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Número de ordem
Órgão julgador
Órgão julgador colegiado
Relator
3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
3ª Câmara de Direito Privado
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
APELAÇÃO CÍVEL
Classe judicial
Assunto principal
Polo ativo
Contratos de Consumo
ERISMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) - Polo ativo
ERICLES DE OLINDA BEZERRA - (CE41130-A)
TULIO ALVES PIANCO - (CE42491-A)
Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) - Polo passivo THIAGO BARREIRA ROMCY - (CE23900-A)
Terceiros
Não informado
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serif;">
<span style="font-size: small;">
<
/span>
1
Old Style&quot;, serif;"> <span style="font-size: x-small;">
<span style="font-family:
<strong>TRIBUNAL DE
</span> </span> </span></p><h1 class="western"
Arial, serif;">
JUSTIÇA</strong>
<span style="font-size: small;">
</span>
style="margin-right: -1.04cm; text-indent: -1cm; break-after: avoid; text-align: center;">
<
span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: small;">GABINETE
DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</span> </span></h1><p
style="text-align: center;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left: 90px;">
<
1
<
span style="font-size: small;"> <strong>Processo:&#160;0201037-
2.2024.8.06.0029</strong> </span></p><p style="text-align: justify; padding-left: 90px;">
span style="font-size: small;"> <strong>APELANTE: ERISMAR FERREIRA DA
SILVA</strong> </span></p><p style="text-align: justify; padding-left: 90px;"> <span
style="font-size: small;"> <strong>BANCO BRADESCO S/A <br /> </strong>
<
/span></p><p style="text-align: justify;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;"> <br /> </span></p><p style="padding-left: 270px; text-align: justify;"> <span
style="font-size: small;"> <strong> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">EMENTA: CIVIL, PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL EM
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. PARTE ANALFABETA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DESCONTOS INDEVIDOS NA
APOSENTADORIA DA PARTE AUTORA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO.
DANOS MORAIS IN RE IPSA. MAJORAÇÃO PARA O VALOR DE R$ 3.000,00.
PRECEDENTES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. SÚMULA 54 E SÚMULA 43 DO STJ.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. TESE FIXADA NO
EARESP Nº 676.608/RS DO STJ. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA MODIFICADA EM
PARTE.</span> </strong> </span></p><p style="padding-left: 270px; text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span style="font-family: arial,
helvetica, sans-serif;">1. Trata-se de Apelação Cível apresentada por Erismar Ferreira Da
Silva, em face da Sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara-
CE (fls. 106/114), que julgou procedentes os pedidos autorais em Ação Declaratória de
Inexistência de Relação Jurídica com pedido de restituição de valores em face do Banco
Bradesco S.A.</span> </strong> </span></p><p style="padding-left: 270px; text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span style="font-family: arial,
helvetica, sans-serif;">2. A controvérsia central reside na análise da legalidade da
contratação do empréstimo consignado entre as partes. Nesse contexto, é essencial
verificar se a sentença proferida foi adequada em relação ao valor fixado para os danos
morais, bem como se foi correta a determinação da restituição dos valores descontados
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indevidamente e a estipulação dos juros correspondentes, conforme requestado na
apelação.</span> </strong> </span></p><p style="padding-left: 270px; text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span style="font-family: arial,
helvetica, sans-serif;">3. De início, cumpre pontuar que o vínculo estabelecido entre as
partes é regido pelas normas da Lei Consumerista, por se tratar de relação de consumo,
uma vez que o promovido figura na condição de fornecedor de produtos e serviços, ao
passo que a autora se adequa à condição de consumidora, perfazendo-se destinatária
final na cadeia de consumo, a teor do que dispõem os artigos 2º e 3º da Lei nº
8
.078/90.</span> </strong> </span></p><p style="padding-left: 270px; text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <strong> <span style="font-family: arial,
helvetica, sans-serif;">4. Ante a ausência de prova acerca da regularidade do negócio
jurídico, há de ser mantida a decisão de primeiro grau no que concerne a declaração da
nulidade do contrato de empréstimo consignado, tendo em vista que não há alternativa
senão declarar que a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de demonstrar os
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral (artigo 373, II, do
CPC).</span> </strong> </span></p><p style="padding-left: 270px; text-align: justify;">
<
span style="font-size: small;"> <strong>
<span style="font-family: arial, helvetica,
sans-serif;">5. Sabe-se que a instituição financeira é responsável por controlar de forma
técnica o acesso aos serviços que presta, possuindo, assim, o dever de garantir a
segurança das transações que efetua, a fim de evitar ações fraudulentas contra o
consumidor. Desse modo, assume o banco apelante, como instituição financeira, o risco
relativo às atividades empresariais que se dispõe a exercer.</span> </strong>
<
/span></p><p style="padding-left: 270px; text-align: justify;"> <span style="font-size:
small;"> <strong> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">6. Dessa
forma, demonstrados os fatos alegados pela demandante na exordial, esta faz jus ao
reconhecimento da inexistência da relação jurídica impugnada, à restituição dos valores
descontados indevidamente de seu benefício previdenciário.</span> </strong>
<
/span></p><p style="padding-left: 270px; text-align: justify;"> <span style="font-size:
small;"> <strong> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">7.
considerando as circunstâncias de fato e evitando o enriquecimento ilícito, verifica-se que
a quantia estabelecida em primeira instância, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a,
ainda não corresponde ao valor atribuído a situações similares. Portanto, é necessário
majorar a indenização para R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, a fim de
garantir uma compensação justa e proporcional.</span> </strong> </span></p><p
style="padding-left: 270px; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">8. Quanto ao termo inicial dos juros e
correção monetária relativos ao pagamento da indenização por danos morais, tem-se que,
por se tratar de responsabilidade civil extracontratual, os juros fluem a partir do evento
danoso (art. 398 do CC e Súmula 54 do STJ) e a correção monetária a partir da data do
arbitramento (Súmula 362 do STJ).</span> </strong> </span></p><p style="padding-
left: 270px; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">9. No que se refere aos danos materiais, os
juros começam a correr a partir do evento danoso, conforme estabelecido no art. 398 do
Código Civil e na Súmula 54 do STJ, enquanto a correção monetária incide a partir da data
do efetivo prejuízo, conforme a Súmula 43 do STJ.</span> </strong> </span></p><p
style="padding-left: 270px; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">10. Quanto à forma de devolução dos
valores ilegalmente cobrados, conquanto o STJ tenha-se definido no EAREsp 676.608/RS
que para a restituição em dobro do indébito independe da natureza do elemento volitivo do
fornecedor que cobrou o valor indevido, prescindindo, pois, da comprovação da má-fé, tal
entendimento, conforme a&#160;modulação&#160;realizada no julgado, somente deve ser
aplicado "aos indébitos não-decorrentes da prestação de serviço público a partir da
publicação do acórdão".&#160;</span> </strong> </span></p><p style="padding-left:
270px; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">10. Recurso conhecido e parcialmente
provido. Sentença reformada.</span> </strong> </span></p><p style="text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">&#160;</span> </span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size:
small;"> <strong>
<span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">ACÓRDÃO</span> </strong> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">Acordam os integrantes desta E.g 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%;
text-align: justify;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;"> <span
style="font-size: small;">&#160;</span> <span style="font-size: small;">Fortaleza, data e
hora da assinatura digital.</span> </span></p><p style="text-align: justify;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">&#160;</span> </span></p><p style="text-align: justify;"> <span style="font-size:
small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">&#160;</span>
7


 
Processo
0201037-12.2024.8.06.0029
/span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Presidente do Órgão Julgador</span>
<
<
/span></p><p style="text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">&#160;</span> </span></p><p style="text-
align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica,
sans-serif;">
<br /> </span> </span></p><p style="text-align: center;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</span> </span></p><p style="text-align: center;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">Relator</span> </span></p><p style="text-align: justify;"> <span style="font-size:
small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">&#160;</span>
<
/span></p><hr style="text-align: justify;" /><p style="text-align: justify;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;"> <br /> </span></p><p style="text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">&#160;</span> </span></p><p style="text-align: justify;"> <span style="font-size:
small;"> <strong>
<span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">RELATÓRIO</span> </strong> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">Trata-se de Apelação Cível apresentada por Erismar Ferreira Da Silva, em face da
Sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara-CE (fls. 106/114),
que julgou procedentes os pedidos autorais em Ação Declaratória de Inexistência de
Relação Jurídica com pedido de restituição de valores indevidamente pagos e condenação
por danos morais, ajuizada pela apelante em face do Banco Bradesco S.A, nos seguintes
termos, in verbis:</span> </span></p><blockquote style="text-align: justify;"> <p
style="padding-left: 90px;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;">Ante tudo o que foi acima exposto, julgo procedente o pedido
inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para:</span>
<
/span> </p> <p style="padding-left: 90px;"> <span style="font-size: small;">
<span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">d) DEFERIR a compensação dos valores
entre a importância referente à condenação e o crédito disponibilizado pela instituição
financeira demandada à parte autora, o qual será corrigido pelo INPC desde a comprovada
transferência.</span> </span> </p> <p style="padding-left: 90px;"> <span style="font-
size: small;">
o contrato n. 016971735;</span> </span> </p> <p style="padding-left: 90px;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">b)
<span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">a) DECLARAR nulo
DETERMINAR que a instituição financeira requerida proceda à restituição simples dos
valores efetivamente descontados quanto ao contrato n. 016971735 e em dobro em
relação ao(s) desconto(s) eventualmente realizado(s) no benefício da parte autora
somente se ocorridos após 30/03/2021, com correção monetária pelo INPC a partir da
citação (art. 405 do CC) e os juros de mora de 1% ao mês a partir do desembolso
(prejuízo) da quantia paga (súmula 43 do STJ), a qual está limitada aos últimos 05 (cinco)
anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda;</span> </span> </p> <p
style="padding-left: 90px;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;">c) DETERMINAR que a instituição financeira requerida
proceda ao pagamento de R$500,00 (quinhentos reais) a título de indenização por danos
morais, com correção monetária pelo INPC, a partir desta data, e juros de 1% ao mês
desde a citação;</span> </span> </p></blockquote><p style="text-align: justify; text-
indent: 8%;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif; font-size: small; text-
indent: 8%;">Irresignado, o requerente interpôs apelação de fls. 116/121, em que
argumenta que foi surpreendido por descontos indevidos nos seus benefício previdenciário
fraudulento, haja vista não contratou. Narra que tentou por diversas vezes encontrar
solucionar tal problema administrativamente, mas sem lograr êxito, motivo pelo qual
ajuizou a presente demanda.</span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;">
<
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;"> <span style="font-size:
small;">&#160;</span> <span style="font-size: small;">Após o regular prosseguimento
do feito, foi proferida a sentença às fls. 106/114, que acolheu os pedidos da
autora.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">Inconformada com a decisão, a requerente, ora apelante, interpôs recurso de
apelação às fls. 116/121 pleiteando, em síntese, a majoração do valor da indenização por
danos morais com correção monetária (INPC) a partir da data do arbitramento e juros de
mora (1% ao mês) a partir do evento danoso, além da restituir em dobro dos valores
descontados indevidamente do benefício da autora, com correção monetária (INPC) e
juros (1% ao mês), ambos a partir do pagamento de cada parcela.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;"> <span style="font-size: small;">&#160;</span> <span style="font-size:
small;">Contrarrazões do banco às fls. 126/130.</span> </span></p><p style="text-
indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">
<
span style="font-size: small;">&#160;</span> <span style="font-size: small;">É o
relatório.</span> </span></p><p style="text-align: justify;"> <span style="font-size:
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small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">&#160;</span>
<
<
<
<
/span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">VOTO</span> </strong>
/span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;">
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Analisando os pressupostos de
admissibilidade recursal, conheço da Apelação Cível.</span> </span></p><p style="text-
indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;">A controvérsia central reside na análise da legalidade da
contratação do empréstimo consignado entre as partes. Nesse contexto, é essencial
verificar se a sentença proferida foi adequada em relação ao valor fixado para os danos
morais, bem como se foi correta a determinação da restituição dos valores descontados
indevidamente e a estipulação dos juros correspondentes, conforme requestado na
apelação.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">De início,
cumpre pontuar que o vínculo estabelecido entre as partes é regido pelas normas da Lei
Consumerista, por se tratar de relação de consumo, uma vez que o promovido figura na
condição de fornecedor de produtos e serviços, ao passo que a autora se adequa à
condição de consumidora, perfazendo-se destinatária final na cadeia de consumo, a teor
do que dispõem os artigos 2º e 3º da Lei nº 8.078/90.</span> </span></p><p style="text-
indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;">No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ)
dispõe no enunciado da Súmula 297 que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras”. Dessa maneira, é aplicável ao caso a inversão do ônus da
prova positivado no art. 6º, VIII, CDC, que prevê:</span> </span></p><p style="padding-
left: 90px; text-align: justify;"> <span style="font-size: x-small;"> <span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;">Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) VIII - a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;"> <span style="font-size: small;">&#160;</span> <span style="font-size:
small;">Adentrando ao mérito, depreende-se dos autos que a parte autora alegou, em
síntese, que em 2023, foi surpreendida com descontos em seu benefício advindos de um
empréstimo consignado que ele não contratou referente ao Contrato nº 016971735, no
valor total de R$ 2.246,23, a ser pago em 84 parcelas de R$ R$ 55,00.</span>
<
<
/span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;">
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Nesse contexto, em virtude do
instituto da inversão do ônus da prova, competia ao banco réu comprovar a regularidade
da contratação do serviço oferecido, mediante a apresentação do instrumento contratual
válido e a prova do repasse dos valores referentes ao negócio jurídico. Todavia, o
promovido não logrou êxito em se desincumbir do ônus da prova que lhe cabia, deixando
de comprovar a existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo dos direitos
autorais.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Nesse
ínterim, percebe-se que a parte autora demonstrou os descontos em benefício
previdenciário. O ente financeiro, por sua vez, não comprovou a validade da pactuação,
podendo-se concluir, então, que houve uma falha na prestação do serviço consistente na
ausência do dever de cuidado por parte do banco em realizar a operação.</span>
<
<
/span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;">
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Ante a ausência de prova acerca da
regularidade do negócio jurídico, há de ser mantida a decisão de primeiro grau no que
concerne à declaração da nulidade do contrato de empréstimo consignado, tendo em vista
que não há alternativa senão declarar que a instituição financeira não se desincumbiu do
ônus de demonstrar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral
(artigo 373, II, do CPC).</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;">
<
span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">Sabe-se que a instituição financeira é responsável por controlar, de forma técnica, o
acesso aos serviços que presta, possuindo, assim, o dever de garantir a segurança das
transações que efetua, a fim de evitar ações fraudulentas contra o consumidor. Desse
modo, assume o banco apelante, como instituição financeira, o risco relativo às atividades
empresariais que se dispõe a exercer.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-
align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica,
sans-serif;">Sobre a responsabilidade da instituição financeira, cabe pontuar a redação do
art. 14 do CDC que dispõe:</span> </span></p><blockquote style="text-align: justify;">
<
p style="padding-left: 60px;"> <span style="font-size: x-small;">
<span style="font-
family: arial, helvetica, sans-serif;">Art. 14. O fornecedor de serviços responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. [...] § 3° O fornecedor de serviços
só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito
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inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.</span> </span>
<
/p></blockquote><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;"> <span style="font-size: small;">&#160;</span> <span
style="font-size: small;">Em complemento, o STJ consolidou entendimento na súmula 479,
de que a instituição bancária responde de forma objetiva por delitos praticados por
terceiros, com fundamento na teoria do risco do empreendimento, conforme o enunciado
da referida súmula:</span> </span></p><blockquote style="text-align: justify;"> <p
style="padding-left: 60px;"> <span style="font-size: x-small;">
<span style="font-
family: arial, helvetica, sans-serif;">Súmula 479: 'As instituições financeiras respondem
objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos
praticados por terceiros no âmbito das operações bancárias”.</span> </span>
<
/p></blockquote><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;"> <span style="font-size: small;">&#160;</span> <span
style="font-size: small;">Dessa forma, demonstrados os fatos alegados pela demandante
na exordial, esta faz jus ao reconhecimento da inexistência da relação jurídica impugnada
e à restituição dos valores descontados indevidamente de seu benefício
previdenciário.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Quanto
aos danos morais, é possível defini-los como o prejuízo ou sofrimento que viola direito
personalíssimo da vítima, como a honra e sua dignidade. Não ocorre lesão física ou
patrimonial, mas sim um prejuízo à esfera subjetiva desse indivíduo. Prevê o Código Civil
de 2002:</span> </span></p><blockquote style="text-align: justify;"> <p style="padding-
left: 60px;"> <span style="font-size: x-small;">
<span style="font-family: arial,
helvetica, sans-serif;">Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica
obrigado a repará-lo. Art. 931. Ressalvados outros casos previstos em lei especial, os
empresários individuais e as empresas respondem independentemente de culpa pelos
danos causados pelos produtos postos em circulação.</span> </span>
<
/p></blockquote><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;"> <span style="font-size: small;">&#160;</span> <span
style="font-size: small;">Na presente lide, resta configurada a conduta ilícita do promovido
em realizar descontos indevidos no benefício previdenciário da autora sem qualquer
comprovação de contratação válida, ocasionando prejuízo à recorrida, que teve subtraído
seu provento sem que tenha consentido para isso.</span> </span></p><p style="text-
indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family:
arial, helvetica, sans-serif;">Ademais, no que se refere ao dano moral, nos casos de
descontos indevidos em benefício previdenciário, como consabido, decorrente do próprio
fato (damnum in re ipsa).</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align:
justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
serif;">Nesse aspecto, o STJ decidiu que, "quanto ao dano moral, não há que se falar em
prova, deve-se, sim, comprovar o fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos
que o ensejam. Provado o fato, impõe-se a condenação” (cf. AGÁ 356447-RJ, DJ
11.6.2001).</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">No que
concerne ao quantum requerido a título de danos morais, é importante ressaltar que a
indenização deve ser arbitrada com moderação, observados os princípios da razoabilidade
e proporcionalidade, de modo a compensar o sofrimento suportado pela vítima e punir a
conduta ilícita do ofensor, sem implicar enriquecimento ilícito.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Destarte, é certo que a fixação do valor
indenizatório deve levar em conta não só as condições pessoais do ofensor e da vítima,
mas também os motivos, consequências e demais elementos que permeiam o evento e
seus reflexos, sem implicar enriquecimento desmedido e sem causa, tampouco em
indenização irrelevante e aquém dos infortúnios experimentados.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">A extensão do dano, sua causa e as
condições do ambiente no qual este se produziu, certamente estão entre estes elementos.
São balizas para o arbitramento da soma indenizatória.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Dessa forma, considerando as
circunstâncias de fato e evitando o enriquecimento ilícito, verifica-se que a quantia
estabelecida em primeira instância, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a, ainda não
corresponde ao valor atribuído a situações similares. Portanto, é necessário majorar a
indenização para R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, a fim de garantir
uma compensação justa e proporcional. Em casos análogos, este e. Tribunal de Justiça
assim tem entendido:</span> </span></p><p style="padding-left: 90px; text-align:
justify;"> <span style="font-size: x-small;"> <span style="font-family: arial, helvetica,
sans-serif;">DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO
CÍVEL.AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONTRATAÇÃO COM ANALFABETO.
CONTRATO QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 595 DO CÓDIGO CIVIL.
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NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. TESE
FIXADA NO EARESP Nº 676.608/RS DO STJ. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. DANOS
MORAIS IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO. OBSERVÂNCIA AOS
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. JUROS DE MORA.
TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO.. RECURSO DO CONSUMIDOR CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONHECIDO E
DESPROVIDO. HONORÁRIOS MAJORADOS. 01. Trata-se de recursos de Apelação
interpostos em face de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Acopiara, que julgou procedentes os pedidos da Ação Anulatória c/c Repetição de Indébito
c/c Reparação de Danos Morais 02. No mérito, o cerne controvertido do recurso repousa
sobre a existência e a validade de contrato de empréstimo consignado entre as partes. A
parte autora, aposentada pelo INSS, analfabeta, alega que nunca celebrou contrato de
empréstimo consignado junto ao réu. 03. Seguindo, cumpre ressaltar que a relação entre
as partes é, de fato, consumerista, uma vez que o autor é destinatário final dos serviços
oferecidos pelo réu e a atividade bancária é considerada serviço para os fins legais. Nessa
toada, o artigo 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, inclui, expressamente, a
atividade bancária no seu conceito de serviço. Sobre o tema, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 297, que dispõe: ¿O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras¿. 04. Compulsando os autos, verifica-se que o banco
não conseguiu comprovar adequadamente a validade da celebração do contrato
mencionado pela parte autora na petição inicial. Embora tenha contestado e anexado aos
autos o instrumento negocial das páginas 95/96, o contrato em questão não apresenta as
assinaturas de duas testemunhas, contendo apenas uma assinatura e sem a respectiva
digital, o que não está em conformidade com os requisitos formais estabelecidos pelo
artigo 595 do Código Civil. 05. O Código Civil exige que os contratos de prestação de
serviço firmados por analfabetos sejam assinados a rogo e firmados por duas testemunhas
(art. 595, CC), o que não ocorreu in casu, vislumbrando-se no documento apenas a
suposta digital da parte autora e a assinatura de duas testemunhas, sem assinatura a
rogo, circunstância que acarreta a invalidade do contrato celebrado pelas partes, ante a
ausência de manifestação de vontade válida do consumidor. 06. Assim, evidenciada a
negligência da instituição bancária ao ?rmar contrato de empréstimo com pessoa
analfabeta sem observar os requisitos legais, alternativa não há senão a declaração da
nulidade absoluta do contrato celebrado pelas partes, com todos os consectários daí
decorrentes. 07. Quanto à forma de devolução dos valores ilegalmente cobrados,
conquanto o STJ tenha-se definido no EAREsp 676.608/RS que para a restituição em
dobro do indébito independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que cobrou o
valor indevido, prescindindo, pois, da comprovação da má-fé, tal entendimento, conforme a
modulação realizada no julgado, somente deve ser aplicado "aos indébitos não-
decorrentes da prestação de serviço público a partir da publicação do acórdão". 08. No
que tange ao quantum indenizatório fixado, deve o magistrado se ater aos critérios de
razoabilidade e proporcionalidade, em observância às circunstâncias em que o ato ilícito
foi cometido, às consequências da ofensa ao lesado, o grau de culpa do ofensor, à
eventual contribuição do ofendido em relação ao evento danoso e à situação econômica
das partes. 09. Certa é a obrigação de indenizar moralmente a parte autora, pois os
descontos indevidos ocorridos em seu benefício previdenciário fizeram ultrapassar a
barreira do mero dissabor, a revelar dano moral in re ipsa, que prescinde da demonstração
de prejuízo, visto que é presumido e decorre da própria ilicitude do fato. 10. Sopesando-se
todas as considerações acima feitas, atento às peculiaridades do caso em questão e ao
caráter pedagógico da presente indenização, tendo em vista as circunstâncias fáticas e
sem premiar o enriquecimento ilícito, tem-se que a quantia fixada em primeira instância,
qual seja, R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de indenização por danos morais é ínfimo e
desproporcional merecendo ser majorado para R$ 3.000,00 (três mil reais), em
conformidade com o patamar estabelecido pela jurisprudência deste Tribunal em casos
análogos. 11. Quanto ao termo inicial da incidência de juros de mora, cumpre ressaltar que
nas indenizações por dano moral, tratando-se de responsabilidade extracontratual, estes
incidem desde o evento danoso, segundo a Súmula 54 do STJ. 12. Por fim, a repetição do
indébito deverá ser de forma simples, porém, haverá incidência de devolução da quantia
em dobro em relação aos descontos eventualmente realizados nos proventos do
consumidor após 30/03/2021, como corretamente delineado na decisão vergastada. 13.
Recursos conhecidos, para, no mérito, negar provimento ao apelo da instituição financeira
e para dar parcial provimento ao apelo da parte Autora, de forma a majorar a indenização
por danos morais de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais).
Majoração dos honorários sucumbenciais. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em
conhecer dos recursos, mas para negar provimento ao Apelo da instituição financeira e
para dar parcial provimento ao Apelo da parte autora nos termos do voto do Relator.
Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE
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OLIVEIRA Relator&#160;(Apelação Cível&#160;- 0050502-76.2021.8.06.0029, Rel.
Desembargador(a) MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 3ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento:&#160; 24/07/2024, data da publicação:&#160;
2
4/07/2024)&#160;</span> </span></p><p style="padding-left: 90px; text-align: justify;">
span style="font-size: x-small;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-
<
serif;">DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
EM DOBRO, REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E CONCESSÃO DE TUTELA DE
URGÊNCIA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PARTE ANALFABETA. AUSÊNCIA DE
ASSINATURA A ROGO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.
IMPUGNAÇÃO A DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES DESCONTOS. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, TRIENAL E
DE DECADÊNCIA. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. IRREGULARIDADE NA
CONTRATAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO QUE ENSEJA O DEVER DE
INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL E PROPORCIONAL.
MANUTENÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DA COMPENSAÇÃO DOS VALORES
DEPOSITADOS. 1. Nas razões do presente recurso, o agravante pugna pela prescrição do
direito autoral, alegando a validade do contrato, a ausência de vício de consentimento e
inexistência de dano moral, requerendo, subsidiariamente, a redução do montante
indenizatório. Aduz, também, pela impossibilidade da restituição em dobro dos valores
descontados, bem como pela correção monetária do valor depositado pelo banco, a título
de compensação. 2. A princípio, deixo de conhecer e analisar a impugnação à restituição
em dobro dos valores descontados, em razão da ausência de interesse recursal no ponto.
3
. No que tange à alegação de prescrição quinquenal a fulminar o direito autoral, razão
não assiste ao agravante. O Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento no
sentido de reconhecer a prescrição quinquenal às ações que tratam de repetição de
indébito decorrente de descontos indevidos, por falha na prestação de serviços bancários
que resultem na cobrança indevida do consumidor, nos termos do art. 27 do CDC,
reconhecendo, ainda, a natureza de relação jurídica de trato sucessivo, cuja contagem
inicial se dá a partir do último desconto. De acordo com a prova documental acostada às
fls. 09-20, verifica-se que os descontos ainda estavam sendo efetuados pela instituição
financeira no momento do protocolo da exordial, portanto, não havendo de se falar em
ocorrência de prescrição. 4. Quanto a prescrição trienal alegada pelo agravante, não há
como ser reconhecida, pois se tratando de defeito do serviço bancário, aplica-se o prazo
quinquenal previsto no CDC. 5. No tocante à suposta decadência do direito da parte autora
em razão da suposta inobservância ao prazo estabelecido pelo art. 178, II, do Código Civil,
também não merece prosperar. Isso porque os contratos versam sobre obrigações de
tratos sucessivos, e os supostos descontos irregulares só foram constatados em momento
posterior, não sendo o caso de adotar o prazo de 4 (quatro) anos para anulação de
negócio jurídico. 6. É cediço que, em situações em que o contrato é firmado por pessoa
analfabeta, é essencial a observação da formalidade prevista no art. 595 do Código Civil,
segundo o qual, ¿No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não
souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas
testemunhas¿. Precedentes. 7. In casu, a instituição financeira juntou cópia do contrato
sem a assinatura a rogo da agravada, observando-se tão somente a aposição de digital e
a assinatura de duas testemunhas, não tendo, assim, se desincumbido do ônus que lhe
competia, nos termos do art. 373, inciso II, do Código de Processo Civil, de comprovar a
regularidade da contratação do empréstimo. 8. Evidenciada a falha na prestação do
serviço, presente está a obrigação de indenizar. O dano moral, no caso, decorre das
próprias circunstâncias fáticas, eis que a autora foi privada de quantia utilizada para sua
subsistência, estando configurado o dano in re ipsa. 9. Em atenção às peculiaridades do
caso concreto e aos precednetes da 3ª Câmara de Direito Privado, a quantia R$ 3.000,00
(três mil reais) cumpre o objetivo de reparar a parte autora pelo dano moral suportado,
restando razoável e proporcional à ofensa sofrida, além de deter caráter punitivo e
pedagógico ao ofensor, merecendo ser mantida. 10. Em relação ao pleito de correção
monetária dos valores depositados pela instituição financeira em favor da consumidora,
compreendendo que o ordenamento jurídico brasileiro veda o enriquecimento sem causa e
condena a litigância de má-fé, sendo matéria cognoscível de ofício, determino que
eventual compensação de valores repassados ao polo ativo seja corrigida pelo INPC a
partir da data do efetivo depósito. Não incidem juros já que não há mora ou qualquer ilícito
praticado pelo autor a justificar tal penalidade. 11. Agravo interno conhecido em parte e
parcialmente provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª
Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em
CONHECER PARCIALMENTE do presente agravo interno para DAR-LHE PARCIAL
provimento, nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 21 de agosto de 2024 CLEIDE
ALVES DE AGUIAR Presidente do Órgão Julgador FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ
JÚNIOR Desembargador Relator&#160;(Agravo Interno Cível&#160;- 0200454-
0
7.2022.8.06.0123, Rel. Desembargador(a) FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ
JÚNIOR, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 21/08/2024, data da
publicação:&#160; 21/08/2024)</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; text-align:
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justify;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;"> <span style="font-size:
small;">&#160;</span> <span style="font-size: small;">Quanto ao termo inicial dos juros
e correção monetária relativos ao pagamento da indenização por danos morais, tem-se
que, por se tratar de responsabilidade civil extracontratual, os juros fluem a partir do
evento danoso (art. 398 do CC e Súmula 54 do STJ) e a correção monetária a partir da
data do arbitramento (Súmula 362 do STJ). Tendo isso em vista, necessário se faz a
reparação da sentença nesse aspecto, acolhendo o pedido apelatório.</span>
<
<
/span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;">
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">No que se refere aos danos
materiais, os juros começam a correr a partir do evento danoso, conforme estabelecido no
art. 398 do Código Civil e na Súmula 54 do STJ, enquanto a correção monetária incide a
partir da data do efetivo prejuízo, conforme a Súmula 43 do STJ.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">A sentença determinou que a parte ré deve
restituir, em dobro, todas as parcelas descontadas indevidamente na forma simples dos
valores efetivamente descontados quanto ao contrato n. 016971735 e em dobro em
relação ao(s) desconto(s) eventualmente realizado(s) no benefício da parte autora
somente se ocorridos após 30/03/2021.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%;
text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: arial,
helvetica, sans-serif;">Tal determinação está em consonância com o atual entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, que é no sentido de “a restituição em dobro do indébito
(parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do
fornecedor que cobrou valor indevido, revelando-se cabível quando a cobrança indevida
consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva” (STJ. Corte Especial. EAREsp
676608/RS, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 21/10/2020).</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Corroborando este entendimento, o
Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos embargos de divergência em agravo em
recurso especial EAREsp 676.608/RS, consolidou que a restituição em dobro do indébito,
seja aplicado apenas às cobranças indevidas realizadas a partir da publicação daquele
acórdão, ou seja, 30/03/2021. Confira-se:</span> </span></p><blockquote style="text-
align: justify;"> <p style="text-align: justify; padding-left: 60px;"> <span style="font-size:
x-small;">
<span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.
TELEFONIA FIXA. COBRANÇA INDEVIDA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TARIFAS. 1) RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO (PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 42 DO CDC). DESINFLUÊNCIA DA NATUREZA DO ELEMENTO VOLITIVO DO
FORNECEDOR QUE REALIZOU A COBRANÇA INDEVIDA. DOBRA CABÍVEL QUANDO
A REFERIDA COBRANÇA CONSUBSTANCIAR CONDUTA CONTRÁRIA À BOA-FÉ
OBJETIVA. 2) APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL DO CÓDIGO CIVIL
(ART. 205 DO CÓDIGO CIVIL). APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 412/STJ. 3)
MODULAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO INTEGRAL DO RECURSO. (...) Fixação das seguintes teses. Primeira
tese: A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe
da natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida,
revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-
fé objetiva. Segunda tese: A ação de repetição de indébito por cobrança de valores
referentes a serviços não contratados promovida por empresa de telefonia deve seguir a
norma geral do prazo prescricional decenal, consoante previsto no artigo 205 do Código
Civil, a exemplo do que decidido e sumulado no que diz respeito ao lapso prescricional
para repetição de tarifas de água e esgoto (Súmula 412/STJ). Modulação dos efeitos:
Modulam-se os efeitos da presente decisão - somente com relação à primeira tese - para
que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em dobro do indébito seja aplicado
apenas a partir da publicação do presente acórdão. A modulação incide unicamente em
relação às cobranças indevidas em contratos de consumo que não envolvam prestação de
serviços públicos pelo Estado ou por concessionárias, as quais apenas serão atingidas
pelo novo entendimento quando pagas após a data da publicação do acórdão. (EAREsp
6
76.608/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/10/2020,
DJe 30/03/2021).</span> </span> </p></blockquote><p style="text-indent: 8%; text-
align: justify;"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;"> <span style="font-
size: small;">&#160;</span> <span style="font-size: small;">Pelo exposto, com fulcro
nos precedentes jurisprudenciais acima mencionados, CONHEÇO da apelação cível, para
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, alterando a sentença prolatada pelo Juízo de primeiro
grau no que diz respeito ao valor fixado a título de danos morais, bem como seus
consectários legais, mantendo incólume os demais termos da sentença recorrida.</span>
<
<
/span></p><p style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;">
span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">É como voto.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%; text-align: justify;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">Fortaleza, data e hora da assinatura
digital.</span> </span></p><p style="text-align: justify;"> <span style="font-size: small;">
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span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">&#160;</span> </span></p><p
<
style="text-align: center;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM
LEITE DE OLIVEIRA</span> </strong> </span></p><p style="text-align: center;">
<
span style="font-size: small;"> <strong>
<span style="font-family: arial, helvetica,
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serif;">
<br /> </span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm;
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<
span style="font-size: small;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-
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family: arial, helvetica, sans-serif;">
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style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%;
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style="font-size: small;">
<span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;">
<br
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</span> </span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm;
margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2; text-align: justify;">
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span style="font-size: small;"> <span style="font-size: small;">
/span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-
<br /> </span>
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span style="font-size: small;">
cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows:
<br /> </span> </span></p><p style="margin-left:
" align="justify"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-size: small;">
</span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom:
.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="justify"> <span style="font-size:
<br
/
>
0
small;"> <span style="font-size: small;">
<br /> </span> </span></p><p
style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%;
orphans: 2; widows: 2" align="justify"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-
size: small;">
<br /> </span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top:
0
<
<
.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="justify">
span style="font-size: small;"> <span style="font-size: small;"> <br /> </span>
/span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-
height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="justify"> <span style="font-size: small;">
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4
2
span style="font-size: small;">
<br /> </span> </span></p><p style="margin-left:
cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows:
" align="justify"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-size: small;">
</span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top: 0.11cm; margin-bottom:
.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2" align="justify"> <span style="font-size:
<br
/
>
0
small;"> <span style="font-size: small;">
<br /> </span> </span></p><p
style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;"
align="center">&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p style="text-
align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>&#160;</strong>
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Número de ordem
Órgão julgador
Órgão julgador colegiado
Relator
3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
3ª Câmara de Direito Privado
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
APELAÇÃO CÍVEL
Classe judicial
Assunto principal
Polo ativo
Interpretação / Revisão de Contrato
MARIA ESTELA BRAGA DE SOUSA
BRENO MORAIS DIAS - (CE21695-A)
Advogado(s) - Polo ativo
Polo passivo
BANCO HONDA S/A.
BANCO HONDA S.A.
Advogado(s) - Polo passivo MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO - (DF35877-A)
Terceiros
Não informado
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<p style="text-align: center;"> <span style="font-family: arial,helvetica,sans-serif;">
<
span style="font-size: small;"> <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAEkAAABkCAYAAADKQR
0AAAABHNCSVQICAgIfAhkiAAAIABJREFUeF7tfQl0ldW1/y8TmWdCBhIyQcgAyCDzDCI
KOIuzdWjtYK0+q6+21acd9G9rbW2ttrVWi1O14lxBBERmwiTIkISEDGQOmeeEDPft3/5yLjc
N4CA63Wt/vdad93c851zvnP2t+ez9xc3fM3Q3t5uO3z4MLLyctDe1Iqurg6UHTmE8PjRePD
0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E8jEpMUQPS28tiQbo9TcKGY5OT8eXBXO2fnhJvF+DWHS3j1U8UxWtvvGaazun7nJFEzf
aLH92LGF9f1S5lRe3IPlGMIW5dOF7fiqySBly/KBa33HCVuB1uOFZZg71f5tptGhqIRHBzc0
O/jTASEOQ3Crn55SLMj6pwN2p9TMpIzJkTpfMdyCqyU5gxK2g+UNbt3fU5uD5fXwdb4yzQ
dc5I2vPFLhGueXAf5oamE+12jXTx/GlIlgUN8c7FwZxDCAkJEe+/QxA2C6np8SgtLVFkjU4ci
ayCClQIOxJIRYSCOjfMINWIyUB2nHRBipgOcdi59QtUNuQr9XULYi+ZlIbhCRE6ZseuA2Lpi
0
8nHEqr372nBbu2bdBr5wLnLP2ffOIx23CPcrV9CGSvZvHS05OilVU6mm2KPLY5Aj30Rmk
LDAxBTV39oHsYGhaqVMZ+9PCdgdqNQA1HLUhYOHuiftN+OnKs55zNgbNCEgWiWNrqX
a/4y88wY2yCneRr24MlIGY92aCoGHuAbIhPEIaFBsDdl46vCF9vf4QEWFa2h5gEHv6WixE
8
5KSr0SiU19NqCWuOaTlhWd4NtbU6R1Njs8ac6uoaNIbVVFmuZoEjHC1vxqLLbsKkSZOU
ZROTkr7yns94AGNHq1b/C82Nlvbw8g7UtTDINTZ1JPxDIkXV+zDIhYggy9E8U1lAudFvZ4P
8ON18Zp7qpnqcqK9HQ0s7qo5XorSkTCMPXLtZ95XLLsXI1Iwz2v8ZdaJ/9oenfotp06YgdW
yGRvyG+PjC1aK5UC6SIBSHTrGDuNDaxgbUtjeiQ3ytBmE1QlNzB7paLaSX9pz09h1xFOtx
MmLg5R+GoECL0kLET/QRqz1G1hITEqaUGRAeIrZY2KBrIwfU1TcgKycLGz77HPd8//tnRF
lnhCS6GzNnzrLHm0241jwpIqCspgL5+dngZtsbrHBGaU+ThDa60eQlT7HnJNs4IuGEGJhn
CkMarKilc/9AD/ETu3wklOKJWI8g+IYEITEoFhnRcQgSxy9xRBxC5JtUbpxdhns/Wf0J/ueRx
1
8
7rayQU0lkPN38beuMC4D8yCp2WoS7u9LlRGUWG2+4KvHDHL/CNG29Rrvn100/h6quu7R
ews7MbO/zi8SdA/iSCGGlc/qt7lH89uChfT/hNSUArEcWfgig5n3BG+qC/SQlETmtRDXy7wz
B95k1oSu5BxOhpiBtnhXabKgvReLwCqZNno7XTUuUlB7aj+kimzpu/ZxXacvJhkzURWd6C
9
LN5WGaRfMjeoogee/c5PSangjKEYtiQfe1IevGll9WiZsiTHW598FsoDJMnHRaogprQMdSr
H6L80kNO+zRJPT41pMKjsLW6YeaC2xE772aER0Ti0IZ3EZGQghZY9hQRRKjqpBQ4KQl
Gzr4KQVGJSF/8DVTt/wi7Vr2hyPKfHw93WZOPrO+rUrXeSMDIp0f+8mvV6FRU1ORv/O0F
0
8VaCdmKLcuWXa7xF/Lpjs4CVfUkaaNK9e+hfRRFisiyZBTJVrWdk1FNBLFP6+fHkJEyXx
B0myKoOyi6DxH2degfNeKgEmkGugr26p/uURYiOS5jzg248PIfIDllns7L+X1tpzda7ZO6+iP
OW/d7/+9/qRpuyswFCBsaY5dP7kTQ0dwssYfu1OEbPv8Mf9/wFgIkiuiK550RRRbiIvVJnnT
gVdByAy2HazFn+aOYe9vjaPYZjhNtzXqf3spc8eG6FWEEIiTE39P+m21FR3P7IY1t2Qf2wz
NwGBbf/wedl/O3Hq08Z4VC9l2zex3Wrl+nbso3vvENVFQ1auaLe1VVpcRzWqgK9eKs6TNw
3xW3oz27fNAbu0KUoxrn30QeNzB25i0Ys+AaYan+R9s9fchSDPUhJCQ6yfxE/YFNGCqhF
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oNEXmBbd/NxlWFkyYiZy7HgzufgXzjEjqizsd/4QDv2FOOOBTdg6pzZuobKigrU1ddoCMaT5
jmFNI0p2goUXmQ5etm/Xb0CPhNFQLvwr5TKhopadhDmEBlFCC0U1hEETVxyl2R2RNiFs
F7sg5aWFkUCwbPJkkW+QuIMq/E3WS9t2jz9TSDlmTYjw9ieNm68CPalOLjtdbh7NMBd13
DmCoUPlJT4zclX43eP/FIJhTKJxvSlSy5VW1EFN4W1UX9kP3YkoorlOOilvI/hNzZqAOvxifV
CBKaDMPcbZgXUavYcU/kz/uLbsGXtanQ01cAnaKhulhAg46qFIgzlVBflajuphtf2ZW5UBFpj
5
B4yPvvAXgtpfezJ/kTmFulLwR4eGYKN7wlVyRp6A9xcPli9iRPQFvtGzAz86sGfKoJIKPRX
Y6ZAJ1duxkK+uXjP9fMMg6glst6MAuZdXKiEeaHtr40mZEhwzAiKhobdouRGSGyqI+iyKL
60el4ndPPi2HD3/D/Xd+342/GX2MbCtE4bYPUHFwK5Jm346oIclKTY4al/txBFtZEy6ZYiGF1ch801g5OkSdrhY+ar0CUlxMdE68YJtI1KsnbAt6kaK999G7sOHESvpBAXbFmB+NAoRSIp
+C2tUp5RNaWd1YoNc694XuKnJL927HprT+rSzL8gjnYJzIkM3ObCnSP2nydqzHEolCzUe
5
/
oiJMsx0Y63w4OuDn24okxOcYQhRnv+D0oJdGQJIbDQkPAw0YeIfGExBncjovJKIEzPnX6
Y9zw5+vXKEXQJqJ2mjY0DEsWXKqslibUdc2FF2JKbCTq2+sR5tMkiVziO5ZUYNLESUpN
hCW33aOW9r617ygi5190CcZeeouyJw85eWo8zH8YMle/gbrWPKUeZyDLcX3usg81B/pMA
ooKnglSS1MJDA0LUOocDAYV3MeO5gmChuokJG2esfnJQjod/CJqibbaSqSnz8Rk2YRBD
u2e3oYcdRXysrbggpQkzQmQNFT7Otbn7kdNYxVGpc/GPqEag1yOHTvzYhyUWBMRR2Q
T8o98CU8xUElN8SFteqyeLchrbBO5E2TlLzlvkiyHhi5luTYHacF1N9ZXo7q8TIdwbcUFRc7D
7
b8HRVLWoRwMGx6lHfOrSvQE1tNJLFH1k5EZZuUmqJGo9qmxuhqaUSRtCRUH0Rw7X
M7gu1AhnjWpMyY6Gp4FBRgm2WolIpkSElOV6sZNuUjvR2oiskg9ez5/H4UNn9gXzMhC/IJ
FWL5oiSoDvwnD7Nc6KywWZwPZjUC55CtOtiNQ+XQH9qCw2GLRiMQREnA7C0piiGDRp
Mt07i8OWsEv/eHA14wjtTefwKjFs+AudgpVNzdXX16A1swP8b15MQiZMQkp02frk3/soVsxa
8
F1uHz5cgS1HEJvby3Wbd2JfSLXKGtKj27TqAGRTdj89h9R5XWwPytlQI/SjxQUoiPZEr7s
W1daDD9xi3jcTWjuQ9hgpgBPm3cc2q99p6RdgBe37xw04culTKI8am7rREZGhqrIzMNfwG
4+GVCOfTfaFTyY4R2rfhbZIORExLR0ipxmKJDuFMQ9MM7yuDlcQRrPvwAGzduRNzw0
Rq7+mjlSk3sWjS1F089ICmR9XvQdnQ7AvyjxbH1wNEt7yPzhf9GY1DJAFlD2UOh+/G2jZpj
NPRDVJQWOwI7XsiSBLd5UNKChRbyICz9U35urYwU4+UjLfPsjNX4BJJGzdsQPyIRNVw
2
4 
Processo
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q5hVzzwUbL/Zk2bSZ278+299MZKKRJYoxGEtat+5fmRZpEiQGzOjTQ02Yk0CXkF2KZ1Kw
x96dT3i7R1Jcpwr5BcgjQXGmZC2YsN+UIRySjl+x17dJJWnSzZm+2sh3ZLOdwCTLFv7xs8
XSlqNy8RpwU7NYslY31aHf3EbtrgBLvdx9yixHgxMWo5CS158hR7KhIom1EG4GkRpKj7U
Cz3Vnu9JuZg+UJuAUOUQd3MLj5upv10gQxJokYakB+vEICcbz1uFQSWCk2wcKGrLR0B
BbckEoKC6xYeNFRyyQgi5G6yIYebq36TXBGMosD+RBNPlO/yZ1+UIDvrrECelRc9DiMNa
5
I2rtXTkf7WG3P3t1KeqdjNXMPOpVMtAqU8nJH8JISrdFS7knEs51veFiUHIzq7HxlN5oM2f
U2HC44qMNmTp6iVU2OGsm4LqQmApHDT3RigpaGefsOQY/N3y6ctZMDELl8iGcCJAhG
OtZv36Td04WVzUGIIokef3KaJY827N9tn9Ok0zCh4OKIiWBs2DEKQDKlUKTwps/lqOGaOj
oxIrT/Au++5ZuYLDlPVQeyYPNwg3focHy2rUjvRwE+Qo6fCoRFDNB1UaTE+CnFLJyXpojp
7
LKpEF8yewx6TtRihAhxtic5uDqUZzuahd3OUGzwnmS5TWJqEOJHjtJDC7KfO9mL9RYsN
DayyrOsrRa35H2+MgkdWp5EEl/jUfcjjFj8jtJuqUwx7458wfLGhyBZPyTe3+oiOqQ4yrvpAS
6
sKS9HQZGVMLFk8aUolpNeQ03cNN83QBnEmt44f6m0FIuctbwhQZHyHpJwsIye5sDEcVI
mLzaVgZJWC9mhQwNPKzbMGIqYgzV5Kot4+EG8UBS5s86CpxjcgFxUD7vTzxJ0HbBhak
KGOrU8sX1i1reQFBgrxCTyjDJWPuR3knRZUYHKGqp8foJ8vJFbOlBWkf2YvTE5SsZKNN
AjfCLeXrtT10lquvSiGWo4GkTNSMlQwVxX340Vq7ajvbZdy7pYH7firXWKtLmz0jF6qGVKm
A2z7LQj0PuM5JEZQzeFZR6MyjICEh0ZjCNyyODOCp6wMCs+zPN2yiN7PFiMxrczPyWF6
TwflmbaM3FNH7Ic5VJFvSBJbJ1Osbr56ZKXsRyR8nOjIcxC+JtPh6k9jFxSgH9c2WOnpvnT
5
2PhwsuwMS9LtRVdlJtmTteXLpCl+GH9G79Zi0uzYGl6Sj9LnaxG6mMS7KnsPLMmx2/u30
QsQ8KjwbIKz2PFhYiNm6X9yoWSnCFcDgJWHt2Ma177sa21sUl9OMc4N/szGxcSVq0pPIS
oyItBF4VuCInNaAjGybcc2Il7n3hYqiOe4/xbAAALAElEQVRlTHQiRk2ViKawTG9HIv60OgdP
3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Q9QOSNOH8SpyrmcWY8ZJkSM+Zhk92cffkL9V6Yq79qwFazNNXDSUJEWRgSee/553H
XHcpOZL8fP/3/sGL3e1qgzBiTvayLTq4AM29P5x+REqlpTDJ8dGiSWt3BofHi4MbDUyx0m
7
gzqIEvSxBvfvlI1F4Gqv1x8QFreH23NxfqiLLWmfdPkdWYBUijNdZyBHWTq7ViMyLGMXrCe
5
Ob0efjtY08rgo7mHLb9+cWX7ft3iSQ2EpOsMzHVg+TPv7z5Mp5Y+SctVCYl6eJd1JuYSc0
n1aMT4iVDC+NRCi1DY+dmUJIYIGgqZzk7/SOYlw+KwVU8Y31lTiYn49tVVZetkEONSgfD
3npdPvBTfvEpqdvveN2n2wH5Ll1xm5wwdeAo4YySZOcwrdTJSkyX7f6n9yIjtv/3nCmzN2/WazbD91Vdfxa/W/V1PjUlVjkJdowtCPYl1XqAxyGQLI5SpsVjVSeSz7PRU1vL5QNbXjiSzSD
5lkswWczRkSRrPvLK06oFjSHKMbSWqdJ/e98v7MKXhiurrqmxrrv1Jjtlng9E/FvNQaTwvZV
5
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8
UYpJ3iRVPfSrR2y+FyfZwu6bpd/fe/hB+3X2e/XN13UcjdZ/qw19nYvhWyy4aSLN3IeFyGkT
m1P/vE3NiKO7Uyuf1JeQkykmravc13/dnMbqqKA5+LUCBSkGQoj1TzwwAP/WdTj6ikRIa
0
QoR0SxH8MxbKfZ4Grcf1wbKcgRUaQg/v6PZK9TPX1DUaQgyiDDcqca8x95jfLoquuv/v8y6
HRP/99Ri/0v+MTumTb4YCQAAAAASUVORK5CYII=" alt="" /> &#160;</span>
<
/span></p><p style="margin-bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;"> <strong>ESTADO DO CEARÁ</strong> </span></p><p style="margin-
bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>PODER
JUDICIÁRIO</strong> </span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;">&#160; <strong> <span style="text-align: center;">TRIBUNAL DE
JUSTIÇA</span> </strong></span></p><p style="text-align: center;"> <strong> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span> </strong></p><p style="text-align: center;">
<
span style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p> <span style="font-size:
large;">&#160;</span> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif; font-size:
1
<
<
<
.5em; text-align: center;">&#160;</span></p><p> <span style="font-size: small;">
strong>Nº PROCESSO:&#160;0201031-94.2022.8.06.0119</strong> </span></p><p>
span style="font-size: small;"> <strong>CLASSE:&#160;APELAÇÃO CÍVEL</strong>
/span></p><p> <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p> <span style="text-
decoration: underline;"> <strong> <span style="font-size: small;">EMENTA:</span>
/strong> </span></p><p>&#160;</p><p> <span style="text-decoration: underline;">
strong> <span style="font-size: small;">ACÓRDÃO:</span> </strong>
<
<
<
/span></p><p> <span style="font-size: small;">O Colegiado, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do(a) eminente
Relator(a).</span></p><p>&#160;</p><p> <strong> <span style="font-size: small;">
<
<
span style="text-decoration: underline;">RELATÓRIO:</span> </span>
/strong></p><p>&#160;</p><p> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span
style="text-decoration: underline;">VOTO:</span> </strong> </span></p><p
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5Oa1bt7nNMd7uXhr4m2WYlm1aHM0+0btr94mvT/r1iaxdFddBLAd9AloXvejMhp07tw4YNJ
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dQK6LRXPCZKEtQPZm1YsemE+zFbXWMFgY5OjkD1i9puRC0Dw8t5bZQOB/GkfFCWjhN
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DO APELO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO.
DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE DA TAXA CONTRATADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO
CONTRATUAL NA ESPÉCIE. SÚMULAS 539 E 541 DO STJ. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO NA PARTE CONHECIDA.
HONORÁRIOS MAJORADOS.</strong></p><p style="padding-left: 60px; text-align:
justify;"> <strong>I. CASO EM EXAME</strong></p><p style="padding-left: 60px; text-
align: justify;">Apelação Cível contra sentença que entendeu pela parcial procedência de
Ação Revisional que afastou do contrato firmado pelas partes litigantes, para
financiamento de valores para fins de aquisição de veículo, a cobrança das tarifas de
abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), além de não permitir a cumulação
da comissão de permanência com outros encargos contratuais.</p><p style="padding-left:
6
0px; text-align: justify;"> <strong>II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO</strong></p><p
style="padding-left: 60px; text-align: justify;">Cinge-se a discussão em aferir se acertada a
sentença que entendeu pela parcial procedência da Ação Revisional proposta pelo
apelante. Entende o autor/apelante que também deve ser afastada a cláusula que prevê a
taxa de juros do contrato, pois abusivamente superior à taxa média aplicada pelo mercado,
bem como entende não ser permitida a capitalização dos juros.</p><p style="padding-left:
60px; text-align: justify;"> <strong>III. RAZÕES DE DECIDIR</strong></p><p
style="padding-left: 60px; text-align: justify;">A parte autora apresentou recurso de
apelação no qual impugna as mesmas cláusulas contratuais descritas na peça inicial. Não
merece conhecimento o recurso que impugna questões já apreciadas e nas quais a parte
apelante obteve êxito.</p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;">Quanto a
impugnação referente ao IOF, a parte promovente/apelante não apresenta qualquer
fundamento em suas razões de apelo, cingindo o recurso em impugnação genérica, em
clara ausência de dialeticidade.</p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;">Acerca
da impugnação da taxa de juros pactuada, prevalece a orientação firmada no REsp.nº.
1
.061.530/RS, submetido a julgamento pela sistemática dos recursos repetitivos: “(...)
em>d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações
<
excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz
de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do caso concreto</em>”.</p><p
style="padding-left: 60px; text-align: justify;"><em>In casu</em>, a taxa de juros pactuada
foi de 33,06% ao ano e 2,40% ao mês, enquanto que no período da contratação a taxa
média de mercado era de 19,29% ao ano e 1,48% ao mês. Assim, não há motivo para
intervenção judicial, conforme o critério de aferição de abusividade dos juros.</p><p
style="padding-left: 60px; text-align: justify;">O Superior Tribunal de Justiça tem
considerado abusivas taxas superiores a uma vez e meia (voto proferido pelo Min. Ari
Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p. Acórdão Min. Menezes Direito, DJ de
0
2
2
4.08.2003), ao dobro (Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha relatoria, DJe de
0.06.2008) ou ao triplo (REsp 971.853/RS, Quarta Turma, Min. Pádua Ribeiro, DJ de
4.09.2007) da média (trecho retirado do inteiro teor do voto da Ministra Relatora Nancy
Andrighi).</p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;">É permitida a capitalização
dos juros em periodicidade inferior à anual nos contratos firmados após a edição da MP nº.
1
.963-17/2000, reeditada pela MP nº. 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada.
Entende-se por satisfeita a pactuação quando o contrato bancário evidencia que a taxa de
juros anual é superior ao duodécuplo da mensal, como ocorreu no caso concreto (Súmulas
539 e 541 do STJ).</p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;"> <strong>IV.
DISPOSITIVO E TESE</strong></p><p style="padding-left: 60px; text-align:
justify;">Apelação Cível parcialmente conhecido e desprovido na parte conhecida.
Honorários sucumbenciais majorados, mas mantida a suspensão de sua exigibilidade (art.
8
5, §11 c/c art. 98, §3º, do CPC).</p><p style="padding-left: 60px; text-align:
justify;">&#160;</p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;">Tese de julgamento:
<em>Admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em sede de Ação Revisional
"
em situações excepcionais, quando constatada a abusividade (capaz de colocar o
consumidor em desvantagem exagerada art. 51, § 1º, do CDC)</em>.</p><p
style="padding-left: 60px; text-align: justify;">&#160;</p><p style="padding-left: 60px; text-
align: justify;">Dispositivos relevantes citados: art. 85, §11; art. 98, §3º e art. 1.010, inciso
III, do CPC; art. 51, § 1º, do CDC.</p><p style="padding-left: 60px; text-align:
justify;">&#160;</p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;">Jurisprudência
relevante citada: <strong>STJ</strong> - Recurso Especial n. 1.061.530 RS
(2008/0119992-4,) Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
2
2/10/2008; <strong>TJCE</strong> - Apelação Cível - 0050044-80.2021.8.06.0119, Rel.
Desembargador(a) JOSE RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 1ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento: 27/03/2024, data da publicação: 27/03/2024.</p><p style="padding-
left: 60px;"> <strong>&#160;</strong></p><p align="center">
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<
strong>ACÓRDÃO</strong></p><p align="center"> <strong>&#160;</strong></p><p
style="text-align:
justify;">&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#1
60;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;Vi
stos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer em parte o Recurso de
Apelação e negar provimento na parte conhecida, nos termos do voto do eminente
Relator.</p><p style="text-align: justify; padding-left:
6
0px;">&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#160;&#1
0;Fortaleza, data e hora da assinatura digital.</p><p style="text-align:
6
center;">&#160;</p><p style="text-align: center;">&#160;<span style="font-size: small;
text-align: center; text-indent: 94.4882px;">Presidente do Órgão Julgador</span></p><p
style="text-align: center;"> <span style="font-size: small; text-align: center; text-indent:
9
4.4882px;"> <br /> </span></p><p align="center"> <strong>MARCOS WILLIAM LEITE
DE OLIVEIRA</strong></p><p align="center">Desembargador Relator</p><p
style="margin-bottom: 0.54cm; line-height: 150%; padding-left: 60px;"
align="center">&#160;</p><p align="center">
<
strong>RELATÓRIO</strong></p><p>&#160;</p><p style="text-align: justify;">Cuida-se
de Recurso de Apelação Cível que visa a reforma da sentença proferida pelo(a)
magistrado(a) atuante na 1ª Vara Cível da Comarca de Maranguape e que entendeu pela
parcial procedência da Ação Revisional proposta por proposta por MARIA ESTELA
BRAGADE SOUSA em face de BANCO HONDA S/A.</p><p style="text-align: justify;">Na
origem, alega a parte autora que celebrou contrato de financiamento para&#160; aquisição
de uma motocicleta Honda CG 160 START, ano/modelo 2019/2020, mas que o referido
instrumento contratual se encontra eivado de vícios o que impediu o seguimento do
pagamento das parcelas pactuadas. Refere-se a ilegalidade da taxa de juros, fixada em
percentual dissonante da média de mercado, além da cobrança de juros capitalizados
(anatocismo) e cumulação dos encargos moratórios com a comissão de permanência e,
por fim, cobrança de taxas e tarifas indevidas.</p><p style="text-align: justify;">Por meio
de decisão interlocutória (ID 13976766) o magistrado indeferiu a tutela antecipada
requerida.</p><p style="text-align: justify;">Defesa apresentada pela parte requerida (ID
1
3976781), na qual refere-se, preliminarmente, a indevida concessão dos benefícios da
justiça gratuita em favor da requerente. Ainda, rechaça os argumentos trazidos na inicial,
em especial aqueles que impugnam a legalidade das cláusulas contratuais, tendo em vista
que elas não possuem qualquer irregularidade, não merecendo acolhimento o pleito
autoral.</p><p style="text-align: justify;">Nenhuma das partes manifestaram interesse na
produção de outras provas.</p><p style="text-align: justify;">Foi proferida sentença de
mérito (ID 13976855), na qual o magistrado de piso corrige de ofício o valor da causa e
entende pela parcial procedência do feito, “para tão somente determinar a devolução em
dobro da comissão de permanência (quando cumulada com a correção monetária, com os
juros remuneratórios e moratórios, ou com a multa contratual) e das Tarifas de Abertura de
Crédito (TAC) e/ou Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) cobradas pelo banco e seu
abatimento no valor total da dívida, conforme a Súmulas 296 e 565 do STJ e art. 42,
parágrafo único do CDC. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas
processuais (art. 82 do CPC) e em honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o
valor atualizado da causa (arts. 85, § 2º e 86, parágrafo único do CPC), suspensa a
exigibilidade em razão da gratuidade que lhe foi deferida (art. 98, § 3º, do CPC)”.</p><p
style="text-align: justify;">Apresentados Embargos de Declaração pela parte promovente
(ID 13976862), o qual foi rejeitado (ID 13976869).</p><p style="text-align:
justify;">Inconformada, a parte autora ingressou com Recurso de Apelação (ID 13976876)
por meio do qual refere-se ao equívoco da decisão. Apresenta a necessidade de aplicação
das regras do CDC, em especial a inversão do ônus da prova. Alega excessividade dos
juros pactuados, a prática de anatocismo, além de referir-se à irregularidade das cláusulas
contratuais que trazem a cobrança de Taxa de Abertura do Contrato (TAC), Tarifa de
Emissão de Carnê (TEC) e IOF, além de comissão de permanência cumulada com demais
encargos moratórios.</p><p style="text-align: justify;">Apresentadas contrarrazões (ID
1
3976885).</p><p style="text-align: justify;">É o breve relatório. Decido.</p><p style="text-
align: justify;"> <strong>VOTO</strong></p><p style="text-align: justify;">Cinge-se a
discussão em aferir se acertada a sentença proferida pelo magistrado de piso e que
entendeu pela parcial procedência da Ação Revisional proposta pelo apelante, na qual o
magistrado reconheceu a ilegalidade de algumas cláusulas contratuais, determinando
“<em>a devolução em dobro da comissão de permanência (quando cumulada com a
correção monetária, com os juros remuneratórios e moratórios, ou com a multa contratual)
e das Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e/ou Tarifa de Emissão de Carnê (TEC)
cobradas pelo banco e seu abatimento no valor total da dívida, conforme a Súmulas 296 e
5
65 do STJ e art. 42, parágrafo único do CDC</em>”.</p><p style="text-align:
justify;">Contudo, entende o autor também dever ser afastada a cláusula que prevê a taxa
de juros do contrato, pois abusivamente superior àquela média do mercado, bem como
não permitida a capitalização dos juros.</p><p style="text-align: justify;">De início, destaco
que o recurso merece conhecimento em parte. Explico.</p><p style="text-align: justify;">A
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parte apelante apresenta irresignação recursal quanto a pontos nos quais obteve êxito,
diante da procedência em parte do pedido inicial, quais sejam, referente ao afastamento
da cobrança das tarifas de abertura de crédito e de emissão de carnê, bem como refere-se
expressamente acerca da impossibilidade de cumulação da comissão de permanência
com demais encargos moratórios, consoante previsto na Súmula 472, STJ.</p><p
style="text-align: justify;">Ainda, quanto a impugnação referente ao IOF, a parte
promovente/apelante não apresenta qualquer fundamento em suas razões de apelo,
cingindo o recurso em impugnação genérica, em clara ausência de dialeticidade, por
afronta ao art. 1.010, inciso III, do CPC.</p><p style="text-align: justify;">Conforme
entendimento assente, “<em>o princípio da dialeticidade, norteador da sistemática
recursal, consiste na necessidade de o recorrente apresentar impugnação específica à
decisão sobre a qual recai a irresignação, viabilizando o exercício do contraditório pela
parte adversa e a análise da matéria pelo órgão ad quem. É ônus da parte que pretende a
modificação do decisum apontar o equívoco cometido pelo julgador, mediante insurgência
direcionada aos seus fundamentos, sob pena de inadmissão do recurso por irregularidade
formal</em>” (TJCE - APL: 02031613820138060001, Relator: HERÁCLITO VIEIRA DE
SOUSA NETO, PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação:
1
8/05/2017).</p><p style="text-align: justify;">Assim, quanto a essas impugnações
trazidas no apelo, delas não tomo conhecimento, passando a analisar o mérito do apelo
naquilo que se conhece, ou seja, a impugnação específica acerca da taxa de juros
pactuada no contrato, entendendo ser ela abusiva diante da aplicada no mercado.</p><p
style="text-align: justify;">Acerca do assunto, o Eg. Supremo Tribunal Federal editou a
Súmula 596, que dispõe: “<em>As disposições do Decreto nº 22.626 de 1933 não se
aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por
instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro
nacional</em>”.</p><p style="text-align: justify;">O Superior Tribunal de Justiça também
tratou sobre a matéria na Súmula 382, que afirma: “<em>A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade</em>.”</p><p
style="text-align: justify;">Nessa linha de entendimentos, a jurisprudência é firme no
sentido de que podem ser cobrados pelas instituições financeiras e não há que se falar em
limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura). Confira:</p><p style="text-
align: justify;"> <em>&#160;</em></p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;">
<
em>AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE. TAXA MÉDIA DO MERCADO.
REVISÃO. SÚM. 7/STJ. 1. <strong>A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de
que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem a limitação
imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), a teor do disposto na Súmula nº
596/STF, de forma que a abusividade da pactuação dos juros remuneratórios deve ser
cabalmente demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual
ou de lucros excessivos.</strong> 2. É inviável rever a conclusão do Tribunal estadual de
que os juros remuneratórios, no caso, são abusivos quando comparados à taxa média de
mercado, pois demandaria reexame de provas e interpretação de cláusula contratual,
providências vedadas em Recurso Especial (Súmulas nºs 5 e 7/STJ). Precedentes. 3.
Agravo interno não provido. (STJ; AgInt-AREsp 1.338.605; Proc. 2018/0193612-2; RS;
Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Julg. 04/12/2018; DJE 12/12/2018; Pág.
1
205).</em></p><p style="text-align: justify;"> <em>&#160;</em></p><p style="text-align:
justify;">Aliás, o STJ analisou a matéria dos juros remuneratórios em contratos bancários
em sede de incidente de recurso repetitivo (<strong>Tema nº 25</strong>), resultando na
orientação nº 1, adiante transcrita:</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p
style="padding-left: 60px; text-align: justify;"> <em>DIREITO PROCESSUAL CIVIL E
BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. OFÍCIO. (…) ORIENTAÇÃO 1
JUROS REMUNERATÓRIOS. <strong>a) As instituições financeiras não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33),
Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de
mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão
das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a
relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada art. 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as
peculiaridades do julgamento em concreto</strong>. (…) (Recurso Especial n. 1.061.530
RS (2008/0119992-4,) Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 22/10/2008).</em></p><p style="text-align: justify;"> <em>&#160;</em></p><p
style="text-align: justify;">Nesse velejar, decidiu-se que o fato de os juros excederem 12%
ao ano, por si só, não implica abusividade, impondo-se para sua revisão, a demonstração
cabal da discrepância em relação à taxa de mercado praticada.</p><p style="text-align:
justify;">Este Sodalício acompanha este pensamento de maneira firme:</p><p style="text-
align: justify;">&#160;</p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;"> <em>DIREITO
DO CONSUMIDOR E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
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CONTRATO BANCÁRIO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. REVISÃO DO CONTRATO.
<
strong>POSSIBILIDADE. CONTRATO DE ADESÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO PACTA
SUNT SERVANDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. TEMA Nº 25 DO STJ. JUROS ACIMA
DE 12% POR SI SÓ NÃO INDICAM ABUSIVIDADE</strong>. POSSIBILIDADE DE
REVISÃO EM CASO DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. ENTENDIMENTO DO TJCE.
LIMITE DE 5% ACIMA DA MÉDIA DE MERCADO. LIMITE ULTRAPASSADO.
ABUSIVIDADE CONSTATADA. DIREITO À RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 14 E 42 DO CDC E AINDA DOS
ARTIGOS 186, 187, 927, 884 E 885 DO CÓDIGO CIVIL. COMPENSAÇÃO DE VALORES
JÁ DEFERIDA EM SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. ART. 405 DO
CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.
Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto contra sentença prolatada pelo Juízo da
1
ª Vara Cível da Comarca de Maranguape/CE, que julgou parcialmente procedente a Ação
Revisional de Contrato ajuizada por Fabiano dos Santos Costas. 2. Em primeiro lugar, no
que diz respeito ao argumento suscitado pelo apelante de impossibilidade de revisão do
contrato em razão da liberalidade das partes em firmá-lo, impende registrar que, na
hipótese, o contrato é de adesão, o qual pode ser definido, nos termos do caput do artigo
54 do CDC, como "aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade
competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços,
sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo". Assim
sendo, impera-se a flexibilização do princípio da autonomia da vontade (pacta sunt
servanda), vez que não é dada oportunidade ao consumidor de opinar na elaboração das
cláusulas do negócio, submetendo-se às regras unilateralmente estabelecidas em um
contrato-padrão. <strong>3. Sobre a legalidade dos juros moratórios estipulados no
instrumento contratual, é importante ressaltar que, nos termos da súmula 382 do STJ, ¿a
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só não indica
abusividade¿. Nessa linha, o Supremo Tribunal Federal aprovou a sétima súmula
vinculante da Corte, que somente reforçou o posicionamento já pacificado na Corte
referente à aplicabilidade do dispositivo que dispunha sobre a limitação da taxa de juros
reais a 12% (doze por cento) ao ano.</strong> 4. A partir da orientação firmada em sede
de incidente de recurso repetitivo (Tema nº 25), pelo STJ, vê-se que se estabeleceu uma
tolerância na admissão do percentual, que pode ser revisto em caso de flagrante
abusividade. No âmbito deste e. Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que a
taxa de juros remuneratórios deve ser compatível com o mercado, tolerância esta que não
deve ultrapassar pouco mais do percentual de 5% (cinco por cento) da taxa média de
mercado. 5. No caso dos autos, à época da formalização do negócio jurídico (agosto de
2
020), a taxa média de juros das operações de crédito com recursos livres - Pessoas
físicas - Crédito pessoal não consignado, segundo Tabela disponível no site do Banco
Central, séries 20742 e 25464, era de 70,29 % ao ano e 4,54% ao mês. No contrato, há
previsão de juros anuais no percentual de 649,14% ao ano e 18,00% ao mês (v. fl. 40).
Observa-se que os percentuais das taxas contratuais se encontram muito acima das então
praticadas no mercado, revelando uma discrepância exacerbada e desarrazoada, sem
justificativa para tanto. 6. Restando reconhecida a abusividade da cláusula contratual
referente à taxa de juros remuneratórios, nasce para o contratante o direito à restituição
dos valores indevidamente pagos em excesso sobre as prestações do financiamento,
conforme artigos 14 e 42 Código de Defesa do Consumidor e artigos 186, 187, 927, 884 e
885 do Código Civil. A propósito, decidiu o c. STJ que a repetição em dobro prevista no
art. 42, parágrafo único, do CDC, deve ser aplicada apenas às cobranças indevidas
realizadas a partir de 30/03/2021 (EAREsp 676.608/RS). Por isso, ainda que seja
assegurado o direito à repetição em dobro do indébito havido a partir daquela data, há de
prevalecer o disposto em sentença, de repetição simples das quantias pagas em excesso,
para observar o princípio da vedação a reformatio in pejus. 7. No que tange ao pedido
recursal de compensação de valores, cumpre vislumbrar que o magistrado primevo,
quando da prolação do decisum, já possibilitou a utilização deste instituto de direito civil,
em sede de eventual liquidação de sentença, fazendo, alusão, inclusive, no dispositivo
sentencial, à regra insculpida no art. 368 do CC. Por tal razão, entendo ausente o
interesse recursal do apelante quanto a este ponto. 8. Por derradeiro, relativamente aos
consectários legais, por se tratar de responsabilidade contratual, tem-se que, em relação
aos danos materiais (repetição indébito), a correção monetária incide desde o evento
danoso (Súmula 43/STJ) e os juros de mora a partir da citação (art. 405 do Código Civil).
Assim, tal ponto não merece reproche, tendo em vista que o dispositivo sentencial
observou rigorosamente tais critérios de fixação. 9. Recurso conhecido e desprovido.
Sentença mantida. (TJCE - Apelação Cível - 0050044-80.2021.8.06.0119, Rel.
Desembargador(a) JOSE RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 1ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento: 27/03/2024, data da publicação: 27/03/2024)</em></p><p style="text-
align: justify;"> <em>&#160;</em></p><p style="text-align: justify;"><em>In casu</em>,
conforme bem explicitado no <em>decisum</em> recorrido, extrai-se do escorço
probatório que a taxa de juros aplicada ao contrato firmado pelas partes foi de 2,40% ao
mês e 33,06% ao ano (ID 13976782).</p><p style="text-align: justify;">Como dito, cumpre
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verificar se a taxa aplicada no contrato em discussão é abusiva frente a média da taxa de
juros pactuada por outras instituições no mercado, no momento em que firmado o
pacto.</p><p style="text-align: justify;">Em consulta ao site do Banco Central do Brasil,
percebe-se que a média da taxa de juros utilizada nas "<em>operações de crédito com
recursos livres - Pessoas físicas - Aquisição de veículos</em>" (série 20749 e 25471<a
href="file:///E:/DANIEL/TJ-CE/Daniel/Decis%C3%B5es/2024%20-
%
20Direito%20Privado/24.%20para%20despacho%2019.09.2024/extra/PJE%20-
20VOTO%20AC%200201031-
%
9
4.2022.8.06.0119%20(A%C3%87%C3%83O%20REVISIONAL.%20aquisi%C3%A7%C3
%
A3o%20ve%C3%ADculo.%20taxa%20de%20juros,%20anatocismo,%20seguro,%20tarif
as%20e%20com%20perman%C3%AAncia.%20improced%C3%AAncia).odt#_ftn1">[1]</a
), relativa ao mês de novembro de 2019 (mês da celebração do contrato), era de 19,29%
>
ao ano e 1,48% ao mês.</p><p style="text-align: justify;">A partir da análise desses
valores, percebe-se inexistir abusividade na taxa utilizada pela instituição financeira ré.
Destaco que a verificação da abusividade não leva em conta a literalidade do valor
descrito como média aplicada no mercado, podendo variar um pouco para cima ou para
baixo.</p><p style="text-align: justify;">Cumpre referir, ainda, que o Superior Tribunal de
Justiça tem considerado abusivas taxas superiores a uma vez e meia (voto proferido pelo
Min. Ari Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p. Acórdão Min. Menezes Direito, DJ de
0
2
2
4.08.2003), ao dobro (Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha relatoria, DJe de
0.06.2008) ou ao triplo (REsp 971.853/RS, Quarta Turma, Min. Pádua Ribeiro, DJ de
4.09.2007) da média (trecho retirado do inteiro teor do voto da Ministra Relatora Nancy
Andrighi), o que não é o caso dos autos.</p><p style="text-align: justify;">No tocante à
strong>capitalização de juros</strong>, existe o entendimento já pacificado no sentido de
que esta prática é devida em contratos firmados em data posterior à vigência da MP nº
<
1
.963-17, de 31 de março de 2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, desde que
expressamente pactuada a sua cobrança.</p><p style="text-align: justify;">No caso dos
autos, vê-se que o contrato em questão foi firmado no mês de novembro de 2019 (ID
13976782), na vigência da MP 1.963-17, que expressamente prevê a capitalização de
juros remuneratórios em período inferior a um ano. Verifica-se, ainda, pela leitura do
instrumento contratual firmado pelas partes e devidamente acostado aos autos, que resta
configurada a pactuação de regime composto e periodicidade mensal de capitalização,
além do que a taxa de juros efetiva ao mês foi fixada em 2,40% e a anual em
3
3,06%.</p><p style="text-align: justify;">Ademais, a Segunda Seção do C. Superior
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 973.827/RS, processado nos termos do Art.
43-C do CPC de 1973, além de permitir a cobrança da capitalização de juros em
5
periodicidade inferior à anual nos contratos celebrados após 30.03.2000, desde que
expressamente pactuada, também decidiu que a previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada.</p><p style="text-align: justify;">Tal entendimento gerou o
enunciado sumular nº 539 do STJ, in verbis:</p><p style="text-align: justify;">
<
em>&#160;</em></p><p style="padding-left: 60px; text-align: justify;"> <em>Súmula
39, STJ - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em
5
contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir
de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada.</em></p><p style="text-align: justify;">
<
em>&#160;</em></p><p style="text-align: justify;">Por sua vez, o verbete da súmula do
STJ, n. 541, estabelece: “<em>A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada</em>”.</p><p style="text-align: justify;">Nesse sentido:
<
strong>STJ</strong> - RESP 973.827/RS, Rel. originário Min. LUIS FELIPE SALOMÃO,
Rel. para o acórdão Min. Maria ISABEL Gallotti, DJe de 24/9/2012, g. n.). 3. Agravo interno
a que se nega provimento; <strong>STJ</strong> - AgInt-AREsp 1.323.883; Proc.
2
018/0169406-7; RS; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; Julg. 12/02/2019; DJE
6/02/2019; <strong>STJ</strong> - AgInt-AREsp 1.059.107; Proc. 2017/0037321-9; SP;
2
Quarta Turma; Relª Minª Maria Isabel Gallotti; Julg. 04/09/2018; DJE 14/09/2018; Pág.
476.</p><p style="text-align: justify;">Na hipótese vertente, o contrato evidencia que a
capitalização mensal dos juros foi pactuada, restando comprovada a autorização para a
cobrança do encargo, de modo que não há violação ao princípio da boa-fé objetiva e ao
direito de informação, previstos no CDC, uma vez que as informações sobre os juros
estavam descritos no instrumento contratual. Assim, no presente caso, não há o que
reparar no <em>decisum</em> vergastado.</p><p style="text-align: justify;">ISSO
POSTO, conheço em parte o Recurso de Apelação para, na parte conhecida,
<
strong>negar-lhe provimento</strong>, oportunidade em que majoro os honorários
sucumbenciais para 15% do valor atualizado da causa, mantendo a suspensão de sua
exigibilidade (art. 85, §11 c/c art. 98, §3º, do CPC).</p><p style="text-align: justify;">É
como voto.</p><p style="text-align: justify;">Fortaleza, data e hora na assinatura
digital.</p><p align="center"> <strong>&#160;</strong></p><p align="center">
<
strong>MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</strong></p><p
align="center">Desembargador Relator</p><p align="right">m10</p><p
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align="right">&#160;</p><p align="right">&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><hr
size="1" /><p><a href="file:///E:/DANIEL/TJ-CE/Daniel/Decis%C3%B5es/2024%20-
%
20Direito%20Privado/24.%20para%20despacho%2019.09.2024/extra/PJE%20-
20VOTO%20AC%200201031-
%
9
4.2022.8.06.0119%20(A%C3%87%C3%83O%20REVISIONAL.%20aquisi%C3%A7%C3
%
A3o%20ve%C3%ADculo.%20taxa%20de%20juros,%20anatocismo,%20seguro,%20tarif
as%20e%20com%20perman%C3%AAncia.%20improced%C3%AAncia).odt#_ftnref1">[1]<
/
/
a>https://www3.bcb.gov.br/sgspub/consultarvalores/telaCvsSelecionarSeries.paint</p><br
><br /><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p style="text-align: center;"> <span style="font-
size: medium;"> <strong>&#160;</strong> </span></p>
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<p>&#160;</p><p>&#160;</p><p style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans:
2; widows: 2;" align="center"> <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAFkAAAB4CAIAAAAWmcl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Ejnlny1WcfL17Qs2vrdT9lRZnhqpIC4HKfoaOgcQ9uujwN0hreH4l0Lj/38LPjBxpiiDU/nPjHS/1
XfHXYUevJy6uoqq6OscdKClFRXWMJ2q9drt2z4+SIR58ozC9OTcpYtWznkMF9aqp8jtqww
RBV56wtL3cV5JU3b5E6elzzxFSawonk1KhjR0qqKyti4xMatud3xTcrKa9NivPoOOnqpWqPK
7
x9U9bFc/mpmd0MesxkNBw/drq6vFgWDXpj9frN295+6/2nn3pGFMHr06dXlHtXr1qPA9M3
X64tLa8eNaadxcLJSqggv2TVNzwf1nndlSZz5zZNos9kHxjy0FMN2+0G504FB/jlrKOnjhRdO
FXFsExighXa4DTL8EEPaSTcDuejj/bv0TtDkXFTlHXDpgO//37aaraZo6LWr1377LiR7dpbTA
Y9ZNNLl2643Q6zkfPU1dlt9vjYJIezVhRj1q3dj4mYanBALBrWf29wuUCdO39q9XMv9qVYn
dFIw56ajfb8fL/D6TbqEyVeYRistNQBrc3cvDJJYssKSliGhe8Lh0Lw4sihC00zMyQ5KMkBIW
gwxcQUV1dxJqpHrwxeSpKwoCg2Vnh8/+FLNWVV9qS4BoxFNbQeAYSzxpUIPWmVLimq
9
5
8CTkYfhemigV4oiWDRFMUbFqkjpShDDroXEa76zG66e1q39MG/zybgmqePH/+PTTz997b
VX/oQ5+mewiOD9xRdfwtUJL37esPWYcoHolCxDB0tFpIqJgoxTmCQDlUADh69HcTxcxZX
6eY8AErm+NXuR7kMIVC1tqKVS8UgP1QiI0JpVBHR/DFNJFNrDVTWKUO0gmBY7fvorv/6
NSEhAdJNUWFRalrq3cUCGlSRLOmevfsH9+2LQ74MgZe/noP1j1aCAq5iaE4JBto9QEY9
8
rR8xlAcciogWotXWBaalulT0DBw1spMAVg8Fiu/j6DryUImoEU224B0JEb6OkAkFyY+KIIaS
RwREjGN+Iy/v3L5ryPD7nhozZunSpdOnTb1Tz+0OsIC3jkSQYEd27dr18UcfwutFi+eXZYZw
kUQxLUKNLANMi4mrN+1i7A+lj98UC0xbH/XPR/BR8fpXK/Vv0x4TtxDSNFQEYUXrBoZy09
rtSUwAasuolxa/Wzj0PoNB36xZs+PHT/To0f32R3dnWICbhvZ33373/PjxPAC1RZUfbfuJGG
6SJUXLaqIeR0Z9s2JA/WNSsJvrQr05V4hNI+O6RZhonJhyEy/0I0ZuG2EQDLLJrfWlFSEgl
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DANWVwsairO+2DRzJnThw97YMaMt+4qFnC+sVqHs6bW0axZJnw8de50Rqczuk3umFoiy
CmEgigBhfmxSIdvll/A3kLNh5IhhKrIpErKuKjpQloiiaCCQwtEwUQaigYZZkWVhWpVBDLkG
gJTSDj5cPEhbgB/5JEjKwjTZEdFKXqVCJNyOvXezu9efvYFXaLxySdHb9y4+bHHHr0rWER
U6edff/XKy1Pgw+ydv29wHNH3SW35O55zDwfnC6V/YJfliBbAtMWK1/MkXAC4SsmyyKDei
yRpLQxYimi9I2DgIQkZocCJXJBUvX694k0yuRobg0aZCodEEsMknIDuGmKgevaNkI32g2u
8
jAQJBeCDqtCNe/71KevWrmjVqtX69Zv6DxxgjTKjdBxB/NvB3SEWUCjOX7iYmJhk1ezcM
Yumgv7xAcJbnmZum2U42zckhyQKldpERBiLMGJEPhCNqUDkFIYwma8F7Dl1VtDI1pqV+j
+mJtgULlEm5Z6OJTuD4+IL9sSeOieeLKtqCQq6WHHMg/hawlVSIyo07Ai4aj3jRKCBoOMo
wZMuvWBw9MPZLfr13XKlJe//eabN9+YfpuB8tvC4pZxtXzZ8iWffQIvPlj06Y1kNyXrQYgrb1
2uOm5YpFTI96q1azKCgZiM3iJq755KknHtZZogYPHvTLLzuGDbu/YbCAbdWqVZNemgg/6M0lXdld3J6Rec3MxyO18wBxliw3kxOa9mwNH2zavPmTjxdDjrj9QN+dyUXEw3nk0Ue++PkonHNKQRP0gvFbIXOWQqXygiBAZff3YQG1OklqeW1UOwENPwWHVjhGQq+VqmWbR 
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8XCv9dl64r6L5R0mnp+A9v5DK3gjrO7827WVOH5sQa3O4PP6aur4jR3quL4ntttm9c5C/6z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NTXxJhtP0XJNFZuX9cWXn23Zsr5lSrQvwKN1IcuSCoJBdvXRggInLkgii5OiHCpwqI+0N9u
BKEhIv8jwdYoiSLga4c1I9Y+CSjJQqRinW3d69ywwtVFigqvOBW470ndnWJw7d+7NN6YhL
I7tAe0M0NyRoKmDEaosEziJ5oUkBL+fJRQVBaDVSAEX7At0Ji06041D+zEXH/vEMEYirxw
4
uOPjmUCsvnj+au+OrKgdAQN9b6ueXLIp70R50FvDD+5oNrPE2mysKhTyOKrffqgVz1chni
TQNIuCgBOQRaR6gwq7Wa9D41eVkpLrZclNk6xWa12d02q1NRgWEW3KCyKOo9cHKjwn
/Lw2spL47ub/BQVbaIpmi0v854pET7YcMVoNlUGwp0Ihg/jEqHWeFXJJKAyUGRmaeETpG
hNEjZgCT9xoN7IBbt27eD3uDtbKS43TVSWFicplWbZ53KUmJwaAIBRQaMAHwq0MGOE
4
RJK1iGXwG/F1IpyPLoZBl0GyKsC3yTOHrnJsKFDFj75dNOunWVXWJeUnHP6eqfOzbp06
5
iz/fygnglyWLbpGLvN2ESQXhjQbs/Kw5waBSSfzcj2TqdrfVSFT43RoxJpSJzBEChX3YIe3h
H9Z3/kj+G3oKZPXzhHLxMTm506NCh2xnj7WJx6fKljh07wosTOdkg3oAJ2oEm/rrnu49Znr
9 
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ObY/twvCTXlVaFan/RUF32TOFvzaMoXCGAYCWnJURW8yuiB0a36KaC58fX2t6Jtzols4sR
EwKgXHNCBBPGx0fk38v7jMG8LC5fLrddDEw9U19QCjq439RQ6LSotaXavN4e/bLMlOOU
wMoehTy2qznTG8UthEjLLKRKnxYSYcxevdujc8bvv1v+0b4epZdPUBwY056Jknm/aqtXyLfu
mT3osWON4duygFTI7/us1L4/okm4nJ8akTvvxKmdUHuoYC/iAN8wjm1IFRqNw9DQuNgrK
Mg202uL/UYUUodGIc4NjDi8SSTiRPr+/YbAIh0OcDmHhcDsBS2rulkozphl7v8KiDfP3fc9Bp
MjIRmoV+mG8TQ6pQV9RpT45DrhqjYK48+CxNVu2XeR0He/p+/uefW2793b6vRx02BISDu
3
6bbqsMAQtVJU8+2zrVs2nff3V50kxzLjBTXAdBbUL2rwlahsNoL9HQAmgD1wrDT3IqjIUES
GyjQpENiZEquY1OBChEpibd8NnGIYRBAH8p+zRbWHBCwKtnfYWCIU1yx/VN/O4hLaWq
hQwK2FFM3O1jkC3TAkp1a0p6+mzptQHzn+/hgn7r0OpURSjPfaA2wffu++zb4ZMHh/kRUm
UrM3bnD11rV3reMAzfJm3c3O241dztm4/PmfNQWdQCVEYaVAIH+WTeQonOCBfKxFKcC
JopXF/WNvAptYnBRT1DypFAVaowzER7f8DBEWKGhb/vt2mbwZkbSlq8Vo8UoWO8smy9
sESXr+1SqNHtL1FALWZXKMfL9qUBzo8/wwIegEfghaoQmE0xxosZihldYrIQedNFONbNN1
2
cE/77k8p4TpAkrxfUMSqR4Z1GvZAl2fHzWatCUs3lt3f29TaxlXU+QxG6ZeDclUHHVCQL6
dqYQtwc6NKZGObtrMEmbzIF1Lqj+oTRAn8p0DGbdZAc8FAAF7EWaOBtm7/cMe0nTIAq0
i1u+jgY4Jx1c3wS17DpsfHyL7zRyF6sY5zQNhUG2AZOCh9SzLCm+y2rLK3UAkIwV5yJ0j
8
Kb+jhrXiUZb4grLaqbNGrlq2b4e7ZOS9FpffeuzqtdhG5iK0LxOLzJDWbu69urm9BJmCIm9i0I
mxfDgc4bt/324LC4vF4vH64AUqGtrGY8lQKqCXStRvI0TGjabiFVmLUhNINHi5up0hccOpm
ME9sTCu0BKBkciNI1ExOJwxAZ3zq5F/WDAmZ1y6mtsq2SYrItqAo0qQcaE1VwmNAkZMij
F+/NFDxy8WbN94qrK43N2Jjb7i1UfrA0Y/EcSlP4I4av32GuQ/oz1eiqCmxScDxP0ekwnthWq
A2niOZf1exMMZLZpYPGYXJeBhUtHmEeXXCQJV5EAixHV1qk8jVvg/LZiUikwpascB45MP
E06nBB16jCLg21Btv4zJFIIMI0Sej2mccfpCbquMe3BJ0NwsVPBPqRzHhjCGFUI+vkrukZqU
/
Hx89xGfO1+0BmsNzfcHzzzISBS8q4RqYND+xHp1gvbhQesTjqxMGPYAiuLk3SjIzMgA/6l8
3ZtLShj3kDQpNcNS+z8Q/g8Bn0zJAuyjBamovKi6nPNHbtw4uq3gNWCUySKVgtKSW9D1
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determinação de prazo para emenda à inicial -em tais casos de demandas predatórias -
significa considerável esforço de trabalho e realização de expedientes por parte da
secretaria da Vara, o que resulta em prejuízos significativos na eficiência e produtividade
da Vara, além de resultar em pedidos de dilação de prazo por parte dos advogados para
juntar os documentos exigidos para complementar apetição inicial, o que traz reiteração do
prejuízo já indicado para os trabalhos, eficiência e produtividade da Vara.</span></p><p
style="line-height: 1.7999999999999998; margin-left: 113pt; text-align: justify; margin-top:
1
2pt; margin-bottom: 0pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 11pt; font-family: 'Times New
Roman',serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 400; font-style:
italic; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-
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wrap;">(...)</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; margin-left: 113pt;
text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 0pt;" dir="ltr"> <span style="font-size:
1
1pt; font-family: 'Times New Roman',serif; color: #000000; background-color: transparent;
font-weight: 400; font-style: italic; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align:
baseline; white-space: pre-wrap;">Diante do exposto e com base na fundamentação supra,
indefiro a inicial e extingo o feito sem a resolução do mérito, o que faço com fulcro no
artigo 485, inciso IV do CPC. Ao arremate e por oportuno, indico os documentos
necessários exigidos por este Juízo em demandas da mesma natureza e características
indicas na presente decisão.A) Juntar comprovante de endereço atualizado no máximo
com data 03 (três)meses antes do ajuizamento da ação e em nome do autor ou com
declaração de residência assinada pela 3ª pessoa indicada no comprovante de residência
informado;B) Juntar declaração de hipossuficiência atualizado no máximo com data 03
(três)meses antes do ajuizamento da ação;C) Em caso de contrato de empréstimo, juntar o
extrato de movimentação das contas bancárias declaradas abrangendo o período de três
meses antes e três meses depois do primeiro desconto em seus proventos de
aposentadoria, devendo este ser indicado na inicial;D) Juntar cópia do termo do contrato
impugnado ou a comprovação de que a parte autora o requereu à instituição bancária sem
que fosse atendida no prazo regulamentar;E) Juntar declaração de próprio punho firmada
pela parte autora sob as penas da lei com a especificação das contas bancárias de que é
titular. (...)</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; text-indent: 2pt; text-
align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 0pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt;
font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight:
4
00; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline;
white-space: pre-wrap;">Em suas razões recursais, a apelante argumenta que o processo
em questão não pode ser conexo a nenhum outro, visto que, cada processo é uma
contratação diversa, questão já discutida e pacificada nos Tribunais pátrio, podendo ser
analisado caso a caso pelo juiz do processo. (ID nº 14263426).</span></p><p style="line-
height: 1.7999999999999998; text-indent: 2pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-
bottom: 0pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color:
#
000000; background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant:
normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-
wrap;">Contrarrazões (ID nº 14263430)</span></p><p style="line-height:
1.7999999999999998; text-indent: 2pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom:
pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000;
0
background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal;
text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">É o
relatório.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; text-align: center;
margin-top: 12pt; margin-bottom: 0pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt; font-family:
Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 700; font-style:
normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space:
pre-wrap;">VOTO</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; text-indent: 2pt;
text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 0pt;" dir="ltr"> <span style="font-size:
1
2pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-
weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align:
baseline; white-space: pre-wrap;">Verifico que estão presentes os pressupostos de
admissibilidade, razão pela qual conheço do recurso e passo à análise do
mérito.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; text-indent: 3pt; text-align:
justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt; font-
family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 400;
font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-
space: pre-wrap;">O cerne da controvérsia recursal cinge-se em examinar eventual
desacerto da sentença que indeferiu a inicial, sob o argumento de que a parte requerente
teria abusado do seu direito de ação e ajuizado diversas demandas contra a mesma
instituição financeira.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; text-indent:
3
pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"><span style="font-
size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-
weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align:
baseline; white-space: pre-wrap;">Ultrapassado tal ponto, necessário frisar que os autos
deverão ser analisados a partir de uma concepção cooperativa do processo, do abuso do
direito de demandar e da boa-fé objetiva, especialmente dispostos nos artigos 5º, 6º e 8º,
todos do CPC,</span> <span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color:
#000000; background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: italic; font-variant:
normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">in
verbis</span><span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000;
background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal;
text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">:</span></p><p
style="line-height: 1.2; margin-left: 113pt; margin-right: 6pt; text-align: justify; margin-top:
1
2pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 11pt; font-family: Arial,sans-
serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: italic; font-
variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Art.
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5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com
a boa-fé.</span></p><p style="line-height: 1.2; margin-left: 113pt; margin-right: 6pt; text-
align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 11pt;
font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight:
4
00; font-style: italic; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline;
white-space: pre-wrap;">Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.</span></p><p
style="line-height: 1.2; margin-left: 113pt; margin-right: 6pt; text-align: justify; margin-top:
1
2pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 11pt; font-family: Arial,sans-
serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: italic; font-
variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Art.
8
º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do
bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a
eficiência.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; text-indent: 3pt; text-
align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt;
font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight:
4
00; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline;
white-space: pre-wrap;">No presente caso, o Julgador de Piso observou que a parte
autora propôs, além da presente ação, outras 11, no mesmo dia, dessas 06 (seis) contra o
mesmo réu (Banco do Brasil S/A).</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998;
text-indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span
style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color:
transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none;
vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Nesse passo, o fracionamento das ações
configura abuso de direito, violando os princípios da boa-fé e da cooperação, esvaziando o
interesse de agir para propositura da presente ação. Em razão disso, a peça processual
vergastada não merecer qualquer reparo.</span></p><p style="line-height:
1
.7999999999999998; text-indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom:
pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000;
6
background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal;
text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">É de se gerar
desconfiança a interposição de vários processos, num intervalo de tempo mínimo, tendo a
mesma matéria fática (suposta inexistência ou invalidade contratual) exposta por meio de
petições genéricas e praticamente idênticas (Petição inicial e Razões do Apelo),
protocolizadas pelo mesmo causídico (Dr. Lívio Martins Alves – OAB-CE 15.942), quando
todos eles poderiam ter sido reduzidos a um só feito, a fim de se garantir o acesso à
justiça sem abuso de tal direito.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998;
text-indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span
style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color:
transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none;
vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">A garantia constitucional assegurada pelo
art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, revelada pelo princípio de acesso à justiça,
conduz ao entendimento de que nada poderá afastar a intervenção do Poder Judiciário,
quando houver lesão ou simples ameaça de lesão a direito.</span></p><p style="line-
height: 1.7999999999999998; text-indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-
bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color:
#
000000; background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant:
normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Nessa
toada, atente-se à excepcionalidade de que deve estar revestida qualquer medida que
restrinja tal direito, conforme bem ensinou o ilustre Ministro Paulo de Tarso Sanseverino,
em julgamento relativo ao ato ilícito de abuso do direito de ação ou de defesa, denominado
assédio processual:</span></p><p style="line-height: 1.2; margin-left: 113pt; text-align:
justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 11pt; font-
family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 400;
font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-
space: pre-wrap;">“A excepcionalidade de se reconhecer eventual abuso do direito de
acesso à justiça deve ser sempre ressaltada porque, em última análise, trata-se um direito
fundamental estruturante do Estado Democrático de Direito e uma garantia de amplíssimo
espectro, de modo que há uma natural renitência em cogitar da possibilidade de
reconhecê-lo em virtude da tensão e da tenuidade com o próprio exercício regular desse
direito fundamental. Respeitosamente, esse não é um argumento suficiente para que não
se reprima o abuso de um direito fundamental processual, como é o direito de ação. Ao
contrário, o exercício abusivo de direitos de natureza fundamental, quando configurado,
deve ser rechaçado com o vigor correspondente à relevância que essa garantia possui no
ordenamento jurídico, exigindo-se, contudo, e somente, ainda mais prudência do julgador
na certificação de que o abuso ocorreu estreme de dúvidas” (STJ, REsp 1.817.845-MS,
Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por
maioria, julgado em 10/10/2019, DJe 17/10/2019)</span></p><p style="line-height:
1.7999999999999998; text-indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom:
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6pt;" dir="ltr"><span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000;
background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal;
text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Extrai-se do acima
exposto, portanto, que todos têm o direito de acesso à Justiça, mas esse direito não pode
ser usado com práticas abusivas,</span> <span style="font-size: 12pt; font-family:
Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 700; font-style:
normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space:
pre-wrap;">situação a qual se enquadra o presente caso de multiplicidade de
ações</span><span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000;
background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal;
text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">, geradora de
aumento exacerbado do valor de indenizações e de honorários advocatícios
sucumbenciais, além de desperdício expressivo de recurso público com o seu
processamento no Judiciário, pois, a parte autora, propondo sete ações ao invés de uma,
tende a gerar uma grande despesa custeada exclusivamente pelo erário, já que litiga ao
amparo da justiça gratuita.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; text-
indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span
style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color:
transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none;
vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Nesse passo, o presente processo
extrapola o direito fundamental ao acesso à justiça e caracteriza o abuso do direito de
demandar com a inexistência de reunião dos processos em um só feito, configurando
conduta processual temerária e abusiva, a qual o Judiciário não pode dar
guarida.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; margin-right: 6pt; text-
indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span
style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color:
transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none;
vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Conforme o art. 187 do Código
Civil:</span></p><p style="line-height: 1.2; margin-left: 113pt; margin-right: 6pt; text-align:
justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 11pt; font-
family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 400;
font-style: italic; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-
space: pre-wrap;">Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social,
pela boa-fé ou pelos bons costumes.</span></p><p style="line-height:
1
.7999999999999998; margin-right: 6pt; text-indent: 3pt; text-align: justify; margin-top:
2pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-
1
serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal;
font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-
wrap;">Logo, vedar a tramitação desse tipo de ação não significa impedir o acesso à
justiça, mas sim velar para que esse direito seja feito de forma eficaz e com padrões éticos
adequados.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998; margin-right: 6pt;
text-indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span
style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color:
transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none;
vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Em abono da conclusão alcançada, vale
invocar os seguintes precedentes das quatro Câmaras de Direito Privado desta Corte de
Justiça:</span></p><p style="line-height: 1.2; margin-left: 113pt; margin-right: 6pt; text-
align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 11pt;
font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color: transparent; font-weight:
4
00; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none; vertical-align: baseline;
white-space: pre-wrap;">DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SENTENÇA COM
INDEFERIMENTO DA EXORDIAL E EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. FRACIONAMENTO DE DEMANDAS SIMILARES. CONEXÃO. PRECEDENTES.
APURAÇÃO DE POSTURA INADEQUADA DO PATRONO DA PARTE AUTORA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O cerne da
controvérsia consiste em verificar o interesse de agir do Autor, ora Apelante, dado o
fracionamento de ações e suposto abuso no direito de demandar. 2. Do exame dos autos,
nota-se que a autora ajuizou 4 (quatro) ações anulatórias de débito c/c indenização por
danos materiais e morais contra a mesma instituição financeira apelada, alegando, em
resumo, não ter firmado os empréstimos consignados e requerendo restituição de valores
e indenização correspondente, e que, ao invés de reunir as causas de pedir e os pedidos
contra o mesmo réu em um único feito, desmembrou cada um dos contratos em diversos
processos, como muito bem delimitou o d. Juízo singular, apesar de todas elas terem
identidade e afinidade no que pertine à causa de pedir e aos pedidos. Sendo assim,
mostra-se correto o decisum recorrido, considerando-se necessária, portanto, a reunião
dos supraditos processos para que se evite julgamentos contraditórios, nos termos do art.
55, §3º, do CPC. 3. Por último, a sentença recorrida se encontra devidamente
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fundamentada, com exposição clara do d. Juízo de primeiro grau, em consonância com o
art. 93, IX, da CF/1988, não vindo a calhar o argumento sobre carência de fundamentação
levantado na apelação. 4. De mais a mais, constata-se, nesta egrégia Corte de Justiça, a
existência de inúmeras demandas praticamente idênticas patrocinadas pelo causídico do
Autor/Apelante, de modo que é aceitável que o órgão competente averigue eventual
postura irregular de sua parte, desestimulando, assim, o exercício abusivo do direito de
demandar. Precedentes. 5. Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida. (TJCE -
Apelação Cível - 0200461-16.2023.8.06.0203, Rel. Desembargador(a) JOSE RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO, 1ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 07/08/2024,
data da publicação:&#160; 07/08/2024)</span></p><p style="line-height: 1.2; margin-left:
1
13pt; margin-right: 6pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;" dir="ltr">
span style="font-size: 11pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000; background-color:
<
transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal; text-decoration: none;
vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">APELAÇÃO. SENTENÇA DE
INDEFIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, COM EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NO CASO, AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO COM DANOS
MATERIAIS E MORAIS. MULTIPLICIDADE DE DEMANDAS PROPOSTAS PELA
AUTORA: 38 (TRINTA E OITO) AÇÕES NA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
CONEXÃO. PARADIGMAS DO STJ. SINTOMÁTICA POSTURA DISFUNCIONAL DO
CAUSÍDICO. DESPROVIMENTO. 1. Rememore-se o caso. Nos autos, ação anulatória de
débito c/c danos materiais e morais. Nessa perspectiva, a autora alega, em resumo, que
foi surpreendida com a cobrança de empréstimo não contratado. Enfatiza que as relações
jurídicas que desencadearam as cobranças por parte do promovido são indevidas. Ao
final, pugna pela anulação do contrato e condenação do demandado ao pagamento de
indenização por danos morais e materiais, em razão dos descontos indevidos. Eis a
origem da celeuma. 2. Inicialmente, mister consignar que o Juízo Primevo deferiu o
benefício da Assistência Judiciária Gratuita à Parte Autora, o que deve ser conservado. 3.
MULTIPLICIDADE DE DEMANDAS PROPOSTAS PELA AUTORA: 38 (TRINTA E OITO)
AÇÕES NA COMARCA DE QUIXERAMOBIM: Nada obstante, a análise meritória da
demanda foi impactada ante a constatação judicial da multiplicidade de ações propostas
pela Autora, a saber: 38 (trinta e oito) na Comarca de Quixeramobim, todas ajuizadas no
dia 30.03.22, donde se verifica o mesmo objeto, igual causa de pedir e idêntico pedido,
mas tais exordiais foram distribuídas isoladamente e individualmente. 4. CONEXÃO: A
jurisprudência do STJ tem entendido que, por ser uma faculdade do julgador, a decisão
que reconhece a conexão ou a continência não impõe ao magistrado a obrigatoriedade de
julgamento simultâneo dos feitos. O magistrado, a seu critério e diante de cada caso
concreto, verificará a utilidade do julgamento simultâneo, com vistas a privilegiar a
economia processual. Paradigmas do STJ. 5. SINTOMÁTICA POSTURA DISFUNCIONAL
DO CAUSÍDICO: A essa altura, o Julgador Pioneiro enfatiza que o Advogado merece
reprimenda. 6. DESPROVIMENTO do Apelo, para conservar a sentença por irrepreensível,
pelo que se verifica a necessidade de extração de cópias dos autos para envio a Ordem
dos Advogados do Brasil, Seccional do Ceará - OAB-CE, bem como a remessa de traslado
do feito para a douta Corregedoria-Geral da Justiça do Ceará – CGJ-CE, que melhor dirão.
(TJCE - Apelação Cível - 0200512-14.2022.8.06.0154, Rel. Desembargador(a)
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, 2ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160;
0
3/08/2022, data da publicação:&#160; 03/08/2022)</span></p><p style="line-height: 1.2;
margin-left: 113pt; margin-right: 6pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom:
6pt;" dir="ltr"> <span style="font-size: 11pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000;
background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal;
text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">APELAÇÃO.
SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA A PETIÇÃO INICIAL, COM EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NO CASO, AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO COM DANOS MATERIAIS E MORAIS. MULTIPLICIDADE DE DEMANDAS
PROPOSTAS PELA PARTE AUTORA. ENFRENTAMENTO DESSA CIRCUNSTÂNCIA
NAS DIVERSAS CÂMARAS DE DIREITO PRIVADO DO TJCE. CONEXÃO.
PARADIGMAS DO STJ. SINTOMÁTICA POSTURA DISFUNCIONAL DO CAUSÍDICO.
DESPROVIMENTO. 01. Inicialmente, mister consignar que o Juízo Primevo deferiu o
benefício da Assistência Judiciária Gratuita à Parte Autora, o que deve ser conservado. 02.
MULTIPLICIDADE DE DEMANDAS PROPOSTAS PELA PARTE AUTORA: Nada
obstante, a análise meritória da demanda foi impactada ante a constatação judicial da
multiplicidade de ações propostas pela Autora, donde se verifica o mesmo objeto, igual
causa de pedir e idêntico pedido, mas tais exordiais foram distribuídas isoladamente e
individualmente. Tal circunstância, realmente, merece ser considerada. 03.
ENFRENTAMENTO DESSA CIRCUNSTÂNCIA NAS DIVERSAS CÂMARAS DE DIREITO
PRIVADO DO TJCE: Vide os exemplares: TJ-CE - Apelação Cível: 0200366-
3
6.2023.8.06.0154 Quixeramobim, Relator: JOSE RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 1ª
Câmara Direito Privado, Data de Publicação: 08/11/2023; (Apelação Cível - 0200381-
0
5.2023.8.06.0154, Rel. Desembargador(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, 4ª
Câmara Direito Privado, data do julgamento: 19/12/2023, data da publicação: 19/12/2023 e
Apelação Cível - 0201147-35.2022.8.06.0173, Rel. Desembargador(a) PAULO
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AIRTONALBUQUERQUE FILHO, 2ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:
1
3/12/2023, data da publicação: 13/12/2023. 04. CONEXÃO: A jurisprudência do STJ tem
entendido que, por ser uma faculdade do julgador, a decisão que reconhece a conexão ou
a continência não impõe ao magistrado a obrigatoriedade de julgamento simultâneo dos
feitos. O magistrado, a seu critério e diante de cada caso concreto, verificará a utilidade do
julgamento simultâneo, com vistas a privilegiar a economia processual. Paradigmas do
STJ. 05. SINTOMÁTICA POSTURA DISFUNCIONAL DO CAUSÍDICO: A essa altura, o
Julgador Pioneiro registra mais detalhes da postura disfuncional do Causídico. Repare: No
presente caso, cabe frisar que o patrono do feito, Dr. Livio Martins Alves protocolou 134
(cento e trinta e quatro) processos de outubro de 2023 até o presente momento somente
no Sistema de Automação da Justiça (SAJ), sem contar os demais processos que foram
protocolados em sede de Juizado Especial que tramitam no Sistema de Processos
Judiciais Eletrônicos (PJe), versando todos os processos acerca de anulações de débitos
e interpostos de forma fragmentada, mesmo diante, em vários casos, das mesmas partes.
06. DESPROVIMENTO do Apelo, para conservar a sentença por irrepreensível, pelo que
se verifica a necessidade de extração de cópias dos autos para envio a Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional do Ceará - OAB-CE, bem como a remessa de traslado do
feito para a douta Corregedoria-Geral da Justiça do Ceará ¿ CGJ-CE, que melhor dirão.
(TJCE - Apelação Cível - 0200388-44.2023.8.06.0203, Rel. Desembargador(a) PAULO DE
TARSO PIRES NOGUEIRA, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160;
1
4/08/2024, data da publicação:&#160; 14/08/2024)</span></p><p style="line-height: 1.2;
margin-left: 113pt; margin-right: 6pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom:
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6
background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal;
text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">APELAÇÃO.
SENTENÇA DE INDEFIMENTO DA A PETIÇÃO INICIAL, COM EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NO CASO, AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO COM DANOS MATERIAIS E MORAIS. MULTIPLICIDADE DE DEMANDAS
PROPOSTAS PELA AUTORA: 38 (TRINTA E OITO) AÇÕES NA COMARCA DE
QUIXERAMOBIM. CONEXÃO. PARADIGMAS DO STJ. SINTOMÁTICA POSTURA
DISFUNCIONAL DO CAUSÍDICO. DESPROVIMENTO. 1. Rememore-se o caso. Nos
autos, ação anulatória de débito c/c danos materiais e morais ajuizada. Nessa perspectiva,
a autora alega, em resumo, que foi surpreendida com a cobrança de empréstimo não
contratado. Enfatizou que as relações jurídicas que desencadearam as cobranças por
parte do promovido são indevidas. Ao final, pugnou pela anulação do contrato e
condenação do demandado ao pagamento de indenização por danos morais e materiais,
em razão dos descontos indevidos. Eis a origem da celeuma. 2. Inicialmente, mister
consignar que o Juízo Primevo deferiu o benefício da Assistência Judiciária Gratuita à
Parte Autora, o que deve ser conservado. 3. MULTIPLICIDADE DE DEMANDAS
PROPOSTAS PELA AUTORA: 38 (TRINTA E OITO) AÇÕES NA COMARCA DE
QUIXERAMOBIM: Nada obstante, a análise meritória da demanda foi impactada ante a
constatação judicial da multiplicidade de ações propostas pela Autora, a saber: 38 (trinta e
oito) na Comarca de Quixeramobim, todas ajuizadas no dia 30.03.22, donde se verifica o
mesmo objeto, igual causa de pedir e idêntico pedido, mas tais exordiais foram distribuídas
isoladamente e individualmente. 4. CONEXÃO: A jurisprudência do STJ tem entendido
que, por ser uma faculdade do julgador, a decisão que reconhece a conexão ou a
continência não impõe ao magistrado a obrigatoriedade de julgamento simultâneo dos
feitos. O magistrado, a seu critério e diante de cada caso concreto, verificará a utilidade do
julgamento simultâneo, com vistas a privilegiar a economia processual. Paradigmas do
STJ. 5. SINTOMÁTICA POSTURA DISFUNCIONAL DO CAUSÍDICO: A essa altura, o
Julgador Pioneiro enfatiza que o Advogado merece reprimenda. 6. DESPROVIMENTO do
Apelo, para conservar a sentença por irrepreensível, pelo que se verifica a necessidade de
extração de cópias dos autos para envio a Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do
Ceará - OAB-CE, bem como a remessa de traslado do feito para a douta Corregedoria-
Geral da Justiça do Ceará – CGJ-CE, que melhor dirão. (TJCE - Apelação Cível -
0
200487-98.2022.8.06.0154, Rel. Desembargador(a) FRANCISCO DARIVAL BESERRA
PRIMO, 4ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 01/11/2022, data da
publicação:&#160; 01/11/2022)</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998;
margin-right: 6pt; text-indent: 3pt; text-align: justify; margin-top: 12pt; margin-bottom: 6pt;"
dir="ltr"> <span style="font-size: 12pt; font-family: Arial,sans-serif; color: #000000;
background-color: transparent; font-weight: 400; font-style: normal; font-variant: normal;
text-decoration: none; vertical-align: baseline; white-space: pre-wrap;">Desse modo,
conclui-se que a melhor solução para o caso concreto é a manutenção da sentença de
indeferimento da petição inicial.</span></p><p style="line-height: 1.7999999999999998;
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baseline; white-space: pre-wrap;">, conheço da apelação, mas para negar-lhe provimento,
mantendo incólume a sentença vergastada.</span></p><p style="line-height:
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4
Número de ordem
Órgão julgador
Órgão julgador colegiado
Relator
3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
3ª Câmara de Direito Privado
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
APELAÇÃO CÍVEL
Classe judicial
Assunto principal
Polo ativo
Contratos de Consumo
ANTONIA NIEITA MOREIRA DA SILVA
Advogado(s) - Polo ativo
ERICLES DE OLINDA BEZERRA - (CE41130-A)
TULIO ALVES PIANCO - (CE42491-A)
Polo passivo
BANCO PAN S.A.
BANCO PAN S.A.
Advogado(s) - Polo passivo FELICIANO LYRA MOURA - (CE29481-A)
Terceiros
Não informado
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<p style="text-align: center;"> <span style="font-family: arial,helvetica,sans-serif;">
<
span style="font-size: small;"> <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAEkAAABkCAYAAADKQR
0AAAABHNCSVQICAgIfAhkiAAAIABJREFUeF7tfQl0ldW1/y8TmWdCBhIyQcgAyCDzDCI
KOIuzdWjtYK0+q6+21acd9G9rbW2ttrVWi1O14lxBBERmwiTIkISEDGQOmeeEDPft3/5yLjc
N4CA63Wt/vdad93c851zvnP2t+ez9xc3fM3Q3t5uO3z4MLLyctDe1Iqurg6UHTmE8PjRePD
0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E8jEpMUQPS28tiQbo9TcKGY5OT8eXBXO2fnhJvF+DWHS3j1U8UxWtvvGaazun7nJFEzf
aLH92LGF9f1S5lRe3IPlGMIW5dOF7fiqySBly/KBa33HCVuB1uOFZZg71f5tptGhqIRHBzc0
O/jTASEOQ3Crn55SLMj6pwN2p9TMpIzJkTpfMdyCqyU5gxK2g+UNbt3fU5uD5fXwdb4yzQ
dc5I2vPFLhGueXAf5oamE+12jXTx/GlIlgUN8c7FwZxDCAkJEe+/QxA2C6np8SgtLVFkjU4ci
ayCClQIOxJIRYSCOjfMINWIyUB2nHRBipgOcdi59QtUNuQr9XULYi+ZlIbhCRE6ZseuA2Lpi
0
8nHEqr372nBbu2bdBr5wLnLP2ffOIx23CPcrV9CGSvZvHS05OilVU6mm2KPLY5Aj30Rmk
LDAxBTV39oHsYGhaqVMZ+9PCdgdqNQA1HLUhYOHuiftN+OnKs55zNgbNCEgWiWNrqX
a/4y88wY2yCneRr24MlIGY92aCoGHuAbIhPEIaFBsDdl46vCF9vf4QEWFa2h5gEHv6WixE
8
5KSr0SiU19NqCWuOaTlhWd4NtbU6R1Njs8ac6uoaNIbVVFmuZoEjHC1vxqLLbsKkSZOU
ZROTkr7yns94AGNHq1b/C82Nlvbw8g7UtTDINTZ1JPxDIkXV+zDIhYggy9E8U1lAudFvZ4P
8ON18Zp7qpnqcqK9HQ0s7qo5XorSkTCMPXLtZ95XLLsXI1Iwz2v8ZdaJ/9oenfotp06YgdW
yGRvyG+PjC1aK5UC6SIBSHTrGDuNDaxgbUtjeiQ3ytBmE1QlNzB7paLaSX9pz09h1xFOtx
MmLg5R+GoECL0kLET/QRqz1G1hITEqaUGRAeIrZY2KBrIwfU1TcgKycLGz77HPd8//tnRF
lnhCS6GzNnzrLHm0241jwpIqCspgL5+dngZtsbrHBGaU+ThDa60eQlT7HnJNs4IuGEGJhn
CkMarKilc/9AD/ETu3wklOKJWI8g+IYEITEoFhnRcQgSxy9xRBxC5JtUbpxdhns/Wf0J/ueRx
1
8
7rayQU0lkPN38beuMC4D8yCp2WoS7u9LlRGUWG2+4KvHDHL/CNG29Rrvn100/h6quu7R
ews7MbO/zi8SdA/iSCGGlc/qt7lH89uChfT/hNSUArEcWfgig5n3BG+qC/SQlETmtRDXy7wz
B95k1oSu5BxOhpiBtnhXabKgvReLwCqZNno7XTUuUlB7aj+kimzpu/ZxXacvJhkzURWd6C
9
LN5WGaRfMjeoogee/c5PSangjKEYtiQfe1IevGll9WiZsiTHW598FsoDJMnHRaogprQMdSr
H6L80kNO+zRJPT41pMKjsLW6YeaC2xE772aER0Ti0IZ3EZGQghZY9hQRRKjqpBQ4KQl
Gzr4KQVGJSF/8DVTt/wi7Vr2hyPKfHw93WZOPrO+rUrXeSMDIp0f+8mvV6FRU1ORv/O0F
0
8VaCdmKLcuWXa7xF/Lpjs4CVfUkaaNK9e+hfRRFisiyZBTJVrWdk1FNBLFP6+fHkJEyXx
B0myKoOyi6DxH2degfNeKgEmkGugr26p/uURYiOS5jzg248PIfIDllns7L+X1tpzda7ZO6+iP
OW/d7/+9/qRpuyswFCBsaY5dP7kTQ0dwssYfu1OEbPv8Mf9/wFgIkiuiK550RRRbiIvVJnnT
gVdByAy2HazFn+aOYe9vjaPYZjhNtzXqf3spc8eG6FWEEIiTE39P+m21FR3P7IY1t2Qf2wz
NwGBbf/wedl/O3Hq08Z4VC9l2zex3Wrl+nbso3vvENVFQ1auaLe1VVpcRzWqgK9eKs6TNw
3xW3oz27fNAbu0KUoxrn30QeNzB25i0Ys+AaYan+R9s9fchSDPUhJCQ6yfxE/YFNGCqhF
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oNEXmBbd/NxlWFkyYiZy7HgzufgXzjEjqizsd/4QDv2FOOOBTdg6pzZuobKigrU1ddoCMaT5
jmFNI0p2goUXmQ5etm/Xb0CPhNFQLvwr5TKhopadhDmEBlFCC0U1hEETVxyl2R2RNiFs
F7sg5aWFkUCwbPJkkW+QuIMq/E3WS9t2jz9TSDlmTYjw9ieNm68CPalOLjtdbh7NMBd13
DmCoUPlJT4zclX43eP/FIJhTKJxvSlSy5VW1EFN4W1UX9kP3YkoorlOOilvI/hNzZqAOvxifV
CBKaDMPcbZgXUavYcU/kz/uLbsGXtanQ01cAnaKhulhAg46qFIgzlVBflajuphtf2ZW5UBFpj
5
B4yPvvAXgtpfezJ/kTmFulLwR4eGYKN7wlVyRp6A9xcPli9iRPQFvtGzAz86sGfKoJIKPRX
Y6ZAJ1duxkK+uXjP9fMMg6glst6MAuZdXKiEeaHtr40mZEhwzAiKhobdouRGSGyqI+iyKL
60el4ndPPi2HD3/D/Xd+342/GX2MbCtE4bYPUHFwK5Jm346oIclKTY4al/txBFtZEy6ZYiGF1ch801g5OkSdrhY+ar0CUlxMdE68YJtI1KsnbAt6kaK999G7sOHESvpBAXbFmB+NAoRSIp
+C2tUp5RNaWd1YoNc694XuKnJL927HprT+rSzL8gjnYJzIkM3ObCnSP2nydqzHEolCzUe
5
/
oiJMsx0Y63w4OuDn24okxOcYQhRnv+D0oJdGQJIbDQkPAw0YeIfGExBncjovJKIEzPnX6
Y9zw5+vXKEXQJqJ2mjY0DEsWXKqslibUdc2FF2JKbCTq2+sR5tMkiVziO5ZUYNLESUpN
hCW33aOW9r617ygi5190CcZeeouyJw85eWo8zH8YMle/gbrWPKUeZyDLcX3usg81B/pMA
ooKnglSS1MJDA0LUOocDAYV3MeO5gmChuokJG2esfnJQjod/CJqibbaSqSnz8Rk2YRBD
u2e3oYcdRXysrbggpQkzQmQNFT7Otbn7kdNYxVGpc/GPqEag1yOHTvzYhyUWBMRR2Q
T8o98CU8xUElN8SFteqyeLchrbBO5E2TlLzlvkiyHhi5luTYHacF1N9ZXo7q8TIdwbcUFRc7D
7
b8HRVLWoRwMGx6lHfOrSvQE1tNJLFH1k5EZZuUmqJGo9qmxuhqaUSRtCRUH0Rw7X
M7gu1AhnjWpMyY6Gp4FBRgm2WolIpkSElOV6sZNuUjvR2oiskg9ez5/H4UNn9gXzMhC/IJ
FWL5oiSoDvwnD7Nc6KywWZwPZjUC55CtOtiNQ+XQH9qCw2GLRiMQREnA7C0piiGDRp
Mt07i8OWsEv/eHA14wjtTefwKjFs+AudgpVNzdXX16A1swP8b15MQiZMQkp02frk3/soVsxa
8
F1uHz5cgS1HEJvby3Wbd2JfSLXKGtKj27TqAGRTdj89h9R5XWwPytlQI/SjxQUoiPZEr7s
W1daDD9xi3jcTWjuQ9hgpgBPm3cc2q99p6RdgBe37xw04culTKI8am7rREZGhqrIzMNfwG
4+GVCOfTfaFTyY4R2rfhbZIORExLR0ipxmKJDuFMQ9MM7yuDlcQRrPvwAGzduRNzw0
Rq7+mjlSk3sWjS1F089ICmR9XvQdnQ7AvyjxbH1wNEt7yPzhf9GY1DJAFlD2UOh+/G2jZpj
NPRDVJQWOwI7XsiSBLd5UNKChRbyICz9U35urYwU4+UjLfPsjNX4BJJGzdsQPyIRNVw
2
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q5hVzzwUbL/Zk2bSZ278+299MZKKRJYoxGEtat+5fmRZpEiQGzOjTQ02Yk0CXkF2KZ1Kw
x96dT3i7R1Jcpwr5BcgjQXGmZC2YsN+UIRySjl+x17dJJWnSzZm+2sh3ZLOdwCTLFv7xs8
XSlqNy8RpwU7NYslY31aHf3EbtrgBLvdx9yixHgxMWo5CS158hR7KhIom1EG4GkRpKj7U
Cz3Vnu9JuZg+UJuAUOUQd3MLj5upv10gQxJokYakB+vEICcbz1uFQSWCk2wcKGrLR0B
BbckEoKC6xYeNFRyyQgi5G6yIYebq36TXBGMosD+RBNPlO/yZ1+UIDvrrECelRc9DiMNa
5
I2rtXTkf7WG3P3t1KeqdjNXMPOpVMtAqU8nJH8JISrdFS7knEs51veFiUHIzq7HxlN5oM2f
U2HC44qMNmTp6iVU2OGsm4LqQmApHDT3RigpaGefsOQY/N3y6ctZMDELl8iGcCJAhG
OtZv36Td04WVzUGIIokef3KaJY827N9tn9Ok0zCh4OKIiWBs2DEKQDKlUKTwps/lqOGaOj
oxIrT/Au++5ZuYLDlPVQeyYPNwg3focHy2rUjvRwE+Qo6fCoRFDNB1UaTE+CnFLJyXpojp
7
LKpEF8yewx6TtRihAhxtic5uDqUZzuahd3OUGzwnmS5TWJqEOJHjtJDC7KfO9mL9RYsN
DayyrOsrRa35H2+MgkdWp5EEl/jUfcjjFj8jtJuqUwx7458wfLGhyBZPyTe3+oiOqQ4yrvpAS
6
sKS9HQZGVMLFk8aUolpNeQ03cNN83QBnEmt44f6m0FIuctbwhQZHyHpJwsIye5sDEcVI
mLzaVgZJWC9mhQwNPKzbMGIqYgzV5Kot4+EG8UBS5s86CpxjcgFxUD7vTzxJ0HbBhak
KGOrU8sX1i1reQFBgrxCTyjDJWPuR3knRZUYHKGqp8foJ8vJFbOlBWkf2YvTE5SsZKNN
AjfCLeXrtT10lquvSiGWo4GkTNSMlQwVxX340Vq7ajvbZdy7pYH7firXWKtLmz0jF6qGVKm
A2z7LQj0PuM5JEZQzeFZR6MyjICEh0ZjCNyyODOCp6wMCs+zPN2yiN7PFiMxrczPyWF6
TwflmbaM3FNH7Ic5VJFvSBJbJ1Osbr56ZKXsRyR8nOjIcxC+JtPh6k9jFxSgH9c2WOnpvnT
5
2PhwsuwMS9LtRVdlJtmTteXLpCl+GH9G79Zi0uzYGl6Sj9LnaxG6mMS7KnsPLMmx2/u30
QsQ8KjwbIKz2PFhYiNm6X9yoWSnCFcDgJWHt2Ma177sa21sUl9OMc4N/szGxcSVq0pPIS
oyItBF4VuCInNaAjGybcc2Il7n3hYqiOe4/xbAAALAElEQVRlTHQiRk2ViKawTG9HIv60OgdP
3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Q9QOSNOH8SpyrmcWY8ZJkSM+Zhk92cffkL9V6Yq79qwFazNNXDSUJEWRgSee/553H
XHcpOZL8fP/3/sGL3e1qgzBiTvayLTq4AM29P5x+REqlpTDJ8dGiSWt3BofHi4MbDUyx0m
7
gzqIEvSxBvfvlI1F4Gqv1x8QFreH23NxfqiLLWmfdPkdWYBUijNdZyBHWTq7ViMyLGMXrCe
5
Ob0efjtY08rgo7mHLb9+cWX7ft3iSQ2EpOsMzHVg+TPv7z5Mp5Y+SctVCYl6eJd1JuYSc0
n1aMT4iVDC+NRCi1DY+dmUJIYIGgqZzk7/SOYlw+KwVU8Y31lTiYn49tVVZetkEONSgfD
3npdPvBTfvEpqdvveN2n2wH5Ll1xm5wwdeAo4YySZOcwrdTJSkyX7f6n9yIjtv/3nCmzN2/WazbD91Vdfxa/W/V1PjUlVjkJdowtCPYl1XqAxyGQLI5SpsVjVSeSz7PRU1vL5QNbXjiSzSD
5lkswWczRkSRrPvLK06oFjSHKMbSWqdJ/e98v7MKXhiurrqmxrrv1Jjtlng9E/FvNQaTwvZV
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8
UYpJ3iRVPfSrR2y+FyfZwu6bpd/fe/hB+3X2e/XN13UcjdZ/qw19nYvhWyy4aSLN3IeFyGkT
m1P/vE3NiKO7Uyuf1JeQkykmravc13/dnMbqqKA5+LUCBSkGQoj1TzwwAP/WdTj6ikRIa
0
QoR0SxH8MxbKfZ4Grcf1wbKcgRUaQg/v6PZK9TPX1DUaQgyiDDcqca8x95jfLoquuv/v8y6
HRP/99Ri/0v+MTumTb4YCQAAAAASUVORK5CYII=" alt="" /> &#160;</span>
<
/span></p><p style="margin-bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;"> <strong>ESTADO DO CEARÁ</strong> </span></p><p style="margin-
bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>PODER
JUDICIÁRIO</strong> </span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;">&#160; <strong> <span style="text-align: center;">TRIBUNAL DE
JUSTIÇA</span> </strong></span></p><p style="text-align: center;"> <strong> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span> </strong></p><p style="text-align: center;">
<
span style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p> <span style="font-size:
large;">&#160;</span> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif; font-size:
1
<
<
<
.5em; text-align: center;">&#160;</span></p><p> <span style="font-size: small;">
strong>Nº PROCESSO:&#160;0200236-96.2024.8.06.0029</strong> </span></p><p>
span style="font-size: small;"> <strong>CLASSE:&#160;APELAÇÃO CÍVEL</strong>
/span></p><p> <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p> <span style="text-
decoration: underline;"> <strong> <span style="font-size: small;">EMENTA:</span>
/strong> </span></p><p>&#160;</p><p> <span style="text-decoration: underline;">
strong> <span style="font-size: small;">ACÓRDÃO:</span> </strong>
<
<
<
/span></p><p> <span style="font-size: small;">A CÂMARA, POR UNANIMIDADE,
CONHECEU DO RECURSO PARA NEGAR
PROVIMENTO.</span></p><p>&#160;</p><p> <strong> <span style="font-size:
small;">
<span style="text-decoration: underline;">RELATÓRIO:</span> </span>
<
/strong></p><p>&#160;</p><p> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span
style="text-decoration: underline;">VOTO:</span> </strong> </span></p><p
style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="center">
<
img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAFkAAAB4CAIAAAAWmcl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Ejnlny1WcfL17Qs2vrdT9lRZnhqpIC4HKfoaOgcQ9uujwN0hreH4l0Lj/38LPjBxpiiDU/nPjHS/1
XfHXYUevJy6uoqq6OscdKClFRXWMJ2q9drt2z4+SIR58ozC9OTcpYtWznkMF9aqp8jtqww
RBV56wtL3cV5JU3b5E6elzzxFSawonk1KhjR0qqKyti4xMatud3xTcrKa9NivPoOOnqpWqPK
7
x9U9bFc/mpmd0MesxkNBw/drq6vFgWDXpj9frN295+6/2nn3pGFMHr06dXlHtXr1qPA9M3
X64tLa8eNaadxcLJSqggv2TVNzwf1nndlSZz5zZNos9kHxjy0FMN2+0G504FB/jlrKOnjhRdO
FXFsExighXa4DTL8EEPaSTcDuejj/bv0TtDkXFTlHXDpgO//37aaraZo6LWr1377LiR7dpbTA
Y9ZNNLl2643Q6zkfPU1dlt9vjYJIezVhRj1q3dj4mYanBALBrWf29wuUCdO39q9XMv9qVYn
dFIw56ajfb8fL/D6TbqEyVeYRistNQBrc3cvDJJYssKSliGhe8Lh0Lw4sihC00zMyQ5KMkBIW
gwxcQUV1dxJqpHrwxeSpKwoCg2Vnh8/+FLNWVV9qS4BoxFNbQeAYSzxpUIPWmVLimq
9
br4qkoXLwilFYHnJrzSqWunjT9tCfrLbTHRhXnVac2NcQmdPJ58giShySVIPMOYLl3Iy8k+n
AUG/RjHl/eu++8S3PM90uXfrRwo9HIWGKjTAZLTDSemWa/di7bnvTg/0XuvGV3ns8+lHU
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0200236-96.2024.8.06.00299nKL9snKkPkXNjG8NaBI8NBA+FRJkR23NuXPn1m3Y4nQ69XrdxJcmmM2mPz2iP49FBICTkYfhemigV4oiWDRFMUbFqkjpShDDroXEa76zG66e1q39MG/zybgmqePH/+PTTz997b
VX/oQ5+mewiOD9xRdfwtUJL37esPWYcoHolCxDB0tFpIqJgoxTmCQDlUADh69HcTxcxZX
6eY8AErm+NXuR7kMIVC1tqKVS8UgP1QiI0JpVBHR/DFNJFNrDVTWKUO0gmBY7fvorv/6
NSEhAdJNUWFRalrq3cUCGlSRLOmevfsH9+2LQ74MgZe/noP1j1aCAq5iaE4JBto9QEY9
8
rR8xlAcciogWotXWBaalulT0DBw1spMAVg8Fiu/j6DryUImoEU224B0JEb6OkAkFyY+KIIaS
RwREjGN+Iy/v3L5ryPD7nhozZunSpdOnTb1Tz+0OsIC3jkSQYEd27dr18UcfwutFi+eXZYZw
kUQxLUKNLANMi4mrN+1i7A+lj98UC0xbH/XPR/BR8fpXK/Vv0x4TtxDSNFQEYUXrBoZy09
rtSUwAasuolxa/Wzj0PoNB36xZs+PHT/To0f32R3dnWICbhvZ33373/PjxPAC1RZUfbfuJGG
6
SJUXLaqIeR0Z9s2JA/WNSsJvrQr05V4hNI+O6RZhonJhyEy/0I0ZuG2EQDLLJrfWlFSEgl
DANWVwsairO+2DRzJnThw97YMaMt+4qFnC+sVqHs6bW0axZJnw8de50Rqczuk3umFoiy
CmEgigBhfmxSIdvll/A3kLNh5IhhKrIpErKuKjpQloiiaCCQwtEwUQaigYZZkWVhWpVBDLkG
gJTSDj5cPEhbgB/5JEjKwjTZEdFKXqVCJNyOvXezu9efvYFXaLxySdHb9y4+bHHHr0rWER
U6edff/XKy1Pgw+ydv29wHNH3SW35O55zDwfnC6V/YJfliBbAtMWK1/MkXAC4SsmyyKDei
yRpLQxYimi9I2DgIQkZocCJXJBUvX694k0yuRobg0aZCodEEsMknIDuGmKgevaNkI32g2u
8
jAQJBeCDqtCNe/71KevWrmjVqtX69Zv6DxxgjTKjdBxB/NvB3SEWUCjOX7iYmJhk1ezcM
Yumgv7xAcJbnmZum2U42zckhyQKldpERBiLMGJEPhCNqUDkFIYwma8F7Dl1VtDI1pqV+j
+mJtgULlEm5Z6OJTuD4+IL9sSeOieeLKtqCQq6WHHMg/hawlVSIyo07Ai4aj3jRKCBoOMo
wZMuvWBw9MPZLfr13XKlJe//eabN9+YfpuB8tvC4pZxtXzZ8iWffQIvPlj06Y1kNyXrQYgrb1
2uOm5YpFTI96q1azKCgZiM3iJq755KknHtZZogYPHvTLLzuGDbu/YbCAbdWqVZNemgg/6 
Processo
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6konHNKQRP0gvFbIXOWQqXygiBAZff3YQG1OklqeW1UOwENPwWHVjhGQq+VqmWbRXCv9dl64r6L5R0mnp+A9v5DK3gjrO7827WVOH5sQa3O4PP6aur4jR3quL4ntttm9c5C/6zdwXMTmqTqgBCkMHXK5HGhQN3ESZO2bFxT6wE7l08DAmicDPYdfdHS/RsXlrk7d6C5b
QymhGS1fjs8dHyzr591c1Kgwm1qZ/fXOWRV2yQB1wQL/6fY+lgratB/kQnsmlrlragzJVgZmg
HwyzL/G/D+UtY3JKLUDiMYiS8uqv8bPf7uj3cs8vgxs2+eWzapUD5F+t+jiPdyQWznHV1Q
6//DF4sfn0AdCPA3XBwY8M67PkmXcfnYqZmuI1ITwpgeraUQ17dKKxlumLYwwJGCvrkxQ
PR+tS9Fw4EDKSMkuMEoz6UHF51cnD9srsbe8Nd9V6oUISBSQPJKou4HlFAjLJBxU/4OW
AKCkQK+gAKhAx+PcyNz/vlCeSHUGQ4Fq0T1QqzHzOqfNd+nRs0bxFWVl5UlJiw2OBYYT
b642yoLrEmmtluVwlAI0IXfRrO76oc1YOXT0V7R8kwySPKZQOEyVAYQbcj2MBjCQkDOcI
VsJxVZL1NGQElTGIzvNHDAU5S6dO2rmyTAjzgioTMiAwkeZCdT7218vVQFJJGvIAGJjKU
NFQf4gQD0VB50PQcC2ppBdSEREpWkKpMy25ioMmxK59hyAWPfv02rV777jnxt7m/rw7s7
WyTmR37twJXmw68BtINAE4TRReF/Bg5ige8p0i0gwhuIMESnOiPiMShDMoKixOCIRkMTA
1
NTXxJhtP0XJNFZuX9cWXn23Zsr5lSrQvwKN1IcuSCoJBdvXRggInLkgii5OiHCpwqI+0N9u
BKEhIv8jwdYoiSLga4c1I9Y+CSjJQqRinW3d69ywwtVFigqvOBW470ndnWJw7d+7NN6YhL
I7tAe0M0NyRoKmDEaosEziJ5oUkBL+fJRQVBaDVSAEX7At0Ji06041D+zEXH/vEMEYirxw
4
uOPjmUCsvnj+au+OrKgdAQN9b6ueXLIp70R50FvDD+5oNrPE2mysKhTyOKrffqgVz1chni
TQNIuCgBOQRaR6gwq7Wa9D41eVkpLrZclNk6xWa12d02q1NRgWEW3KCyKOo9cHKjwn
/
QWAjoJmjpbcxutLEmVZhuQQDkb4Hr2TgFCpUAVSFq7gl52pISnUq6MaCCsY19Zqwg009
LJAiDfrTc4QEiGGVY8XVlUGifubGnPJUPemNpxl0y5X3dMsJrvAeuRqQe8Uk1sgOWiUEo
Q3FFRpHuDkH4VvCH6V4HE5gdi9a+f4puM7tWtzOuf8wEH9GhiL3Ny81q1bwoeHso4Fog
GkMwlF5SOn2NTPisTivBDUyUDLaGnFl0BljIaL+w4tfHjQ71fzC6LMkOCCYjg5xgakMFApR
YZWPCXJYbiYCJK5Vha4UuSIMcVPHtn18NVivyc8bmBavk89X+lulsD1TIW2qFZMDBRXG
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0200236-96.2024.8.06.0029Lw2spL47ub/BQVbaIpmi0v854pET7YcMVoNlUGwp0Ihg/jEqHWeFXJJKAyUGRmaeETpG
hNEjZgCT9xoN7IBbt27eD3uDtbKS43TVSWFicplWbZ53KUmJwaAIBRQaMAHwq0MGOE
4
RJK1iGXwG/F1IpyPLoZBl0GyKsC3yTOHrnJsKFDFj75dNOunWVXWJeUnHP6eqfOzbp06
5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cE/77k8p4TpAkrxfUMSqR4Z1GvZAl2fHzWatCUs3lt3f29TaxlXU+QxG6ZeDclUHHVCQL6
dqYQtwc6NKZGObtrMEmbzIF1Lqj+oTRAn8p0DGbdZAc8FAAF7EWaOBtm7/cMe0nTIAq0
i1u+jgY4Jx1c3wS17DpsfHyL7zRyF6sY5zQNhUG2AZOCh9SzLCm+y2rLK3UAkIwV5yJ0j
8
Kb+jhrXiUZb4grLaqbNGrlq2b4e7ZOS9FpffeuzqtdhG5iK0LxOLzJDWbu69urm9BJmCIm9i0I
mxfDgc4bt/324LC4vF4vH64AUqGtrGY8lQKqCXStRvI0TGjabiFVmLUhNINHi5up0hccOpm
ME9sTCu0BKBkciNI1ExOJwxAZ3zq5F/WDAmZ1y6mtsq2SYrItqAo0qQcaE1VwmNAkZMij
F+/NFDxy8WbN94qrK43N2Jjb7i1UfrA0Y/EcSlP4I4av32GuQ/oz1eiqCmxScDxP0ekwnthWq
A2niOZf1exMMZLZpYPGYXJeBhUtHmEeXXCQJV5EAixHV1qk8jVvg/LZiUikwpascB45MP
E06nBB16jCLg21Btv4zJFIIMI0Sej2mccfpCbquMe3BJ0NwsVPBPqRzHhjCGFUI+vkrukZqU
/
Hx89xGfO1+0BmsNzfcHzzzISBS8q4RqYND+xHp1gvbhQesTjqxMGPYAiuLk3SjIzMgA/6l8
3ZtLShj3kDQpNcNS+z8Q/g8Bn0zJAuyjBamovKi6nPNHbtw4uq3gNWCUySKVgtKSW9D1
LKjTbt2Je0mXNL6G9klhv2R5ZSBaIqxXzr6O6CIm+OBXCRJks9d7isoDGGyniL8wERNemp
uLc1zATD0VRtI13KyVBxJ1bC/sXXUG9adZSxCB82YADCIu9G3769QIPoEdhatW517vT5
6
1kTNuNd+8j8aHeJknI+sMW0hAOH0AFP3HYGDIzggBNBShe4OJtMqLRQ7ZnYbY0tEcZP
+/fPnPnW7QzzDnyzkaNGvv/+gvfmvpvSLP2L4a9MOvspaJuIwgeEDPRk/zYdlu3b1LtlV7Df
9
ImGRk1ZVdHygJEts8PIjZvqnc8JXoM3Tj/MsCQJ+8E8xSuTUoYgglBga6hWEvozRjMpG2/f
sODtxygb/gzZHigR4pLFuVgCpUAwC1mBpBt3yRPhyVz0mBpG84EAQAs2KLe999Z4qy1k
5Oa1bt7nNMd7uXhr4m2WYlm1aHM0+0btr94mvT/r1iaxdFddBLAd9AloXvejMhp07tw4YNJ
TVW3hc21OLsr0os4eHofMqX37MnP7rBf7DqvRnRyWkNYYeJ4D2jwR7IEEzw4SOKYMmH
dQK6LRXPCZKEtQPZm1YsemE+zFbXWMFgY5OjkD1i9puRC0Dw8t5bZQOB/GkfFCWjhN
hRSbxqC3hgyvWQ+8Rrr2tP29buOCDht8/Aqdi1IjHZrzzTsc27SmK3rliVbvh/c7rQ8BCqRK3
8
9RRXVLSvovZGMfU75K86TGhws8QFqSVq4+bM444fQuW+Dt0SRvcR5ecSFIkdLf8wUB
megz0uhgOIqM4Sp17tu75ZtXBPELyPmsNRBEqj4IhKBZ08zQR7TgtDXFBye1GtdqleO241
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yaBzbVb5n8T1woVT3/2+ZcTJky4/eHdARbafi1syuRJH3/86cy334REdeCHn7s9OaSgsyJG
SzhOh9B5moiu4WyjML0GCVQMHKAMOs4TdKtAvHovl9AEd53PKlycRcUmx2WmxiUnuat
9
TZO5HRuzCvLzr50vOH69tAIql/aGurbQcOChwopTOReQRBwFuDX3ox5rFCXAMD/tu9H
NnHSeuCI4f3hqTt8ByKY4cvRYYmJC47SUSFkLaCjujDQoubAvcfbYfn3v+eLLLyZNnGSNs
5
76cXf3scOutg2BaCMh8dDGlhQCCruEySgZjamytzY1vsODmd0W7P8IWFJISaqIx/A4S7V
XiSlw1RYWXz4vKQpz9rjoCUkUx3lSGaE/J9vxMBWGaggXMMVXNLTruKu1BcfyjmLmGEg
0mBSRCmSqQcpkQqwzhZf2VKx66d0x40dDVZ93/cahQ4dmvTNTO2caux0g7gyLWynLHj2
l5QU//TTmiefHG2Oj8rZsKf7qOEXmlSpTeyUV0BGJaJCzUwg8GHNH+oRm9m7Vbecouu
6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G/jVz5+QUTS0LCReWPjRp02apM+aNRPcjND8H8LiVmvVssWc2bOWfPrVpTNXxj4zGrqpI
8
Y81KdXl1GTnj9oLcDbJwB/CJrqyJMloCumtmvWZ0/B8SJHzROd+y3P3YfhnILJOE4ByAU
RXbJhqPO5c+/99hTj6ta5dO1i9dXrFz+9DNj2tx0QG990ddfbA38nRtAY1OapqdNf+XAgcM
6
zZ86aPHlibGws1P8Hfvv1/VkfzP51pTSgEUCFfSIK6yighgyMWvmGIEstUpoCjIT/QZOSwCT
RiIMrnv6Vqat/WB+fmoS+JA3DV65c7XQ6F324CEWQ/ymQ2yAnYze8XEQOy4COXL9+93
Tp0nnO7PcGDxo4YFA/UZTfnvtW9909hs+ZELg3FrOwKi8SBFnpqFZNBCDoK64yimZEgcd
oEpU47i2bmvHQ4u0fKejQPeB0eRcuXDjsvsHPPDMm8kEN/kVnDY9FhMZwrabRYNB9uHj
+
ujXr5y9Y/NrrUxUg9xt8b2XLrPsnjz5mdWAtdHIoRANWhjY31D2AkGSRYhSRxwwHKta+s
HjoEw+HhBBHc3t27zmelTXr7bfMN0P74A73JN9Ouyty8c8PkfMy+vHSkoq335gx/oVxTTOa
6
JPMRzf+Nn78xGUn9oMesYJPwhQCRyU8YcCRolu2Hak69/mOpPZNZFmGQCxa9FFiYv
zsd2f9bx/RUO2ufM/E/7c1Sk5YuOj9+QsXt2je4pGHh4lq+LsVXzeZPe/NQz/ivePlYAiqWcWK
gxKh0xXu+Jb9hB2VONTUVEM/66WXJmZmpt+9r0G81e46FrcyOARBzHzrjTVr1n/08WdTX
3tZFEJvzJ7JLjS+cuQTcE8yXBigFHTNNfy+YSdmRgcYQv9i79698+bNNRgMd+e7PP+13X
Usbspz/XyOHv346dNnZsyYOWfObMimU96YEpaCb+b8CJqaWlzCszbukY2oeGHr1u1lZc
WzZtWvi5uFs3e3/U1rJNIiRlHHjh3s9tj33ntv+vTpOK574+0ZFyeWrNu588iWE5IZnY227PsV
RqMBGq9/Z9/A34+F9hs0apQ4deprs2fPgUuAIKjv5i+eePZJWxLaFP798uVxcXFDH7j/1tnCf
1
v3/lYs8PovQUDXUVHmGTOmffjholmz3hEA3v2envDJrdt+Mej1EAhw15TFv2l/Kxb/0qKjYx
99NFPPvnk1Vdf4/lwYVHJ9eu5b0yfikpt1P9wRtrdaP9NLOCSadmy5fnzFy9cuNimTesVK1
5
Yu1L4NQG64ryy7o/bfxCLSRo8eNWfO+85a9yhtSx/QvsrkLn0j9r9v/00sbvHikCGDV/+w5vM
vPr4Vj/k7KfNW++/LBVwrbdu2tr/+SuRBA36n3522/we/9pD2DavOCwAAAABJRU5ErkJggg=
=
" alt="" /></p><p style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;"
align="center"> <span style="font-family: &quot;Bookman Old Style&quot;, serif;"> <span
style="font-size: x-small;">
style="font-size: small;">
DO CEARÁ</span>
<span style="font-family: Arial, serif;">
<strong> <span style="font-size: medium;">ESTADO
</strong> </span> </span> </span> </span></p><p
<span
style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="center">
span style="font-family: &quot;Bookman Old Style&quot;, serif;"> <span style="font-size:
<
x-small;">
<span style="font-family: Arial, serif;">
<span style="font-size: medium;">PODER JUDICIÁRIO</span>
</span> </span> </span> </span></p><p style="margin-bottom: 0cm;
<span style="font-size: small;">
<
<
strong>
/strong>
line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;" align="center"> <span style="font-family:
&
quot;Bookman Old Style&quot;, serif;"> <span style="font-size: x-small;">
style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
span style="font-size: medium;">TRIBUNAL DE JUSTIÇA</span> </strong>
/span> </span> </span> </span></p><h1 class="western" style="margin-right: -
.04cm; text-indent: -1cm; break-after: avoid; text-align: center;"> <span style="font-family:
<span
<
<
1
Arial, serif;"> <span style="font-size: medium;">GABINETE DESEMBARGADOR
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</span> </span></h1><p style="text-align:
center;"> <span style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p style="text-align:
justify; padding-left: 90px;"> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span
style="font-size: medium;">Processo:&#160;0200236-96.2024.8.06.0029</span>
49


 
Processo
0200236-96.2024.8.06.0029
/strong> </span></p><p style="text-align: justify; padding-left: 90px;"> <span style="font-
size: small;"> <strong> <span style="font-size: medium;">APELANTE: ANTONIA
NIEITA MOREIRA DA SILVA</span> </strong> </span></p><p style="text-align: justify;
padding-left: 90px;"> <span style="font-size: small;"> <strong> <span style="font-size:
<
medium;">APELADO: BANCO PAN S.A.</span> </strong> </span></p><p style="text-
align: justify; padding-left: 90px;">&#160;</p><p class="western" style="margin-left: 4cm;
margin-bottom: 0.3cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial,
sans-serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<strong>Ementa: DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
FRACIONAMENTO DE DEMANDAS. VALOR DOS DANOS MORAIS MANTIDO.
RESTITUIÇÃO SIMPLES E EM DOBRO. RECURSO DESPROVIDO.</strong> </span>
<
/span></p><p class="western" style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height:
50%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-
1
size: 12pt;">
<strong>I. CASO EM EXAME</strong> </span> </span></p><p
class="western" style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height: 150%;"
align="justify"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-size:
1
2pt;">1. Apelação cível contra sentença que declarou nulo o contrato e determinou a
restituição dos valores descontados, simples até 30.03.2021 e em dobro após essa data,
além de condenar o réu ao pagamento de R$ 500,00 por danos morais.</span>
<
/span></p><p class="western" style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height:
50%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-
1
size: 12pt;">
<strong>II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO</strong> </span>
</span></p><p class="western" style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height:
50%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-
1
size: 12pt;">2. A controvérsia envolve a majoração do valor fixado por danos morais e a
restituição em dobro dos descontos indevidos.</span> </span></p><p class="western"
style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span
style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<strong>III.
RAZÕES DE DECIDIR</strong> </span> </span></p><p class="western" style="margin-
left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-
family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-size: 12pt;">3. O valor de R$ 500,00 foi
considerado proporcional, considerando a multiplicidade de ações idênticas movidas pela
autora. A devolução em dobro foi corretamente limitada a descontos após 30.03.2021,
conforme entendimento do STJ.</span> </span></p><p class="western" style="margin-
left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-
family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<strong>IV. DISPOSITIVO E
TESE</strong> </span> </span></p><p class="western" style="margin-left: 4cm;
margin-bottom: 0.3cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial,
sans-serif;"> <span style="font-size: 12pt;">4. Apelação conhecida e desprovida.</span>
<
/span></p><p class="western" style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height:
50%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-
1
size: 12pt;"> <em>Tese de julgamento:</em> “A repetição em dobro de valores
cobrados indevidamente somente é devida a partir de 30.03.2021. A litigância contumaz
justifica a fixação de valor reduzido para indenização por danos morais."</span>
<
/span></p><p class="western" style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height:
50%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-
1
size: 12pt;">_________________________</span> </span></p><p class="western"
style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span
style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-size: 12pt;"> <em>Dispositivo
relevante citado:</em> CC/2002, art. 927. Jurisprudência relevante citada: EAREsp
6
76.608/RS; Súmula nº 43/STJ.</span> </span></p><p class="western" style="margin-
top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; font-variant-numeric: normal; font-variant-east-asian:
normal; font-variant-alternates: normal; font-variant-position: normal; line-height: 150%;"
align="center">&#160;</p><p class="western" style="margin-top: 0.42cm; margin-bottom:
0cm; font-variant-numeric: normal; font-variant-east-asian: normal; font-variant-alternates:
normal; font-variant-position: normal; line-height: 150%;" align="center">&#160;</p><p
class="western" style="margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; font-variant-numeric:
normal; font-variant-east-asian: normal; font-variant-alternates: normal; font-variant-
position: normal; line-height: 150%;" align="center">&#160;</p><p style="margin-bottom:
0
cm; line-height: 150%; background: transparent;" align="center"> <span style="font-
family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;"> <strong> <span style="font-
variant-numeric: normal; font-variant-east-asian: normal; font-variant-alternates: normal;
font-variant-position: normal;">
Ó R I O</span> </span>
<span style="font-family: Arial, sans-serif;">R E L A T
</strong> </span> </span></p><p style="margin-
bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="center">&#160;</p><p style="text-indent:
2
.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-
family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span style="font-size: 12pt;"> <span
style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">Trata-se de</span>
/span> <span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial,
<
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serif;">Apelação Cível</span> </span> <span style="color: #000000;">
<span
style="font-family: Arial, serif;">interposta por</span> </span>
<span style="color:
#
000000;">
SILVA objurgando sentença</span> </span>
style="font-family: Arial, serif;">proferida pelo juízo da</span> </span>
style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">1</span> </span>
span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">ª Vara Cível da
Comarca de Acopiara/CE, que, em ação declaratória de nulidade contratual cumulada com
<span style="font-family: Arial, serif;">ANTONIA NIETA MOREIRA DA
<span style="color: #000000;"> <span
<span
<
repetição de indébito e condenação em danos morais</span> </span>
<span
<span style="font-family: Arial, serif;">proposta em face do
<span style="color: #000000;"> <span style="font-family:
<span
style="color: #000000;">
BANCO</span> </span>
Arial, serif;">PAN</span> </span> <span style="color: #000000;">
style="font-family: Arial, serif;">S.A.</span> </span> <span style="color: #000000;">
<
span style="font-family: Arial, serif;">, julgou procedente os pedidos autorais, nos
seguintes termos:</span> </span></span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; text-
indent: 1cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify">“<span style="font-
family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 11pt;"> <em>
decoration: underline;"> <strong>3. Dispositivo:</strong>
<span style="text-
</span> </em>
<
/span></span></p><p style="margin-left: 4cm; text-indent: 1cm; margin-bottom: 0.21cm;
line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span
style="font-size: 11pt;"> <em>Ante tudo o que foi acima exposto, julgo procedente o
pedido inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para:</em>
/span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; text-indent: 1cm; margin-bottom: 0.21cm;
line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;,
<
serif;"> <span style="font-size: 12pt;"> <span style="color: #000000;">
<span
<em>a)
</span> </span> 327819993-
style="font-family: Arial, serif;">
<span style="font-size: 11pt;">
DECLARAR nulo o contrato n.</em>
</span>
4
;</span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; text-indent: 1cm; margin-bottom:
0
.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span
<em>b) DETERMINAR que a instituição financeira requerida
style="font-size: 11pt;">
proceda à restituição simples dos valores efetivamente descontados quanto ao contrato
debatido no presente feito e em dobro em relação ao(s) desconto(s) eventualmente
realizado(s) no benefício da parte autora somente se ocorridos após 30/03/2021, com
correção monetária pelo INPC a partir da citação (art. 405 do CC) e os juros de mora de
1
% ao mês a partir do desembolso (prejuízo) da quantia paga (súmula 43 do STJ), a qual
está limitada aos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente
demanda;</em> </span> </span></p><p style="margin-left: 4cm; text-indent: 1cm;
margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial,
serif;"> <span style="font-size: 11pt;">
<em>c) DETERMINAR que a instituição
financeira requerida proceda ao pagamento de R$500,00 (quinhentos reais) a título de
indenização por danos morais, com correção monetária pelo INPC, a partir desta data, e
juros de 1% ao mês desde a citação;</em> </span> </span></p><p style="margin-left:
4
cm; text-indent: 1cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span
style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span
style="font-size: 11pt;"> <em>d) DETERMINAR a compensação dos valores entre a
<
importância referente à condenação e o crédito disponibilizado pela instituição financeira
demandada à parte autora, o qual será corrigido pelo INPC desde a comprovada
transferência. Condeno o réu ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 85, caput e §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I.</em>
</span>
</span> </span> </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom:
.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: &quot;Liberation
<
/span>
0
Serif&quot;, serif;"> <span style="font-size: 12pt;"> <span style="color: #000000;">
<
span style="font-family: Arial, serif;">Irresignada com a sentença supra, a parte autora
interpôs apelação</span> </span> <span style="color: #000000;"> <span
style="font-family: Arial, serif;">(ID 14146793)</span> </span> <span style="color:
000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">, por meio da qual requer a reforma
parcial da sentença, tão somente para majorar os danos morais arbitrados, de R$ 500,00
(quinhentos reais) para R$</span> </span> <span style="color: #000000;"> <span
#
style="font-family: Arial, serif;">5</span> </span> <span style="color: #000000;">
<
span style="font-family: Arial, serif;">.000,00 (</span> </span> <span style="color:
000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">cinco</span> </span> <span
<span style="font-family: Arial, serif;">mil reais)</span>
<span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">e a
#
style="color: #000000;">
<
/span>
restituição em dobro dos descontos indevidos</span> </span> <span style="color:
#
000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">.</span> </span></span>
/span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;"
<
align="justify"> <span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span
style="font-size: 12pt;">
<span style="color: #000000;">
<span style="font-family:
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Arial, serif;">Ausentes as c</span>
</span>
<span style="color: #000000;">
</span> <span
<span style="font-family: Arial, serif;">.</span> </span>
<
span style="font-family: Arial, serif;">ontrarrazões</span>
style="color: #000000;">
<
0
/span> </span></p><p class="western" style="text-indent: 2.51cm; margin-bottom:
.3cm; font-variant-numeric: normal; font-variant-east-asian: normal; font-variant-alternates:
normal; font-variant-position: normal; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-
family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<span style="font-family:
Arial, serif;">Prescinde a manifestar do representante do Ministério Público, ante a
ausência de matéria estampada no art. 178 do CPC.</span> </span> </span></p><p
style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify">
<
1
span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span style="font-size:
2pt;">
<span style="color: #000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">É o
relatório.</span>
</span> </span> </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-
bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <br /> <br /></p><p style="margin-
bottom: 0.21cm; line-height: 150%; background: transparent; break-before: auto;"
align="center"> <span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span
style="font-size: 12pt;">
Arial, serif;">
<span style="color: #000000;">
</span>
<span style="font-family:
</span> </span>
<strong>V O T O</strong>
<
/span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;"
align="justify">&#160;</p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height:
150%;" align="justify">&#160;</p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm;
line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span
style="font-size: 12pt;">Verifico que estão presentes os pressupostos de admissibilidade,
razão pela qual conheço do recurso e passo à análise do mérito.</span> </span></p><p
class="western" style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;"
align="justify"><span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">
<
span style="font-size: 12pt;">Como já expresso, a parte autora requer a majoração
de</span> </span></span> <span style="color: #000000;"> <span style="font-family:
Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<em>quantum</em> </span>
/span></span><span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">
span style="font-size: 12pt;">arbitrado a título de</span> </span></span> <span
<
<
style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size:
1
2pt;">d</span> </span></span><span style="color: #000000;"> <span style="font-family:
Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">anos morais em sentença
vergastada.</span> </span></span></p><p class="western" style="text-indent: 2.5cm;
margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"><span style="color: #000000;">
<
span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">Sobre a fixação de
valor indenizatório, é cediço que o Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que o
método mais adequado para um arbitramento razoável de danos morais deve considerar
dois elementos principais:</span> </span></span> <span style="color: #000000;"> <span
style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<strong>1)</strong>
<
/span> </span></span><span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial,
serif;"> <span style="font-size: 12pt;">primeiro, arbitra-se um valor básico, em
conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria, analisando a
jurisprudência sobre o evento danoso e identificando quais são os valores usualmente
arbitrados para o mesmo grupo de casos; e</span> </span></span> <span style="color:
#
000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
strong>2)</strong> </span> </span></span><span style="color: #000000;"> <span
<
style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">segundo, passa-se
o</span> </span></span> <span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial,
serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<
<
<em>quantum</em> </span>
/span></span><span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">
span style="font-size: 12pt;">definitivo, ajustando-se o valor básico verificado na primeira
fase às peculiaridades do caso concreto.</span> </span></span></p><p style="text-
indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span
style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<
span style="color: #000000;">
style="font-size: 12pt;"> <em>In casu</em>
span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">
<span style="font-family: Arial, serif;">
</span> </span> </span>
<span
<span
<
style="font-size: 12pt;">, ao utilizar o método supramencionado, ainda que a Egrégia
Terceira Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, onde
tenho assento, venha adotando o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como padrão
médio para fins de indenização pelo infortúnio moral em ações de nulidade
contratual,</span>
</span> </span>
<span style="color: #000000;">
<span
style="font-family: Arial, serif;">
possível aplicar tal</strong>
<span style="font-size: 12pt;">
</span> </span> </span>
<strong>não é
<span style="color:
#
<
<
000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">
<strong>quantum</strong> </em>
<span style="font-family: Arial, serif;">
<strong>ao caso em comento diante da evidente litigância
<span style="font-size: 12pt;">
em>
</span>
</span> </span>
<span
span style="color: #000000;">
style="font-size: 12pt;">
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contumaz da parte apelante</strong>
</span>
</span> </span> <span
<span style="font-
style="color: #000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">
</span> </span>
<span style="font-family: Arial, serif;">
size: 12pt;">, a qual possui</span>
<span style="color:
#000000;">
12pt;">mais de 10 (dez)</span>
<span style="font-family: Arial, serif;">
<span style="font-size:
</span> </span> <span style="color: #000000;">
<span style="font-size: 12pt;">processos contra
instituições financeiras que tramitam ou tramitaram neste Poder Judiciário</span>
<
/span> </span> <span style="color: #000000;">
<span style="font-family: Arial,
serif;">.</span> </span></span> </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-
bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family:
&
quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span style="font-size: 12pt;"> <span style="color:
#
000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">O demandismo contumaz, que
promove a utilização abusiva do direito de ação que assiste e, ao invés de aglutinar todas
as demandas referentes a um mesmo tema em um só processo, utiliza-se de subterfúgios
formais para multiplicar as lides ajuizadas,</span> </span>
<span style="color:
<strong>deve ser considerado
#
000000;">
para fixação do valor indenizatório</strong>
000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">
</span> </span> <span style="color:
#
<span style="font-family: Arial, serif;">, pois, além de reprovável, demonstra
que o dano alegado não é tão abrangente como quer fazer crer no processo em
epígrafe.</span> </span></span> </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-
bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, serif;">
<
span style="font-size: 12pt;">Dessa forma, diante da existência de outras demandas
praticamente idênticas patrocinadas pela parte autora, mostra-se proporcional o quantum
fixado. Se, em cada processo, restar procedente a importância mínima de R$ 500,00
(quinhentos reais), no cômputo total das indenizações fixadas em favor da parte autora, a
estimativa é pelo recebimento de, ao menos, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor este que
mostra compatível com a reparação por danos morais pretendida.</span> </span></p><p
style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify">
<
1
span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span style="font-size:
2pt;"> <span style="color: #000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">A
propósito,</span> </span>
<span style="color: #000000;">
<span style="font-
family: Arial, serif;">colaciono</span> </span>
<span style="color: #000000;">
<
span style="font-family: Arial, serif;">jurisprudência d</span> </span> <span
style="color: #000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">as quatro Câmaras de
Direito Privado deste</span> </span> <span style="color: #000000;">
style="font-family: Arial, serif;">TJCE, em processos de</span> </span>
style="color: #000000;">
<
<span
<span
<span style="font-family: Arial, serif;">semelhante</span>
/span> <span style="color: #000000;">
<span style="font-family: Arial,
serif;">espécie:</span> </span></span> </span></p><p style="margin-left: 4cm;
margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%; background: transparent; break-before: auto;"
align="justify"> <span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span
style="font-size: 10pt;"> <span style="color: #000000;">
<span style="font-family:
Arial, serif;">PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
RECURSO DA PARTE AUTORA. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. FRACIONAMENTO DAS DEMANDAS. EXISTÊNCIA DE OUTRAS
AÇÕES ENTRE AS MESMAS PARTES. CIRCUNSTÂNCIA LEVADA A EFEITO NA
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR ARBITRADO EM R$500,00
(QUINHENTOS REAIS) QUE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA
CONFIRMADA. 1. O douto magistrado singular julgou parcialmente procedente a presente
demanda declarando a nulidade do contrato em questão, condenando o banco/recorrido a
título de danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como, a restituição
simples dos valores descontados indevidamente do benefício previdenciário da parte
autora/apelante. 2. A parte autora, interpôs recurso apelatório buscando a majoração do
dano moral, ao argumento de que o montante constante na condenação não coaduna com
os princípios basilares da reparação civil. 3. No caso concreto, é forçoso reconhecer que
houve falha na prestação do serviço, causando danos de ordem moral e material à
promovente/recorrente, visto que, embora o banco/recorrido tenha procedido a juntada do
suposto instrumento contratual (118/123), o pacto está eivado de vício de formalidade,
porquanto, não há neste a qualificação de 02(duas) testemunhas, bem como, não consta a
assinatura a rogo, formalidades indispensáveis à validade do negócio jurídico. 4</span>
<
<
/span> <span style="color: #000000;">
<span style="font-family: Arial, serif;">
strong>. Pois bem. Definido o dever de indenizar - inclusive não há insurgência neste
ponto, cumpre verificar o pedido de majoração do quantum indenizatório. 5. Fixação -
Fatores -Na espécie, como bem pontuou o magistrado singular, a parte autora propôs mais
de 20(vinte) ações em face de instituições financeiras, sendo 11(onze) em desfavor do
banco/apelado, distribuídas em setembro e outubro de 2022, nas quais a petição inicial,
pedidos e causa de pedir possuem a mesma natureza, optando pelo fatiamento das ações,
quando, por dever de lealdade e de cooperação entre os sujeitos do processo, deveria
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agrupá-las, reunindo todos os contratos de um mesmo banco. 6. Desse modo, ao portar
como litigante contumaz, movimentando o Judiciário várias vezes, em um pequeno
período, em face da mesma instituição financeira, a parte autora age de forma imprudente,
logo, o pedido de dano moral deve ser analisado de forma diferenciada. 7. Nessa ordem
de ideias, considerando o fracionamento das demandas, considero adequado o valor de
R$500,00 (quinhentos reais), arbitrado pelo magistrado a quo, frente ao quadro fático
delineado nos autos.</strong>
span style="font-family: Arial, serif;">8. Recurso conhecido e desprovido. Sentença
confirmada. (</span> </span> <span style="color: #000000;"> <span style="font-
family: Arial, serif;">TJCE.</span> </span> <span style="color: #000000;"> <span
style="font-family: Arial, serif;">Apelação Cível&#160;- 0202247-88.2022.8.06.0055, Rel.
</span> </span>
<span style="color: #000000;">
<
Desembargador(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE,</span> </span>
<span
<strong>1ª Câmara
</span> </span> <span style="color: #000000;"> <span
style="color: #000000;">
Direito Privado</strong>
<span style="font-family: Arial, serif;">
style="font-family: Arial, serif;">, data do julgamento:&#160; 22/11/2023, data da
publicação:&#160; 22/11/2023)</span> </span></span> </span></p><p style="margin-
left: 4cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%; background: transparent;"
align="justify">&#160;</p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height:
1
50%;" align="justify"> <span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;">
span style="font-size: 12pt;"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;">Portanto, o
<
montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) fixado na sentença atende aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade ao levar em consideração as peculiaridades do caso
em tela, devendo ser mantido.</span> </span> </span></p><p style="text-indent:
2
.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-
family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<span
style="font-family: Arial, sans-serif;">Acerca da devolução em dobro de algum valor
porventura devido, também não merece acolhimento a súplica apelatória.</span>
<
/span> </span></p><p class="western" style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;
line-height: 150%;" align="justify"><span style="color: #000000;"> <span style="font-
family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">É que em casos desta
natureza</span> </span></span><span style="color: #000000;"> <span style="font-
family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">, adota-se o entendimento desta
câmara de direito privado de que</span> </span></span> <span style="color: #000000;">
<
span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<strong>devem
ser restituídas em dobro somente as eventuais cobranças realizadas a partir de 30 de
março de 2021</strong> </span> </span></span><span style="color: #000000;">
<
span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">, em observância
ao que foi decidido pelo c. STJ nos embargos de divergência em agravo em recurso
especial (EAREsp 676.608/RS), segundo a modulação dos efeitos do julgado.</span>
<
/span></span></p><p class="western" style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;
line-height: 150%;" align="justify"> <span style="color: #000000;"> <span style="font-
family: Arial, serif;">
<span style="font-size: 12pt;">Nesse sentido:</span> </span>
/span></p><p class="western" style="margin-left: 4cm; margin-bottom: 0.3cm; line-height:
50%;" align="justify"><span style="font-variant-numeric: normal; font-variant-east-asian:
<
1
normal; font-variant-alternates: normal; font-variant-position: normal;"> <span style="color:
#000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">
<span style="font-size: 10pt;">
em>DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
<
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO
DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. APRESENTAÇÃO DO CONTRATO. PROVA DE
AUTENTICIDADE QUE CABIA À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 429, II DO CPC E
TEMA REPETITIVO Nº 1.061 DO STJ. ÔNUS DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU.
PARTES QUE REGULARMENTE INTIMADAS NÃO REQUERERAM A REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PRECLUSÃO PROBATÓRIA. SUSCITAÇÃO DE OFÍCIO.
CERCEAMENTO DE DEFESA E ERROR IN PROCEDENDO NÃO VERIFICADOS.
DETERMINAÇÃO DE RETORNO AO JUÍZO DE 1º GRAU AFASTADA. DESCONTOS
INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO DE FORMA SIMPLES ATÉ 30.03.2021 E EM
DOBRO APÓS ESSA DATA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANO MORAL IN RE IPSA.
QUANTUM INDENIZATÓRIOS MANTIDOS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA
COLENDA CÂMARA. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO
MONOCRÁTICA REFORMADA. 01. Cuida-se de Agravo Interno em Apelação, objurgando
decisão monocrática de fls. 248/255, que suscitou, de ofício, as preliminares de
cerceamento de defesa e erro de procedimento, anulou a sentença de piso e determinou o
retorno dos autos ao juízo primevo, para fins de comprovação da autenticidade da
assinatura contratual. 02. In casu, restou incontroverso a realização de descontos de
parcelas consignadas no benefício previdenciário da autora, ora agravante, oriundo de
contrato cuja autenticidade da assinatura foi impugnada pelo consumidora desde a inicial,
não tendo o banco se desincumbido de produzir prova em contrário, nos termos previstos
no art. 429, inciso II do CPC e Tema Repetitivo nº 1.061 do c. STJ.</em>
</span>
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/span> </span></span> <span style="font-variant-numeric: normal; font-variant-east-
asian: normal; font-variant-alternates: normal; font-variant-position: normal;"> <span
style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-
size: 10pt;"> <em> <strong>03. Partes que devidamente intimadas para
<
especificar as provas que pretendiam produzir, não requereram a realização de perícia
grafotécnica, operando-se assim, a preclusão probatória, razão pela qual deve se reformar
a decisão monocrática vergastada, afastando as preliminares de cerceamento de defesa e
erro no procedimento, bem como a determinação de retorno dos autos ao Juízo de
Primeiro Grau. Na hipótese não houve indeferimento de prova, mas renúncia à prova.
Precedentes do STJ e da 3ª Câmara de Direito Privado do TJCE. 04. Uma vez não
demonstrada a existência da contratação válida, é devida à autora a restituição dos
valores indevidamente consignados, de forma simples até 30.03.2021 e em dobro após
essa data, conforme entendimento firmado pelo STJ nos embargos de divergência em
agravo em recurso especial (EAREsp 676.608/RS) e modulação dos efeitos do referido
julgado.</strong>
</em>
</span> </span> </span></span> <span style="font-
variant-numeric: normal; font-variant-east-asian: normal; font-variant-alternates: normal;
font-variant-position: normal;"> <span style="color: #000000;"> <span style="font-family:
Arial, serif;">
<span style="font-size: 10pt;">
<em>05. Comprovados os descontos
indevidos na conta bancária da consumidora, oriundo de contrato de empréstimo
consignado cuja autenticidade não foi comprovada, resta configurado o dano moral in re
ipsa, arbitrada a condenação em face do Banco no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
seguindo a linha de precedentes desta 3ª Câmara de Direito Privado do TJCE. 06. Agravo
interno conhecido e provido. Decisão monocrática reformada. Sentença mantida nos
exatos termos fixados. (Agravo Interno Cível - 0200421-69.2022.8.06.0041, Rel.
Desembargador(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 3ª Câmara Direito Privado, data do
julgamento: 27/03/2024, data da publicação: 27/03/2024)</em>
</span> </span>
<
/span></span></p><p class="western" style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.3cm;
line-height: 150%;" align="justify"><span style="color: #000000;"> <span style="font-
family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">Portanto, a restituição em dobro
pleiteada foi escorreitamente ordenada na sentença vergastada, motivos pelos quais deve
o</span> </span></span> <span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial,
serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<em>decisum</em> </span>
<
<
<
1
<
/span></span><span style="color: #000000;"> <span style="font-family: Arial, serif;">
span style="font-size: 12pt;">ser confirmado em todo o seu teor.</span>
/span></span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-height:
50%;" align="justify"> <span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;, serif;">
span style="font-size: 12pt;">
<span style="color: #000000;">
<span style="font-
family: Arial, serif;">Diante do exposto e fundamentado, conheço do recurso de apelação
para negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.</span>
<
/span> </span> </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.21cm; line-
height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: &quot;Liberation Serif&quot;,
serif;"> <span style="font-size: 12pt;"> <span style="color: #000000;"> <span
<span style="font-size: 12pt;">É como voto</span>
<span style="font-family: Arial,
</span> </span> </span>
style="font-family: Arial, serif;">
<
/span>
</span>
<span style="color: #000000;">
serif;">
<span style="font-size: 12pt;">.</span>
<
/span></p><p class="western" style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.18cm; line-
height: 150%;" align="justify"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-
size: 12pt;">Fortaleza, data e hora da assinatura digital.</span> </span></p><p
class="western" style="text-indent: 2.5cm; margin-bottom: 0.18cm; line-height: 150%;"
align="justify"> <span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: 12pt;">
<
br /> </span> </span></p><p class="western" style="margin-bottom: 0cm; line-height:
50%;" align="center"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-
1
size: 12pt;">
<strong>Des. Marcos William Leite de Oliveira</strong> </span>
<
/span></p><p class="western" style="margin-bottom: 0cm; line-height: 150%;"
align="center"> <span style="font-family: Arial, sans-serif;"> <span style="font-size:
2pt;"> <strong>&#160;</strong> </span> </span> <span style="font-family: Arial,
1
sans-serif; font-size: 12pt; background-color: transparent; text-indent:
2
.5cm;">Relator</span></p><p class="western" style="margin-left: 4cm; margin-bottom:
.3cm; line-height: 100%;" align="justify">&#160;</p><p style="margin-bottom: 0.54cm;
0
line-height: 150%; padding-left: 60px;" align="center"> <span style="font-size: medium;">
<br /> </span></p><p style="margin-bottom: 0.54cm; line-height: 150%; padding-left:
0px;" align="center"> <span style="font-size: small;"> <strong> <span style="font-
6
size: medium;">ACÓRDÃO</span> </strong> </span></p><p style="margin-left: 4cm;
margin-top: 0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-
bottom: 0.28cm; line-height: 150%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª <span style="color:
#
000000;">&#160;Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à
unanimidade, em&#160;&#160;</span></span> <span style="font-size: 12pt; font-family:
Arial, sans-serif;">conhecer o recurso de apelação, mas apenas para lhe negar
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provimento, de acordo com o voto do relator.</span></p><p style="text-indent: 2.5cm;
margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2"
align="left"> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;"> <span style="font-
size: medium;">Fortaleza, data e hora da assinatura digital.</span> </span></p><p
style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;
orphans: 2; widows: 2;" align="left">&#160;</p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-top:
0
.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2; text-align: center;">
span style="font-size: medium;">Presidente do Órgão Julgador</span></p><p style="text-
<
indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2;
widows: 2; text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p
style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;
orphans: 2; widows: 2; text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <br />
<
/span></p><p style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-
height: 100%; orphans: 2; widows: 2; text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;">DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA</span></p><p
style="text-indent: 2.5cm; margin-top: 0.42cm; margin-bottom: 0cm; line-height: 100%;
orphans: 2; widows: 2; text-align: center;"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-size: medium;">Relator&#160;</span> </span></p><br /><br
/
><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;"> <strong>&#160;</strong> </span></p>
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5
Número de ordem
Órgão julgador
Órgão julgador colegiado
Relator
1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
3ª Câmara de Direito Privado
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
APELAÇÃO CÍVEL
Classe judicial
Assunto principal
Polo ativo
Empréstimo consignado
JOSE WILSON PASTOURA
FELIPE JORGE DE SOUZA BEZERRA - (CE27332-A)
Advogado(s) - Polo ativo
Polo passivo
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s) - Polo passivo REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI - (CE24315-A)
PAULO EDUARDO PRADO - (CE24314-A)
Terceiros
Não informado
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<p style="text-align: center;"> <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAANUAAACVCAIAAABAeii
4AAAgAElEQVR4nOy9ebhlZ1kn+n7jmvY8nHmsuZKqVCoTGSoDYwSRIQgShUba1gsoYn
udekbFVhFswVbbBq9iMwgiRIYkDCGEhIQQkpBUkkrNw5nP2fPea/yGt//Yp5Ko3X1bb98np/
Lwe86zau/11B/7+77feuf3XQQR4cIFAmgAACAAzCBRBjQAIhAEoQHRMkFFHIeMEcaYYII
BjaIMEYJAwvml9/tZPi+XltcmJ0cHYScXeABao0JLJS0M+jFjzPNlloXS4UtL5yYnxwEQAKM
4
RgtBUACgWaqk4wJyrUyapkHetUYZoykDxjiiRUusRQICgFNyfgUZUHl+CYBgU611lqV+zg
drgTtRr+e5eSKEipTwBZDh/3yBgLxA+EcBqEGiELQFQIDeICGEUiJ930+TiDHCGJWUNxtt
xwny+QAQer04y7JarQgA3W5obEop5As+o2gwi+JB3i9mKeu1BrWxOlidZZFScZD3gRCwCi
gAMACq0lRlBoBqbbXCSrUOFNaWF0cnx9NosLh4bvuOHSrLBoPI93NSeEmsXdcnHABh8f
QKp8AYZZxISd2cy10HwAKASVPmeDpWnEvgPOpGwpHC4z/g35YBAhgAfC7/rAUAAALSI
PZ6Pcdxcq5DQGc66Xd71epYFmUAQCnnjgNAAaDdaBSLeSppFocWszSNiqUgy1LOHUp
LnY12Lu9zVwDRNksHYU9KTghaaz3fN9pubDQ5k7WxcQBqU0ul7DabSqWe7xCCfiGfhD0
3
KKg4YUxoBVEUM+rki+VBu5Mrl2B4BHS4GA1WA4Cxptvp54slzhxCOVCKCpQ10mXP33
b/nwd/vn/A/2c8q48sACVDQgHt9wee59WK5eGhWh2lg07Bk8tnjjrcq05MQJqCNmAQAAoe
zaWG801zmkU9xqNDYtZs7mxvt468uSZ1732DVdccVnRqZ09fmRkpPYHH3h/kka9Xo9Ss
6
BYIIZxJ3w8OHDh4w/U3jY1NAEK3tXL77V9ijJXKhdOnT15xxRVKqXp9dHxskhJRKlXSNAQ
lc5Ug2lix1nJOHcchgiIYQggIjmiAWK01lx4iEAJEADMvKPLBC0H+bYo7A8QiGa6FAFJCWB
on/W7T96TvEa0HKht4nguimLW7Wusnn3yqXq9XyrUgCJjDwXX+wy/94vy22SyLMpVmWTI
+
PjoyMnH4sRNRmE5NT9x665tFOdddXvypn3r7u971rqmpKc93V1fWsixzXff06bNBkH/lG94
UN1rnzi189KMfaTY33vnOd6ZZrLVeXFzsdruMina7WygUf/Znfx78HEQJCHH88cPFQq5ULs
sgAMEBcPOJogKAGmSU80whWkK5yJTKueL53PD/07jA5R8BoAYAAIZWH2ySD6lWxijlO
o6f91qrpzqNpSefeGhleXnp3JpWWK9WH3zooenJyZm5uV07dmzfuXNspL6xcurlN15hiS0E
wSAe5ANPurknzMBzaK+9/OH/9Nu33vpmymDvrnkGaWNtsVQqMFC1ci4IgtMnkuNPnxq7p
2
Qt3n777Zcd2H3kiCnmRJxkIyPjlaKbCwpZlh058nSr1ek2l888fO6+++5vrK912+1qteoFgTKa
C2d8anJ6fr5Uqdbq4+Oz2yhCphQSocA6FIQU+IJyPy50/oFF8gzzNkGQAhAw1s/lQcvVk0d/
wPvdV1bLjuVUuHF113Z7fbLxZLJeju2bbeAjz98/11fve0Nt9yyc260XvLXNlatMIEkca816DR
/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E/F0itYolJcvbpj3z49y677LLBYOC4IgzDtbXVbrc7PT195523v+Y1rzlw4MBgEBFCPvKRj46
N1nZun2k1NqSU99777bf95NtPnTpFCLvkkktVZh59/PFCkGNSMMbK5XKj0cgXfJ1GR58+s
mfvRRphfaO9sdE4dMNNFskl+/ffdtttCwtnZ2amOq2Nmdmpbrs1O79tbn73idOLgzhTRPzYO
3
8BULQancrEDCBDQobZNoLPWSphL6QE3IWvf2HzfADgvGBgAIwC1Go1BNAWHM/rh12
mfTIH/3RHy6dPt3v9ihnKs2WV1de+pKbarW667q5XGH79p1/+qcfOXPmzDve8Y7Z2Znpq
0
Yn9F+3WWrVarXvuuZdRevnll7fb3SgaPPnE0eXVlYZ0isViuVpR2l568PJw0Fs+d8oYWyiUC
uWKkGthnCHQO79659fu+sbBgwey0ydc192+azea9OjxYxbIgw98P9PAnUBR2VtaKczskE7
Q7fYKxYp5ZklkuMTnhpleIHhB8A/g7x0MAQQggkGWYRpHpWKQGnQlV2HXonrNLT9CLF
bqtfWV1S/fecfM3EwvHEgpqaB+3m/32lEaEU7cwE10euz0iVq5FOT9nRftGZkYZ4w9+fTRV
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qf9+lveuLq6OojiSqXW6/WOHj1ertULhYJfzBcq5WKt4gV52ekZwKCUO3byGCHs5le9HAGk
7
+zYtV1y1gt7goprX39DsTxydmH11OLagw98++VjE7lyHqgEREpeQILuf4ILnH/nlRMQGCrf
3chi63nCdAGtQK0OdehVN93z/2lcq5aLa6vr/f7bSqgXi8jNUBNo7VWG6mfPH3K8b2pmek
8
oTdq9LmEgGJxbPGutXV5duu/+b69urKeJOnjw8i/dcfuTTx05e3Zh2/ad27btIIR86tN/Mz011u
+
u9PsdN5dXxqaZPrt4VrpiZGLcKNVsN2rjdaRkbX098GW5Unnou9/dNre9WCxJQffs2vblu7
1ousOFeqTYTYIilUCFM/rWhzGX+CFVf1ywfNviGdLYCwAUKAAljNCEDyXc3QgjSmHbm
7
P99i98/oo94+sbS61ue+XpFQAIk/5d3/waEGqt3bVrT5SEURp50itVK2GSbq/XyoXAL7iVcm3
/
wUtr1dEHHnjQdX0vl//Cn39scnp2cmZbuxsuLq/96I/+6Eajd+NLX2Z1jzLjubmTp08B5WeXFl
c31g1oA+bh7z86OTb2yCPfY4wwgqVCcXl5aWHh7NGjR3PFyvjMdgqq1VwrTM8GDAHM+
bg6BQQA+/cd/RcELnz+EQtgkcBzU3AEmNUKCRBgQgoT9xihS2fP9FqNpcW0Lc3c3Jzvu/l
8
3vO8brefL5TuvvubQeC1u/1+P6zM1sbHJ6M4npvbZlRUr1c5551uP0pi4ci9F+27+55vjU9O
e34hipJef0BZS2lotfsnT52dHC9Qq6Vj88VitT5y6txCqlLf95MkYYzu2LGj0229+MabOAXJ2f
WHDuVd/7HHHqvVq8sr56Qgn/3sX717Zp46gZAOQQ7PCvUXJi54/g3THUM8RzYgggFL4z
D08j4TPOs0jxw+fMn+i3dP5wRJgyBQxqZpmiSJ67qUkEKhAABhGI6Ojk5MTi8sLqVp1u12k
6l6RCrLa6Xg5d8fO3f0423XJ5dItPPbkkc997nPv+rn3JBq0AguMgCKECEEppYP+AACEEIw
xRMyyzFrLORfigqyLvuD5F3g5Rlmj0XA91/c838sPoiiMIt8NoiQulkrAYPGpR0u16t5L9iX9tg8
i/sAEGUsVjyJknyhxBjP1yeAksRCpxcPwjBKEq21Abtw5my73RZCKmPSVHHOs+NnojjlnB
6
uDBGislKJkbdD79qOPJHH/dz/8J63G6qNPHdNoi8V8qVKUUgLAdddcawmRBYkKz621BW
MOdxyXy3xlkCXELai4s2f3Pi7cfor33veAdH3JHQA+bHG3FpS2RpuhnZokSafTKRQKjuMA
QLPZrFarz+9B/NNwwfPPaKsJ891AOqzT7RWKeUe6gjuddrdSG+kPQkeSB7/3UFAqrTaav
cYKplkWhcqaU8tN8vATgzgy1lLOheO5vpcrlPLFgl8q11xXSpdS+vLXvEEpk8vlBmEomHB9r
9Hdt3LbfXwiQulUqWICv4xxeenp2eTLL+IBxYQ9r9KFcIljaWLbGLqyu9QR+JffLpI+1ue3VjvdPggja696dD0rpm1QbORtT/yyT//1iPfdiqB5QAOp5xTzoAStMRQSNFoQI1agUZikRPkFhk
O8yjDjAIFRhAoUkOtptZsJsCGhV7PsO38dfMOAhBiObUOQT58cJBYQi2AJbDJPzosI7UMk
AAis5QbzpFSSgmjiASNRY1EW6IwL1zXMIgzEqlKrvDS62983SteN+6OZ121srj0O7/7vk98/
C+JNasry1OTE4gW4Dz/cGhWUSRAt3b2bgvaf5vlo0gAYZN8ADTLIldKxpjW2pFiMBjUR2s
LpxdX1lZufvUPjc9MOMJd7zbveuib3zvymKzkMce0BBTEcDDUGGu1NdYCZxIRLSEI1BKC
3
BiCSMEAILVDtTs0OSkgEjTE4D/kHPwDdQwAAIYBEAeHcwgBAIAROP8NKYC1hCIFQjb
pylB4zBiT6UxbA0gZp0IKThnJ0DJIlXY8lon0eOOMe9Sb3bm9cnGdO6w6UX/jj7/53/3Gv/+Nf
fvayNV2Hxkn+UaEvifDCbZWthy8g+txuFxAQBQSwA359zSOIl9x9NKx2FSLOY6G50P/qffv
/
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/
nVPzS9fbY+Pv7gsYfXouZv/8kH2jacuGj+THNR+5T6wjrUMpIZnajMKutYwQgBQMvQEmv
BIEEDCgCQAN202CkDQpAisQipJc+VfJu/8+98ON8AgCiQ5AAlkPORIWIZAkFLEAkCweG
YQkqRDneecUSKhBAkgJZYa4fiMosSlwvVi7mBkVKFG7CZnvLG/+AXPli0uTiKJkdHf+HdP
3
1LUbTw723v+otb3j96z0qTJo1lld/+9d/8w9//8Pj1bGhlz6cE/LM1nGypYMwW4t/CKDRAvkfFL
xoFEc+Z4fhYPDhw9/5Stf+dl3vZsVZV/qFvZ/6V//6tFzJyd3z6z2G5DnPRNhnhuJRqIWxlBE
0s4zhCckrBYmaMyjADgYYaKzUKsMwY1KATUBZ4mVkOQ48V/p7Ju+lc0/Py1VV8Gx/rnF6Vav28r6TUh6xdkasgxFqnlqWGpIZlhGCKHo0fP8I5tO8WbPpSX22a/EDosTbYoecJ94PDR
ALyn3/+vfmv/9K5oubNnasfHP/oXZ4+d/vX3vpc7ElLd7XWLo9WtzL+tpX8BwWRGOowRYr
8ppKDpwgwwxUr98tVsrGWhtFNoq0RUopF4IJrtECEoKcWUYtp9ZBdADdcKEJsiQmtk3O7
MyXxywLLHXQKy4PVD+z2lqglAlJBUdKDCJzHeAcOTOMZJSkFDOCCtH3cog0S1Uc6zQx
BjmRrvTzxUqVcZElGWiQlAugOtNRFDuuAwSQEAQCBHGYiCMUgCIZJlQIIUiIpWiQIBFSr
2
xQx8/6cdUvUgUTldHHvvs9QeT1lx9aXFjwHeeqK674zx/+wxuuuc7xfRD0B/z73wYCBQYM
wEA86AvP+c537v/SF29797vfVSrmpWQF1//M5z79jfu+Mb1tth11iiMlIkimMyYlcXk3bhmfVM
ZrmU2np6aiblclynMC3evXKjWXs3gQMaQe9yVKjKlJpdFuNqCqqaAyN7b9kp37XjQyvdOIfF
+
RhAjiF4jwBBcuIZKAACsAGbGcEt+VuXyQqMgwAxKtgzwv+mGvVik5jIG2KtGEOTJXTITT
TFV1ctoSWfZLQmFncV1YUgwKSZyM1EYHgxgtYUIapdH1pJ/XcYbUJVYypBQpBaRgGVg
KKBxfU8ENmRuZSLuDXqPtCYdaGuSCfjyoVsqzU7NWK0/Iz3z8EwcP7HdLxa3Mvy3m/xIA
DmkndMqBV8ovLZy79957er0ep4RThsb0+u2X3niDYvZv7/6KVy2ud1pSeiQjGjT1KPhSU2x
HncwmzeYGoh2rjZg0izcarfWG9KUXeARYFmqrQRLHoptmBDIA5Hv2XUm4lxiRhgY514xq
Y7PuwM0LioQiICIgIuJwIP364gKRvDvoE1fKwKeuDJwCyTsba8uOZiyjwBgIJ2FCM0kY7Rk
h8iNUQ35EUYR281xjPR4dn1ZRzA01DDhl2hFoVZpYEBwstQQIcoZAkAM1FAwC0XGWkx
5 
Processo
0015364-39.2018.8.06.00669+zszPGTx04fP14s1HxZ7fWUl8vvvujimZk5RESti0F+fnJq5czpwXpDJCptNF9+1TX33/HV
muvs2zUb95qgkvGRmi+F6/Bz506NjdRzvotW5XNBvV5FtIef+P6999178uix6w5evGt89IodO
/4kpeIQfjg177OTRZwWs/nnn7k4fna6JifP/PE0Yn62KnTpycnZwp+hYugfWZR5gvzs7NROI
9
izOM0yyrihdLMuFZAgUmsdTa7aeeV9X/rG23/0LS+58tC2YFIA+f33/d62qbk3vflWIcRwy/x8
gABCCNxsNt662Ir8g/OtW+dLN5ACZEnCuYy6fSfwpXAIJV/+8p0333xzBqkxdmHxzOLKOc
uBMrq4tPjIw49effXVEvgAwi/87W33fOubaRKXqiXO3HZDIcjp2bmpialMKYqmFOQ4YNxuD
TY2rj1w8M7Pfvamy6407c58tbZ86ujsVL3VWK7m874gnhRZHFIwge8Nel0hGGfMopac50uF
YrkUuOKrn/3ruz73uQph2Ubj6He/R9Nk0Gmsryy98TWvefkNN7TOLE5VRnZv23Hi5CnquZ
Mzc0loTIbrna4KB1rHiMqisWiJ5HbYCwoASCgiRetq7vSZl/C3/9hbLh7bgWl25NEneuut6150
7cpehRa5kJmE1769XZ6ZNnmvWJ0VOnO/GgXSpKZpOiK5fC7ujoRF4wExuWxr5WDueM0 
Processo
0015364-39.2018.8.06.0066N/uvbeXgEyNwWpHNdZzjscyixkouLi1/695+3CQWN8WRw6TuW7K88SN89vm/4N1E+hTtLxyUIxSe9rFEcmQoC51PMe2qcjTUmQ/8PGP/U//8jft6chELGeqM+pWp6qu7yKKkjwnhFW
imut5rucCJVk2siu+7dsKQVGWFFNKLZCGKjTlVddurBzcs9+zrT3Tu4lCv/Nbv/3kx5/ElIySE
WCUF7lnucPhSCttOdYO3wW/b97/AGBid6aUIoS0Wq33v//9gBEHeXPj1vr2WluMuWtmosin
mhBicuFQV5dKCABubNvnQhVZmW5uNT1R0H6VFrhoTQeC8pzIZPn6jc4Wm12oEU23lld
XVzZndi3WnLDsdnCcVxtQpRyyIZWDuuvWQ3dzY+NSS94YFzqsPvf6ayokQ5ZwWwszTn
VZgkGaSiQtJY1JOSqfP3emw+NSud1sbCwM1BSaa62xxRIQltK5QbYhjGLs2qQSCAwUjLq
jDoVvVyUhERmreq+cf+3R+x4ZZaP6TOOee+49/crLD3/gEWSwb3uE0azI6rUqMlgrs8P117
5
vzt+iKMIwzPMcAJaXl5VSS0tLCIEE1YsHs4uzs/NzUbVilA796H0PvbdIeGCF1Fi+XanVZg8
fOjbVnK9F9X1zcwdmpz3DSTnM2jfrdjETqT2z9v7F4OTxXT/w4Uc+9sR756eiukvvOXzghx5
7
5dPHdrfQU75L5T997zyKmp5lxsMgXqv/u7//2t3q1vPfOtjeXNcZdbzLeYD9gZ5iVDom5Nj5O
mWDXSBu31shTq3Al0NnUrqXI6xo9BDUw+ZAoJcotYlks2lZOpAlzCBNVhHQ6VknS6txcP
1
rZrYWb33CuXzoQNvzE/1drqIoMIIISkbYQlgGXKFCLZ7keRz+KScBQWIPIC0jKIfKGRyksbj
EsoFkYJSZISck64QkproyddpQKDIcgQjDEphbHrwdPPf/1DJ96fijysVQ8fPfL000//zC/+jMqV
BmMROuj3Pce3LPY9Dttfhu8b/nmel6ZppVI5e/bsvn37FhcXtdaZzG6u3KxOVfpZfPbs2Rtbqx
/
54R88Mn+XDe6Ll18688Ir1y5cd4jDiE2JU6k2KbKcYEGruCThCLV8q6p0Gjp7DA3GAZFq5
vLICAN5tenv21dEbpsoVK/FMzNl0rELsjsMAuwMhmJtpffIY8e//vK5i6dfmlva3b9wcb/jedRde/6aFLBhicTGuhe7pc6d/7Sd+OUNx5HuPf+wjp0+fPnbvPbsWFxi1LWoXWWkZg9mOPoJ3X
61
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P5PKTAYlISS54A0wQBgZF4gA7zgv/Xb//bEffcdOHHU+GQt7vzPv/cvswrOPWw1oxjKsc7O
Xn7jrcvnMJOvvfYSJgYQHmY8Vgj7U7S2MNBEeE5OtGZuhjxlzyVkekzn2ibSzYXrozjzHVM
Nxlpq28derdVJ9u67C5UEZWjWn8EJkt3s/kPHf/5v/NjqW5fu3rNv1rZnbJ8MEicp55DtZKpGo
2
m7nq33nEQNVjrdm5tNtzrc6tX9ysrFq6Emu/xKTULEpZsVM7Y9ZbEmxtYo2VepukJ4CKa
mp55/7bSueqVvZxYRjsUcVysFOadGh54dr6+FYUSUKcZJpRFatlOPmvX5mc9+/guLu/ZUq
VKraIolFKOu9P1N3bW/mcA9KTuSYAghrA0oIyQSknqeuU40RoefN8jiqBUida4e3njFttXLS
lwApIYhbXBimppjJYYAYDCVBELEC6AFMjiVBKiFcIKbGw8ZAgGMMZoJHmiC0ShzFklcpv
uD8aJWWtMX9zuTVtM2KCKxcufXBpz/vvfeA9exc7Ny7XGPZUyQoIEJbclJnykQRpGDgrN
1
1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pOsKNR4THlZxsnM1GylOp0mYjRMKLHnF/ZutQe2G1Tr0+sbW3mpskJLSQjzW5tdznWS
ZHmeK6UsyxrF462trSzLFJjGVDPP8+Xl5e1OZzweJ0kShiFjzKJWMk67vUFtqpkrUSK9vLn
uRIEVeIhgTBEQooQArYFSgww4jpQCbEsh00kGNLA3h1vzB3a/eOb0tRtXfcvf3m5FUTRO
RmWeoR1fAtlx/EPIMMYwYIRAa62MMsZgjC3PxTahDru6dk0ynUNZEMmRrES1bJDoXCJh
XOwGzMUaF1lpDEKEKiOVkcgmAFIWGQWluWDEAgWAjBYclCJKLc40uQYHYLGOxSh+
7
8mTKE1ZXtRsJ40zwXWSFi+feTMrdJpKjewT97znwqXrftAwQBw3EEK32916rSmEGA77Z
6c2WxtdHtt33PG47EB9b5HHur3+0kat7Y2KIbXX399c3MTtOp2toUQzLYsz82klAyPRVEg
8
XRql0J3hS5jsfOadfdtowEhhLYnmxAiiJTFPf/Np7GANGhF0aOng088+UwpRCrHD8887j3/Y
+
IELAAiQ1jrP882tVlSrur6HGEWUfPvMi8ghnCjBlCIAxpRxDrmqO1WUaZVKkyuZc6MMpV
RpJY30XAZIl9mQGFVkuWvbIBUA1kWBOKdaHd67BxQwAGqgGbifeOKJfY2m7HQdqfNxE
tXqbhg99+Lp5fUtDpR51V0H77p0Y424AbK8NC8Js40xeZZUozBLxpXIWzp4IHDdhbnZ+dk
pSoCXmVZ83+5dhw7sb9Rre3YvOhZt1CLf96SUxHYsz09FCQ7bToaJFgUCib9DSfLta+w7
7
0
1C82awjSjiAAFAWSUS52tkqsaGBK7F+9/D5BOi2sBXc3gQRaGIk0Rrrqfnpl19/pZQ8iHwB+
vCxozdWl82O1t4F2JH8m+iYgDEGITQYDMbj8dTsDABoBJeuXuFaaGKAEgFSaT1dnz526
NhD9zxwfPb4E+997In3Prq097BPHVAA2jDKEEJScosRzHAajxFCkgsbU2LAwdRCYCHU7
3UsgK3+ABBwXjoIdCoeu+89P/HDPxJ4rgaV5okm6Ob6ens8sqIw07o+N/feDz2+Pehtdbam
xpZPgKTT9Wjo0v7m9XKVmuDZ0l7u5WPx55rRZ4TONbm6q3xsLswN71689riwmyjHmFk
5
DAJhtCSgKW4NB51kRHyXuLbC784cm4mqJDaAAeHJrQIjQNog0BhpbITRb7z5epwmDNl
Zkc/v3vXiKy9p2OkCbDuOfxP4jksQ0lrfunXr4MGDQghMCaX08o1rYbWijVFYZyIv8oxh64M
PP/rf/Ox/HUBwaunUT3/spz/0gccJIqCR1sAYY5iIMqcUe46VxiPGWFGUFmNYg0eYjQgjeH
1
1VQFo0MpoZhECIOOswuBjj9z7i7/wc37F22ivV5u1+mzz80995c2rV+b27DE2PX7ynpnF2f
om6ZjJVNeJpFPw8CpVoK9i3PbW5s3b1xL4pEo8muXL436vfZ2a3tz03edwPfq1WiqUVNK
6
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lJIjSoASAXqltVFoWWnUDMEG/vzmN8Ekm4TeoaAxSCts8jIbjIe3Vm+VUASR74fBubfOxzz
9apXSWFzUqEr6ytCEaNi516bYRAEAxosgYYAJB5t4z4xBTknUUzCAzFyGbd8VBN5jU1zNr7jh7XWmsEH//4x1euXJyanbUkb3d6g3ZnYWY2iio6531pxprf2t4cyxK7VeY5hRSu5+YiM
W97r06MWA0g0GA0wB1he6QBgzJYYTCAsU0Go5EGbTDSWjebTZ5nO1yJcmfxDwAQaH
z77IW3V84g/bbsLgAgYwDM5GdpdBg6WVoI4BpRsIgXBYhgoRUxhmJqDFLKaGwMBsAIV
6keDLOiF1UaDESepggIo/b6oAOMdQm9tLIBGx2IIrb3QD5O3TrKdRGXQAIqtZVILvxIOJV/9
kv/e//5B+W26u9cdKoN3qdNpSqVnENDj78Qz/wIz9Zf+XchW++cCbOC0rx888/72EzHA6n
9
Qq823RQl747HCecsjKRvbXXb17bX3WY1dZix6CAeVxrzIJI/tzIaTa4h+l3uABgQGACFQGH
Qk5Ld7ZXTyNxpWdjB2Gn3Xw2gEWiKMAKNEPI8J0nGE+VT17IxxkZpizJiQHMBCCELZ7I
oVC6RdgPXq4VSi/6or5QGwIAIIKIRaFCGALK0XSHgKV4ORTkIbFQJnNDzGzNzlYU9XUB
sbs/hDzxaPXaczSw09x0IDhxwaoFmoJAyBNPABzfIHY/OLLyxunXmxppyQrfWpLZT5lnkW6
6
NK9WQ82JlfWVxcf4XfuHnT917nyz57sVdBOEsyzY2Nra22xIj5vsS45HgXZnfHHc20yGu+
JJhSRGXQkqJ32EZul0jQWjiZYQMvHMEA2iEALDWWghVqVQmwn8Yo26vvcOHP2Dn8Q
+
kEJN1nuh5RlE0GAwYJRRh3/cZJkYalzrUYMgFYGwoHqVDgyS2ETDgivN+10gFShuDEC
IIYTPZHogx1AiUgSfLdGt9/apIBy5DlCGwaLgwH+7ZTxcWRK0JjWlnZp5Vm9pxsWcrYpBF
S1CG2cb3u8qUYaW5dPxTT32jnUvqhllehr7L5qYokgDS9ezDBw/MT8/Eg6FF8HS1vr2xOT
8
988D9p2Zn5y9evnru4iXm+/X5udioK+3Na71WZqOBKgpiBDJO4A8GA3ibfQbenlkBgHf8e
G7/hsFgAKw1FEUxPT2NASNkMMZra2th6H9Pgvifjp3HPyknWjuTXL/vuGmcYEwQQq7tEk
SRQjahzBAoFQKiNGDXcaphno76W2uyiAGZKAiNAqwJBoqAwe2GU2OYsiu0PhOCp2XRx
7
ioVGw3ZNii3WRk1WvS89fidJiVKcKcUiuqFAAlaI0RFFwACML6GR8aUtt3+NzK5nov2eyM
XCdwLFvcuj7qd8BzZJH1Wq0yTS2A3uZWf2tr9+x86AcE4RMnT/79X/nl97z34edff/UzX3uqr
8pr/a3VdKAqbisb5Uhz0GG1wkcjbIDo2yYo7wrSd5ZzNQYDxGCiEZKgS9WIqgQQAFCEO5
t96/nP75bOLbT63TSLDXG9Aa9Wq0xGsXrK+s+CrA2+xb3esQux4VP3YXpBQfY3NycH4
1
VCSezaxHMAYbDsZDhamF4EiWWJxsMUA1NlGVWCaj2s1gOwJLYUQDYct9K8q03ei9tT
C7Mjng/KQjKL1BvED3vjdJTnhdbMcQmj4PogNeeS1RsFtdaTzGrMrfeSQlOpEHM8IctqJQC
jalEU2raHSUBoww8bYWXU7sxPzXU6Pctx7TA8/uB7fumf/PrjT/7IV0+/0MPC2T2tQscETqq
4fpUWKvdt3TPtfby9Ewt1VyGUUkFIJmnucqLRrV+/9H7Tx69f2nhyBTMFiDdvx0MyuE3X/nG
W7cuOj4zXJa64LKkruU5tiKGD3MoRR7blqMtB7vYR0BKLZEkArgmFhigRiKtJ+ogGmsAwJ
Sk42I2rK2ubxw6NMNs1yCpkCGuA5poXmRlVvVr83sXq7MzY1H4zcpW3BuZ4syFy5/+xtNr
6
SA4sDhiOqNaUQtpVIDGWjHbMtLIvBTjGAvH0og62GUWMlogY5SWFIJaPRlkrd7mtNdk1
EKjsoKCv/ejP7uvMm+SEhXqrbPnbeaUXLreDj9+d9r5i6DMMkBYKTNxWUUIlICPPvGDn/v
63


 
Processo
0015364-39.2018.8.06.0066
MZ21shTjottv/5X/+64cWD/bX2lCCESZL8jTOGODQ80XGX3v51T/+/T8EZShQH3wXu6+88
PLyjeVkOBq0+0VWUkq9wMc2LqHgKMcOx77J+xtpb1OMe6TMPAwBoxRpUBqAABBsMN
H4bTcEAI0oKXLuON54nGFkBUGlENogDEoBAsdza406dew0zxJRUs9Z62xtp6OXLp7/yun
nbsbdxKU9qnhg90UJDrMqAVBSlEVZlpRSJ4zAgOKizHJVcAzIooxiorXO41gphQ2ihsiMj1u9
CDkfeejRU4dP+MA85Ny4eOPC2bd+6if+Tp6X+s9fmHccdhj/ANIkBwAEWGsoCygyXWT6Z
3
76xzbWNttbnZu3bszVZxan5n/5F/9B5AQy4za1TVnCcMSL0nfcRq3mMVuWvLPZWR9vdIt
uEeenn39p2OlHbmAzSxSSEst2XcAmN4VhwvaR7xGgyvCsHHTzQV8kMZKCgsHIGMAGK
DKYaEQM3Pa1N7dtSNI0dWwPY2I7XsEFZbZREmSZ5Eln0B8kYwEa2cQwMiyzF86++gf/4
dOv37g8t7R/8e4lHtoycoxNCy0LyTUGwHjS9R0EgR+EFOEyy7M4kZzjSc+fQUCtfJxQzGqV
OuYmIPaDJ0594sM/xCROOmMxyp/98tOPPPTI0uHDc3NTefHX8+ffJYJKpBRIrYxRtgOAp
OthhOATP/Lxf/tbv80wE0lpErmvNv8//upvJLe6dKArpN6o75lyp3mie+1hxrlT9b2p4EvPf/mPv/
jJkpVTu5oLu+dth/KioAgTRLTWUnEgyvYY9YmkeWXGYX6Zi+3x8GY2XIZsyxXD0GS+LB0
lLKWpMVgDU9iSyFZgS3ApGfYHlWqoMcHUFhyA+FJRCJt+bca4LkQ+mq7cTHt/9vKzv/Hb/
9
vnXnlOzwTz9xzJPXqt29rOhhnIoBZyzvNhX0rheJblMky0IcqvBthmUvGyKMtCaEWJpkxa8/
0UzhehsmgDEr6xHs++Dc/9EMzQd3B1LWdr371q37gPfzwwwiBlEAI+V7H8y/BDrt/ACCM
6
EEaUYsuiBsCyyOSxX9w959j2N5792uLcwr65XY4md80eOnb4+OrK+nB7RAqUj8pmc7qQa
ixLWnO3eP+1m6+/tXrutRuvkQC68Xaej6MwqLhBmRXGCKmVZVsSZJYMvGZYnY4yMXY
8TCk3+cCkXdnfRPFoV33WAUQ0By2VkqCMpY0nzYFKZYZS6G/91Mc/VrH19vrK4tQ0UoS
E88BJbEjuuctF/OVzL/+fz37xj577sntoQcwGsU/aphCRPYaShV4qMq0MIYRYlBAERgAog6
Q0vNas5aI0tqUxUblAxI28Gk7hgfm75fKokjOxNnjsrgd/4x/8F7uiZpNVQst55umnrly78qv/+B+
F9ajT6TmuazO8w9//dhz/jHm7tffOBxkAs7m5efLkPW+dP//i899e2n9IZryI0xNLd2tK3nj1jelq
wwiztdWO6tWgUekk/eXtlVyMwFIl5lwLoNogxMsSDBACBpt0PNQEB1HIlRSCx/GYj4fayMh
3pt
LNLwDuOf3/R90EItdtty7IYY88+++zy8vKHPvShpWNHM9Bvrl/QDJ769rNf/tZXenKUMzl1YK
FkspMNMllglxqLKsFBKcB40pLkeYHMCpUJUwqm8OH9R2anZi6cvwwG56Wgtl+tN1rbbS1
AZ0ZJLKQCpcEgwBQQsQFZpRDjwWzg1TyqinFZxpxnGOM4zjXFOPC9qYrbqBuPxrJMip
ww6oZBwcvphbnLN68y14mm6t3lW67rYtAKa4lB4jtNBwZDXNYbszBWRSeecxu+YlvLG6P
N/sG53b/5P/zzRlCdqjVcREwhzr/25qf/6I9/9Vd+9eD+AxaxbN/r9/vUsm3bFkIE3o7m3447f/8i/rqurUHcR4rVIL/ZBiiSIpDjnzHIAIEChYISFqsnJ97T1dLd0D7e9IoayUVqYrpeGJ42WnijUsDM//+cv7VMTyeNjBbDdXL5NiXFWSrKyUxoubLhg7fWbrl65eLkCUuQFvhtMTk4ODY0c2P/
S2hUX9XZ1d3Z26roOvNFelzPGqCQ1BGKAZk0XOAIsgCA6B0+5TuPs5h9D3OORhGm5V
kmouiarP37yRzt37u7u7nzv1Vd5sR/xODuvSSHaqD329HPPbnti6579e/qW9Lf39g6eOBEQ
LKcTARZl3xESihHTDSWdTgwfOShr0rzmppHRk23tPXYUVSszwGPIZjRDZ3GImYgcT0O4
o7m5NFlgUVyvVzO57FR9RliqIKfTKI3qNKAcJ7CKY14rVYHxyHZ7lywuViqmbrlFJyUnuRtJ
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Pps8MnrJklVf+dsvzKM5AnD0yGEW8fMXLz0yfPRr3/hGc3vblo99QotxUtWBEBaGYRxLkk
QpnS0OnA1z/PWNYwiagxKn13B2808gHgOarkxhIKZmxmGUSiSnCqVt27a99PL+9/3B1Ze
suziIg+nytJVL65p+onTiqRefuveB7xNTo0ljtFr0JMF1KqX0iPBibUaScS6XmSlOqRLJpFJDR
4nO/8EgBAQRWEQEVkhihTFEMdc1TBHUKtFpikJBoSAbdsPPnD/f+7Ydesn/3zR+UsCHmoRX/54Mu7f7x7wxUbl69eESPm89BnoZYwKaEP7nr09vvvaeptr4feZK2oZPRYFvXIVtKGG
pUIQghweLA9RADikmC6MGE19faUxyfKheKG9a889r3XL2wsz9Dk3al3mzlNaT8/Nnnd23f
Zaj6hvWX9ff357NmY910XRdjzDlHCM39vi1nCm9z/sEvxz/wbE/XFCRJABA4Tq1WAcQRxl
77etIIu++6j2d3d2CCKoqxfKMmbNeGR++7+F/PzRyDJt0ZPpk2Z3JL+hq7W0fmjjuBK6RT
HAQnuOqqp6xUqzk0YIXFuyejs4rN266eMWFbVZzEgwVVBnwaOHkT3/0k6HBod7O3vXrL
/
+
5
3f0yUYlEvTyYQhSVJDVxHHse/7lNK5Xzp+RvC25R+8GQUBAGMAIexqjTFmpdKAEABn
YUBk+Ue7d37nzruWr1z+sT/7pK4ZTuSVnaqvYFUztj+z67vfu2s6qOR7WqvMG69O69mkLy
LVNAQC13UNwxRCzBwaGVDarlj1zk0bL8+nciiGDmMeBTx4/OiB/Qd2Pr7zkosu+ejNtwgAx
/wsjRXuuuduy7IuWbc2mUwODCxkgs2eBcMs2/ApAxky5y0C31Kcm/yDU/zDCIACwgCMC
d/1dN3EBIVh7HmeaSUQgOdHYxMnH/nhI3Wn9qGbPihriqLJiqIMjQ7ffedd1Wr1M5/+TEtTq
4
RJtVy1DPOFp56557t3/uWnP71k2VImOOPcDXxd12X5NX0Knj2ixQCA8dw+IHuLca7xDw
KIGDSaKiN06gEGQEBsx0ZADEPjAHXXBQBVVSWMJwrTrS35p5/d+8V//uKXvvxPHZ0dU
RwoVDl85NBAf395phr6oSqpCcO89557Jk8WPve5v465sD27pbW1cfB39NXD8+fPb4yhQb
7
9
8+
9
JCU+cHP385z9/880333nn3d/61rckSZKoVKlW0lbq13xJYwv4xtfO1RAAAOfi5NGvvf2Pd51
8rqiRgyA89mm5UtXfPO2O2695aNxGMlUKhWLSTPx67/k9MdfdzuncU4nn/4vkGX5sssuq
Vqa9eubZzeplKpud/vdq7h3Ft/f1P8kpQQAMIwDILAsqwwDBlj545o7wzid/HvNwTGmFLaU
KmEYWiapm3bQohEIvHbHtrZhP8GfxEf2eUnRW0AAAAASUVORK5CYII=" alt="" /></p><p
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style="line-height: 100%; margin-bottom: 0cm" align="center"> <span style="font-family:
&
quot;Times New Roman&quot;, serif;"> <span style="font-size: medium;">
<
strong>ESTADO DO CEARÁ</strong> </span> </span></p><p style="line-height:
00%; margin-bottom: 0cm" align="center"> <span style="font-family: &quot;Times New
1
Roman&quot;, serif;"> <span style="font-size: medium;">
<strong>PODER
JUDICIÁRIO</strong> </span> </span></p><p style="line-height: 100%; margin-bottom:
0
<
<
<
cm" align="center"> <span style="font-family: &quot;Times New Roman&quot;, serif;">
span style="font-size: medium;">
<strong>TRIBUNAL DE JUSTIÇA</strong>
/span> </span></p><h1 class="western" style="break-after: avoid; text-align: center;">
span style="font-family: &quot;Times New Roman&quot;, serif;"> <span style="font-size:
medium;">GAB. DO(A) DES(A).&#160; <span style="background:
transparent">RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS</span></span> </span></h1><p
style="line-height: 100%; margin-bottom: 0cm" align="center">&#160;</p><p style="line-
height: 100%; margin-bottom: 0cm" align="justify"> <span style="font-family: &quot;Times
New Roman&quot;, serif;"> <span style="font-size: small;">Processo: 0015364-
3
9.2018.8.06.0066</span> </span></p><p style="line-height: 100%; margin-bottom: 0cm"
align="justify"> <span style="font-family: &quot;Times New Roman&quot;, serif;"> <span
style="font-size: small;">Recorrente: José Wilson Pastoura</span> </span></p><p
style="line-height: 100%; margin-bottom: 0cm" align="justify"> <span style="font-family:
&
quot;Times New Roman&quot;, serif;"> <span style="font-size: small;">Recorrido:
Banco Bradesco Financiamento S/A</span> </span></p><p>&#160;</p><p style="text-
align: justify;">EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO
DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. CONSUMIDOR
APOSENTADO E ANALFABETO. DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
COMPROVADOS. CONTRATO INVÁLIDO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA A ROGO.
ILICITUDE VERIFICADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGURADA.
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS MORAIS
CONFIGURADO. PRECEDENTES TJCE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.</p><p
style="text-align: justify;">I. CASO EM EXAME</p><p style="text-align: justify;">1. 1.
Apelação cível interposta pelo autor/consumidor contra sentença que julgou seu pedido
improcedente em ação de reparação por danos morais e materiais, alegando falha da
requerida na prestação do serviço.</p><p style="text-align: justify;">II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO</p><p style="text-align: justify;">2. No caso em tela, cinge-se a controvérsia
recursal em saber se o contrato de empréstimo consignado nº 802235997, supostamente
celebrado entre a instituição financeira apelante e a parte autora, é válido ou não, em
consonância com as provas produzidas na origem.</p><p style="text-align: justify;">III.
RAZÕES DE DECIDIR</p><p style="text-align: justify;">3. No mérito, depreende-se que a
parte autora é pessoa analfabeta, logo, embora o banco possa dispor de variados meios
para realizar seus contratos de empréstimos, não me parece razoável que a instituição
financeira tenha a plena liberdade de escolha quando negocia com pessoa analfabeta,
devendo ser observado as exigências acima mencionadas para o caso.</p><p style="text-
align: justify;">4. Assim, observa-se que houve por caracterizada a falha na prestação do
serviço, na medida em que o banco não demonstrou, na condição de fornecedor do
serviço adquirido, a regular contratação do empréstimo, sobretudo porque as disposições
contratuais aplicadas foram indevidas, posto que fora excluída a assinatura a rogo.</p><p
style="text-align: justify;">5. Desse modo, em razão da falha na prestação do serviço, não
há outro caminho que não seja considerar a irregularidade da contratação decorrente da
responsabilidade objetiva do fornecedor, respaldada no art. 14 do CDC e arts. 186 e 927
do Código Civil Brasileiro.</p><p style="text-align: justify;">6. Em relação aos danos
materiais, conforme entendimento esposado pelo STJ e na modulação dos efeitos fixada
no acórdão paradigma, haverá a devolução em dobro das parcelas indevidamente
descontadas dos proventos do consumidor após 30/03/2021.</p><p style="text-align:
justify;">7. Quanto aos danos morais, entendo razoável a fixação da condenação no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais em virtude dos
descontos indevidos, mostrando tal valor adequado e razoável para atender às funções
pedagógica e punitiva da indenização, ao ponderar que inexiste peculiaridades no caso
concreto que possam motivar a sua redução, estando inclusive o valor arbitrado em
patamar similar ao que vem sendo aplicado por esta Câmara de Direito Privado.</p><p
style="text-align: justify;">IV. DISPOSITIVO</p><p style="text-align: justify;">8. Recurso
conhecido e provido.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Direito
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.</p><p>&#160;</p><p>Fortaleza, 09 de outubro de 2024</p><p>&#160;</p><p
style="text-align: center;">DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS</p><p style="text-align: center;">RELATOR</p><p>&#160;</p><p style="text-
align: center;">RELATÓRIO</p><p>&#160;</p><p style="text-align: justify;">Trata-se de
recurso de apelação interposto por JOSÉ WILSON PASTOURA, visando a reforma da
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sentença de ID 14329833, proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Solonópole, que julgou improcedente pedido de declaração de inexistência de débito c/c
indenização por dano moral e material, veiculada em ação ajuizada em desfavor do
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A.</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Apelação interposta, conforme ID
1
4329836, requerendo a reforma da sentença proferida na origem, uma vez que inválido o
contrato celebrado entre as partes, oriundo de fraude, e ausente comprovação de
transferência da totalidade dos valores supostamente contratados. Pleiteia, dessa forma,
pela: a) declaração de inexistência do negócio jurídico; b) condenação da instituição
financeira em danos morais; e c) determinar a repetição do indébito na forma dobrada.
Pugna, dessa forma, pelo conhecimento e pelo provimento do apelo interposto.</p><p
style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Contrarrazões
apresentadas (ID 14329844).</p><p>&#160;</p><p style="text-align: justify;">Deixa-se de
remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, tendo em vista que a demanda versa
unicamente sobre interesse meramente patrimonial.</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">É o relatório.</p><p>&#160;</p><p
style="text-align: center;">VOTO</p><p>&#160;</p><p style="text-align:
justify;">Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso interposto e
passo a analisá-lo.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">No caso em tela, cinge-se a controvérsia recursal em saber se o contrato de
empréstimo consignado nº 802235997, supostamente celebrado entre a instituição
financeira apelante e a parte autora, é válido ou não, em consonância com as provas
produzidas na origem.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">Nesse cenário, cumpre destacar que a relação entre as partes é consumerista,
considerando que elas se enquadram perfeitamente nos conceitos de fornecedor de
serviços e consumidor por equiparação previstos, respectivamente, nos artigos 3º e 17 do
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, por conseguinte, a inversão do ônus da
prova em concreção à facilitação do acesso à justiça ao consumidor. Além disso, vale
salientar o teor do enunciado da Súmula n. 297 do STJ: "O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras".</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Feitas essas considerações, cumpre,
inicialmente, esclarecer que nas ações que versam sobre empréstimo consignado em que
a parte autora é analfabeta, o art. 595, do Código Civil dispõe que o instrumento contratual
poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas:</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Art. 595 – No contrato de prestação de
serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá
ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas.</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Acerca da matéria, o STJ tem adotado o
entendimento de que a celebração de contrato quando qualquer das partes não souber ler,
nem escrever, independe de escritura pública.</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO FIRMADO COM ANALFABETO. 1. VIOLAÇÃO DO ART.
1
.022 DO CPC/2015. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ENUNCIADO N. 284/STF. 2.
ÔNUS DA PROVA. QUESTÃO ADSTRITA À PROVA DA DISPONIBILIZAÇÃO
FINANCEIRA. APRECIAÇÃO EXPRESSA PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE. 3. VALIDADE DE CONTRATO FIRMADO COM
CONSUMIDOR IMPOSSIBILITADO DE LER E ESCREVER. ASSINATURA A ROGO, NA
PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS, OU POR PROCURADOR PÚBLICO.
EXPRESSÃO DO LIVRE CONSENTIMENTO. ACESSO AO CONTEÚDO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATADAS. 4. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO. 1. É deficiente a
fundamentação do recurso especial em que a alegação de violação do art. 1.022 do
CPC/2015 se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o
acórdão tornou-se omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da
Súmula n. 284/STF. 2. Modificar o entendimento do Tribunal local acerca do atendimento
do ônus probatório não prescinde do reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável
devido ao óbice da Súmula 7/STJ. 3. A liberdade de contratar é assegurada ao analfabeto,
bem como àquele que se encontre impossibilitado de ler e escrever. 4. Em regra, a forma
de contratação, no direito brasileiro, é livre, não se exigindo a forma escrita para contratos
de alienação de bens móveis, salvo quando expressamente exigido por lei. 5. O contrato
de mútuo, do qual o contrato de empréstimo consignado é espécie, se perfaz mediante a
efetiva transmissão da propriedade da coisa emprestada. 6. Ainda que se configure, em
regra, contrato de fornecimento de produto, a instrumentação do empréstimo consignado
na forma escrita faz prova das condições e obrigações impostas ao consumidor para o
adimplemento contratual, em especial porque, nessa modalidade de crédito, a restituição
da coisa emprestada se faz mediante o débito de parcelas diretamente do salário ou
benefício previdenciário devido ao consumidor contratante pela entidade pagadora, a qual
é responsável pelo repasse à instituição credora (art. 3º, III, da Lei n. 10.820/2003). 7. A
adoção da forma escrita, com redação clara, objetiva e adequada, é fundamental para
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demonstração da efetiva observância, pela instituição financeira, do dever de informação,
imprescindíveis à escolha e tomada de decisões por parte dos clientes e usuários (art. 1º
da Resolução CMN n. 3.694/2009). 8. Nas hipóteses em que o consumidor está
impossibilitado de ler ou escrever, acentua-se a hipossuficiência natural do mercado de
consumo, inviabilizando o efetivo acesso e conhecimento às cláusulas e obrigações
pactuadas por escrito, de modo que a atuação de terceiro (a rogo ou por procuração
pública) passa a ser fundamental para manifestação inequívoca do consentimento. 9. A
incidência do art. 595 do CC/2002, na medida emque materializa o acesso à informação
imprescindível ao exercício da liberdade de contratar por aqueles impossibilitados de ler e
escrever, deve ter aplicação estendida a todos os contratos em que se adote a forma
escrita, ainda que esta não seja exigida por lei. 10. A aposição de firma de próprio punho
pelo recorrente no contrato sub judice inviabiliza, contudo, a exigência de assinatura a
rogo, mesmo que diante da alegação de letramento incompleto ou deficiente, como
condição de validade do contrato. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa
extensão, não provido. (STJ – REsp: 1862324 CE 2020/0038145-6, Relator: Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 15/12/2020, T3 – TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 18/12/2020).</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p
style="text-align: justify;">Neste passo, oportuno destacar a instauração do Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas-IRDR nº 0630366-67.2019.8.06.0000, sob a relatoria
do E. Des. Francisco Bezerra Cavalcante, versando acerca da legalidade do empréstimo
contratado por pessoa analfabeta, mediante instrumento particular assinado a rogo por
duas testemunhas, o qual, após ampla discussão, consolidou o seguinte entendimento, in
verbis:</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">“É
CONSIDERADO LEGAL O INSTRUMENTO PARTICULAR ASSINADO A ROGO E
SUBSCRITO POR DUAS TESTEMUNHAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS ENTRE PESSOAS ANALFABETAS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS,
NOS DITAMES DO ART. 595 DO CC, NÃO SENDO NECESSÁRIO INSTRUMENTO
PÚBLICO PARA A VALIDADE DA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO ANALFABETO
NEM PROCURAÇÃO PÚBLICA DAQUELE QUE ASSINA A SEU ROGO, CABENDO AO
PODER JUDICIÁRIO O CONTROLE DO EFETIVO CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES
DO ARTIGO 595 DO CÓDIGO CIVIL. Em consequência desta decisão, nos termos do art.
9
78, § único, e art. 985, ambos do Código de Processo Civil, conhece-se e julgase
improvida a apelação nº 0000708-62.2017.8.06.0147, afetada como causa piloto,
mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau que julgou improcedente a demanda
de origem, impondo se, portanto, por consequência, a decisão ora proferida neste
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. O julgamento teve a participação dos
Exmos. Desembargadores: Emanuel Leite Albuquerque (presidindo a sessão), Vera Lúcia
Correia Lima, Durval Aires Filho, Francisco Dorival Beserra Primo, Francisco Bezerra
Cavalcante (Relator), Carlos Alberto Mendes Forte, Francisco Gomes de Moura,
Raimundo Nonato Silva Santos, Lira Ramos de Oliveira, Heráclito Vieira de Sousa Neto,
Francisco Mauro Ferreira Liberado, Francisco Luciano Lima Rodrigues, Maria do
Livramento Alves Magalhães e José Ricardo Vidal Patrocínio. Ausentes justificadamente
as Desembargadoras Maria Vilauba Fausto Lopes e Maria de Fátima de Melo Loureiro.
Fortaleza-Ce, 21 de Setembro de 2020. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Desembargador Presidindo a sessão do Órgão FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Desembargador Relator. (Relator (a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; Comarca:
Piquet Carneiro; Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Piquet Carneiro; Data do
julgamento: 21/09/2020; Data de registro: 22/09/2020)</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Desta feita, com base no referido IRDR,
bem como na atual posição assumida pelo Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que
não foi tolhida a autonomia de vontade da pessoa analfabeta em contratar, todavia se
estabeleceu exigências visando a compensação de sua vulnerabilidade, de forma que,
além da aposição de sua digital, conste a assinatura de um terceiro a rogo.</p><p
style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">No caso em análise,
depreende-se que a parte autora é pessoa analfabeta, logo, embora o banco possa dispor
de variados meios para realizar seus contratos de empréstimos, não me parece razoável
que a instituição financeira tenha a plena liberdade de escolha quando negocia com
pessoa analfabeta, devendo ser observado as exigências acima mencionadas para o
caso.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">Especificamente, sobre o documento apresentado, observo que consta a digital do
consumidor contratante e as assinaturas de duas testemunhas, porém ausente qualquer
firma de terceiro a rogo (ID 14329752).</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p
style="text-align: justify;">Somente se encontra assinado a rogo o atestado para pessoas
portadoras de deficiências sensoriais e/ou com mobilidade reduzida e/ou analfabetos, que,
por outro lado, apesar de devidamente assinado, está completamente em branco, sem
qualquer preenchimento.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">Ademais, salvo uma tela do sistema interno da requerida em forma de print
screen, que não possui o condão de provar a efetiva realização do ato (ID
1
4329798/14329800), não há documento comprovando a transferência dos valores
contratados à conta-corrente do autor.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p
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style="text-align: justify;">Diante disso, nota-se que o instrumento particular juntado pelo
banco a fim de comprovar a legalidade da celebração da avença é inválido, eis que não
preenche todos os requisitos alhures explicitados, capazes de tornar o negócio jurídico
lícito.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Nesse
sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte de Justiça, <em>in
verbis</em>:</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;
padding-left: 150px;">DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
PEDIDO DE CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGADA OMISSÃO. APELAÇÃO DO RÉU NÃO FOI APRECIADA. OMISSÃO
VERIFICADA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO. AUTOR É
ANALFABETO. CONTRATO QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 595 DO
CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA A ROGO. NULIDADE DO NEGÓCIO
JURÍDICO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RESTITUIÇÃO DOS
VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. BANCO AGIU DE MÁ-FÉ. RESTITUIÇÃO
DEVIDA. DANOS MORAIS. CONFIGURADOS. PLEITO DE MINORAÇÃO DO QUANTUM
INCABÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS. OMISSÃO
SANADA. RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 01.
Versam os fólios acerca de Embargos de Declaração, interpostos por BANCO
VOTORANTIM S.A. contra acórdão de fls. 217/224, que deu provimento ao recurso de
apelação interposto por FRANCISCO ALVES DE SOUSA, ora embargado, majorando a
indenização por danos morais para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 02.O cerne da
controvérsia está em analisar se há omissão no acórdão impugnado, para que seja
apreciada a apelação anteriormente interposta pelo embargante, analisando-se, por
conseguinte, se é o caso de dar-lhe ou não provimento. 03.Em análise às razões recursais
do embargante, verifica-se que este alegou que o acórdão, de fls. 217/224, incorreu em
omissão, tendo em vista que o recurso de apelação interposto por ele não foi julgado,
tendo sido apreciado apenas o da parte embargada. Em análise minuciosa do acórdão
impugnado, verifica-se que, de fato, não há menção ao recurso de apelação interposto
pelo recorrente, tendo sido analisado e julgado apenas o pleito do recorrido, que pugnou
pela majoração do quantum indenizatório e teve seu pedido provido. 04. Ao interpor
apelação, às fls. 183/198, o Banco, ora embargante, alegou que o recorrido não
comprovou que sofreu prejuízos de cunho moral aptos a ensejar o direito à reparação por
danos morais e, subsidiariamente, caso se entendesse que o recorrido faria jus ao
recebimento da indenização, pleiteou pela minoração do quantum indenizatório. Por fim,
declarou que, tendo em vista que o recorrido firmou contrato de empréstimo, afasta-se
qualquer ilicitude, razão pela qual não há que se falar em restituição de parcelas, muito
menos em dobro, prevista no art. 42, § único, do CDC. 05. Compulsando os autos, extrai-
se que o banco não foi capaz de demonstrar, nos autos, a higidez da celebração do
contrato discutido pela parte autora na exordial, haja vista que apresentou contestação e
juntou ao processo, às fls. 111/113, cédula de crédito bancário, sem a presença da
assinatura a rogo, constando apenas a impressão digital do embargado e a assinatura de
duas testemunhas. 06. Assim sendo, entende-se que parte ré/apelante não se
desincumbiu do ônus que atraiu para si (art. 373, II, do CPC), pois não apresentou prova
cabal que desconstituísse as alegações autorais e, por consequência, comprovasse a
relação jurídica entabulada e a legitimidade das cobranças. 07. Nesse contexto, resta
evidente que o serviço prestado pelo embargante foi defeituoso, ao negligenciar as
cautelas necessárias à contratação, ocasionando os prejuízos in?igidos ao autor, razão
pela qual não se pode afastar a responsabilidade da instituição financeira no caso
concreto, em que houve cobrança indevida diretamente do benefício previdenciário do
recorrido, privando-o de usufruir em sua integralidade. Com efeito, é de se reconhecer que
o Banco réu praticou ato ilícito, passível de compensação moral, conforme pretendido pelo
autor e concedido em sentença. 08. Em relação ao pleito subsidiário, na apelação de fls.
1
83/198, de minoração do quantum indenizatório, não vejo razão para concedê-lo, visto
que no acórdão impugnado foi concedido o pedido de majoração para o patamar de R$
.000,00 (cinco mil reais), que se encontra devidamente adequado para atingir a dupla
5
finalidade da indenização civil, bem como está em consonância com a jurisprudência desta
Câmara de Direito Privado. 09. No que pertine à devolução dos valores indevidamente
cobrados, verifica-se que estes devem ser pagos, afinal foram indevidamente descontados
valores do benefício previdenciário do embargado, em face da suposta existência de
empréstimo consignado, que a existência não restou comprovada por meios idôneos,
tendo em vista que, conforme anteriormente citado, o único documento juntado foi uma
cédula de crédito bancário, sem a presença da assinatura a rogo, constando apenas a
suposta impressão digital do embargado e a assinatura de duas testemunhas. 10.
Portanto, está claro que o Banco agiu em desacordo com a boa-fé objetiva ao realizar tais
descontos sem analisar minuciosamente se o negócio jurídico teria sido, de fato,
contratado ou, ao menos, se havia sido realizado conforme os ditames legais. 11.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS. Omissão reconhecida
para analisar a apelação interposta pelo Banco e, ao analisa-la no mérito, negar-lhe
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provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaração, para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator. Fortaleza, 3 de julho de 2024 Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator (Embargos de Declaração Cível -
0
051686-67.2021.8.06.0029, Rel. Desembargador(a) MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento: 31/07/2024, data da
publicação: 01/08/2024)</p><p style="text-align: justify; padding-left:
1
50px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left: 150px;">APELAÇÃO
EXCLUSIVA DA PARTE AUTORA. PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO CONFORME O ART.
1048, I, CPC/15 E ESTATUTO DO IDOSO. SENTENÇA PROCEDENTE DO PEDIDO DE
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA, REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A CASA BANCÁRIA APRESENTA O
INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO COM PESSOA ANALFABETA. A MERA
APOSIÇÃO DE DIGITAL NO CONTRATO ESCRITO NÃO SE CONFUNDE COM A
ASSINATURA A ROGO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 479, STJ. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO REFORMULADA. DANOS MORAIS
CONFIGURADOS. ARBITRAMENTO REDIMENSIONADO PARA ADEQUAÇÃO AOS
PARÂMETROS DESTA CORTE. PROVIMENTO. 1. A CASA BANCÁRIA APRESENTA
CONTRATO COM PESSOA ANALFABETA: De plano, vê-se que o Banco Promovido
trouxe aos autos a cópia do eventual contrato firmado entre as partes a fim de demonstrar
a existência de relação jurídica válida com o demandante e justificar os descontos na
conta do Requerente. Com efeito, logo se detecta que a contratação é com pessoa
analfabeta, daí a atração do art. 595, CC/2002. Repare: Art. 595,CC - No contrato de
prestação de serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o
instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 2. A propósito,
transparece o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - Processo nº 0630366-
3
7.2019.8.06.0000, cuja Relatoria coube ao eminente Desembargador Francisco Bezerra
Cavalcante, donde firmada a tese jurídica segue, conforme a transcrição: É
CONSIDERADO LEGAL O INSTRUMENTO PARTICULAR ASSINADO A ROGO E
SUBSCRITO POR DUAS TESTEMUNHAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
CONSIGNADOS ENTRE PESSOAS ANALFABETAS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
NOS DITAMES DO ART. 595 DO CC, NÃO SENDO NECESSÁRIO INSTRUMENTO
PÚBLICO PARA A VALIDADE DA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO ANALFABETO
NEM PROCURAÇÃO PÚBLICA DAQUELE QUE ASSINA A SEU ROGO, CABENDO AO
PODER JUDICIÁRIO O CONTROLE DO EFETIVO CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES
DO ARTIGO 595 DO CÓDIGO CIVIL. 3. A MERA APOSIÇÃO DE DIGITAL NO
CONTRATO ESCRITO NÃO SE CONFUNDE COM A ASSINATURA A ROGO: Com
efeito, é imprescindível discernir que existe uma diferença jurídica relevante entre a
simples aposição da digital para a contratação e a assinatura a rogo propriamente dita. Tal
perspectiva foi bem definida no interior do Voto do eminente Ministro Marco Aurélio
Bellizze, no julgamento do REsp n. 1.862.324/CE, repare: (...) Daí se extrai que assinatura
a rogo nada tem a ver com a aposição de digital em instrumento contratual escrito. É
verdade que esse ato corriqueiro na praxe contratual faz prova da efetiva presença de
contratante não alfabetizado, além de viabilizar sua precisa identificação, bem como tornar
certa a exibição do contrato escrito. Admite-se ainda que esse ato se traduz em carga
probatória, mesmo que não absoluta, da integridade do documento em si. No entanto, a
aposição de digital é manifestamente insuficiente para assegurar o conhecimento das
cláusulas e o consentimento aos termos escritos a que se vincularam as partes, o que
afasta por consequência sua recepção como expressão inequívoca da vontade livre de
contratar - elemento essencial ao negócio jurídico. Para tanto, tratando-se de consumidor
que sabidamente está impossibilitado de assinar ¿ tanto que manifestou-se por meio de
aposição de digital ¿, passa a ser imprescindível a atuação de terceiro assinante a rogo,
ou procurador público, cuja prova de participação deve ser imputada à instituição
financeira, dada a condição de hipossuficiência do consumidor concretamente
hipervulnerável. Destarte, pode-se concluir que é válida a contratação de empréstimo
consignado por analfabeto mediante a assinatura a rogo, a qual, por sua vez, não se
confunde, tampouco poderá ser substituída pela mera aposição de digital ao contrato
escrito. (STJ, REsp n. 1.862.324/CE, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira
Turma, julgado em 15/12/2020, DJe de 18/12/2020.) (...) Conheço, reverencio e sigo a
ótica do digno Ministro referenciado. Desta feita, tenho como inválida a contratação em
baila. 4. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO: É pacífico que a
Responsabilidade da instituição bancária é objetiva na ocorrência de fraude, como no caso
dos autos. Confira-se: Súmula 479, STJ - As instituições financeiras respondem
objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. (Súmula 479, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012). 5. REPETIÇÃO DO INDÉBITO
REFORMULADA: Antes de 30 de março de 2021, o STJ entendia que a devolução em
dobro de indébito, segundo o art 42, parágrafo único, Código de Defesa do Consumidor -
CDC é necessário os seguintes pressupostos, de forma cumulativa: (i) cobrança
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extrajudicial indevida de dívida decorrente de contrato de consumo; (ii) efetivo pagamento
do indébito pelo consumidor; e (iii) engano injustificável por parte do fornecedor ou
prestador. Admitia-se a repetição de indébito, independentemente da prova de que o
pagamento tenha sido realizado por erro, com o objetivo de vedar o enriquecimento ilícito
do banco em detrimento do devedor. Porém, para ocorrer em dobro, deve haver
inequívoca prova de má-fé. Precedentes. (STJ, AgRg no REsp 916.008/RS, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2007, DJ 29/06/2007, p. 623)
Na mesma diretiva, declinam-se mais outros 6 (seis) precedentes do STJ, bom verificar:
REsp 871825-RJ, REsp 1032952-SP, AgRg no REsp 734111-PR, REsp 910888-RS, AgRg
nos EDcl no Ag 1091227-SP e AgRg no REsp 848916-PR. Acontece que o STJ, depois de
3
0 de março de 2021, reformulou seu entendimento, de modo permitir a Devolução
Dobrada para os processos ajuizados depois da publicação do Acórdão do EARESP N.
6
76.608/RS, RELATOR MINISTRO OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, JULGADO EM
1/10/2020, DJE DE 30/3/2021. Assim, a parte promovida deve restituir os valores
2
descontados indevidamente na forma simples (os que ocorreram no período compreendido
até 30 de março 2021) e a restituição em dobro daqueles ocorridos após 30 de março
2021, ressalvada a prescrição parcial de 5 anos. Tais valores deverão ser acrescidos de
juros de mora de 1%ao mês e correção monetária (INPC), ambos a partir do desconto
(súmulas 43 e 54 do STJ). 6. EXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS: De fato, evidencia-se
que não existe contrato bancário válido de modo que os descontos efetuados são ilícitos,
pois operados com fraude. 7. ARBITRAMENTO REDIMENSIONADO: Realmente, o
arbitramento da indenização moral não deve ser ínfimo tampouco excessivo e, somente,
nestas 2 (duas) hipóteses, se divisa a autorização para o redimensionamento pela Corte.
In casu, a quantificação do Dano Moral não responde bem ao Princípio da Razoabilidade e
da Proporcionalidade. Em casos desse jaez, esta Corte de Justiça pratica o valor de R$
5
.000,00 (cinco mil reais). Precedentes do TJCE. 8. PROVIMENTO do Apelo para
determinar que a Repetição do Indébito seja na forma simples (para os descontos que
ocorreram no período compreendido até 30 de março 2021) e de maneira dobrada para
aqueles ocorridos após 30 de março 2021, ressalvada a prescrição parcial de 5 anos, bem
como para redimensionar a Reparação Moral para o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), consagradas as disposições sentenciais, assegurada a majoração honorária
pertinente à etapa recursal, em mais 10% (dez por cento) sobre o valor fixado na origem,
observado o limite do percentual previsto no art. 85, §2º, CPC/15. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Desembargadores integrantes da 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do
Ceará, por unanimidade, pelo Provimento do Apelatório, nos termos do voto do Relator.
Fortaleza, 31 de julho de 2024. DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES
NOGUEIRA Relator (Apelação Cível - 0200811-77.2023.8.06.0114, Rel.
Desembargador(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 3ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento: 31/07/2024, data da publicação: 31/07/2024)</p><p style="text-align:
justify; padding-left: 150px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left:
1
50px;">AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. INEXISTÊNCIA DE
REGULARIDADE DA AVENÇA. CONTRAENTE ANALFABETO. AUSÊNCIA DE
ASSINATURA A ROGO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ART. 14, § 1º, II, CDC. DANO
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. DECISÃO AGRAVADA CONFIRMADA. 1. Como se extrai das razões recursais
supra, o banco agravante insiste na regularidade com contrato de empréstimo e,
subsidiariamente, pugna pela redução do valor fixado a título de indenização por danos
morais. 2. Na exordial, narra autor/agravado, em síntese, que é idoso, analfabeto e
aposentado pelo INSS, e que em consulta ao seu benefício junto ao INSS, tomou
conhecimento da existência de empréstimo consignado junto à parte promovida sem sua
autorização. 3. Evidenciada a natureza consumerista da relação existente entre os
litigantes, consoante o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade civil de
reparação pelos danos causados aos consumidores, em face dos produtos (art. 12) ou
serviços colocados no mercado de consumo (art. 14), independe da existência de culpa,
ou seja, trata-se de responsabilidade objetiva. 4. No caso em apreço, nota-se que o banco
recorrente acosta cópia do contrato, onde se verifica a aposição de digital do contratante e
a presença de 2 (duas) testemunhas, todavia, sem constar a assinatura a rogo. 5. O valor
fixado de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de dano moral, é suficiente para combater e
ressarcir o ato ilícito praticado, conforme parâmetros adotados por esta Corte de Justiça
em hipóteses semelhante. Precedentes. 6. Agravo interno conhecido e não provido.
Decisão monocrática confirmada. A C O R D A a Primeira Câmara de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, conhecer do Agravo Interno e
negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada, nos termos do voto do eminente
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Relator. (Agravo Interno Cível - 0169952-05.2018.8.06.0001, Rel. Desembargador(a)
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO, 1ª Câmara Direito Privado, data do
julgamento: 31/08/2022, data da publicação: 31/08/2022)</p><p style="text-align: justify;
padding-left: 150px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left:
1
50px;">DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. DESCONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO REPASSE DE VALORES.
AUSÊNCIA DE ASSINATURA A ROGO – MERA DIGITAL COLHIDA NO CONTRATO.
RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO QUE SE IMPÕE.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA SIMPLES. DANOS MORAIS CONFIGURADOS.
ARBITRAMENTO EM R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS). RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO, VEZ QUE INDEFERIDA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO EM
DOBRO. 1. O cerne da controvérsia reside na existência (ou não) de relação jurídica entre
o autor e a Instituição Financeira requerida quanto aos descontos referentes ao
empréstimo consignado. 2. Dessa forma, havendo a promovente juntado aos autos, à fl.
12/13, comprovante dos descontos realizados em sua conta, caberia ao Banco Bradesco
Financiamentos S/A, portanto, apresentar provas concretas acerca da (1) Anuência do
autor quanto a estes descontos e do (2) Repasse do crédito decorrente do empréstimo na
conta do consumidor, o que não foi feito. Logo, a cobrança se torna indevida. 3. Sendo
assim, evidente é o dever de indenização. Em relação ao quantum indenizatório moral,
perscrutando as circunstâncias da causa, o grau de culpa do causador do dano, as
consequências do ato e as condições econômicas e financeiras das partes, chego à
conclusão de que o quantum de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é razoável e proporcional,
haja vista tratar-se de descontos indevidos resultantes de contrato de empréstimo
consignado reconhecidamente fraudulento. 4. Por derradeiro, tendo em vista que o autor
apelante não sucumbiu ao pedido, caberá ao Banco arcar integralmente com os ônus da
sucumbência (art. 85, caput, CPC/15), no montante referente à 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, a teor do § 11 do art. 85 do CPC/15 c/c a regra de transição
contida no Enunciado Administrativo nº 07/STJ. 5. RECURSO APELATÓRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda, a Turma
Julgadora da Terceira Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso
apelatório interposto pelo autor, para reformar parcialmente a sentença recorrida,
observando a majoração dos honorários advocatícios, tudo nos termos do voto da
Relatora, que integra esta decisão. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES Desembargadora-
Relatora (Relator (a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES; Comarca: Fortaleza; Órgão
julgador: 17ª Vara Cível; Data do julgamento: 11/11/2020; Data de registro:
1
1/11/2020).</p><p style="text-align: justify; padding-left: 150px;">&#160;</p><p
style="text-align: justify;">Dessa maneira, fazendo uma análise imperiosa dos autos, o
banco não se desincumbiu do ônus de demonstrar os fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito autoral (art. 373, II, do CPC), mostrando-se, por outro lado, como
indiscutíveis as deduções indevidas no benefício previdenciário da requerente, decorrentes
do contrato impugnado.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">Assim, em razão da falha na prestação do serviço, não há outro caminho que não
seja considerar a irregularidade da contratação decorrente da responsabilidade objetiva do
fornecedor, respaldada no art. 14 do CDC e arts. 186 e 927 do Código Civil
Brasileiro.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Acerca
da restituição do indébito, o parágrafo único do art. 42 do CDC dispõe:</p><p style="text-
align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Art. 42. (...) Parágrafo único. O
consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual
ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo
hipótese de engano justificável.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-
align: justify;">Outrora, assentou-se o entendimento de que a repetição do indébito
prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC somente é devida quando comprovada a má-
fé do fornecedor; em não comprovada a má-fé, é devida a restituição simples.</p><p
style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Entretanto, o atual
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, fixado no recuso repetitivo paradigma
(EAREsp 676608/RS) é no sentido de que a restituição em dobro independe da natureza
volitiva do fornecedor, ou seja, prescinde da comprovação da má-fé quando a cobrança
indevida decorrer de serviços não contratados.</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Todavia, impende registrar que o
entendimento supra foi publicado com modulação dos efeitos.</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Na decisão paradigma, o Tribunal da
Cidadania entendeu que, para demandas que não decorram da prestação de serviços
públicos, o acórdão terá eficácia apenas prospectiva, ou seja, a tese fixada somente será
aplicável a valores pagos após a sua publicação, ou seja, 30/03/2021.</p><p style="text-
align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">A propósito, confira-se:</p><p
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style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">“Primeira tese: A
restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da
natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida, revelando-
se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva.
(…) Modulação dos efeitos: Modulam-se os efeitos da presente decisão – somente com
relação à primeira tese – para que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em
dobro do indébito seja aplicado apenas a partir da publicação do presente acórdão. A
modulação incide unicamente em relação às cobranças indevidas em contratos de
consumo que não envolvam prestação de serviços públicos pelo Estado ou por
concessionárias, as quais apenas serão atingidas pelo novo entendimento quando pagas
após a data da publicação do acórdão.” (STJ. Corte Especial. EAREsp 676608/RS, Rel.
Min. Og Fernandes, julgado em 21/10/2020)</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Dessa forma, conforme entendimento
esposado pelo STJ e na modulação dos efeitos fixada no acórdão paradigma, haverá a
devolução em dobro das parcelas indevidamente descontadas dos proventos do
consumidor após 30/03/2021.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-
align: justify;">No que se refere à indenização por danos morais, os mesmos se mostram
devidos haja vista que a conduta perpetrada pelo Banco requerido - em debitar
mensalmente quantia indevida de conta bancária que o consumidor utiliza para receber
seus proventos – acarreta violação à dignidade do autor, mormente porque este se viu
privado de bem dispor tais quantias para a sua manutenção digna.</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Ademais, restou incontroversa a falha do
Banco na prestação do serviço, o que atrai a aplicação do art. 14 do Código Consumerista,
segundo o qual os fornecedores respondem, independentemente de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos aos serviços
prestados.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">Acrescenta-se, ainda, o teor do art. 186, do Código Civil, segundo o qual aquele
que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.</p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Portanto, é notório o dano moral sofrido
por aquele que tem, todos os meses, descontados em sua conta bancária valores
referentes a tarifas/serviços bancários que não contratou, privando-o de parte de sua
remuneração.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">Sendo assim, nesse contexto, considero viável o pleito de condenação por danos
morais no montante de R$ 5.000,00, uma vez que tal valor se mostra adequado e razoável
para atender às funções pedagógica e punitiva da indenização, além de ser condizente
com o que vem sendo arbitrado por esta Corte de Justiça, especificamente por esta 3ª
Câmara de Direito Privado.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-
align: justify;">Nesse sentido, colaciono a jurisprudência desta Eg. Corte de Justiça que
em diversos casos demonstram condenações em valores similares:</p><p style="text-
align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left: 120px;">DIREITO CIVIL
E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
DANOS MATERIAIS E MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, PARCIAL
PROCEDÊNCIA NA ORIGEM. LEGITIMIDADE DO DÉBITO NÃO COMPROVADA PELA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. AUSÊNCIA DO CONTRATO DEVIDAMENTE PREENCHIDO.
CONSUMIDORA ANALFABETA. NECESSIDADE DA ASSINATURA A ROGO.
REQUISITOS DO ART. 595 DO CC. NULIDADE DO CONTRATO - ART. 166 E 168 DO
CC. DESCONTOS INDEVIDOS. NEGLIGÊNCIA CARACTERIZADA (STJ, AgRg no AREsp
3
27.606/RJ). DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SÚMULA 479 DO STJ. RESTITUIÇÃO EM
DOBRO A TÍTULO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TERMOS DO EARESP
676.608/RS. DANO MORAL IDENTIFICADO. E ARBITRADO EM R$ 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS). APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 54 E 362 DO STJ. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I ¿ O cerne da controvérsia
reside na existência (ou não) de relação jurídica entre a parte autora e a Instituição
Financeira quanto aos descontos referentes ao empréstimo consignado questionado. II ¿
Ressalta-se que consta dos autos que a autora, ora apelante, é pessoa analfabeta, o que
se faz prova pelos documentos pessoais acostados juntos à exordial e, ainda, pelo próprio
contrato acostado pela instituição financeira ao feito. III ¿ Como cediço, o art. 595 do
Código Civil estabelece alguns requisitos para a validade dos instrumentos pactuados por
pessoa analfabeta, quais sejam: a assinatura a rogo e que o contrato seja subscrito por
duas testemunhas. Dessa forma, verifica-se a inobservância aos preceitos legais
supramencionados, ao passo que, em que pese constar a subscrição por duas
testemunhas, não consta nenhuma assinatura a rogo. IV ¿ Dessarte, é forçoso o
reconhecimento da invalidade do negócio jurídico, visto que o instrumento não observa as
formalidades contidas no art. 595 c/c arts. 166 e 168, parágrafo único, todos do Código
Civil. V ¿ Configurado o defeito no serviço prestado, não tendo o banco procedido com as
cautelas devidas para a contratação com a autora, assumiu o risco lesivo, gerando o dever
de indenizar. Note-se que a instituição financeira não provou a ocorrência das excludentes
de responsabilidades previstas no § 3º do art. 14 do CDC. VI ¿ A restituição das parcelas
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pagas deve ser realizada em dobro, porque o início dos descontos se deu no ano de 2022,
ou seja, após o marco temporal estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o
EAREsp n. 676.608/RS. VII ¿ Indenização por danos morais fixada no importe de R$
5
.000,00 (cinco mil reais) em conformidade com os valores habitualmente fixados nas
Câmaras de Direito Privado deste Tribunal. Incidem correção monetária, pelo INPC, nos
termos da súmula n° 362, do STJ, ou seja, a partir de seu arbitramento, enquanto os juros
de mora devem ser calculados a partir do evento danoso, consoante o enunciado n° 54, da
mesma corte superior e o art. 398, do Código Civil. VIII ¿ Recurso conhecido e
parcialmente provido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes recursos,
acordam os Desembargadores membros da Terceira Câmara de Direito Privado deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora. Fortaleza-CE, 19
de junho de 2024. DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR Presidente
DESEMBARGADORA MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA Relatora</p><p style="text-
align: justify; padding-left: 120px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left:
1
20px;">(Apelação Cível- 0201078-47.2022.8.06.0029, Rel. Desembargador(a) MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento: 19/06/2024,
data da publicação: 25/06/2024)</p><p style="text-align: justify; padding-left:
120px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left: 120px;">APELAÇÃO CÍVEL.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. CONTRATO DE TARIFA
BANCÁRIA. CONTRATAÇÃO COM PESSOA ANALFABETA. CONTRATO QUE NÃO
PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 595 DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE
ASSINATURA A ROGO ATESTADA POR DUAS TESTEMUNHAS. NULIDADE DO
NEGÓCIO JURÍDICO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS
MORAIS. CABIMENTO. QUANTUM. RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
DESCONTADOS. TESE FIXADA NO EARESP Nº 676.608/RS DO STJ. MODULAÇÃO
DOS EFEITOS. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO
DA PARTE REQUERIDA CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1.
O Código Civil exige que os contratos de prestação de serviço firmados por analfabetos
sejam assinados a rogo e firmados por duas testemunhas (art. 595, CC), o que não
ocorreu in casu, vislumbrando-se no documento apenas a suposta digital da parte autora e
a assinatura de duas testemunhas, sem assinatura a rogo, circunstância que acarreta a
invalidade do contrato celebrado pelas partes, ante a ausência de manifestação de
vontade válida do consumidor. 2. Segundo as disposições do Código de Defesa do
Consumidor, é objetiva a responsabilidade do fornecedor pelos danos decorrentes do vício
de seus produtos e da falha na prestação dos seus serviços. 3. Assim, evidenciada a
negligência da instituição bancária ao ?rmar contrato de tarifa bancária com pessoa
analfabeta sem observar os requisitos legais, alternativa não há senão a declaração de
nulidade do referido contrato, com todos os consectários daí decorrentes. 4. O desconto
indevido em conta bancária pela qual se percebe benefício previdenciário, por obstar o uso
da verba de natureza alimentar, enseja dano moral indenizável. O arbitramento do dano
moral deve-se revestir de razoabilidade, sendo cabível, no caso, a fixação do valor de R$
5
.000,00 (cinco mil reais), estando tal montante dentro dos parâmetros adotados por este
Egrégio Tribunal. 5. Quanto à forma de devolução dos valores ilegalmente cobrados,
conquanto o STJ tenha-se definido no EAREsp 676.608/RS que para a restituição em
dobro do indébito independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que cobrou o
valor indevido, prescindindo, pois, da comprovação da má-fé, tal entendimento, conforme a
modulação realizada no julgado, somente deve ser aplicado "aos indébitos não-
decorrentes da prestação de serviço público a partir da publicação do acórdão". 6. Assim,
no caso concreto a restituição dos valores deve ser efetivada na forma simples até
3
0/03/2021, aplicando-se a modulação dos efeitos fixados pelo STJ no julgamento do
EAREsp 676608/RS, a partir desta data, a devolução dos valores descotados
indevidamente deverá ser em dobro, observada, em todo caso, a prescrição parcial das
parcelas vencidas há mais de 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação. 7. Recurso da parte
autora conhecido e provido. Recurso da parte requerida conhecido e desprovido. Sentença
reformada. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos da Apelação Cível de nº
0
200918-27.2023.8.06.0113, acorda a Terceira Câmara de Direito Privado do Egrégio
Tribunal de Justiça do Ceará, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso da
parte autora e conhecer e negar provimento ao recurso da parte requerida, em
conformidade com o voto da relatora. Fortaleza, data e hora da assinatura digital
DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR Relatora</p><p style="text-align:
justify; padding-left: 120px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left:
1
20px;">(Apelação Cível - 0200918-27.2023.8.06.0113, Rel. Desembargador(a) CLEIDE
ALVES DE AGUIAR, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento: 19/06/2024, data da
publicação: 19/06/2024)</p><p style="text-align: justify; padding-left:
1
20px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left: 120px;">DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E DANOS
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MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONTRATAÇÃO COM ANALFABETO.
CONTRATO QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 595 DO CÓDIGO CIVIL.
AUSÊNCIA DE ASSINATURA A ROGO. NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO. FALHA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. TESE FIXADA NO EARESP Nº 676.608/RS DO STJ.
MODULAÇÃO DOS EFEITOS. DANOS MORAIS. CABIMENTO. RECURSO DO BANCO
CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DO CONSUMIDOR CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. HONORÁRIOS MAJORADOS. 01. Trata-se de apelações
cíveis interpostas em face da sentença (fls. 133/143) proferida pelo MM. Juiz de Direito da
2
ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria, nos autos da ação de declaratória de
inexistência de negócio jurídico c/c repetição de indébito e indenização por danos morais,
em desfavor de BANCO BRADESCO S/A, que julgou parcialmente procedente a
pretensão autoral. 02. O cerne controvertido do recurso repousa sobre a existência e a
validade de contrato de empréstimo consignado entre as partes. A parte autora,
aposentada pelo INSS, analfabeta, alega que nunca celebrou contrato de empréstimo
consignado junto ao réu. 03. Seguindo, cumpre ressaltar que a relação entre as partes é,
de fato, consumerista, uma vez que o autor é destinatário final dos serviços oferecidos
pelo réu e a atividade bancária é considerada serviço para os fins legais. Nessa toada, o
artigo 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, inclui, expressamente, a atividade
bancária no seu conceito de serviço. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a
Súmula nº 297, que dispõe: ¿O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras¿. 04. Compulsando os autos, extrai-se que o banco não foi capaz
de demonstrar nos autos a higidez da celebração do contrato discutido pela parte autora
na exordial, haja vista que apresentou contestação e juntou ao processo (fls. 91/110),
contrato nº 341551197-5, termo de autorização de débito em conta, ?cha cadastral, todos
os documentos sem a presença da assinatura a rogo, constando apenas, a impressão
digital da autora e a assinatura de duas testemunhas. 05. O Código Civil exige que os
contratos de prestação de serviço firmados por analfabetos sejam assinados a rogo e
firmados por duas testemunhas (art. 595, CC), o que não ocorreu in casu, vislumbrando-se
no documento apenas a suposta digital da parte autora e a assinatura de duas
testemunhas, sem assinatura a rogo, circunstância que acarreta a invalidade do contrato
celebrado pelas partes, ante a ausência de manifestação de vontade válida do
consumidor. 06. Assim, evidenciada a negligência da instituição bancária ao ?rmar
contrato de empréstimo com pessoa analfabeta sem observar os requisitos legais,
alternativa não há senão a declaração da nulidade absoluta do contrato celebrado pelas
partes, com todos os consectários daí decorrentes. 07. Quanto à forma de devolução dos
valores ilegalmente cobrados, conquanto o STJ tenha-se definido no EAREsp 676.608/RS
que para a restituição em dobro do indébito independe da natureza do elemento volitivo do
fornecedor que cobrou o valor indevido, prescindindo, pois, da comprovação da má-fé, tal
entendimento, conforme a modulação realizada no julgado, somente deve ser aplicado
"
aos indébitos não-decorrentes da prestação de serviço público a partir da publicação do
acórdão". 08. Outrossim, no que tange ao quantum indenizatório, em observância ao que
vêm sendo decidido por esta corte de segunda instância em casos semelhantes, bem
como o valor descontado indevidamente da conta da parte promovente, e, por se tratar a
promovida de uma instituição financeira de grande porte, arbitro os danos morais em R$
5
.000,00 (cinco mil reais). Precedentes do TJ/CE. 09. Por fim, a repetição do indébito
deverá ser de forma simples, porém, haverá incidência de devolução da quantia em dobro
em relação aos descontos eventualmente realizados nos proventos do consumidor após
30/03/2021, como corretamente delineado na decisão vergastada. 10. Apelo do Banco
conhecido e desprovido. Apelo do consumidor conhecido e parcialmente provido.
Majoração dos honorários sucumbenciais. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
unanimidade, em conhecer dos apelos, para, no mérito, negar provimento ao recurso da
parte ré e dar parcial provimento ao recurso autora, nos termos do voto do Relator.
Fortaleza, 17 de junho de 2024 CLEIDE ALVES DE AGUIAR Presidente do Órgão
Julgador DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator</p><p
style="text-align: justify; padding-left: 120px;">&#160;</p><p style="text-align: justify;
padding-left: 120px;">(Apelação Cível - 0201046-03.2023.8.06.0160, Rel.
Desembargador(a) MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 3ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento: 19/06/2024, data da publicação: 19/06/2024)</p><p style="text-align:
justify; padding-left: 120px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left:
1
20px;">CIVIL, PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE EMPRÉSTIMO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS. BANCO RÉU QUE NÃO JUNTOU
DOCUMENTOS PARA COMPROVAR INDISCUTIVELMENTE A VALIDADE DO
NEGÓCIO JURÍDICO. ÔNUS QUE LHE CABIA, NOS TERMOS DO ART. 373, II, DO
CPC. DESCONTOS INDEVIDOS NA CONTA CORRENTE DO AUTOR. DANOS MORAIS
IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO. OBSERVÂNCIA AOS
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO
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E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia em analisar a regularidade da
contratação do empréstimo consignado entre as partes e, assim, verificar se houve
conduta ilícita decorrente de cobranças e descontos efetuados na previdência da autora,
de modo a ensejar reparação por danos morais. 2. Cumpre ressaltar que o vínculo
estabelecido entre as partes é regido pelas normas da Lei Consumerista, por se tratar de
relação de consumo, uma vez que o réu figura na condição de fornecedor de produtos e
serviços, ao passo que a parte autora se adequa à condição de consumidora, perfazendo-
se destinatária final na cadeia de consumo, a teor do que dispõem os artigos 2º e 3º da Lei
nº 8.078/90. 3. Cediço que a regularidade da contratação de empréstimo consignado
infere-se pela combinação de dois elementos cumulativos, quais sejam, a existência de
contrato formalmente válido e o comprovante de ingresso do valor sacado ao patrimônio
da recorrente, o que ocorreu no caso em questão. 4. O banco réu tinha o ônus de
comprovar que o contrato foi realizado, no entanto, não anexou, em nenhum momento
processual, qualquer documento que comprovasse a validade do negócio jurídico e a
comprovação da transferência dos valores supostamente contratados. 5. Desse modo,
ausente prova da regularidade da contratação do serviço de empréstimo consignado, não
há alternativa senão declarar que a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de
demonstrar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral (artigo 373, II,
do CPC), mostrando-se, assim, ilegais as deduções na previdência da requerente. 6. A
devolução dos valores pagos por força do reconhecimento da invalidade do negócio
jurídico e consequente ilegalidade dos descontos efetuados no benefício previdenciário da
autora é medida que se impõe em observância à vedação do enriquecimento sem causa.
7
. Entendimento firmado pelo STJ nos embargos de divergência em agravo em recurso. 8.
Certa é a obrigação de indenizar moralmente a parte autora, pois os descontos indevidos
ocorridos em seu benefício previdenciário fizeram ultrapassar a barreira do mero dissabor,
a revelar dano moral in re ipsa, que prescinde da demonstração de prejuízo, visto que é
presumido e decorre da própria ilicitude do fato. 9. Sopesando-se todas as considerações
acima feitas, atento às peculiaridades do caso em questão e ao caráter pedagógico da
presente indenização, tendo em vista as circunstâncias fáticas e sem premiar o
enriquecimento ilícito, tem-se que a quantia fixada em primeira instância, qual seja, R$
500,00 (quinhentos reais) a título de indenização por danos morais é ínfimo e
desproporcional merecendo ser majorado para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em
conformidade com o patamar estabelecido pela jurisprudência deste Tribunal em casos
análogos. 10. Recurso conhecido e parcialmente provido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em em conhecer do apelo, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator. Fortaleza, data e hora da assinatura digital
DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator</p><p style="text-
align: justify; padding-left: 120px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left:
1
20px;">(Apelação Cível - 0201034-91.2023.8.06.0029, Rel. Desembargador(a) MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:
19/06/2024, data da publicação: 19/06/2024)</p><p style="text-align: justify; padding-left:
20px;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left: 120px;">APELO EXCLUSIVO
1
DA AUTORA. PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO CONFORME O ART. 1048, I, CPC/15 E
ESTATUTO DO IDOSO. SENTENÇA PROCEDENTE DO PEDIDO DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA, REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. NO CASO, A PARTE REQUERENTE SE RESSENTE DE QUE
NÃO FIRMOU QUALQUER PACTO. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APRESENTA O
INSTRUMENTO CONTRATUAL CUJA SUBSCRIÇÃO DIFERE DAS ASSINATURAS DOS
DOCUMENTOS PESSOAIS QUE ACOMPANHAM A EXORDIAL. A PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA ATESTA O VÍCIO NA ASSINATURA DO TRATO COLACIONADO.
FLAGRANTE DE SUBSCRIÇÃO ILEGÍTIMA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 479, STJ.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO REFORMADA. DANOS
MORAIS CONFIGURADOS. ARBITRAMENTO REDIMENSIONADO PARA ADEQUAÇÃO
AOS PARÂMETROS DESTA CORTE. PROVIMENTO. 1. Inicialmente, percebe-se que o
cerne da questão posta a desate consiste em conferir a verossimilhança das alegações
recursais vertidas na existência de empréstimo consignado sem a autorização da Parte
Requerente e a sua revelia, porquanto, originado mediante fraude. Após, sucessivamente,
a celeuma é saber se o contrato em voga tem as informações consideradas essenciais ao
pacto, a saber: data e local, dados da autorização para desconto, declaração de
residência, ausência de comprovante de depósito, falta de informações sobre
financiamento ou refinanciamento, valor financiado divergente do valor liberado, dentre
outras, poderia ser considerado legal para fins de validade do negócio jurídico. A par disso,
verificar-se-á a possibilidade de reparação. 2. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APRESENTA
O INSTRUMENTO CONTRATUAL CUJA SUBSCRIÇÃO DIFERE DAS ASSINATURAS
DOS DOCUMENTOS PESSOAIS QUE ACOMPANHAM A EXORDIAL: De plano, percebe-
se que a demanda tem como objeto a declaração de nulidade de negócio jurídico, sob o
argumento de que a Parte Demandante nunca contratara com o Requerido, pelo que
requer a condenação do Banco por danos morais. D¿outra banda, a parte promovida
alega que celebrou o pacto. A Parte Requerente alega que fora vítima da realização de
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contrato fraudulento. Sendo assim, incumbe ao Adversário provar a existência de Fatos
Impeditivo, Modificativo ou Extintivo do Direito do Autor, nos termos do art. 373, II, CPC/15.
3
. PERÍCIA GRAFOTÉCNICA ATESTA A DISPARIDADE DA ASSINATURA DO PACTO:
Realizada a prova pericial donde se detecta a ilegitimidade da grafia do pacto acostado.
Daí porque a contratação é fraudulenta. 4. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO:
É pacífico que a Responsabilidade da instituição bancária é objetiva na ocorrência de
fraude, como no caso dos autos. Confira-se: Súmula 479, STJ - As instituições financeiras
respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.
(Súmula&#160;479,&#160;SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012).
5. REPETIÇÃO DO INDÉBITO REFORMULADA: Antes de 30 de março de 2021, o STJ
entendia que a devolução em dobro de indébito, segundo o art 42, parágrafo único, Código
de Defesa do Consumidor - CDC é necessário os seguintes pressupostos, de forma
cumulativa: (i) cobrança extrajudicial indevida de dívida decorrente de contrato de
consumo; (ii) efetivo pagamento do indébito pelo consumidor; e (iii) engano injustificável
por parte do fornecedor ou prestador. Admitia-se a repetição de indébito,
independentemente da prova de que o pagamento tenha sido realizado por erro, com o
objetivo de vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento do devedor. Porém,
para ocorrer em dobro, deve haver inequívoca prova de má-fé. Precedentes. (STJ, AgRg
no REsp 916.008/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
1
4/06/2007, DJ 29/06/2007, p. 623) Na mesma diretiva, declinam-se mais outros 6 (seis)
precedentes do STJ, bom verificar: REsp 871825-RJ, REsp 1032952-SP, AgRg no REsp
734111-PR, REsp 910888-RS, AgRg nos EDcl no Ag 1091227-SP e AgRg no REsp
48916-PR. Acontece que o STJ, depois de 30 de março de 2021, reformulou seu
8
entendimento, de modo permitir a Devolução Dobrada para os processos ajuizados depois
da publicação do Acórdão do EARESP N. 676.608/RS, RELATOR MINISTRO OG
FERNANDES, CORTE ESPECIAL, JULGADO EM 21/10/2020, DJE DE 30/3/2021. Assim,
a parte promovida deve restituir os valores descontados indevidamente na forma simples
(os que ocorreram no período compreendido até 30 de março 2021) e a restituição em
dobro daqueles ocorridos após 30 de março 2021, ressalvada a prescrição parcial de 5
anos. Tais valores deverão ser acrescidos de juros de mora de 1%ao mês e correção
monetária (INPC), ambos a partir do desconto (súmulas 43 e 54 do STJ). 6. EXISTÊNCIA
DE DANOS MORAIS: De fato, evidencia-se que não existe contrato bancário válido de
modo que os descontos efetuados são ilícitos, pois operados com fraude. 7.
ARBITRAMENTO REDIMENSIONADO: Por fim, o arbitramento dos Danos Morais deve se
submeter aos parâmetros praticados nesta Corte de Justiça para os casos deste jaez, a
saber: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Precedentes do TJCE. 8. PROVIMENTO do Apelo
para determinar a restituição dos valores descontados indevidamente na forma simples (os
que ocorreram no período compreendido até 30 de março 2021) e a restituição em dobro
daqueles ocorridos após 30 de março 2021, ressalvada a prescrição parcial de 5 anos e
para redimensionar o valor da Reparação Moral para o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), por ser mais condizente com os parâmetros desta Corte, consagradas as demais
disposições sentenciais e assegurada a majoração honorária pertinente à etapa recursal,
em mais 10% (dez por cento) sobre o valor fixado na origem. ACÓRDÃO Vistos, relatados
e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Desembargadores integrantes da 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do
Ceará, por unanimidade, pelo Provimento do Apelatório, nos termos do voto do Relator.
Fortaleza, 19 de junho de 2024. DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES
NOGUEIRA Relator</p><p style="text-align: justify; padding-left: 120px;">&#160;</p><p
style="text-align: justify; padding-left: 120px;">(Apelação Cível - 0008639-
1
4.2019.8.06.0126, Rel. Desembargador(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 3ª
Câmara Direito Privado, data do julgamento: 19/06/2024, data da publicação:
9/06/2024)</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
1
justify;">Assim, percebo que o referido órgão julgador, ao qual integro, adota o
entendimento de que o dano moral resta configurado independentemente da quantia
descontada, haja vista a restrição indevida da remuneração da vítima.</p><p style="text-
align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Portanto, atento as particularidades
deste caso concreto e seguindo orientação adotada por esta 3ª Câmara de Direito Privado,
condeno a requerida, a título de indenização por danos morais, no montante de R$
5
.000,00.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align:
justify;">Ressalto que, em atuação passada, enquanto integrante da 1ª Câmara de Direito
Privado, possuía entendimento diverso a respeito da quantificação do dano moral a ser
arbitrado em casos análogos, em que configurada a falha na prestação de serviço
bancário, com descontos indevidos em conta-corrente do consumidor. Contudo, em
respeito ao princípio da colegialidade, adiro ao entendimento desta 3ª Câmara de Direito
Privado e sigo a jurisprudência solidificada desta Turma Julgadora para acompanhar o
arbitramento que vem sendo pacificamente estabelecido para o caso.</p><p style="text-
align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Assim, não reconhecida a relação
entre as partes e uma vez que configurada a responsabilidade extracontratual no presente
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caso concreto, cumpre asseverar que a correção monetária dos valores devidos a título de
dano material incide da data do efetivo prejuízo (Súmula 43/STJ) e os juros moratórios são
computados desde o evento danoso (Súmula 54/STJ). Já os valores referentes ao dano
moral devem ser corrigidos a partir do arbitramento (Súmula 362/STJ) e incidir juros
moratórios desde o evento danoso, ou seja, desde cada desconto efetuado (Súmula
5
4/STJ).</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Com a
sucumbência do banco requerido, necessária a sua condenação em honorários
advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% sobre o valor da condenação.</p><p
style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Ante o exposto, com
arrimo nas fundamentações supra, conheço do presente Apelo e dou-lhe parcial
provimento, reformando a sentença de origem para julgar parcialmente procedente o
pedido autoral/apelante, declarando nulo o contrato 802235997 e indevidos os descontos
indicados na exordial, condenando o banco promovido à restituição simples dos valores
descontados a esse título até a 30/03/2021, e em dobro a partir de então, acrescidos de
juros (1% ao mês), a partir do evento danoso e correção monetária (INPC), a partir dos
descontos indevidos, bem como condenar o apelado em danos morais no montante de R$
5.000,00 (cinco mil reais), acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do evento danoso (Súmula n.º 54, STJ) e correção monetária, com base no INPC, a
contar desta data (Súmula n.º 362/STJ).</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p
style="text-align: justify;">Por fim, em observância ao princípio da vedação do
enriquecimento sem causa e o respeito à boa-fé objetiva nas relações, anulado o contrato
firmado entre as partes, faz-se necessária a compensação prevista no art. 368 e art. 884 e
ss., CC, desde que comprovada a realização da transferência dos valores ao autor em
sede de cumprimento de sentença.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p
style="text-align: justify;">Honorários advocatícios, pela parte requerida em favor do autor,
fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §2º, CPC.</p><p
style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">É como voto.</p><p
style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="text-align: justify;">Fortaleza, 09 de outubro
de 2024.</p><p style="text-align: justify;">&#160;</p><p style="line-height: 100%; margin-
bottom: 0cm" align="center"> <span style="font-family: &quot;Times New Roman&quot;,
serif;"> <span style="font-size: medium;">
quot;times new roman&quot;, times;">DESEMBARGADOR&#160;</span>
strong>RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS</strong> </span> </span></p><p
style="line-height: 100%; margin-bottom: 0cm" align="center"> <span style="font-family:
<strong>
<span style="font-family:
&
<
</strong>
&
quot;Times New Roman&quot;, serif;"> <span style="font-size:
medium;">Relator(a)</span> </span></p><p style="text-align:
justify;">&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p
style="text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>&#160;</strong>
<
/span></p>
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Órgão julgador
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Relator
1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
3ª Câmara de Direito Privado
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
APELAÇÃO CÍVEL
Classe judicial
Assunto principal
Polo ativo
Empréstimo consignado
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<p style="text-align: center;"> <span style="font-family: arial,helvetica,sans-serif;">
<
span style="font-size: small;"> <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAEkAAABkCAYAAADKQR
0AAAABHNCSVQICAgIfAhkiAAAIABJREFUeF7tfQl0ldW1/y8TmWdCBhIyQcgAyCDzDCI
KOIuzdWjtYK0+q6+21acd9G9rbW2ttrVWi1O14lxBBERmwiTIkISEDGQOmeeEDPft3/5yLjc
N4CA63Wt/vdad93c851zvnP2t+ez9xc3fM3Q3t5uO3z4MLLyctDe1Iqurg6UHTmE8PjRePD
0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E8jEpMUQPS28tiQbo9TcKGY5OT8eXBXO2fnhJvF+DWHS3j1U8UxWtvvGaazun7nJFEzf
aLH92LGF9f1S5lRe3IPlGMIW5dOF7fiqySBly/KBa33HCVuB1uOFZZg71f5tptGhqIRHBzc0
O/jTASEOQ3Crn55SLMj6pwN2p9TMpIzJkTpfMdyCqyU5gxK2g+UNbt3fU5uD5fXwdb4yzQ
dc5I2vPFLhGueXAf5oamE+12jXTx/GlIlgUN8c7FwZxDCAkJEe+/QxA2C6np8SgtLVFkjU4ci
ayCClQIOxJIRYSCOjfMINWIyUB2nHRBipgOcdi59QtUNuQr9XULYi+ZlIbhCRE6ZseuA2Lpi
0
8nHEqr372nBbu2bdBr5wLnLP2ffOIx23CPcrV9CGSvZvHS05OilVU6mm2KPLY5Aj30Rmk
LDAxBTV39oHsYGhaqVMZ+9PCdgdqNQA1HLUhYOHuiftN+OnKs55zNgbNCEgWiWNrqX
a/4y88wY2yCneRr24MlIGY92aCoGHuAbIhPEIaFBsDdl46vCF9vf4QEWFa2h5gEHv6WixE
8
5KSr0SiU19NqCWuOaTlhWd4NtbU6R1Njs8ac6uoaNIbVVFmuZoEjHC1vxqLLbsKkSZOU
ZROTkr7yns94AGNHq1b/C82Nlvbw8g7UtTDINTZ1JPxDIkXV+zDIhYggy9E8U1lAudFvZ4P
8ON18Zp7qpnqcqK9HQ0s7qo5XorSkTCMPXLtZ95XLLsXI1Iwz2v8ZdaJ/9oenfotp06YgdW
yGRvyG+PjC1aK5UC6SIBSHTrGDuNDaxgbUtjeiQ3ytBmE1QlNzB7paLaSX9pz09h1xFOtx
MmLg5R+GoECL0kLET/QRqz1G1hITEqaUGRAeIrZY2KBrIwfU1TcgKycLGz77HPd8//tnRF
lnhCS6GzNnzrLHm0241jwpIqCspgL5+dngZtsbrHBGaU+ThDa60eQlT7HnJNs4IuGEGJhn
CkMarKilc/9AD/ETu3wklOKJWI8g+IYEITEoFhnRcQgSxy9xRBxC5JtUbpxdhns/Wf0J/ueRx
1
8
7rayQU0lkPN38beuMC4D8yCp2WoS7u9LlRGUWG2+4KvHDHL/CNG29Rrvn100/h6quu7R
ews7MbO/zi8SdA/iSCGGlc/qt7lH89uChfT/hNSUArEcWfgig5n3BG+qC/SQlETmtRDXy7wz
B95k1oSu5BxOhpiBtnhXabKgvReLwCqZNno7XTUuUlB7aj+kimzpu/ZxXacvJhkzURWd6C
9
LN5WGaRfMjeoogee/c5PSangjKEYtiQfe1IevGll9WiZsiTHW598FsoDJMnHRaogprQMdSr
H6L80kNO+zRJPT41pMKjsLW6YeaC2xE772aER0Ti0IZ3EZGQghZY9hQRRKjqpBQ4KQl
Gzr4KQVGJSF/8DVTt/wi7Vr2hyPKfHw93WZOPrO+rUrXeSMDIp0f+8mvV6FRU1ORv/O0F
0
8VaCdmKLcuWXa7xF/Lpjs4CVfUkaaNK9e+hfRRFisiyZBTJVrWdk1FNBLFP6+fHkJEyXx
B0myKoOyi6DxH2degfNeKgEmkGugr26p/uURYiOS5jzg248PIfIDllns7L+X1tpzda7ZO6+iP
OW/d7/+9/qRpuyswFCBsaY5dP7kTQ0dwssYfu1OEbPv8Mf9/wFgIkiuiK550RRRbiIvVJnnT
gVdByAy2HazFn+aOYe9vjaPYZjhNtzXqf3spc8eG6FWEEIiTE39P+m21FR3P7IY1t2Qf2wz
NwGBbf/wedl/O3Hq08Z4VC9l2zex3Wrl+nbso3vvENVFQ1auaLe1VVpcRzWqgK9eKs6TNw
3xW3oz27fNAbu0KUoxrn30QeNzB25i0Ys+AaYan+R9s9fchSDPUhJCQ6yfxE/YFNGCqhF
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oNEXmBbd/NxlWFkyYiZy7HgzufgXzjEjqizsd/4QDv2FOOOBTdg6pzZuobKigrU1ddoCMaT5
jmFNI0p2goUXmQ5etm/Xb0CPhNFQLvwr5TKhopadhDmEBlFCC0U1hEETVxyl2R2RNiFs
F7sg5aWFkUCwbPJkkW+QuIMq/E3WS9t2jz9TSDlmTYjw9ieNm68CPalOLjtdbh7NMBd13
DmCoUPlJT4zclX43eP/FIJhTKJxvSlSy5VW1EFN4W1UX9kP3YkoorlOOilvI/hNzZqAOvxifV
CBKaDMPcbZgXUavYcU/kz/uLbsGXtanQ01cAnaKhulhAg46qFIgzlVBflajuphtf2ZW5UBFpj
5
B4yPvvAXgtpfezJ/kTmFulLwR4eGYKN7wlVyRp6A9xcPli9iRPQFvtGzAz86sGfKoJIKPRX
Y6ZAJ1duxkK+uXjP9fMMg6glst6MAuZdXKiEeaHtr40mZEhwzAiKhobdouRGSGyqI+iyKL
60el4ndPPi2HD3/D/Xd+342/GX2MbCtE4bYPUHFwK5Jm346oIclKTY4al/txBFtZEy6ZYiGF1ch801g5OkSdrhY+ar0CUlxMdE68YJtI1KsnbAt6kaK999G7sOHESvpBAXbFmB+NAoRSIp
+C2tUp5RNaWd1YoNc694XuKnJL927HprT+rSzL8gjnYJzIkM3ObCnSP2nydqzHEolCzUe
5
/
oiJMsx0Y63w4OuDn24okxOcYQhRnv+D0oJdGQJIbDQkPAw0YeIfGExBncjovJKIEzPnX6
Y9zw5+vXKEXQJqJ2mjY0DEsWXKqslibUdc2FF2JKbCTq2+sR5tMkiVziO5ZUYNLESUpN
hCW33aOW9r617ygi5190CcZeeouyJw85eWo8zH8YMle/gbrWPKUeZyDLcX3usg81B/pMA
ooKnglSS1MJDA0LUOocDAYV3MeO5gmChuokJG2esfnJQjod/CJqibbaSqSnz8Rk2YRBD
u2e3oYcdRXysrbggpQkzQmQNFT7Otbn7kdNYxVGpc/GPqEag1yOHTvzYhyUWBMRR2Q
T8o98CU8xUElN8SFteqyeLchrbBO5E2TlLzlvkiyHhi5luTYHacF1N9ZXo7q8TIdwbcUFRc7D
7
b8HRVLWoRwMGx6lHfOrSvQE1tNJLFH1k5EZZuUmqJGo9qmxuhqaUSRtCRUH0Rw7X
M7gu1AhnjWpMyY6Gp4FBRgm2WolIpkSElOV6sZNuUjvR2oiskg9ez5/H4UNn9gXzMhC/IJ
FWL5oiSoDvwnD7Nc6KywWZwPZjUC55CtOtiNQ+XQH9qCw2GLRiMQREnA7C0piiGDRp
Mt07i8OWsEv/eHA14wjtTefwKjFs+AudgpVNzdXX16A1swP8b15MQiZMQkp02frk3/soVsxa
8
F1uHz5cgS1HEJvby3Wbd2JfSLXKGtKj27TqAGRTdj89h9R5XWwPytlQI/SjxQUoiPZEr7s
W1daDD9xi3jcTWjuQ9hgpgBPm3cc2q99p6RdgBe37xw04culTKI8am7rREZGhqrIzMNfwG
4+GVCOfTfaFTyY4R2rfhbZIORExLR0ipxmKJDuFMQ9MM7yuDlcQRrPvwAGzduRNzw0
Rq7+mjlSk3sWjS1F089ICmR9XvQdnQ7AvyjxbH1wNEt7yPzhf9GY1DJAFlD2UOh+/G2jZpj
NPRDVJQWOwI7XsiSBLd5UNKChRbyICz9U35urYwU4+UjLfPsjNX4BJJGzdsQPyIRNVw
2
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q5hVzzwUbL/Zk2bSZ278+299MZKKRJYoxGEtat+5fmRZpEiQGzOjTQ02Yk0CXkF2KZ1Kw
x96dT3i7R1Jcpwr5BcgjQXGmZC2YsN+UIRySjl+x17dJJWnSzZm+2sh3ZLOdwCTLFv7xs8
XSlqNy8RpwU7NYslY31aHf3EbtrgBLvdx9yixHgxMWo5CS158hR7KhIom1EG4GkRpKj7U
Cz3Vnu9JuZg+UJuAUOUQd3MLj5upv10gQxJokYakB+vEICcbz1uFQSWCk2wcKGrLR0B
BbckEoKC6xYeNFRyyQgi5G6yIYebq36TXBGMosD+RBNPlO/yZ1+UIDvrrECelRc9DiMNa
5
I2rtXTkf7WG3P3t1KeqdjNXMPOpVMtAqU8nJH8JISrdFS7knEs51veFiUHIzq7HxlN5oM2f
U2HC44qMNmTp6iVU2OGsm4LqQmApHDT3RigpaGefsOQY/N3y6ctZMDELl8iGcCJAhG
OtZv36Td04WVzUGIIokef3KaJY827N9tn9Ok0zCh4OKIiWBs2DEKQDKlUKTwps/lqOGaOj
oxIrT/Au++5ZuYLDlPVQeyYPNwg3focHy2rUjvRwE+Qo6fCoRFDNB1UaTE+CnFLJyXpojp
7
LKpEF8yewx6TtRihAhxtic5uDqUZzuahd3OUGzwnmS5TWJqEOJHjtJDC7KfO9mL9RYsN
DayyrOsrRa35H2+MgkdWp5EEl/jUfcjjFj8jtJuqUwx7458wfLGhyBZPyTe3+oiOqQ4yrvpAS
6
sKS9HQZGVMLFk8aUolpNeQ03cNN83QBnEmt44f6m0FIuctbwhQZHyHpJwsIye5sDEcVI
mLzaVgZJWC9mhQwNPKzbMGIqYgzV5Kot4+EG8UBS5s86CpxjcgFxUD7vTzxJ0HbBhak
KGOrU8sX1i1reQFBgrxCTyjDJWPuR3knRZUYHKGqp8foJ8vJFbOlBWkf2YvTE5SsZKNN
AjfCLeXrtT10lquvSiGWo4GkTNSMlQwVxX340Vq7ajvbZdy7pYH7firXWKtLmz0jF6qGVKm
A2z7LQj0PuM5JEZQzeFZR6MyjICEh0ZjCNyyODOCp6wMCs+zPN2yiN7PFiMxrczPyWF6
TwflmbaM3FNH7Ic5VJFvSBJbJ1Osbr56ZKXsRyR8nOjIcxC+JtPh6k9jFxSgH9c2WOnpvnT
5
2PhwsuwMS9LtRVdlJtmTteXLpCl+GH9G79Zi0uzYGl6Sj9LnaxG6mMS7KnsPLMmx2/u30
QsQ8KjwbIKz2PFhYiNm6X9yoWSnCFcDgJWHt2Ma177sa21sUl9OMc4N/szGxcSVq0pPIS
oyItBF4VuCInNaAjGybcc2Il7n3hYqiOe4/xbAAALAElEQVRlTHQiRk2ViKawTG9HIv60OgdP
3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Q9QOSNOH8SpyrmcWY8ZJkSM+Zhk92cffkL9V6Yq79qwFazNNXDSUJEWRgSee/553H
XHcpOZL8fP/3/sGL3e1qgzBiTvayLTq4AM29P5x+REqlpTDJ8dGiSWt3BofHi4MbDUyx0m
7
gzqIEvSxBvfvlI1F4Gqv1x8QFreH23NxfqiLLWmfdPkdWYBUijNdZyBHWTq7ViMyLGMXrCe
5
Ob0efjtY08rgo7mHLb9+cWX7ft3iSQ2EpOsMzHVg+TPv7z5Mp5Y+SctVCYl6eJd1JuYSc0
n1aMT4iVDC+NRCi1DY+dmUJIYIGgqZzk7/SOYlw+KwVU8Y31lTiYn49tVVZetkEONSgfD
3npdPvBTfvEpqdvveN2n2wH5Ll1xm5wwdeAo4YySZOcwrdTJSkyX7f6n9yIjtv/3nCmzN2/WazbD91Vdfxa/W/V1PjUlVjkJdowtCPYl1XqAxyGQLI5SpsVjVSeSz7PRU1vL5QNbXjiSzSD
5lkswWczRkSRrPvLK06oFjSHKMbSWqdJ/e98v7MKXhiurrqmxrrv1Jjtlng9E/FvNQaTwvZV
5
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8
UYpJ3iRVPfSrR2y+FyfZwu6bpd/fe/hB+3X2e/XN13UcjdZ/qw19nYvhWyy4aSLN3IeFyGkT
m1P/vE3NiKO7Uyuf1JeQkykmravc13/dnMbqqKA5+LUCBSkGQoj1TzwwAP/WdTj6ikRIa
0
QoR0SxH8MxbKfZ4Grcf1wbKcgRUaQg/v6PZK9TPX1DUaQgyiDDcqca8x95jfLoquuv/v8y6
HRP/99Ri/0v+MTumTb4YCQAAAAASUVORK5CYII=" alt="" /> &#160;</span>
<
/span></p><p style="margin-bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;"> <strong>ESTADO DO CEARÁ</strong> </span></p><p style="margin-
bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>PODER
JUDICIÁRIO</strong> </span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;">&#160; <strong> <span style="text-align: center;">TRIBUNAL DE
JUSTIÇA</span> </strong></span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-
size: medium;"> <strong>
<span style="text-align: center;">&#160;</span>
<
/strong> </span></p><p> <span style="font-size: large;">&#160;</span> <span
style="font-family: arial, helvetica, sans-serif; font-size: 1.5em; text-align:
center;">&#160;</span></p><p> <span style="font-size: small;"> <strong>Nº
PROCESSO:&#160;0201043-65.2022.8.06.0101</strong> </span></p><p> <span
style="font-size: small;"> <strong>CLASSE:&#160;APELAÇÃO CÍVEL</strong>
<
<
<
/span></p><p> <span style="font-size: small;"> <strong>&#160;</strong>
/span></p><p> <span style="font-size: small;"> <strong>&#160;</strong>
/span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p align="justify"> <strong> <span
style="font-size: medium;">EMENTA: CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA -
ILICITUDE DO DESCONTO. DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL CONFIGURADO.
MAJORAÇÃO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO DO DANO MORAL. VERBA
HONORÁRIA SUCUMBENCIAL CORRETAMENTE FIXADA. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.</span> </strong></p><p align="justify">
<
strong> <span style="font-size: medium;">I. Caso em exame</span> </strong></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;">1. Apelação cível objetivando a
majoração da indenização do dano moral suportado diante dos descontos indevidos em
benefício previdenciário, além da majoração da verba honorária
sucumbencial.</span></p><p align="justify">&#160;</p><p align="justify"> <strong>
<
span style="font-size: medium;">II. Questões em discussão</span> </strong></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;">2. Há duas questões em discussão: (i)
se é devida a majoração do montante indenizatório do dano moral; (ii) se o percentual dos
honorários advocatícios deve ser ficado em seu percentual máximo.</span></p><p
align="justify">&#160;</p><p align="justify"> <strong> <span style="font-size:
medium;">III. Razões de decidir</span> </strong></p><p align="justify"> <span
style="font-size: medium;">3. Essa e. 3ª Câmara de Direito Privado detém o entendimento
de que os descontos indevidos em conta bancária ou benefício previdenciário geram
danos morais, merecendo que o ofensor seja condenado a reparar a parte
prejudicada.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;">4. A parte
autora demonstrou a ocorrência de descontos em seu benefício previdenciário e a
instrução processual comprovou a inexistência de contrato entre as partes a autorizar a
conduta do banco réu.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;">5.
A respeito do montante indenizatório, cabe ao julgador, ao seu prudente arbítrio,
guardadas as peculiaridades de cada caso, fixar valor suficiente à reparação do dano, mas
que, ao mesmo tempo, não se constitua em instrumento de enriquecimento indevido do
ofendido. A indenização deve guardar proporcionalidade entre o sofrimento suportado e as
condições econômicas do ofensor e da vítima.</span></p><p align="justify"> <span
style="font-size: medium;">6. A indenização do dano moral deve ser majorada de R$
2
.000,00 (dois mil reais) para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista que essa
quantia cumpre melhor o objetivo de reparar a parte autora pelo dano moral suportado,
restando razoável e proporcional à ofensa sofrida, além de deter caráter punitivo e
pedagógico ao ofensor.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">7. Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, há de se considerar que
a demanda não possui complexidade e não decorreu considerável lapso temporal para o
seu deslinde, de forma que inexiste razão para o arbitramento do percentual em seu
patamar máximo.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;">
<
strong>IV. Dispositivo</strong> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">8. Apelação cível conhecida e parcialmente provida.</span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span> <em> <span
style="font-size: medium;">__________</span> </em></p><p align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <em>Dispositivos relevantes citados:</em>
<
em>CPC,</em> art. 373, II e art. 85, §2º, I a IV.</span></p><p align="justify"> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;"> <em>Jurisprudência relevante citada:</em> TJCE, Apelação Cível&#160;-
0
201078-47.2022.8.06.0029, Rel. Desembargador(a) MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 19/06/2024, data da
publicação:&#160; 25/06/2024; TJCE, Apelação Cível&#160;- 0009673-24.2019.8.06.0126,
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Rel. Desembargador(a) MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 3ª Câmara Direito
Privado, data do julgamento:&#160; 19/06/2024, data da publicação:&#160; 19/06/2024;
TJCE, Apelação Cível&#160;- 0008639-14.2019.8.06.0126, Rel. Desembargador(a)
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 3ª Câmara Direito Privado, data do
julgamento:&#160; 19/06/2024, data da publicação:&#160; 19/06/2024; Apelação
Cível&#160;- 0200140-04.2023.8.06.0066, Rel. Desembargador(a) CLEIDE ALVES DE
AGUIAR, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 12/06/2024, data da
publicação:&#160; 12/06/2024.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;">
<
strong>ACÓRDÃO</strong>: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade,
em conhecer do recurso de apelação cível para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Desembargador Relator.</span></p><p align="center">&#160;</p><p
align="center"> <span style="font-size: medium;">Fortaleza, 09 de outubro de
2
024.</span></p><p align="center"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p align="center"> <span style="font-size:
medium;">DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS</span></p><p
align="center"> <span style="font-size: medium;">Relator</span></p><p align="center">
<
<
span style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p align="center"> <strong>
span style="font-size: medium;">RELATÓRIO</span> </strong></p><p
align="justify">&#160;</p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">Trata-se de Apelação Cível interposta por ANTÔNIO CARNEIRO FARIAS,
adversando a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca (ID
1
4173226), que julgou procedente a pretensão autoral deduzida na Ação de Indenização
por Dano Moral e Material c/c Obrigação de Fazer, ajuizada em desfavor do BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Eis o dispositivo da sentença ora
impugnada:</span></p><p style="padding-left: 120px; text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: small;"> <br /> <br /> </span></p><p style="padding-left:
20px;" align="justify"> <span style="font-size: small;">(...) Ante o exposto, extingo o
1
processo com resolução de mérito, nos termos do Art. 487, inciso I, do CPC, julgando
PROCEDENTE a pretensão autoral para:</span></p><p style="padding-left: 120px;"
align="justify"> <span style="font-size: small;">i) declarar a inexistência do contrato objeto
da lide;</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-size:
small;">ii) determinar que o Requerido proceda com a restituição em dobro dos valores
efetivamente descontados da Requerente de forma indevida, devendo ser atualizado a
partir do vencimento das parcelas, nos termos da Súmula nº 43 do STJ, pelo índice INPC,
acrescidas de juros de mora a contar do evento danoso – data de cada desconto
(ausência de relação contratual), fixados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.
4
06 do Código Civil de 2002 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional;
e</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-size:
small;">iii) condenar o Requerido ao pagamento de indenização por danos morais no
importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescido de correção monetária pelo INPC a
partir do arbitramento do valor da indenização (Súmula 362 do STJ) e de juros legais, a
contar do evento danoso – primeiro desconto ilegítimo (ausência de relação contratual),
fixados em 1%(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002 e do
art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.</span></p><p style="padding-left: 120px;"
align="justify"> <span style="font-size: small;">Diante da sucumbência, condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais e ao pagamento de honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico, nos termos do Art. 85,
§2º, do CPC. (...)</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;"> <br /> </span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Interpostos embargos de declaração pela instituição financeira
(ID 14173229), os quais foram acolhidos nos seguintes termos (ID
1
4173238):</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify">&#160;</p><p
style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-size: small;">(…) Nesse
sentido, com amparo nos argumentos supramencionados, entendo que há omissão a ser
sanada, motivo pelo qual conheço dos Embargos de Declaração para ACOLHÊ-LOS,
complementando a sentença de fls. 227-233 para: i) deixar expresso que é autorizada a
compensação com os valores eventualmente depositados pelo polo passivo, sobre os
quais incidirão correção monetária pelo INPC a partir da data do depósito, sob risco de
enriquecimento ilícito da parte Requerente; e ii) reconhecer que a devolução do indébito
deve ser realizada em dobro apenas em relação aos descontos eventualmente realizados
no benefício da autora ocorridos após 30/03/2021. (…)</span></p><p
align="justify">&#160;</p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">Nas razões recursais (ID 14173292), em suma, alega a parte apelante que
o montante indenizatório referente à reparação pelo dano moral suportado merece
majoração, bem como os honorários advocatícios sucumbenciais devem der majorados
para 20% (vinte por cento) do valor da condenação.</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p style="text-
indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">Contrarrazões (ID
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14173300), nas quais o apelado pleiteia pelo desprovimento do apelo e consequente
manutenção do decisório.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">Despicienda a manifestação do
Ministério Público atuante nessa instância recursal, tendo em vista que a demanda versa
exclusivamente sobre interesse patrimonial.</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p style="text-
indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">É em síntese o
relatório.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p align="center"> <strong> <span style="font-size:
medium;">VOTO</span> </strong></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Conheço da apelação cível, por observar presentes os
pressupostos de admissibilidade recursal.</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent:
8
%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">O cerne da questão cinge-se a
analisar se cabível a majoração da quantia arbitrada a título de reparação por danos
morais decorrentes da conduta da instituição financeira e da verba honorária
sucumbencial.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Compulsando os autos, constato que a parte autora, em sua
exordial, alegou que não pactuou com a instituição financeira ré o contrato empréstimo
consignado em questão, figurando como vítima de fraude, razão pela qual pleiteia pela
declaração de nulidade ou de inexistência do instrumento e condenação do requerido em
indenizar os danos materiais e morais advindos do ato ilícito.</span></p><p style="text-
indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p
style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">Em contestação,
o banco demandado requereu a juntada do contrato em debate, o qual foi submetido à
perícia grafotécnica, concluindo o <em>expert</em> o seguinte (ID
1
4173199):</span></p><p align="justify">&#160;</p><p style="padding-left: 120px;"
align="justify"> <span style="font-size: small;">(…) As assinaturas apostas no documento
Questionado apresentam elementos individualizadores com DIVERGÊNCIAS importantes
se comparados aos modelos de assinaturas produzidos pelo autor em seus Padrões
gráficos, tais como: Morfologia, Alografos, Método de Construção, Ataque e Remates.
Essas divergências indicam que as características gráficas do escrito questionado NÃO
SÃO COMPATÍVEIS com os hábitos gráficos identificados nos Padrões do autor. Os
exames realizados permitiram emitir as seguintes conclusões:</span></p><p
style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-size: small;">1. As
assinaturas Questionadas NÃO CORRESPONDEM à firma normal do autor. 2. NÃO HÁ,
nessas assinaturas, características relacionadas aos hábitos gráficos do autor, não sendo,
portanto, possível atribuir a ele a autoria da escrita em questão. (...)</span></p><p
align="justify">&#160;</p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">Após oportunizado às partes para se manifestarem acerca da suso
referida prova pericial, o juízo <em>a quo</em> prolatou a sentença ora impugnada, na
qual, entendendo que a instituição financeira não cumpriu o seu ônus disposto no art. 373,
II, do CPC, julgou procedentes os pedidos autorais, declarando a inexistência do contrato
objeto da lide, e condenando o banco promovido à reparação dos danos sofridos pelo
demandante.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">A irresignação recursal resume-se à alegação do autor pela
necessidade de majoração da indenização do dano moral suportado pelo demandante e
pela majoração da verba honorária sucumbencial.</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent:
8
%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">A parte autora demonstrou a
ocorrência de descontos em seu benefício previdenciário (ID 14172965). A instrução
processual comprovou a inexistência de contrato entre as partes a autorizar a conduta do
banco réu. Assim, é cediço que a requerente viu-se indevidamente privada de seu
patrimônio.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Essa e. 3ª Câmara de Direito Privado detém o entendimento de
que os descontos indevidos em conta bancária ou benefício previdenciário geram danos
morais, merecendo que o ofensor seja condenado a reparar a parte prejudicada. Veja-
se:</span></p><p align="justify">&#160;</p><p style="padding-left: 120px;" align="justify">
<
span style="font-size: small;">DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL
EM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, PARCIAL PROCEDÊNCIA NA ORIGEM. LEGITIMIDADE
DO DÉBITO NÃO COMPROVADA PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. AUSÊNCIA DO
CONTRATO DEVIDAMENTE PREENCHIDO. CONSUMIDORA ANALFABETA.
NECESSIDADE DA ASSINATURA A ROGO. REQUISITOS DO ART. 595 DO CC.
NULIDADE DO CONTRATO - ART. 166 E 168 DO CC. DESCONTOS INDEVIDOS.
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NEGLIGÊNCIA CARACTERIZADA (STJ, AgRg no AREsp 327.606/RJ). DEFEITO NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. SÚMULA 479 DO STJ. RESTITUIÇÃO EM DOBRO A TÍTULO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TERMOS DO EARESP 676.608/RS. DANO MORAL
IDENTIFICADO. E ARBITRADO EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). APLICAÇÃO DAS
SÚMULAS 54 E 362 DO STJ. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. I ¿ O cerne da controvérsia reside na existência (ou não) de
relação jurídica entre a parte autora e a Instituição Financeira quanto aos descontos
referentes ao empréstimo consignado questionado. II ¿ Ressalta-se que consta dos autos
que a autora, ora apelante, é pessoa analfabeta, o que se faz prova pelos documentos
pessoais acostados juntos à exordial e, ainda, pelo próprio contrato acostado pela
instituição financeira ao feito. III ¿ Como cediço, o art. 595 do Código Civil estabelece
alguns requisitos para a validade dos instrumentos pactuados por pessoa analfabeta,
quais sejam: a assinatura a rogo e que o contrato seja subscrito por duas testemunhas.
Dessa forma, verifica-se a inobservância aos preceitos legais supramencionados, ao
passo que, em que pese constar a subscrição por duas testemunhas, não consta nenhuma
assinatura a rogo. IV ¿ Dessarte, é forçoso o reconhecimento da invalidade do negócio
jurídico, visto que o instrumento não observa as formalidades contidas no art. 595 c/c arts.
1
66 e 168, parágrafo único, todos do Código Civil. V ¿ Configurado o defeito no serviço
prestado, não tendo o banco procedido com as cautelas devidas para a contratação com a
autora, assumiu o risco lesivo, gerando o dever de indenizar. Note-se que a instituição
financeira não provou a ocorrência das excludentes de responsabilidades previstas no § 3º
do art. 14 do CDC. VI ¿ A restituição das parcelas pagas deve ser realizada em dobro,
porque o início dos descontos se deu no ano de 2022, ou seja, após o marco temporal
estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o EAREsp n. 676.608/RS. VII ¿
Indenização por danos morais fixada no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em
conformidade com os valores habitualmente fixados nas Câmaras de Direito Privado deste
Tribunal. Incidem correção monetária, pelo INPC, nos termos da súmula n° 362, do STJ,
ou seja, a partir de seu arbitramento, enquanto os juros de mora devem ser calculados a
partir do evento danoso, consoante o enunciado n° 54, da mesma corte superior e o art.
398, do Código Civil. VIII ¿ Recurso conhecido e parcialmente provido. ACÓRDÃO Vistos,
relatados e discutidos os presentes recursos, acordam os Desembargadores membros da
Terceira Câmara de Direito Privado deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora. Fortaleza-CE, 19 de junho de 2024. DESEMBARGADORA CLEIDE
ALVES DE AGUIAR Presidente DESEMBARGADORA MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA Relatora <br /> (Apelação Cível&#160;- 0201078-47.2022.8.06.0029, Rel.
Desembargador(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, 3ª Câmara Direito Privado, data
do julgamento:&#160; 19/06/2024, data da publicação:&#160; 25/06/2024)</span></p><p
style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span
style="font-size: small;">DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E
MATERIAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TEORIA DO RISCO. ÔNUS DA PROVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM ELIDIR SUA RESPONSABILIDADE. PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA QUE CONCLUIU PELA INAUTENTICIDADE/FALSIDADE DAS
ASSINATURAS APOSTAS AOS CONTRATOS JUNTADOS PELA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DOS DÉBITOS. RESTITUIÇÃO NA FORMA DOBRADA
COM RELAÇÃO AOS DESCONTOS EFETUADOS APÓS 30/03/2021 E, NA FORMA
SIMPLES, COM RELAÇÃO AOS DESCONTOS EFETUADOS ANTERIORMENTE À
DATA MENCIONADA. ENTENDIMENTO SOLIDIFICADO DO STJ NO JULGAMENTO
PROFERIDO NO EARESP DE N° 676608/RS. RESTITUIÇÃO A TÍTULO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO NA FORMA MISTA, NOS TERMOS DO EARESP 676.608/RS. DANO
MORAL IDENTIFICADO. MAJORAÇÃO DOS DANOS DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)
PARA O PATAMAR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). APLICAÇÃO DAS SÚMULAS
5
4 E 362 DO STJ. COMPENSAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS. SENTENÇA
REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA ORIGEM CONDIZENTES
COM O CASO CONCRETO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DA CONSUMIDORA CONHECIDA E
DESPROVIDA. SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. 01. Trata-se de Apelações
Cíveis interpostas por Antônia Zizi Augusto de Oliveira e Banco do Brasil S/A contra a
sentença (fls. 344/349) prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Mombaça/CE, que,
nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Danos Morais e materiais
ajuizada por Antônia Zizi Augusto de Oliveira. 02. O cerne da controvérsia consiste em
analisar se houve falha na prestação de serviço referente ao contrato nº 88919251,
supostamente contratado pela parte autora, no valor total de R$ 3.607,66 (três mil
seiscentos e sete reais e sessenta e seis centavos). 03. Sobre o tema, ressalto que se
tratando de ação baseada em uma relação de consumo, é aplicável ao caso a Lei n.
8.078/1990 e a Súmula nº. 297 do STJ, quanto à responsabilidade civil objetiva, baseada
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na teoria do risco, independentemente de culpa, e aplicação da inversão do ônus da prova
em face da instituição financeira promovida, ainda mais quando o objeto da lide discute a
inexistência ou nulidade de negócios jurídicos relacionados a contratos bancários, em que
deve ser imputado à instituição financeira a juntada dos documentos que comprovem a
contratação do serviço pelo consumidor, pois, em decorrência da atividade
desempenhada, devem ser obrigatoriamente por ela mantidos. 04. Em decisão
interlocutória o juízo de piso determinou a realização de perícia grafotécnica, que concluiu
pela inautenticidade/falsidade da assinatura imputada à autora, conforme fls. 260/320. 05.
Nos termos do EAREsp de n° 676608/RS, julgado pelo STJ, a restituição das parcelas
pagas, no presente caso, deve se dar na forma dobrada, relacionado aos descontos
indevidos após 30/03/2021, e na forma simples, para descontos indevidos em data anterior
à mencionada, merecendo a sentença reforma nesse tocante, uma vez que somente
previu a restituição dos valores em dobro. 06 - Quanto aos danos morais, é inequívoca a
caracterização de violência extrapatrimonial, já sendo consolidado o entendimento deque
os descontos em benefício previdenciário por empréstimo consignado, sem o prévio
consentimento do interessado à sua contratação, caracteriza-se um dano presumível (in re
ipsa). Dessa forma, o cálculo arbitrado pelo magistrado da instância de origem, de R$
2
.000,00 (dois mil reais) destoou do importe habitualmente fixado nas Câmaras de Direito
Privado deste Tribunal, devendo, assim, ser majorado para o valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) 07 Necessidade de compensação dos valores por ventura transferidos para a
conta da requerente, visando obstar seu enriquecimento sem causa 08 Quanto ao pedido
de majoração de honorários advocatícios fixados na origem, verifico que, de acordo com
os parâmetros para fixar a verba honorária, entendo que o percentual fixado na origem não
merece reproche algum, estando o valor condizente ao caso concreto. 09 Recursos
conhecidos para negar provimento ao recurso da parte ré e dar parcial provimento ao
recurso da parte promovente. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à
unanimidade, em conhecer dos Recursos de Apelações, mas para negar provimento ao
recurso manejado pelo Banco réu e parcial provimento ao recurso da parte autora, de
acordo com o voto do Relator. Fortaleza, 4 de junho de 2024 CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA Relator <br /> (Apelação Cível&#160;- 0009673-24.2019.8.06.0126, Rel.
Desembargador(a) MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 3ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento:&#160; 19/06/2024, data da publicação:&#160;
1
9/06/2024)</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-
size: small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span
style="font-size: small;">APELO EXCLUSIVO DA AUTORA. PRIORIDADE DE
TRAMITAÇÃO CONFORME O ART. 1048, I, CPC/15 E ESTATUTO DO IDOSO.
SENTENÇA PROCEDENTE DO PEDIDO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA, REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. NO CASO, A PARTE REQUERENTE SE RESSENTE DE QUE NÃO FIRMOU
QUALQUER PACTO. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APRESENTA O INSTRUMENTO
CONTRATUAL CUJA SUBSCRIÇÃO DIFERE DAS ASSINATURAS DOS DOCUMENTOS
PESSOAIS QUE ACOMPANHAM A EXORDIAL. A PERÍCIA GRAFOTÉCNICA ATESTA O
VÍCIO NA ASSINATURA DO TRATO COLACIONADO. FLAGRANTE DE SUBSCRIÇÃO
ILEGÍTIMA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 479, STJ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO REFORMADA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS.
ARBITRAMENTO REDIMENSIONADO PARA ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DESTA
CORTE. PROVIMENTO. 1. Inicialmente, percebe-se que o cerne da questão posta a
desate consiste em conferir a verossimilhança das alegações recursais vertidas na
existência de empréstimo consignado sem a autorização da Parte Requerente e a sua
revelia, porquanto, originado mediante fraude. Após, sucessivamente, a celeuma é saber
se o contrato em voga tem as informações consideradas essenciais ao pacto, a saber:
data e local, dados da autorização para desconto, declaração de residência, ausência de
comprovante de depósito, falta de informações sobre financiamento ou refinanciamento,
valor financiado divergente do valor liberado, dentre outras, poderia ser considerado legal
para fins de validade do negócio jurídico. A par disso, verificar-se-á a possibilidade de
reparação. 2. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA APRESENTA O INSTRUMENTO
CONTRATUAL CUJA SUBSCRIÇÃO DIFERE DAS ASSINATURAS DOS DOCUMENTOS
PESSOAIS QUE ACOMPANHAM A EXORDIAL: De plano, percebe-se que a demanda
tem como objeto a declaração de nulidade de negócio jurídico, sob o argumento de que a
Parte Demandante nunca contratara com o Requerido, pelo que requer a condenação do
Banco por danos morais. D¿outra banda, a parte promovida alega que celebrou o pacto. A
Parte Requerente alega que fora vítima da realização de contrato fraudulento. Sendo
assim, incumbe ao Adversário provar a existência de Fatos Impeditivo, Modificativo ou
Extintivo do Direito do Autor, nos termos do art. 373, II, CPC/15. 3. PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA ATESTA A DISPARIDADE DA ASSINATURA DO PACTO: Realizada a
prova pericial donde se detecta a ilegitimidade da grafia do pacto acostado. Daí porque a
contratação é fraudulenta. 4. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO: É pacífico
que a Responsabilidade da instituição bancária é objetiva na ocorrência de fraude, como
86


 
Processo
0201043-65.2022.8.06.0101
no caso dos autos. Confira-se: Súmula&#160;479, STJ - As instituições financeiras
respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.
(Súmula&#160;479,&#160;SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012).
5
. REPETIÇÃO DO INDÉBITO REFORMULADA: Antes de 30 de março de 2021, o STJ
entendia que a devolução em dobro de indébito, segundo o art 42, parágrafo único, Código
de Defesa do Consumidor - CDC é necessário os seguintes pressupostos, de forma
cumulativa: (i) cobrança extrajudicial indevida de dívida decorrente de contrato de
consumo; (ii) efetivo pagamento do indébito pelo consumidor; e (iii) engano injustificável
por parte do fornecedor ou prestador. Admitia-se a repetição de indébito,
independentemente da prova de que o pagamento tenha sido realizado por erro, com o
objetivo de vedar o enriquecimento ilícito do banco em detrimento do devedor. Porém,
para ocorrer em dobro, deve haver inequívoca prova de má-fé. Precedentes. (STJ, AgRg
no REsp 916.008/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
1
4/06/2007, DJ 29/06/2007, p. 623) Na mesma diretiva, declinam-se mais outros 6 (seis)
precedentes do STJ, bom verificar: REsp 871825-RJ, REsp 1032952-SP, AgRg no REsp
734111-PR, REsp 910888-RS, AgRg nos EDcl no Ag 1091227-SP e AgRg no REsp
48916-PR. Acontece que o STJ, depois de 30 de março de 2021, reformulou seu
8
entendimento, de modo permitir a Devolução Dobrada para os processos ajuizados depois
da publicação do Acórdão do EARESP N. 676.608/RS, RELATOR MINISTRO OG
FERNANDES, CORTE ESPECIAL, JULGADO EM 21/10/2020, DJE DE 30/3/2021. Assim,
a parte promovida deve restituir os valores descontados indevidamente na forma simples
(os que ocorreram no período compreendido até 30 de março 2021) e a restituição em
dobro daqueles ocorridos após 30 de março 2021, ressalvada a prescrição parcial de 5
anos. Tais valores deverão ser acrescidos de juros de mora de 1%ao mês e correção
monetária (INPC), ambos a partir do desconto (súmulas 43 e 54 do STJ). 6. EXISTÊNCIA
DE DANOS MORAIS: De fato, evidencia-se que não existe contrato bancário válido de
modo que os descontos efetuados são ilícitos, pois operados com fraude. 7.
ARBITRAMENTO REDIMENSIONADO: Por fim, o arbitramento dos Danos Morais deve se
submeter aos parâmetros praticados nesta Corte de Justiça para os casos deste jaez, a
saber: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Precedentes do TJCE. 8. PROVIMENTO do Apelo
para determinar a restituição dos valores descontados indevidamente na forma simples (os
que ocorreram no período compreendido até 30 de março 2021) e a restituição em dobro
daqueles ocorridos após 30 de março 2021, ressalvada a prescrição parcial de 5 anos e
para redimensionar o valor da Reparação Moral para o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), por ser mais condizente com os parâmetros desta Corte, consagradas as demais
disposições sentenciais e assegurada a majoração honorária pertinente à etapa recursal,
em mais 10% (dez por cento) sobre o valor fixado na origem. ACÓRDÃO Vistos, relatados
e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Desembargadores integrantes da 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do
Ceará, por unanimidade, pelo Provimento do Apelatório, nos termos do voto do Relator.
Fortaleza, 19 de junho de 2024. DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES
NOGUEIRA Relator <br /> (Apelação Cível&#160;- 0008639-14.2019.8.06.0126, Rel.
Desembargador(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 3ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento:&#160; 19/06/2024, data da publicação:&#160;
1
9/06/2024)</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-
size: small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span
style="font-size: small;">CIVIL E PROCESSO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR.
APELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. DESCONTOS EM CONTA UTILIZADA PARA
RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÔNUS DE PROVAR A
LEGALIDADE DA COBRANÇA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE NÃO
DEMONSTRADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EVIDENCIADA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RESTITUIÇÃO DE
FORMA SIMPLES PARA OS DESCONTOS REALIZADOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO PARADIGMA (STJ, EARESP N. 676608/RS, DJE 30.03.2021) E, EM DOBRO,
PARA OS DESCONTOS REALIZADOS A PARTIR DA DATA EM REFERÊNCIA. DANO
MORAL. OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO MINORADA PARA O VALOR DE R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS). PRECEDENTES DESTA CÂMARA. MODIFICAÇÃO EX OFFICIO
DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. 01. Conforme se extrai dos autos, a requerente ajuizou a presente
demanda ao argumento de que recebe benefício previdenciário junto ao INSS, tendo
constatado que o requerido começou a descontar valores indevidamente do referido
benefício. Narrou que tomou conhecimento de que se tratava de 2 (dois) empréstimos
consignados supostamente ajustados com a instituição financeira, os quais não teria
contratado. 02. Inegável que a relação estabelecida entre as partes é de consumo,
incidindo os arts. 2º e 3º do CDC, haja vista que a autora e o réu se enquadram na
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categoria de consumidor e de fornecedor, respectivamente. Nos termos da Súmula 297 do
STJ, "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 03. Na
espécie, considerando a negativa da autora de que tenha celebrado os empréstimos
consignados, o ônus probatório de demonstrar a existência do fato que gerou mencionada
dívida era da instituição financeira, nos termos do artigo 373, II, do CPC, que não se
desincumbiu, optando em não colacionar aos autos os contratos celebrados entre as
partes que autorizariam os descontos efetuados. 04. Responde objetivamente a instituição
financeira pela reparação de danos causados ao consumidor, com base no art. 14, § 3º, I e
II, do CDC, ante a não comprovação da inexistência de defeito no serviço ou culpa
exclusiva da parte autora ou de terceiro. 05. Uma vez demonstrada a irregularidade na
contratação dos empréstimos consignados, além da declaração da ilegalidade dos
contratos, é devida ao consumidor a restituição dos valores indevidamente descontados,
de forma simples até 30.03.2021 e em dobro após essa data, conforme entendimento
firmado pelo STJ nos embargos de divergência em agravo em recurso especial (EAREsp
6
76.608/RS) e modulação dos efeitos do referido julgado. 06. Efetuados descontos
indevidos em conta destinada ao recebimento de benefício previdenciário é devida
indenização por dano moral em valor suficiente para punir o ato ilícito e compensar o dano
imaterial suportado. 07. Quantum indenizatório minorado para R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Precedentes desta Câmara. 08. Tratando-se de relação contratual, como é o caso
dos autos, a indenização por danos morais deve ser acrescida de juros de mora a partir da
citação e de correção monetária desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ).
Enquanto que, para indenização por danos materiais, juros de mora devem incidir a partir
da citação e correção monetária desde a data do efetivo prejuízo (Súmula 43 do STJ).
Modificação ex officio dos consectários legais. 09. Recurso conhecido e parcialmente
provido. Sentença parcialmente reformada. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos o
recurso, acorda a Terceira Câmara de Direito Público, do Egrégio Tribunal de Justiça do
Ceará, por unanimidade, em CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, alterando a sentença de piso somente para minorar o quantum
indenizatório pertinente ao dano moral para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e autorizar a
compensação entre o montante condenatório e o crédito do empréstimo depositado em
benefício da autora, bem como modificando, EX OFFICIO, o termo a quo dos juros de
mora e de correção monetária relativo aos danos materiais e morais, da seguinte forma: a
indenização por danos morais deve ser acrescida de juros de mora a partir da citação e de
correção monetária desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), razão pela qual a
sentença merece reparo nesse ponto. Enquanto que, para indenização por danos
materiais, juros de mora devem incidir a partir da citação e correção monetária desde a
data do efetivo prejuízo (Súmula 43 do STJ)., em conformidade com o voto da Relatora.
Presidente do Órgão Julgador CLEIDE ALVES DE AGUIAR Relatora <br /> (Apelação
Cível&#160;- 0200140-04.2023.8.06.0066, Rel. Desembargador(a) CLEIDE ALVES DE
AGUIAR, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 12/06/2024, data da
publicação:&#160; 12/06/2024)</span></p><p align="justify">&#160;</p><p style="text-
indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">A respeito do
<
em>quantum</em> indenizatório, cabe ao julgador, ao seu prudente arbítrio, guardadas
as peculiaridades de cada caso, fixar valor suficiente à reparação do dano, mas que, ao
mesmo tempo, não se constitua em instrumento de enriquecimento indevido do ofendido.
A indenização deve guardar proporcionalidade entre o sofrimento suportado e as
condições econômicas do ofensor e da vítima.</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent:
8
%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">A quantificação do dano moral não
é precisa, diante da impossibilidade de mensurar exatamente o abalo sofrido pela vítima,
daí a utilização dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade diante do caso
concreto.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Em atenção ao entendimento da 3ª Câmara de Direito Privado
e às peculiaridades do caso concreto, tendo em vista que os descontos perduraram por
anos, constato que a quantia R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cumpre melhor o objetivo de
reparar a parte autora pelo dano moral suportado, restando razoável e proporcional à
ofensa sofrida, além de deter caráter punitivo e pedagógico ao ofensor.</span></p><p
style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, em
observância ao que dispõe o art. 85, §2º, I a IV, do CPC, verifico que a demanda não
possui complexidade e não decorreu considerável lapso temporal para o seu deslinde, de
forma que não vislumbro razão para o arbitramento do percentual em seu patamar
máximo.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Ante o exposto, conheço da apelação cível para dar-lhe parcial
provimento, reformando a sentença unicamente para majorar a indenização do dano moral
suportado pelo autor para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo inalterados os demais
termos da sentença ora impugnada.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
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<span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">É como voto.</span></p><p style="text-
indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p
style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">Fortaleza, 09 de
outubro de 2024.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-align: center; text-indent: 8%;"> <span
style="font-size: medium;">DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="center"> <span style="font-size:
medium;">Relator</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p
style="text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>&#160;</strong>
<
/span></p>
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<p style="text-align: center;"> <span style="font-family: arial,helvetica,sans-serif;">
<
span style="font-size: small;"> <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAEkAAABkCAYAAADKQR
0AAAABHNCSVQICAgIfAhkiAAAIABJREFUeF7tfQl0ldW1/y8TmWdCBhIyQcgAyCDzDCI
KOIuzdWjtYK0+q6+21acd9G9rbW2ttrVWi1O14lxBBERmwiTIkISEDGQOmeeEDPft3/5yLjc
N4CA63Wt/vdad93c851zvnP2t+ez9xc3fM3Q3t5uO3z4MLLyctDe1Iqurg6UHTmE8PjRePD
0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E8jEpMUQPS28tiQbo9TcKGY5OT8eXBXO2fnhJvF+DWHS3j1U8UxWtvvGaazun7nJFEzf
aLH92LGF9f1S5lRe3IPlGMIW5dOF7fiqySBly/KBa33HCVuB1uOFZZg71f5tptGhqIRHBzc0
O/jTASEOQ3Crn55SLMj6pwN2p9TMpIzJkTpfMdyCqyU5gxK2g+UNbt3fU5uD5fXwdb4yzQ
dc5I2vPFLhGueXAf5oamE+12jXTx/GlIlgUN8c7FwZxDCAkJEe+/QxA2C6np8SgtLVFkjU4ci
ayCClQIOxJIRYSCOjfMINWIyUB2nHRBipgOcdi59QtUNuQr9XULYi+ZlIbhCRE6ZseuA2Lpi
0
8nHEqr372nBbu2bdBr5wLnLP2ffOIx23CPcrV9CGSvZvHS05OilVU6mm2KPLY5Aj30Rmk
LDAxBTV39oHsYGhaqVMZ+9PCdgdqNQA1HLUhYOHuiftN+OnKs55zNgbNCEgWiWNrqX
a/4y88wY2yCneRr24MlIGY92aCoGHuAbIhPEIaFBsDdl46vCF9vf4QEWFa2h5gEHv6WixE
8
5KSr0SiU19NqCWuOaTlhWd4NtbU6R1Njs8ac6uoaNIbVVFmuZoEjHC1vxqLLbsKkSZOU
ZROTkr7yns94AGNHq1b/C82Nlvbw8g7UtTDINTZ1JPxDIkXV+zDIhYggy9E8U1lAudFvZ4P
8ON18Zp7qpnqcqK9HQ0s7qo5XorSkTCMPXLtZ95XLLsXI1Iwz2v8ZdaJ/9oenfotp06YgdW
yGRvyG+PjC1aK5UC6SIBSHTrGDuNDaxgbUtjeiQ3ytBmE1QlNzB7paLaSX9pz09h1xFOtx
MmLg5R+GoECL0kLET/QRqz1G1hITEqaUGRAeIrZY2KBrIwfU1TcgKycLGz77HPd8//tnRF
lnhCS6GzNnzrLHm0241jwpIqCspgL5+dngZtsbrHBGaU+ThDa60eQlT7HnJNs4IuGEGJhn
CkMarKilc/9AD/ETu3wklOKJWI8g+IYEITEoFhnRcQgSxy9xRBxC5JtUbpxdhns/Wf0J/ueRx
1
8
7rayQU0lkPN38beuMC4D8yCp2WoS7u9LlRGUWG2+4KvHDHL/CNG29Rrvn100/h6quu7R
ews7MbO/zi8SdA/iSCGGlc/qt7lH89uChfT/hNSUArEcWfgig5n3BG+qC/SQlETmtRDXy7wz
B95k1oSu5BxOhpiBtnhXabKgvReLwCqZNno7XTUuUlB7aj+kimzpu/ZxXacvJhkzURWd6C
9
LN5WGaRfMjeoogee/c5PSangjKEYtiQfe1IevGll9WiZsiTHW598FsoDJMnHRaogprQMdSr
H6L80kNO+zRJPT41pMKjsLW6YeaC2xE772aER0Ti0IZ3EZGQghZY9hQRRKjqpBQ4KQl
Gzr4KQVGJSF/8DVTt/wi7Vr2hyPKfHw93WZOPrO+rUrXeSMDIp0f+8mvV6FRU1ORv/O0F
0
8VaCdmKLcuWXa7xF/Lpjs4CVfUkaaNK9e+hfRRFisiyZBTJVrWdk1FNBLFP6+fHkJEyXx
B0myKoOyi6DxH2degfNeKgEmkGugr26p/uURYiOS5jzg248PIfIDllns7L+X1tpzda7ZO6+iP
OW/d7/+9/qRpuyswFCBsaY5dP7kTQ0dwssYfu1OEbPv8Mf9/wFgIkiuiK550RRRbiIvVJnnT
gVdByAy2HazFn+aOYe9vjaPYZjhNtzXqf3spc8eG6FWEEIiTE39P+m21FR3P7IY1t2Qf2wz
NwGBbf/wedl/O3Hq08Z4VC9l2zex3Wrl+nbso3vvENVFQ1auaLe1VVpcRzWqgK9eKs6TNw
3xW3oz27fNAbu0KUoxrn30QeNzB25i0Ys+AaYan+R9s9fchSDPUhJCQ6yfxE/YFNGCqhF
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oNEXmBbd/NxlWFkyYiZy7HgzufgXzjEjqizsd/4QDv2FOOOBTdg6pzZuobKigrU1ddoCMaT5
jmFNI0p2goUXmQ5etm/Xb0CPhNFQLvwr5TKhopadhDmEBlFCC0U1hEETVxyl2R2RNiFs
F7sg5aWFkUCwbPJkkW+QuIMq/E3WS9t2jz9TSDlmTYjw9ieNm68CPalOLjtdbh7NMBd13
DmCoUPlJT4zclX43eP/FIJhTKJxvSlSy5VW1EFN4W1UX9kP3YkoorlOOilvI/hNzZqAOvxifV
CBKaDMPcbZgXUavYcU/kz/uLbsGXtanQ01cAnaKhulhAg46qFIgzlVBflajuphtf2ZW5UBFpj
5
B4yPvvAXgtpfezJ/kTmFulLwR4eGYKN7wlVyRp6A9xcPli9iRPQFvtGzAz86sGfKoJIKPRX
Y6ZAJ1duxkK+uXjP9fMMg6glst6MAuZdXKiEeaHtr40mZEhwzAiKhobdouRGSGyqI+iyKL
60el4ndPPi2HD3/D/Xd+342/GX2MbCtE4bYPUHFwK5Jm346oIclKTY4al/txBFtZEy6ZYiGF1ch801g5OkSdrhY+ar0CUlxMdE68YJtI1KsnbAt6kaK999G7sOHESvpBAXbFmB+NAoRSIp
+C2tUp5RNaWd1YoNc694XuKnJL927HprT+rSzL8gjnYJzIkM3ObCnSP2nydqzHEolCzUe
5
/
oiJMsx0Y63w4OuDn24okxOcYQhRnv+D0oJdGQJIbDQkPAw0YeIfGExBncjovJKIEzPnX6
Y9zw5+vXKEXQJqJ2mjY0DEsWXKqslibUdc2FF2JKbCTq2+sR5tMkiVziO5ZUYNLESUpN
hCW33aOW9r617ygi5190CcZeeouyJw85eWo8zH8YMle/gbrWPKUeZyDLcX3usg81B/pMA
ooKnglSS1MJDA0LUOocDAYV3MeO5gmChuokJG2esfnJQjod/CJqibbaSqSnz8Rk2YRBD
u2e3oYcdRXysrbggpQkzQmQNFT7Otbn7kdNYxVGpc/GPqEag1yOHTvzYhyUWBMRR2Q
T8o98CU8xUElN8SFteqyeLchrbBO5E2TlLzlvkiyHhi5luTYHacF1N9ZXo7q8TIdwbcUFRc7D
7
b8HRVLWoRwMGx6lHfOrSvQE1tNJLFH1k5EZZuUmqJGo9qmxuhqaUSRtCRUH0Rw7X
M7gu1AhnjWpMyY6Gp4FBRgm2WolIpkSElOV6sZNuUjvR2oiskg9ez5/H4UNn9gXzMhC/IJ
FWL5oiSoDvwnD7Nc6KywWZwPZjUC55CtOtiNQ+XQH9qCw2GLRiMQREnA7C0piiGDRp
Mt07i8OWsEv/eHA14wjtTefwKjFs+AudgpVNzdXX16A1swP8b15MQiZMQkp02frk3/soVsxa
8
F1uHz5cgS1HEJvby3Wbd2JfSLXKGtKj27TqAGRTdj89h9R5XWwPytlQI/SjxQUoiPZEr7s
W1daDD9xi3jcTWjuQ9hgpgBPm3cc2q99p6RdgBe37xw04culTKI8am7rREZGhqrIzMNfwG
4+GVCOfTfaFTyY4R2rfhbZIORExLR0ipxmKJDuFMQ9MM7yuDlcQRrPvwAGzduRNzw0
Rq7+mjlSk3sWjS1F089ICmR9XvQdnQ7AvyjxbH1wNEt7yPzhf9GY1DJAFlD2UOh+/G2jZpj
NPRDVJQWOwI7XsiSBLd5UNKChRbyICz9U35urYwU4+UjLfPsjNX4BJJGzdsQPyIRNVw
2
4 
Processo
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q5hVzzwUbL/Zk2bSZ278+299MZKKRJYoxGEtat+5fmRZpEiQGzOjTQ02Yk0CXkF2KZ1Kw
x96dT3i7R1Jcpwr5BcgjQXGmZC2YsN+UIRySjl+x17dJJWnSzZm+2sh3ZLOdwCTLFv7xs8
XSlqNy8RpwU7NYslY31aHf3EbtrgBLvdx9yixHgxMWo5CS158hR7KhIom1EG4GkRpKj7U
Cz3Vnu9JuZg+UJuAUOUQd3MLj5upv10gQxJokYakB+vEICcbz1uFQSWCk2wcKGrLR0B
BbckEoKC6xYeNFRyyQgi5G6yIYebq36TXBGMosD+RBNPlO/yZ1+UIDvrrECelRc9DiMNa
5
I2rtXTkf7WG3P3t1KeqdjNXMPOpVMtAqU8nJH8JISrdFS7knEs51veFiUHIzq7HxlN5oM2f
U2HC44qMNmTp6iVU2OGsm4LqQmApHDT3RigpaGefsOQY/N3y6ctZMDELl8iGcCJAhG
OtZv36Td04WVzUGIIokef3KaJY827N9tn9Ok0zCh4OKIiWBs2DEKQDKlUKTwps/lqOGaOj
oxIrT/Au++5ZuYLDlPVQeyYPNwg3focHy2rUjvRwE+Qo6fCoRFDNB1UaTE+CnFLJyXpojp
7
LKpEF8yewx6TtRihAhxtic5uDqUZzuahd3OUGzwnmS5TWJqEOJHjtJDC7KfO9mL9RYsN
DayyrOsrRa35H2+MgkdWp5EEl/jUfcjjFj8jtJuqUwx7458wfLGhyBZPyTe3+oiOqQ4yrvpAS
6
sKS9HQZGVMLFk8aUolpNeQ03cNN83QBnEmt44f6m0FIuctbwhQZHyHpJwsIye5sDEcVI
mLzaVgZJWC9mhQwNPKzbMGIqYgzV5Kot4+EG8UBS5s86CpxjcgFxUD7vTzxJ0HbBhak
KGOrU8sX1i1reQFBgrxCTyjDJWPuR3knRZUYHKGqp8foJ8vJFbOlBWkf2YvTE5SsZKNN
AjfCLeXrtT10lquvSiGWo4GkTNSMlQwVxX340Vq7ajvbZdy7pYH7firXWKtLmz0jF6qGVKm
A2z7LQj0PuM5JEZQzeFZR6MyjICEh0ZjCNyyODOCp6wMCs+zPN2yiN7PFiMxrczPyWF6
TwflmbaM3FNH7Ic5VJFvSBJbJ1Osbr56ZKXsRyR8nOjIcxC+JtPh6k9jFxSgH9c2WOnpvnT
5
2PhwsuwMS9LtRVdlJtmTteXLpCl+GH9G79Zi0uzYGl6Sj9LnaxG6mMS7KnsPLMmx2/u30
QsQ8KjwbIKz2PFhYiNm6X9yoWSnCFcDgJWHt2Ma177sa21sUl9OMc4N/szGxcSVq0pPIS
oyItBF4VuCInNaAjGybcc2Il7n3hYqiOe4/xbAAALAElEQVRlTHQiRk2ViKawTG9HIv60OgdP
3
y2xpqYGXLtIfMMYH6x8bxUo1ueNSsfSlBT59pQDz1wcb7Rh1tRkjI+I6WOx/sWCNB1oH7l
xXQ4xeee9DfabxUSEoGDrnNCTxyn8QWCZFUED/H2Tl3c04Kkdb2iQbQMR5OL4jYeU4R
nhegwUNnIOvIMlP0hkDu2n99eWg+8zeeAPj6LbPVLZMjxhBIbFWAlcpDrf4cORuacQuw/vx
9i4BEXU5IzxCPePVHdlu5SXEgxLUSYRHGWQNgiQTWmBd8YEYpCjQtN10G9TasbyME8
Kfbki6D4g2AuOpKo/q0+m+cACnK8i+Z2Fx21wrCJqSigZy0nGQXSySvvLXSNGolgv1ZtQx
58Yhn68YNSk1MBXxgye1avTOgbEuQEOYbiJ9NvkUd1gdm3oBQn+ABCK13O6ELdo/y0rT
hr0pRQ1oHCb3IWinUaR7QOqfJQARt9xX5I7V4VB7GG+AaBiBqEO4gpXG/35x7laZCkop4
mMp3ZRIUSamJI7XW68M1q7Xxv751D26X5G9TjmAcXV5jWvLq6v1qSW+sk9Lx7ExrYQ6
hXWoTPk0u3FBU4WdrVd2fKVXpQlwAKYwy67WVH+KOHzyjFMSUZFLQSXNFBvat4XSII
oKYy704da4WMBM+2rBGqcjkjiqSCLfefCtyJA+aYVySG5O/mQRORPHM32gKxl12yQnrglfv
xurDW0CLfDAgokhRlFH5uRuR+dqzSlXD5O1cRJYzwhgZINDadgQihp9er0C8sy4Tt/34d7j3
9
Q9QOSNOH8SpyrmcWY8ZJkSM+Zhk92cffkL9V6Yq79qwFazNNXDSUJEWRgSee/553H
XHcpOZL8fP/3/sGL3e1qgzBiTvayLTq4AM29P5x+REqlpTDJ8dGiSWt3BofHi4MbDUyx0m
7
gzqIEvSxBvfvlI1F4Gqv1x8QFreH23NxfqiLLWmfdPkdWYBUijNdZyBHWTq7ViMyLGMXrCe
5
Ob0efjtY08rgo7mHLb9+cWX7ft3iSQ2EpOsMzHVg+TPv7z5Mp5Y+SctVCYl6eJd1JuYSc0
n1aMT4iVDC+NRCi1DY+dmUJIYIGgqZzk7/SOYlw+KwVU8Y31lTiYn49tVVZetkEONSgfD
3npdPvBTfvEpqdvveN2n2wH5Ll1xm5wwdeAo4YySZOcwrdTJSkyX7f6n9yIjtv/3nCmzN2/WazbD91Vdfxa/W/V1PjUlVjkJdowtCPYl1XqAxyGQLI5SpsVjVSeSz7PRU1vL5QNbXjiSzSD
5lkswWczRkSRrPvLK06oFjSHKMbSWqdJ/e98v7MKXhiurrqmxrrv1Jjtlng9E/FvNQaTwvZV
5
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8
UYpJ3iRVPfSrR2y+FyfZwu6bpd/fe/hB+3X2e/XN13UcjdZ/qw19nYvhWyy4aSLN3IeFyGkT
m1P/vE3NiKO7Uyuf1JeQkykmravc13/dnMbqqKA5+LUCBSkGQoj1TzwwAP/WdTj6ikRIa
0
QoR0SxH8MxbKfZ4Grcf1wbKcgRUaQg/v6PZK9TPX1DUaQgyiDDcqca8x95jfLoquuv/v8y6
HRP/99Ri/0v+MTumTb4YCQAAAAASUVORK5CYII=" alt="" /> &#160;</span>
<
/span></p><p style="margin-bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;"> <strong>ESTADO DO CEARÁ</strong> </span></p><p style="margin-
bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>PODER
JUDICIÁRIO</strong> </span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;">&#160; <strong> <span style="text-align: center;">TRIBUNAL DE
JUSTIÇA</span> </strong></span></p><p style="text-align: center;"> <strong> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span> </strong></p><p style="text-align: center;">
<
span style="font-size: medium;"> <br /> <strong>
<span style="text-align:
center;">&#160;</span> </strong> </span></p><p> <span style="font-size:
large;">&#160;</span> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif; font-size:
1
<
<
<
<
<
.5em; text-align: center;">&#160;</span></p><p> <span style="font-size: small;">
strong>Nº PROCESSO:&#160;0008974-60.2019.8.06.0117</strong> </span></p><p>
span style="font-size: small;"> <strong>CLASSE:&#160;APELAÇÃO CÍVEL</strong>
/span></p><p> <span style="font-size: small;"> <strong>&#160;</strong>
/span></p><p> <span style="font-size: small;"> <strong>&#160;</strong>
/span></p><p> <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p> <span style="text-
decoration: underline;"> <strong>
<span style="font-size: small;">EMENTA:</span>
<
/strong> </span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p> <span style="text-decoration:
underline;"> <strong>
<span style="font-size: small;">ACÓRDÃO:</span> </strong>
<
/span></p><p> <span style="font-size: small;">A CÂMARA, POR UNANIMIDADE,
CONHECEU DO RECURSO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO.</span></p><p>&#160;</p><p> <strong> <span style="font-size:
small;">
<span style="text-decoration: underline;">RELATÓRIO:</span> </span>
<
<
<
/strong></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p> <span style="font-size: small;">
strong> <span style="text-decoration: underline;">VOTO:</span> </strong>
/span></p><p>&#160;</p><p style="margin-bottom: 0cm; line-height: 100%; orphans: 2;
widows: 2;" align="center"> <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAFkAAAB4CAIAAAAWmcl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Ejnlny1WcfL17Qs2vrdT9lRZnhqpIC4HKfoaOgcQ9uujwN0hreH4l0Lj/38LPjBxpiiDU/nPjHS/1
XfHXYUevJy6uoqq6OscdKClFRXWMJ2q9drt2z4+SIR58ozC9OTcpYtWznkMF9aqp8jtqww
RBV56wtL3cV5JU3b5E6elzzxFSawonk1KhjR0qqKyti4xMatud3xTcrKa9NivPoOOnqpWqPK
7
x9U9bFc/mpmd0MesxkNBw/drq6vFgWDXpj9frN295+6/2nn3pGFMHr06dXlHtXr1qPA9M3
X64tLa8eNaadxcLJSqggv2TVNzwf1nndlSZz5zZNos9kHxjy0FMN2+0G504FB/jlrKOnjhRdO
FXFsExighXa4DTL8EEPaSTcDuejj/bv0TtDkXFTlHXDpgO//37aaraZo6LWr1377LiR7dpbTA
Y9ZNNLl2643Q6zkfPU1dlt9vjYJIezVhRj1q3dj4mYanBALBrWf29wuUCdO39q9XMv9qVYn
dFIw56ajfb8fL/D6TbqEyVeYRistNQBrc3cvDJJYssKSliGhe8Lh0Lw4sihC00zMyQ5KMkBIW
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gwxcQUV1dxJqpHrwxeSpKwoCg2Vnh8/+FLNWVV9qS4BoxFNbQeAYSzxpUIPWmVLimq
9
5
8CTkYfhemigV4oiWDRFMUbFqkjpShDDroXEa76zG66e1q39MG/zybgmqePH/+PTTz997b
VX/oQ5+mewiOD9xRdfwtUJL37esPWYcoHolCxDB0tFpIqJgoxTmCQDlUADh69HcTxcxZX
6eY8AErm+NXuR7kMIVC1tqKVS8UgP1QiI0JpVBHR/DFNJFNrDVTWKUO0gmBY7fvorv/6
NSEhAdJNUWFRalrq3cUCGlSRLOmevfsH9+2LQ74MgZe/noP1j1aCAq5iaE4JBto9QEY9
8
rR8xlAcciogWotXWBaalulT0DBw1spMAVg8Fiu/j6DryUImoEU224B0JEb6OkAkFyY+KIIaS
RwREjGN+Iy/v3L5ryPD7nhozZunSpdOnTb1Tz+0OsIC3jkSQYEd27dr18UcfwutFi+eXZYZw
kUQxLUKNLANMi4mrN+1i7A+lj98UC0xbH/XPR/BR8fpXK/Vv0x4TtxDSNFQEYUXrBoZy09
rtSUwAasuolxa/Wzj0PoNB36xZs+PHT/To0f32R3dnWICbhvZ33373/PjxPAC1RZUfbfuJGG
6
SJUXLaqIeR0Z9s2JA/WNSsJvrQr05V4hNI+O6RZhonJhyEy/0I0ZuG2EQDLLJrfWlFSEgl
DANWVwsairO+2DRzJnThw97YMaMt+4qFnC+sVqHs6bW0axZJnw8de50Rqczuk3umFoiy
CmEgigBhfmxSIdvll/A3kLNh5IhhKrIpErKuKjpQloiiaCCQwtEwUQaigYZZkWVhWpVBDLkG
gJTSDj5cPEhbgB/5JEjKwjTZEdFKXqVCJNyOvXezu9efvYFXaLxySdHb9y4+bHHHr0rWER
U6edff/XKy1Pgw+ydv29wHNH3SW35O55zDwfnC6V/YJfliBbAtMWK1/MkXAC4SsmyyKDei
yRpLQxYimi9I2DgIQkZocCJXJBUvX694k0yuRobg0aZCodEEsMknIDuGmKgevaNkI32g2u
8
jAQJBeCDqtCNe/71KevWrmjVqtX69Zv6DxxgjTKjdBxB/NvB3SEWUCjOX7iYmJhk1ezcM
Yumgv7xAcJbnmZum2U42zckhyQKldpERBiLMGJEPhCNqUDkFIYwma8F7Dl1VtDI1pqV+j
+mJtgULlEm5Z6OJTuD4+IL9sSeOieeLKtqCQq6WHHMg/hawlVSIyo07Ai4aj3jRKCBoOMo
wZMuvWBw9MPZLfr13XKlJe//eabN9+YfpuB8tvC4pZxtXzZ8iWffQIvPlj06Y1kNyXrQYgrb1
2uOm5YpFTI96q1azKCgZiM3iJq755KknHtZZogYPHvTLLzuGDbu/YbCAbdWqVZNemgg/6 
Processo
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g+QWG4oJ52LHr1G/jo999PtGzZwmKJuv0k4535qdCwj4qKysxoevX69eZNm7448PEJ1z+V
DMzalz/pbWtrY00XFuwfsvK1ch+uD/tIwtJqcFxBVZFkSiBJNsqIndiwyX81RJ490Lh5NKWLp
wjFFC4I6FoaBceQL1aXbhnx5Hr23ij/6y+/PlGH/bT02+9+20s0aSwc2D8x3fzZltzxD944ZxgT
6konHNKQRP0gvFbIXOWQqXygiBAZff3YQG1OklqeW1UOwENPwWHVjhGQq+VqmWbRXCv9dl64r6L5R0mnp+A9v5DK3gjrO7827WVOH5sQa3O4PP6aur4jR3quL4ntttm9c5C/6zdwXMTmqTqgBCkMHXK5HGhQN3ESZO2bFxT6wE7l08DAmicDPYdfdHS/RsXlrk7d6C5b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NTXxJhtP0XJNFZuX9cWXn23Zsr5lSrQvwKN1IcuSCoJBdvXRggInLkgii5OiHCpwqI+0N9u
BKEhIv8jwdYoiSLga4c1I9Y+CSjJQqRinW3d69ywwtVFigqvOBW470ndnWJw7d+7NN6YhL
I7tAe0M0NyRoKmDEaosEziJ5oUkBL+fJRQVBaDVSAEX7At0Ji06041D+zEXH/vEMEYirxw
4uOPjmUCsvnj+au+OrKgdAQN9b6ueXLIp70R50FvDD+5oNrPE2mysKhTyOKrffqgVz1chni
TQNIuCgBOQRaR6gwq7Wa9D41eVkpLrZclNk6xWa12d02q1NRgWEW3KCyKOo9cHKjwn
QWAjoJmjpbcxutLEmVZhuQQDkb4Hr2TgFCpUAVSFq7gl52pISnUq6MaCCsY19Zqwg009
LJAiDfrTc4QEiGGVY8XVlUGifubGnPJUPemNpxl0y5X3dMsJrvAeuRqQe8Uk1sgOWiUEo
/
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Processo
0008974-60.2019.8.06.0117Lw2spL47ub/BQVbaIpmi0v854pET7YcMVoNlUGwp0Ihg/jEqHWeFXJJKAyUGRmaeETpG
hNEjZgCT9xoN7IBbt27eD3uDtbKS43TVSWFicplWbZ53KUmJwaAIBRQaMAHwq0MGOE
4
RJK1iGXwG/F1IpyPLoZBl0GyKsC3yTOHrnJsKFDFj75dNOunWVXWJeUnHP6eqfOzbp06
5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cE/77k8p4TpAkrxfUMSqR4Z1GvZAl2fHzWatCUs3lt3f29TaxlXU+QxG6ZeDclUHHVCQL6
dqYQtwc6NKZGObtrMEmbzIF1Lqj+oTRAn8p0DGbdZAc8FAAF7EWaOBtm7/cMe0nTIAq0
i1u+jgY4Jx1c3wS17DpsfHyL7zRyF6sY5zQNhUG2AZOCh9SzLCm+y2rLK3UAkIwV5yJ0j
8
Kb+jhrXiUZb4grLaqbNGrlq2b4e7ZOS9FpffeuzqtdhG5iK0LxOLzJDWbu69urm9BJmCIm9i0I
mxfDgc4bt/324LC4vF4vH64AUqGtrGY8lQKqCXStRvI0TGjabiFVmLUhNINHi5up0hccOpm
ME9sTCu0BKBkciNI1ExOJwxAZ3zq5F/WDAmZ1y6mtsq2SYrItqAo0qQcaE1VwmNAkZMij
F+/NFDxy8WbN94qrK43N2Jjb7i1UfrA0Y/EcSlP4I4av32GuQ/oz1eiqCmxScDxP0ekwnthWq
A2niOZf1exMMZLZpYPGYXJeBhUtHmEeXXCQJV5EAixHV1qk8jVvg/LZiUikwpascB45MP
E06nBB16jCLg21Btv4zJFIIMI0Sej2mccfpCbquMe3BJ0NwsVPBPqRzHhjCGFUI+vkrukZqU
/
Hx89xGfO1+0BmsNzfcHzzzISBS8q4RqYND+xHp1gvbhQesTjqxMGPYAiuLk3SjIzMgA/6l8
3ZtLShj3kDQpNcNS+z8Q/g8Bn0zJAuyjBamovKi6nPNHbtw4uq3gNWCUySKVgtKSW9D1
LKjTbt2Je0mXNL6G9klhv2R5ZSBaIqxXzr6O6CIm+OBXCRJks9d7isoDGGyniL8wERNemp
uLc1zATD0VRtI13KyVBxJ1bC/sXXUG9adZSxCB82YADCIu9G3769QIPoEdhatW517vT5
6
1kTNuNd+8j8aHeJknI+sMW0hAOH0AFP3HYGDIzggBNBShe4OJtMqLRQ7ZnYbY0tEcZP
+/fPnPnW7QzzDnyzkaNGvv/+gvfmvpvSLP2L4a9MOvspaJuIwgeEDPRk/zYdlu3b1LtlV7Df
9
ImGRk1ZVdHygJEts8PIjZvqnc8JXoM3Tj/MsCQJ+8E8xSuTUoYgglBga6hWEvozRjMpG2/f
sODtxygb/gzZHigR4pLFuVgCpUAwC1mBpBt3yRPhyVz0mBpG84EAQAs2KLe999Z4qy1k
5
Oa1bt7nNMd7uXhr4m2WYlm1aHM0+0btr94mvT/r1iaxdFddBLAd9AloXvejMhp07tw4YNJ
TVW3hc21OLsr0os4eHofMqX37MnP7rBf7DqvRnRyWkNYYeJ4D2jwR7IEEzw4SOKYMmH
dQK6LRXPCZKEtQPZm1YsemE+zFbXWMFgY5OjkD1i9puRC0Dw8t5bZQOB/GkfFCWjhN
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hRSbxqC3hgyvWQ+8Rrr2tP29buOCDht8/Aqdi1IjHZrzzTsc27SmK3rliVbvh/c7rQ8BCqRK3
8
9RRXVLSvovZGMfU75K86TGhws8QFqSVq4+bM444fQuW+Dt0SRvcR5ecSFIkdLf8wUB
megz0uhgOIqM4Sp17tu75ZtXBPELyPmsNRBEqj4IhKBZ08zQR7TgtDXFBye1GtdqleO241
yaBzbVb5n8T1woVT3/2+ZcTJky4/eHdARbafi1syuRJH3/86cy334REdeCHn7s9OaSgsyJG
SzhOh9B5moiu4WyjML0GCVQMHKAMOs4TdKtAvHovl9AEd53PKlycRcUmx2WmxiUnuat
9
TZO5HRuzCvLzr50vOH69tAIql/aGurbQcOChwopTOReQRBwFuDX3ox5rFCXAMD/tu9H
NnHSeuCI4f3hqTt8ByKY4cvRYYmJC47SUSFkLaCjujDQoubAvcfbYfn3v+eLLLyZNnGSNs
76cXf3scOutg2BaCMh8dDGlhQCCruEySgZjamytzY1vsODmd0W7P8IWFJISaqIx/A4S7V
5
XiSlw1RYWXz4vKQpz9rjoCUkUx3lSGaE/J9vxMBWGaggXMMVXNLTruKu1BcfyjmLmGEg
0mBSRCmSqQcpkQqwzhZf2VKx66d0x40dDVZ93/cahQ4dmvTNTO2caux0g7gyLWynLHj2
l5QU//TTmiefHG2Oj8rZsKf7qOEXmlSpTeyUV0BGJaJCzUwg8GHNH+oRm9m7Vbecouu
6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G/jVz5+QUTS0LCReWPjRp02apM+aNRPcjND8H8LiVmvVssWc2bOWfPrVpTNXxj4zGrqpI
8
Y81KdXl1GTnj9oLcDbJwB/CJrqyJMloCumtmvWZ0/B8SJHzROd+y3P3YfhnILJOE4ByAU
RXbJhqPO5c+/99hTj6ta5dO1i9dXrFz+9DNj2tx0QG990ddfbA38nRtAY1OapqdNf+XAgcM
6
zZ86aPHlibGws1P8Hfvv1/VkfzP51pTSgEUCFfSIK6yighgyMWvmGIEstUpoCjIT/QZOSwCT
RiIMrnv6Vqat/WB+fmoS+JA3DV65c7XQ6F324CEWQ/ymQ2yAnYze8XEQOy4COXL9+93
Tp0nnO7PcGDxo4YFA/UZTfnvtW9909hs+ZELg3FrOwKi8SBFnpqFZNBCDoK64yimZEgcd
oEpU47i2bmvHQ4u0fKejQPeB0eRcuXDjsvsHPPDMm8kEN/kVnDY9FhMZwrabRYNB9uHj
+
ujXr5y9Y/NrrUxUg9xt8b2XLrPsnjz5mdWAtdHIoRANWhjY31D2AkGSRYhSRxwwHKta+s
HjoEw+HhBBHc3t27zmelTXr7bfMN0P74A73JN9Ouyty8c8PkfMy+vHSkoq335gx/oVxTTOa
6
JPMRzf+Nn78xGUn9oMesYJPwhQCRyU8YcCRolu2Hak69/mOpPZNZFmGQCxa9FFiYv
zsd2f9bx/RUO2ufM/E/7c1Sk5YuOj9+QsXt2je4pGHh4lq+LsVXzeZPe/NQz/ivePlYAiqWcWK
gxKh0xXu+Jb9hB2VONTUVEM/66WXJmZmpt+9r0G81e46FrcyOARBzHzrjTVr1n/08WdTX
3tZFEJvzJ7JLjS+cuQTcE8yXBigFHTNNfy+YSdmRgcYQv9i79698+bNNRgMd+e7PP+13X
Usbspz/XyOHv346dNnZsyYOWfObMimU96YEpaCb+b8CJqaWlzCszbukY2oeGHr1u1lZc
WzZtWvi5uFs3e3/U1rJNIiRlHHjh3s9tj33ntv+vTpOK574+0ZFyeWrNu588iWE5IZnY227PsV
RqMBGq9/Z9/A34+F9hs0apQ4deprs2fPgUuAIKjv5i+eePZJWxLaFP798uVxcXFDH7j/1tnCf
1
v3/lYs8PovQUDXUVHmGTOmffjholmz3hEA3v2envDJrdt+Mej1EAhw15TFv2l/Kxb/0qKjYx
99NFPPvnk1Vdf4/lwYVHJ9eu5b0yfikpt1P9wRtrdaP9NLOCSadmy5fnzFy9cuNimTesVK1
5
Yu1L4NQG64ryy7o/bfxCLSRo8eNWfO+85a9yhtSx/QvsrkLn0j9r9v/00sbvHikCGDV/+w5vM
vPr4Vj/k7KfNW++/LBVwrbdu2tr/+SuRBA36n3522/we/9pD2DavOCwAAAABJRU5ErkJggg=
=
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orphans: 2; widows: 2;" align="center"> <span style="font-family: &quot;Bookman Old
Style&quot;, serif;"> <span style="font-size: x-small;"> <span style="font-family: Arial,
<strong>PODER JUDICIÁRIO</strong>
</span> </span> </span></p><p style="margin-bottom: 0cm; line-height:
00%; orphans: 2; widows: 2;" align="center"> <span style="font-family: &quot;Bookman
serif;">
<span style="font-size: small;">
<
/span>
1
Old Style&quot;, serif;"> <span style="font-size: x-small;">
<span style="font-family:
<strong>TRIBUNAL DE
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Arial, serif;">
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<span style="font-size: small;">
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style="margin-right: -1.04cm; text-indent: -1cm; break-after: avoid; text-align: center;">
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span style="font-family: Arial, serif;"> <span style="font-size: small;">GABINETE
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style="text-align: center;">&#160;</p><p style="text-align: justify; padding-left: 90px;">
<
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<
<
0.2019.8.06.0117</strong> </span></p><p style="text-align: justify; padding-left: 90px;">
span style="font-size: small;"> <strong>APELANTE: BANCO BMG SA</strong>
/span></p><p style="text-align: justify; padding-left: 90px;"> <span style="font-size:
small;"> <strong>APELADO: FRANCISCA MARIA DE CASTRO MELO</strong>
<
<
/span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <br />
/span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <strong> <span style="font-
size: medium;">EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO
CONSIGNADO. ERRO SUBSTANCIAL. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO PRECISA E
CLARA. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. ONEROSIDADE EXCESSIVA. CONVERSÃO DO
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO. MEROS ABORRECIMENTOS. COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO EM
DINHEIRO NA CONTA DA AUTORA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MODULAÇÃO
EFEITOS. EARESP Nº 676.608/RS. COMPENSAÇÃO DEVIDA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.</span> </strong></p><p class="EmentadoAcrdo"
style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-
align: justify;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>I. CASO EM
EXAME</strong>&#160;</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span
style="font-size: medium;">1. Apelação cível interposta por Banco BMG S/A contra
sentença que declarou a nulidade de cláusula contratual referente a cartão de crédito
consignado, condenando a instituição financeira à restituição em dobro dos valores pagos
a maior e ao pagamento de danos morais no valor de R$ 5.000,00 à autora, além da
adequação do contrato à modalidade de empréstimo consignado.</span></p><p
class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>II.
QUESTÃO EM DISCUSSÃO</strong> </span></p><p class="EmentadoAcrdo"
style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-
align: justify;"> <span style="font-size: medium;">2. A questão em discussão consiste em
(i) saber se a contratação de cartão de crédito consignado, por engano, gera o dever de
indenizar por danos morais; e (ii) a aplicabilidade da restituição em dobro dos valores
pagos a maior.</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-
right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-
size: medium;"> <strong>III. RAZÕES DE DECIDIR</strong> </span></p><p
class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-size: medium;">3. A contratação
de cartão de crédito consignado sem a devida informação clara ao consumidor configura
erro substancial, nos termos dos arts. 138 e 139 do CC, impondo a nulidade da cláusula
contratual.</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right:
0
cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-size:
medium;">4. O negócio jurídico, para ser válido, deve atender aos requisitos do artigo 104
do Código Civil. No caso em tela, houve vício de consentimento, caracterizado pelo erro do
consumidor ao contratar um produto diverso daquele desejado. Essa divergência entre a
vontade interna e a declaração externa torna o negócio jurídico anulável, conforme
previsto no artigo 171 do Código Civil.</span></p><p class="EmentadoAcrdo"
style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-
align: justify;"> <span style="font-size: medium;">5. A conduta abusiva do banco, ao omitir
informações e induzir o autor a erro, viola os direitos do consumidor, garantindo-lhe a
anulação do contrato e a conversão em empréstimo consignado, conforme sua real
intenção. Essa medida se justifica pela necessidade de proteger o consumidor de práticas
abusivas.</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right:
0
cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-size:
medium;">6. Embora o autor tenha sido induzido a erro pela instituição financeira, a mera
existência de descontos em seu benefício, conforme o tipo de contrato que pretendia
celebrar, não configura, por si só, dano moral indenizável. Isso porque o autor tinha ciência
de que um empréstimo consignado implicaria em descontos em seus
proventos.</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right:
0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-size:
medium;">7. Quanto a devolução do indébito, na hipótese, observando a modulações dos
efeitos contida no EARESP 676.608/RS, destaco que a restituição dos valores pagos
indevidamente, deve se dar em dobro relativamente aos valores descontados
indevidamente a partir de 30/03/2021, data da publicação do respectivo acórdão.
Consequentemente, com relação aos débitos anteriores a referida data, a devolução
deverá ocorrer na forma simples.</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-
top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify;">
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span style="font-size: medium;"> <strong>IV. DISPOSITIVO E TESE</strong>
/span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
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margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-size:
medium;">8. Recurso parcialmente provido para excluir a condenação ao pagamento de
danos morais, mantendo a nulidade contratual e a restituição dos valores pagos
indevidamente, admitindo a compensação.</span></p><p class="EmentadoAcrdo"
style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-
align: justify;"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p
class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-size: medium;"> <em>Tese de
julgamento</em>: "A contratação de cartão de crédito consignado por engano, sem
informação clara, gera a nulidade do contrato e o dever de restituição dos valores pagos
indevidamente, mas não enseja dano moral, salvo comprovada ofensa à honra ou
integridade psíquica do consumidor."</span></p><div class="EmentadoAcrdo"
style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-
align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <hr size="2" /> </span></div><p
class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify;"> <span style="font-size: medium;">
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<
em>Dispositivos relevantes citados</em>: CC/2002, arts. 138, 139 e 171; CDC, art. 14.
em>Jurisprudência relevante citada</em></span></p><p class="EmentadoAcrdo"
style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify;"> <span style="font-size:
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text-align: center; line-height: 150%;" align="center"> <strong> <span style="font-size:
medium;">ACÓRDÃO:</span> </strong></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-
bottom: 8.0pt; text-align: justify; text-indent: 70.85pt; line-height: 150%; tab-stops:
4
2.55pt;"> <span style="font-size: medium;">Acordam os integrantes da Eg. 3ª Câmara de
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade, em conhecer
do Recurso de Apelação para dar-lhe parcial provimento, de acordo com o voto do
Relator.</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 12.0pt; text-align:
center;" align="center"> <span style="font-size: medium;">Fortaleza, data e hora da
assinatura digital.</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 2.0pt; text-
align: center; page-break-after: avoid;" align="center"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 2.0pt; text-
align: center; page-break-after: avoid;" align="center"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p class="EmentadoAcrdo" style="margin-top: 2.0pt; text-
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mce_style="mso-element:field-separator"></span></span><![endif]--> <span style="font-
size: medium;">Relator<!--[if supportFields]><span style="font-family:"Arial",sans-
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50%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-
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que, na ação de inexistência de negócio jurídico c/c repetição de indébito e indenização
por danos morais ajuizada por Francisca Maria de Castro Melo em desfavor do ora
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apelante, julgou parcialmente procedentes os pleitos da inicial, nos seguintes
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margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <em> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-
fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-
fareast-language: EN-US;">A) Declarar a nulidade da cláusula contratual que estipula juros
e encargos de cartão de crédito e adequando o contrato às condições do mútuo
consignado em folha de pagamento preservando-se o contrato de empréstimo consignado
no valor de R$ 1.065,00 (hum mil e sessenta e cinco reais) cujas parcelas deverão ser
recalculadas, aplicando-se a taxa de juros equivalente à taxa média de mercado vigente à
época da assinatura do termo de adesão, correspondente a 1,92% ao mês ou 25,62% ao
ano, conforme tabela oficial disponibilizada acima.</span> </em></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: 0cm;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <em> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-
fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-
fareast-language: EN-US;">B) Condenar o réu a restituir, de forma dobrada, os valores
pagos a maior, com juros legais e correção monetária a contar do desembolso,
devidamente corrigidos pelo INPC, a partir de cada desembolso e acrescidos de juros
moratórios de 1%, este a partir da citação, o que deverá ser apurado em sede de
liquidação de sentença.</span> </em></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: 0cm; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height:
normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <em> <span style="font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">C) Condenar o réu
ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais,
que deverá ser monetariamente corrigida pelo INPC a partir da data de seu arbitramento e
acrescida de juros de mora de 1% a partir da citação.</span> </em></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: 0cm;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <em> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-
fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-
fareast-language: EN-US;">Condeno a promovida ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios da parte promovente, os quais fixo em 18% (dezoito por
cento) sobre o valor do proveito econômico obtido. Após o trânsito em julgado, não
havendo requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos.”</span> </em></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: 0cm;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-
serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal"
style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height:
1
50%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-
fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">O
Banco, por meio de recurso apelatório (ID nº 13985042), sustenta a regularidade da
contratação realizada, argumentando que não há fundamento para atribuir à empresa a
responsabilidade de restituir as parcelas já adimplidas em dobro, tampouco para indenizar
o requerente por danos morais. Por fim, requereu a compensação dos valores depositados
na conta da recorrida.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-
align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Contrarrazões
ausentes, consoante certidão de ID nº 13985054.</span></p><p class="MsoNormal"
style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height:
1
50%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-
fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Os
autos foram, então, remetidos a este Eg. Tribunal de Justiça.</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-bottom: 15.4pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-
height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size:
12.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family:
100


 
Processo
0008974-60.2019.8.06.0117
Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language:
EN-US;">É o relatório. Decido.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom:
1
5.4pt; text-align: center; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace:
none;" align="center"> <strong> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">VOTO</span>
<
/strong></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-
indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
<
span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;
mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt;
mso-fareast-language: EN-US;">Presentes os pressupostos que autorizam a
admissibilidade do recurso apelatório, conheço do recurso e passo à análise do
mérito.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify;
text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
<
span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;
mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt;
mso-fareast-language: EN-US;">O cerne controvertido da lide reside na análise da
existência e validade do negócio jurídico questionado pela parte autora e,
consequentemente, da legalidade dos descontos, da restituição em dobro dos valores e da
existência de responsabilidade civil por danos morais.</span></p><p class="MsoNormal"
style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height:
1
50%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-
fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-
US;">Temos que o chamado RMC (reserva de margem consignável), é uma averbação
percentual feita no contracheque do consumidor, sendo realizado um desconto mediante o
percentual averbado, que serve para amortizar o saldo devedor do demandante, o valor
que ultrapassar deverá ser complementado por fatura, que é enviada para sua
residência.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align:
justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace:
none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">A cláusula que prevê a
reserva de margem consignável para operações com cartão de crédito está regulada pelo
art. 1º da Resolução nº 1.305/2009 do Conselho Nacional de Previdência
Social.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify;
text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
<
span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;
mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt;
mso-fareast-language: EN-US;">Entretanto, a constituição do RMC requer autorização
expressa do aposentado, por escrito ou por meio eletrônico, nos termos do que dispõe o
art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS nº 28/2008, alterada pela Instrução Normativa
INSS n. 39/2009, <em>in verbis</em>:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-
top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-
height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Artigo 3º: Os
titulares de benefícios de aposentadoria e pensão por morte, pagos pela Previdência
Social, poderão autorizar o desconto no respectivo benefício dos valores referentes ao
pagamento de empréstimo pessoal e cartão de crédito concedidos por instituições
financeiras, desde que:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height:
normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">[...]</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-
font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">III - a autorização seja dada de forma expressa, por escrito ou por
meio eletrônico e em caráter irrevogável e irretratável, não sendo aceita autorização dada
por telefone e nem a gravação de voz reconhecida como meio de prova de
ocorrência.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-
grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">&#160;</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-
height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size:
12.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family:
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Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language:
EN-US;">Tecendo essas considerações iniciais, como o caso em tela se trata de ação
baseada em uma relação de consumo, é aplicável ao caso a Lei n. 8.078/1990 e a Súmula
nº. 297 do STJ, quanto à responsabilidade civil objetiva, baseada na teoria do risco,
independentemente de culpa, e aplicação da inversão do ônus da prova em face da
instituição financeira promovida, ainda mais quando o objeto da lide discute a inexistência
ou nulidade de negócios jurídicos relacionados a contratos bancários, em que deve ser
imputado à instituição financeira a juntada dos documentos que comprovem a contratação
do serviço pelo consumidor, pois, em decorrência da atividade desempenhada, devem ser
obrigatoriamente por ela mantidos.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-
bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align:
none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Por sua vez, o art.
1
4 do CDC atribui a responsabilidade objetiva ao fornecedor, pela reparação de danos
causados aos consumidores por vícios relativos à prestação de serviços. Senão
vejamos:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-
grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-
serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Art. 14. O fornecedor de serviços responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. (...)</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-
font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">§ <strong>3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado
quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito
inexiste;</strong></span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right:
0
cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <strong> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">II - a culpa exclusiva do
consumidor ou de terceiro</span> </strong> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">.</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-
serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal"
style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height:
1
50%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-
fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-
US;">Nesse contexto, o art. 6º, VIII, do CDC, assegura a facilitação da defesa dos direitos
do consumidor mediante a inversão do ônus da prova, <em>in
verbis</em>:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right:
0
cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Art. 6º São direitos
básicos do consumidor:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height:
normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">(...)</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-
font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">VIII - <strong>a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com
a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiências</strong>;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-
align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
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minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">&#160;</span></p><p
class="CorpodoTexto" style="margin-bottom: 0cm; text-align: justify; text-indent: 70.85pt;
line-height: 150%;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;">Desse modo,
para se eximir da responsabilidade de indenizar a autora, compete à instituição financeira
demonstrar que a solicitação do cartão de crédito, de fato, tem origem de um pacto
negocial existente, válido e eficaz, de modo a revelar, portanto, que promoveu todas as
medidas cabíveis para evitar a ocorrência de fraude, já que, de acordo com a Súmula 479
do STJ <em>, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados
por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de
operações bancárias."</em></span></p><p class="CorpodoTexto" style="margin-bottom:
0
cm; text-align: justify; text-indent: 70.85pt; line-height: 150%;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif;">A imposição de serviço não solicitado constitui prática
abusiva vedada pelo art. 39, III, do CDC, na medida em que macula o dever de informação
e boa-fé objetiva dos negócios jurídicos, sobretudo porque não existe a manifestação de
vontade da parte autora.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt;
text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Considerando a
situação de hipossuficiência e vulnerabilidade da parte autora e a proteção conferida pelo
Código de Defesa do Consumidor, incumbia aos requeridos comprovar a existência e a
regularidade da relação contratual impugnada, ônus do qual não se eximiu, em clara
inobservância do disposto no art. 373, inciso II, do CPC:</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-
font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height:
normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Art. 373. O ônus da
prova incumbe:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right:
0
cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">I - ao autor, quanto ao
fato constitutivo de seu direito;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height:
normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <strong> <span
style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-
fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">II -
ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Logo, não merece reforma a sentença quanto à declaração de nulidade contratual em
comento, mostrando-se cabível, por conseguinte, a restituição das quantias descontadas
indevidamente da conta corrente da consumidora.</span> </strong></p><p
class="CorpodoTexto" style="margin-bottom: 0cm; text-align: justify; text-indent: 70.85pt;
line-height: 150%;"> <span style="font-size: 13.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-
bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align:
none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-
US;">No caso, o banco apelado afirma que o autor firmou o Contrato de nº 97-
819381030/16, em outubro de 2015, sendo este na modalidade cartão de crédito
consignado. O Banco liberou para a autora saque no valor de cerca de R$ 1.065,00 (um
mil e sessenta e cinco reais) por meio de transferência em sua conta bancária, anexando a
proposta de adesão – cartão de crédito consignado devidamente subscrita pelo
demandante (ID nº 13984968), bem como documentos de créditos – TED. Demonstrou,
outrossim, que o autor realizou saques, usando o mesmo cartão de crédito objeto da
lide.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-
indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
<
span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;
mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext;
mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">É sabido que, no cartão de crédito
com reserva de margem consignável, apenas os encargos do financiamento são
descontados do benefício previdenciário, sem que haja amortização do saldo devedor. Por
outro lado, no empréstimo consignado, todos os encargos contratuais estão incluídos nos
descontos efetuados do benefício previdenciário, proporcionando ao mutuário maior
transparência e previsibilidade.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom:
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7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none;
text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
.
&
minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">No
caso em questão, a parte autora contratou o cartão de crédito com margem consignada
por engano, acreditando que havia firmado um contrato de empréstimo consignado,
consoante vislumbramos dos documentos acostados aos autos.</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-
height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size:
1
2.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family:
Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-
fareast-language: EN-US;">De fato, a instituição financeira que, ciente da intenção do
consumidor de contratar apenas um empréstimo pessoal, impõe ao mutuário uma
modalidade mais onerosa, infringe os deveres de informação, a lealdade contratual e a
boa-fé objetiva (arts. 6º, incisos III, IV e V, 51, IV e 52, todos do Código de Defesa do
Consumidor).</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align:
justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace:
none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">É
também sabido que o negócio jurídico é considerado válido quando atende aos requisitos
estabelecidos no art. 104 do Código Civil, quais sejam: agente capaz, objeto lícito,
possível, determinado ou determinável, e forma prescrita ou não proibida por lei. Além
disso, é possível a anulação do negócio nas hipóteses previstas no art. 171 do mesmo
diploma legal.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align:
justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace:
none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">O
erro, como vício de consentimento, caracteriza-se pela divergência entre a vontade interna
do agente e a declaração externa, ou seja, quando o agente declara algo que não quer,
verdadeiramente.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-align:
justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace:
none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-
US;">Sobre o tema, colaciono os seguintes dispositivos do Código Civil:</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-
font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Art. 104. A validade do negócio jurídico
requer:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-
grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-
serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color:
windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">I - agente
capaz;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-
grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-
serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color:
windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">II - objeto lícito,
possível, determinado ou determinável;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-
top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-
height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-
US;">III - forma prescrita ou não defesa em lei.</span></p><p class="MsoNormal"
style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-
align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
<
span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri;
mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">(...)</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height:
normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Art.
1
38. <strong>São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade
emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência
normal</strong>, em face das circunstâncias do negócio.</span></p><p
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class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-
font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Art. 139. O erro é substancial
quando:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-
grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-
serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color:
windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">I - <strong>interessa
à natureza do negócio</strong>, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das
qualidades a ele essenciais;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height:
normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">II -
concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira a declaração
de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante;</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-
font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">III - sendo de direito e não implicando recusa
à aplicação da lei, for o motivo único ou principal do negócio jurídico.</span></p><p
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margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
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font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">(...)</span></p><p class="MsoNormal"
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span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri;
mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei,
<
strong>é anulável o negócio jurídico:</strong></span></p><p class="MsoNormal"
style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-
align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
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span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri;
mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">I - por incapacidade relativa do agente;</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt;
margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <strong> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;
mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext;
mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">II - por vício resultante de erro,
dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores.</span> </strong></p><p
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font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">(...)</span></p><p class="MsoNormal"
style="margin-bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height:
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fareast-theme-font: minor-latin; color: windowtext; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
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minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">A contratação de um
produto diverso daquele pretendido pelo consumidor viola o princípio da autonomia
privada, razão pela qual o negócio jurídico deve ser considerado nulo.</span></p><p
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EN-US;">Nesse sentido, pacífico o entendimento desta Corte de Justiça em caso
semelhante. Vejamos:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-
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&quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">APELAÇÃO CÍVEL.
DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. <strong>RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE DEIXOU DE CUMPRIR O DEVER DE INFORMAÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 6º, III DO CDC. REPARAÇÃO IMPOSITIVA, COM A
DEVOLUÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS DOS
PROVENTOS</strong> <strong>DA AUTORA.</strong> RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. A controvérsia recursal refere-se aos descontos efetivados pelo banco
promovido, a título de Reserva de Margem Consignável (RMC), nos proventos percebidos
pela parte autora, a título de pensão por morte. 2. Incide à espécie a aplicação do Código
de Defesa do Consumidor CDC, pois certo que os Contratos Bancários veiculam relação
consumerista, inclusive, o tema é fruto de enunciado do STJ, veja: Súmula 297, STJ - "O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 3. Na hipótese
em liça, verifica-se que a parte autora realizou saque autorizado, no valor de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), conforme demonstrado à fl. 155, decorrente do contrato de
Reserva de Margem Consignável avençado com o banco promovido, com descontos em
seu benefício previdenciário de R$ 130,78 (cento e trinta reais e setenta e oito centavos).
Todavia, foram realizados descontos da folha de pagamento da autora sob a intitulação
Reserva de Margem Consignável (RMC), desde janeiro de 2007 até janeiro de 2016, cuja
soma perfaz o total de R$ 15.536,41 (quinze mil quinhentos e trinta e seis reais e quarenta
e um centavos). 4. Impõe-se destacar que o saque autorizado efetuado em 12 de
setembro de 2016, no valor de R$ 3.144,00 (três mil reais e cento e quarenta e quatro
centavos, fl. 317), não pode ser utilizado para justificar os descontos questionados neste
feito, porquanto realizado em momento posterior ao indicado pela parte autora, conforme
supramencionado <strong>. 5. A casa bancária recorrente, em nenhum momento traz aos
autos provas que demonstrem a regularidade das cobranças, uma vez que deixa de
comprovar ter a consumidora conhecimento de fato das peculiaridades do contrato de
cartão de crédito consignado e, principalmente, das particularidades da sua forma de
pagamento.</strong> 6. Inclusive, o banco apelante, embora tenha colacionado aos autos
as faturas mensais referentes à utilização do cartão de crédito, não demonstrou que a
autora tenha assinado ¿TERMO DE ADESÃO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO
BANCO BMG E AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO¿, o
qual expõe de forma clara o objeto do instrumento contratual e para que fins se dá a
autorização para o desconto no benefício previdenciário. 7. Por consequência, uma vez
que a instituição financeira recorrente não agiu com o necessário dever de cuidado
objetivo, não cumprindo, ainda, o dever de informação necessário, assumindo os riscos da
eventual falha na prestação do serviço, demonstra-se escorreita a sentença primeva ao
determinar o retorno das partes ao status quo ante, com a devolução das parcelas
descontadas do benefício previdenciário da autora, em relação ao contrato sob o nº
0
43827532-2. 8. Recurso conhecido e desprovido. (Apelação Cível - 0857147-
1
8.2014.8.06.0001, Rel. Desembargador(a) FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, 4ª
Câmara Direito Privado, data do julgamento: 20/06/2023, data da publicação:
20/06/2023)</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
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span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri;
mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-
US;">APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA; AFASTADA. <strong>CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO (RMC).
ARGUMENTAÇÃO DE INDUÇÃO A ERRO DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÃO PRECISA E CLARA (ART. 6ª, DO CDC). VIOLAÇÃO CONFIGURADA.
ONEROSIDADE EXCESSIVA. COMPROVADA. RECÁLCULO DO CONTRATO.
CONVERSÃO DO CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTRATO DE MÚTUO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO</strong>. DA PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA: A princípio, destaca-se que não há de se falar em nulidade
da sentença ante a ausência de intimação para a apresentação de réplica pois denota-se
que, embora não tenha havido a intimação devida dos patronos da parte autora/apelante,
a referida petição fora apresentada voluntariamente às fls. 153/157. Além disso, quando
intimada, a própria parte autora manifestou-se requerendo o julgamento antecipado da
lide. Portanto, nas hipóteses em que a parte se mantém inerte diante de uma nulidade,
deixando para argui-la se e quando lhe sobrevier resultado desfavorável, a jurisprudência
sedimentou-se no sentido da adoção da teoria da supressio (termo em latim que significa
literalmente "supressão"): fenômeno derivado do princípio da boa-fé objetiva que
reconhece a inércia deliberada da parte como renúncia tácita a um direito ou posição
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jurídica pretérita. Dessa forma, concluo que a nulidade suscitada pelo apelante não causou
qualquer prejuízo ao deslinde da causa, como ainda foi alegada intempestivamente após
ser exarada sentença judicial contrária aos interesses da parte que a suscitou. Assim,
trata-se de nulidade de algibeira, inapta a ensejar a anulação da sentença vergastada.
MÉRITO: O autor alega ser inválido o contrato em razão de ter havido falha na prestação
de serviço ofertado pelo banco, o que o levou a erro e que, devido à responsabilidade
objetiva da instituição financeira, faz jus à indenização por dano moral. Conforme o art. 6º
do CDC, um dos direitos básicos do consumidor é a "informação adequada e clara sobre
os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que
apresentam" (inciso III), sendo a liberdade de escolha um direito assegurado ao
consumidor (inciso II). O raciocínio que deve ser desenvolvido neste caso não é, portanto,
puramente civil, baseado apenas na liberdade de contratar conferida pelo princípio da
autonomia privada, mas também na defesa do consumidor, que muitas vezes é levado a
acreditar que o que o funcionário do banco propõe é de fato o que melhor atende aos seus
interesses pessoais. No caso telante, o contrato firmado (fls. 51/53) estabelece que se
trata de "TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO
DE CRÉDITO CONSIGNADO PAN". <strong>Contudo, observando-se as alegações
autorais e os documentos juntados aos autos, é evidente que a intenção do autor nunca foi
a de contratar cartão de crédito para, no uso dele, efetuar o pagamento das faturas
mensais, em conformidade com seus gastos pessoais no período.</strong> Tanto é assim
que restou claro nos autos que a parte autora não utilizou do cartão de crédito nenhuma
vez sequer, vislumbrando-se que não houve a utilização do cartão de crédito para
aquisição de bens, produtos ou serviços, mas apenas para a disponibilização do aporte
inicial - (conforme extratos às fls. 62/105). Ora, deve se interpretar que a contratação, em
verdade, foi de empréstimo pessoal para pagamento mediante desconto consignado em
folha, principalmente porque o negócio pactuado traz clara desvantagem se comparado
com a linha de crédito pretendida, como é o caso de empréstimo consignado. <strong>O
que é reforçado pelo entendimento assente na lei, doutrina e jurisprudência de que é dever
dos fornecedores e prestadores de serviços agir com lealdade e boa-fé na formação dos
contratos, protegendo a expectativa de ambas as partes, e não induzir o consumidor a
firmar contrato muito mais oneroso</strong>. Desse modo, impõe-se o reconhecimento da
anulação da cláusula de suposta contratação de cartão de crédito a juros usurários,
devendo ser reduzido à contratação de empréstimo consignado, cujos juros são menores
do que os do cartão de crédito. Da repetição do indébito: Após o recálculo da dívida na
forma acima indicada, em liquidação de sentença, deverão ser amortizadas as parcelas já
pagas pela parte autora a título de pagamento do contrato objeto da lide, parcelas essas
que deverão ser corrigidas desde as datas dos descontos em folha, até a data da
elaboração do cálculo, promovendo- se o encontro das contas. Acaso remanesça saldo
devedor, as parcelas deverão continuar sendo descontadas na folha de pagamento do
autor, pelo valor mínimo contratado, à taxa acima fixada, até que o valor débito seja
quitado. Se a dívida já houver sido adimplida, o valor pago a maior deverá ser devolvido.
Devendo ser realizada a devolução de forma simples dos valores descontados
indevidamente, contudo, devendo se dar de forma dobrada em relação aos descontos
eventualmente realizados após 30/03/2021. Dos danos morais: Entendo que há dano
moral indenizável no caso concreto, vislumbrando-se os requisitos dos arts. 186 e 927 do
Código Civil, porquanto na hipótese dos autos percebe-se que restou comprovado o ato
ilícito praticado por ação da parte ré, a culpa do agente e o dano, configurados pela
imposição ao mutuário de modalidade mais onerosa, demonstrando-se a ausência de
cautela da instituição financeira ao realizar os descontos relativos ao contrato no benefício
do autor. Cotejando-se os elementos probantes trazidos ao feito, e considerando o
histórico de arbitramento efetuado pelos tribunais pátrios em situações de envergadura
similar, tem-se que o valor de condenação por danos morais em R$ 3.000,00 (três mil
reais) apresenta-se de todo modo razoável, estando, inclusive, em conformidade com a
jurisprudência supra mencionada. Recurso CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(Apelação Cível - 0051203-19.2021.8.06.0035, Rel. Desembargador(a) EVERARDO
LUCENA SEGUNDO, 2ª Câmara Direito Privado, data do julgamento: 17/05/2023, data da
publicação: 17/05/2023)</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt;
text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-
font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt;
text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Na hipótese dos autos,
evidencia-se que o autor foi induzido a erro pelo banco, que, de forma dolosa ou culposa,
omitiu informações essenciais sobre o contrato, impedindo-o de compreender a natureza e
as consequências do negócio jurídico.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-
bottom: .7pt; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align:
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none; text-autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Dessarte, a
celebração do contrato diverso do desejado pelo autor configura vício de consentimento,
ensejando a sua anulação e a conversão em empréstimo consignado, conforme a real
intenção do consumidor.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt;
text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Nessa senda, colaciono
arestos da jurisprudência pátria:</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top:
0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-
height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Ementa:
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. <strong>CARTÃO DE CRÉDITO
CONSIGNADO (RMC</strong>). ARGUMENTAÇÃO DE INDUÇÃO A ERRO DO
CONSUMIDOR.&#160; AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO PRECISA E CLARA (ART. 6ª, III,
DO CDC). <strong>VIOLAÇÃO CONFIGURADA. ONEROSIDADE EXCESSIVA.
COMPROVADA. RECÁLCULO DO CONTRATO. CONVERSÃO DO CONTRATO DE
CRÉDITO ROTATIVO EM CONTRATO DE MÚTUO. CONTRATO DE EMPRESTIMO
CONSIGNADO.</strong> COBRANÇA DE SEGURO PRESTAMISTA. VENDA CASADA.
AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA EM TERMO SEPARADO. ABUSIVIDADE.
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA
SIMPLES, E EM DOBRO EM RELAÇÃO AOS DESCONTOS EVENTUALMENTE
REALIZADOS APÓS 30/03/2021. DANOS MORAIS. CONFIGURADOS. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. O autor pugna que seja reconhecida a ocorrência de venda
casada quanto ao seguro no contrato de emprestimo consignado e requer o cancelamento
do contrato de rmc com a devolução dos valores descontados, subsidiariamente,
requerendo a conversão do contrato de crédito rotativo em contrato de mútuo. Conforme o
art. 6º do CDC, um dos direitos básicos do consumidor é a "informação adequada e clara
sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que
apresentam" (inciso III), sendo a liberdade de escolha um direito assegurado ao
consumidor (inciso II): O raciocínio que deve ser desenvolvido neste caso não é, portanto,
puramente civil, baseado apenas na liberdade de contratar conferida pelo princípio da
autonomia privada, mas também na defesa do consumidor, que muitas vezes é levado a
acreditar que o que o funcionário do banco propõe é de fato o que melhor atende aos seus
interesses pessoais. No caso telante, o contrato foi firmado em meados de 2022 (fls.
1
27/131) e estabelece que se trata de "Cartão Consignado de Benefício¿. Contudo,
observando-se as alegações autorais e os documentos juntados aos autos, é evidente que
a intenção do autor nunca foi a de contratar cartão de crédito para, no uso dele, efetuar o
pagamento das faturas mensais, em conformidade com seus gastos pessoais no período.
Tanto é assim que restou claro nos autos que a parte autora não utilizou do cartão de
crédito nenhuma vez sequer, vislumbrando-se que não houve a utilização do cartão de
crédito para aquisição de bens, produtos ou serviços, mas apenas para a disponibilização
do aporte inicial. <strong>Ora, deve se interpretar que a contratação, em verdade, foi de
emprestimo pessoal para pagamento mediante desconto consignado em folha,
principalmente porque o negócio pactuado traz clara desvantagem se comparado com a
linha de crédito pretendida, como é o caso de empréstimo consignado. O que é reforçado
pelo entendimento assente na lei, doutrina e jurisprudência de que é dever dos
fornecedores e prestadores de serviços agir com lealdade e boa-fé na formação dos
contratos, protegendo a expectativa de ambas as partes, e não induzir o consumidor a
firmar contrato muito mais oneroso. Desse modo, impõe-se o reconhecimento da anulação
da cláusula de suposta contratação de cartão de crédito a juros usurários, devendo ser
reduzido à contratação de empréstimo consignado, cujos juros são menores do que os do
cartão de crédito. Destaca-se que após o recálculo da dívida na forma acima indicada, em
liquidação de sentença, deverão ser amortizadas as parcelas já pagas pela parte autora a
título de pagamento do contrato objeto da lide, parcelas essas que deverão ser corrigidas
desde as datas dos descontos em folha, até a data da elaboração do cálculo, promovendo-
se o encontro das contas</strong>. Acaso remanesça saldo devedor, as parcelas deverão
continuar sendo descontadas na folha de pagamento do autor, pelo valor mínimo
contratado, à taxa acima fixada, até que o valor débito seja quitado. Se a dívida já houver
sido adimplida, o valor pago a maior deverá ser devolvido. No referente à suposta venda
casada do seguro quanto ao contrato de empréstimo consignado, a discussão deve ser
analisada à base das disposições do Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de
relação de consumo, devendo-se assegurar a facilitação da defesa dos direitos do
consumidor, mediante a inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII), não obstante a exigência
de interpretação do contrato de forma mais favorável ao consumidor (art. 47). No presente
caso, verificou-se que o contrato foi firmado em meados de 2022, ou seja, a partir de
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30/04/2008, e nele consta nas características da operação a cobrança do seguro no valor
de R$ 1.417,42 (um mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos).
Contudo, embora tenha sido juntada a proposta de adesão (fls. 155/156), percebe-se que
nesta há a indicação de assinatura realizada eletronicamente, a qual, na verdade condiz
com a mesma assinatura eletrônica da adesão ao contrato de emprestimo consignado,
portanto, não denotando-se que o autor detinha conhecimento da contratação e que houve
a devida informação quanto a este. No que se refere à devolução, esta deverá ser
realizada de forma simples dos valores descontados indevidamente, contudo, devendo a
restituição se dar de forma dobrada em relação aos descontos eventualmente realizados
após 30/03/2021. Por fim, entendo que há dano moral indenizável no caso concreto,
porquanto vislumbra-se os requisitos dos arts. 186 e 927 do Código Civil, porquanto, na
hipótese dos autos, percebe-se que restou comprovado o ato ilícito praticado por ação da
parte ré, a culpa do agente e o dano, configurados pela imposição ao mutuário de
modalidade mais onerosa, demonstrando-se a ausência de cautela da instituição
financeira ao realizar os descontos relativos ao contrato no benefício do autor. Cotejando-
se os elementos probantes trazidos ao feito, e considerando o histórico de arbitramento
efetuado pelos tribunais pátrios em situações de envergadura similar, tem-se que o valor
de condenação por danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais) apresenta-se de todo
modo razoável, estando, inclusive, em conformidade com a jurisprudência pátria. Recurso
CONHECIDO E PROVIDO. (TJCE – Apelação 0200692-54.2023.8.06.0167, Rel. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, 2ª Câmara Direito Privado, publicação
0
6.03.2024)</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-
grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-
serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal"
style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-
align: justify; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
<
span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri;
mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-
US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right:
0
cm; margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-
layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. <strong>PARTE AUTORA
ALEGA REALIZOU, OU ACREDITOU TER REALIZADO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO, MAS POR INDUÇÃO A ERRO CELEBROU CONTRATO DE CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO (RMC). AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO PRECISA E CLARA.
AFRONTA A DISPOSITIVO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. VIOLAÇÃO
CONFIGURADA. ONEROSIDADE EXCESSIVA. CONVERSÃO DO CONTRATO DE
CRÉDITO ROTATIVO EM CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. MEROS
ABORRECIMENTOS. COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO NA CONTA DA
AUTORA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MODULAÇÃO EFEITOS. EARESP Nº
6
76.608/RS. COMPENSAÇÃO DEVIDA</strong>. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. A C O R D A a Primeira Câmara
de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe parcial provimento para reformar a sentença, nos termos do voto do
eminente Relator. (Apelação Cível&#160;- 0200714-68.2023.8.06.0117, Rel.
Desembargador(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO, 1ª Câmara Direito
Privado, data do julgamento:&#160; 17/04/2024, data da publicação:&#160;
17/04/2024)</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm;
margin-bottom: .7pt; margin-left: 4.0cm; text-align: justify; line-height: normal; mso-layout-
grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-family: &quot;Arial&quot;,sans-
serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-
kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal"
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mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-
US;">EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO DE CARTÃO
DE CRÉDITO CONSIGNADO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - APLICAÇÃO DO
CDC - RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL - VÍCIO DE CONSENTIMENTO - ERRO
-
IRDR TEMA Nº 73 - AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES CLARAS E TRANSPARENTES -
ANULAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO - PRINCÍPIOS DA CONTINUAÇÃO DO NEGÓCIO
JURÍDICO E DA VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - É possível a
conversão do contrato de cartão de crédito consignado para a modalidade de empréstimo
consignado, se constatado que o consumidor foi induzido a erro pela conduta da instituição
109


 
Processo
0008974-60.2019.8.06.0117
financeira que não presta informações claras e transparentes sobre os efeitos práticos da
transação. Diretrizes fixadas por ocasião do julgamento do IRDR nº 1.0000.20.602263-
4
/001 (Tema nº 73), realizado pela 2ª Seção Cível deste Tribunal de Justiça. Constatado o
erro substancial e alterada a modalidade do contrato, deverão as taxas de juros ser
substituídas pela taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central (BACEN),
referente à nova operação (empréstimo consignado), bem como abatido do saldo devedor
a quantia cobrada em excesso. Nos termos das diretrizes estampadas no precedente
vinculante, a omissão de informações pela instituição financeira, com o consequente erro
do contratante, constitui ofensa à honra e à integridade psíquica do consumidor,
configurando, assim, o dano moral indenizável. (TJMG- Apelação Cível 1.0000.24.148096-
1
/001, Relator(a): Des.(a) Newton Teixeira Carvalho , 13ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
1/04/2024, publicação da súmula em 12/04/2024)</span></p><p class="MsoNormal"
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EN-US;">No que tange aos danos morais, é sabido que estes são devidos quando o ato
lesivo afeta a integridade psíquica, o bem-estar íntimo ou a honra do indivíduo.
<
em>&#160;</em></span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: .7pt; text-
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mso-fareast-language: EN-US;">, entendo que não estão configurados, pois, apesar dos
descontos mensais em seu benefício, como já mencionado, o autor admite que tinha a
intenção de firmar um contrato de empréstimo consignado com a instituição bancária
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mso-fareast-language: EN-US;">Assim, o fato de não ter recebido os devidos
esclarecimentos no momento da contratação não é suficiente para gerar danos morais
indenizáveis, uma vez que o autor reconhece que pretendia realizar um negócio jurídico
que implicaria descontos em seu benefício, sendo tal consequência
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aborrecimentos comuns do dia a dia, os meros dissabores normais e próprios do convívio
social não são suficientes para originar danos morais indenizáveis</em>”. (AgInt no REsp
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655212/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2019,
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configuração de dano moral, apenas simples aborrecimentos comuns do dia a dia, mister a
exclusão dos danos morais fixados pelo magistrado de origem.</span></p><p
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EN-US;">Quanto a devolução do indébito, na hipótese, observando a modulações dos
efeitos contida no EARESP 676.608/RS, destaco que a restituição dos valores pagos
indevidamente, deve se dar em dobro relativamente aos valores descontados
indevidamente a partir de 30/03/2021, data da publicação do respectivo acórdão.
Consequentemente, com relação aos débitos anteriores a referida data, a devolução
deverá ocorrer na forma simples.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom:
0cm; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none;
text-autospace: none;"> <strong> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-
family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-
font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">ISSO
POSTO</span> </strong> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
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&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">, conheço do recurso e
dou-lhe parcial provimento, reformando a sentença para:</span></p><p
class="MsoListParagraphCxSpFirst" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-
bottom: 0cm; margin-left: 88.9pt; mso-add-space: auto; text-align: justify; text-indent: -
1
8.0pt; line-height: 150%; mso-list: l0 level1 lfo1; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"><!--[if !supportLists]--><span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%;
font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Arial; mso-font-kerning:
0pt; mso-fareast-language: EN-US;">a)<span style="font-variant-numeric: normal; font-
variant-east-asian: normal; font-variant-alternates: normal; font-size-adjust: none; font-
kerning: auto; font-optical-sizing: auto; font-feature-settings: normal; font-variation-settings:
normal; font-variant-position: normal; font-stretch: normal; font-size: 7pt; line-height:
normal; font-family: &quot;Times New
Roman&quot;;">&#160;&#160;&#160;</span></span> <!--[endif]--><span style="font-size:
1
2.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family:
Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language:
EN-US;">Excluir a condenação por danos morais;</span></p><p
class="MsoListParagraphCxSpMiddle" style="margin-top: 0cm; margin-right: 0cm; margin-
bottom: 0cm; margin-left: 88.9pt; mso-add-space: auto; text-align: justify; text-indent: -
1
8.0pt; line-height: 150%; mso-list: l0 level1 lfo1; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"><!--[if !supportLists]--><span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%;
font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Arial; mso-font-kerning:
0pt; mso-fareast-language: EN-US;">b)<span style="font-variant-numeric: normal; font-
variant-east-asian: normal; font-variant-alternates: normal; font-size-adjust: none; font-
kerning: auto; font-optical-sizing: auto; font-feature-settings: normal; font-variation-settings:
normal; font-variant-position: normal; font-stretch: normal; font-size: 7pt; line-height:
normal; font-family: &quot;Times New
Roman&quot;;">&#160;&#160;&#160;</span></span> <!--[endif]--><span style="font-size:
1
2.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family:
Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language:
EN-US;">Admitir a compensação de todos os pagamentos efetuados pelo autor até o
limite do saldo devedor que eventualmente restar do mesmo contrato, o qual deverá ser
recalculado segundo os parâmetros do empréstimo consignado em folha de
pagamento;</span></p><p class="MsoListParagraphCxSpLast" style="margin-top: 0cm;
margin-right: 0cm; margin-bottom: 0cm; margin-left: 88.9pt; mso-add-space: auto; text-
align: justify; text-indent: -18.0pt; line-height: 150%; mso-list: l0 level1 lfo1; mso-layout-grid-
align: none; text-autospace: none;"><!--[if !supportLists]--><span style="font-size: 12.0pt;
line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Arial;
mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">c)<span style="font-variant-
numeric: normal; font-variant-east-asian: normal; font-variant-alternates: normal; font-size-
adjust: none; font-kerning: auto; font-optical-sizing: auto; font-feature-settings: normal; font-
variation-settings: normal; font-variant-position: normal; font-stretch: normal; font-size: 7pt;
line-height: normal; font-family: &quot;Times New
Roman&quot;;">&#160;&#160;&#160;</span></span> <!--[endif]--><span style="font-size:
1
2.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family:
Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language:
EN-US;">havendo excedente, devida a devolução simples dos valores descontados até
30/03/2021, e em dobro após essa data, acrescidos de correção monetária pelo INPC
desde o efetivo prejuízo Súmula 43 do STJ) e juros de mora de 1% ao mês a partir e juros
de mora a partir da citação, por se tratar de responsabilidade contratual</span></p><p
class="MsoNormal" style="margin-bottom: 0cm; text-align: justify; text-indent: 70.9pt; line-
height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"> <span style="font-size:
1
2.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family:
Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language:
EN-US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: 15.4pt; text-
align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">Diante desse resultado,
considerando a sucumbência recíproca, redimensiono os ônus sucumbenciais, de modo
que cada parte deverá arcar com 50% (cinquenta por cento) das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes fixados em 18% (vinte por cento) sobre o proveito
econômico obtido. Fica suspensa a exigibilidade em relação à autora, nos termos do art.
9
8, § 3.º, do CPC.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: 15.4pt; text-
align: justify; text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;"> <span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family:
&
quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font:
minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-language: EN-US;">É como
voto.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: 0cm; text-align: justify; text-
indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
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<
span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;
mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt;
mso-fareast-language: EN-US;">Fortaleza (CE), data e hora da assinatura
digital.</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: 0cm; text-align: justify;
text-indent: 70.9pt; line-height: 150%; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;">
<
span style="font-size: 12.0pt; line-height: 150%; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;
mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt;
mso-fareast-language: EN-US;">&#160;</span></p><p class="MsoNormal" style="margin-
bottom: 0cm; text-align: center; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-
autospace: none;" align="center"><!--[if supportFields]><b><span style="font-
size:12.0pt;font-family:"Arial",sans-serif;mso-fareast-font-family: Calibri;mso-fareast-theme-
font:minor-latin;mso-font-kerning:0pt;mso-fareast-language: EN-US" mce_style="font-
size:12.0pt;font-family:"Arial",sans-serif;mso-fareast-font-family: Calibri;mso-fareast-theme-
font:minor-latin;mso-font-kerning:0pt;mso-fareast-language: EN-US"><span style="mso-
element:field-begin" mce_style="mso-element:field-begin"></span>MERGEFIELD
&
quot;Relator do Processo com Tratamento#Retorna o relator com
tratamento=801@PROC&quot;<span style="mso-element:field-separator"
mce_style="mso-element:field-separator"></span></span></b><![endif]--> <strong>
<
span style="font-size: 12.0pt; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-
family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE
OLIVEIRA</span> </strong><!--[if supportFields]><b><span style="font-size:12.0pt;font-
family:"Arial",sans-serif;mso-fareast-font-family: Calibri;mso-fareast-theme-font:minor-
latin;mso-font-kerning:0pt;mso-fareast-language: EN-US" mce_style="font-size:12.0pt;font-
family:"Arial",sans-serif;mso-fareast-font-family: Calibri;mso-fareast-theme-font:minor-
latin;mso-font-kerning:0pt;mso-fareast-language: EN-US"><span style="mso-element:field-
end" mce_style="mso-element:field-end"></span></span></b><![endif]--> <strong>
<
span style="font-size: 12.0pt; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif; mso-fareast-font-
family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt; mso-fareast-
language: EN-US;">&#160;</span> </strong></p><p style="margin-left: 4cm; margin-top:
0.11cm; margin-bottom: 0.11cm; line-height: 100%; orphans: 2; widows: 2;"
align="justify">&#160;</p><p class="MsoNormal" style="margin-bottom: 0cm; text-align:
center; line-height: normal; mso-layout-grid-align: none; text-autospace: none;"
align="center"> <span style="font-size: 12.0pt; font-family: &quot;Arial&quot;,sans-serif;
mso-fareast-font-family: Calibri; mso-fareast-theme-font: minor-latin; mso-font-kerning: 0pt;
mso-fareast-language: EN-
US;">Relator</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p style="text-
align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>&#160;</strong>
<
/span></p>
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Número de ordem
Órgão julgador
Órgão julgador colegiado
Relator
8
2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
3ª Câmara de Direito Privado
CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Classe judicial
Assunto principal
Polo ativo
APELAÇÃO CÍVEL
Alienação Fiduciária
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - (SP115665-A)
LUAN AUGUSTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s) - Polo ativo
Polo passivo
Advogado(s) - Polo passivo Não informado
Terceiros
Não informado
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<p style="text-align: center;"> <img style="font-family: arial, helvetica, sans-serif;"
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAFkAAAB4CAIAAAAWmclQRAesjbX797Z3NT460t/orW66KIZHW2dnsvBdGDHrtV33XDRhtXLIz55yOTBtmNbPn9R
SWH8vc3P3X9vW9uGo6aNb2xeUxiIL3rrg8aGtv5DT774+lsADYj/fPK9JiM5Tfnlx+84DS8NH
lSVUXY02OfG3z/XpyLPzihfnv+iC08QppTCsswgYBjSNK2Q5TfZMrQnTMPnurYviEw8IUBd
8aRh2o6tlPIsn57/yVcb128wVOHuhoaLLj5uUE0Irm1Jmjuv81d3vMxgQi/wRq/xRQ4LDeEg2
ZFs05zvuLFfXXdqNBoqKY36Q0XJLgfS09rMZpU0rWTCdpOu59pZj6EYkIKkkPD72PLJYM
CwhAgFQkTsepmzzzlJ6cNSXenW5nbBFE/YrHXIZMOyAFDvQNHbMlJSWr10pXPQyLK0d
rQilfU1N3WsW7+9rTnV0tzW3pHJZmxmtu2MlIZp2lIaRDAMyVq4nFFKSRX0XFZKmT5TSu
kP+gryC8r65BcWR8vKyooLoz4/hckFOV3xVoEiAL0CBHp3H2GAgDuuPql/WXprbVc8nnJS
8spqbWkrKMxLJTvyQsWzbvrdjdf/9tCDB0bDvj7lRUXFIUm6MTV12olns3ZBBjP3Fhy9zBck
BDMBWPLR7GUfbVqxeEt9fefUw0Z/s3rHVb+dddXlv7nlntvffu3p63/90xXLaoNh46BJI1at2v
1ss1VhcWpZOtl1/5U2/qFp9+4/KrTn3z8rfFTTr3ojIsffOyhv95396FTRr/yz6X5eYZheClsmH
3
bi2QQJol50THoZC/R4Tdu3LvzZzGPCJXL2P776xRVHPffYwrbWeG1tQ1Nzc0lpmadlQ3NL
Qbp084bWjz/4+ozTz9mxfVf/qiEvPP3hjOOmtTR1tbVmw+H8jvbWvXs762r3Dh/R/9xLhlf2t0
whq/vnL/6ivrmxoay8ondn3vtYAKjf21rVJx4MeJvWN8c7s+/MXfrNmu39aw4OhygaCS9ZvLJ
5
7y7lhkOR5jmvv/2H3//pwvMvdl38+oYbGvYmXnxhjkD0iUdf3r23+ewLxhYUBJTO1G2vf+EJ
84GE7HGaN6kMYOLVy1bMOOU83t32r2uO7WA2LB00fIvdq5b3uTz+yorCu2Msvw+Ox03
2
IjLW1n766UdNPXyIViKaX/jq3AVffrmyMK8oLz9/zssv/+ySn44dVxANhzyP1q/fFou15UUC8Y
6
O0qLS8rKqtvZW1y155eX55BKH22accn7v+u+9zhcMYO3yF39++XTTH4xELBDlRUq3b0+
tccioUrP1j4f7d7dRjC21u7xPP+eunq/zw9GNpPx+/xffL5uaM0QT6U9lXLS4WhJya7mpkDU
2/uuMoyuzMgXtxrbmzavmPHrrpdG3fV1jbvrm/f22J3xshLWCltSfgIloI04FMQEpb4F7ZmOAy
toQGboDxkpGkracuQDhT4gsMD1QPKK0cNGDS0ZsiAQQOr+leSv/u+mnnJ4i/jia4TTpjxw2
GxT2Pffsddl172i4LCYi+emffOh8u2bVhbt3FnYm+9E8sUZmAKRBgRC8FA94Ipx94EzuXTc
q//dQLU89otVbr7M8qDUki7yGYQN9DpBR1ZrYvGFA89aOTIIw+ZPvmIiQK47bY7/vjHPxLh
/
0yyfY9Y7Ni568MPP7ri8ssAHH7mqYt5OfIjiAQQJAQN6UltaNLMTAzuWR31RALFvw7X/Uf
O9dYaRGD+9i1y4V1mBik2SWqpPaFBhIxGl4tOHVzTXPv6130G929sbHjllVevu+6a77DFfhf
NnrvHI488OnPmTABvvvrWYr1OTqhGdRj5EpLJdRR58FwoBjNA0ILYABGoRyIIIAIRhOj+Y
e6BgLrfggUMAUOwQWwQJFvCEUq5oKxhZA1DmDLfL4YG06eWzbzhGiJUVFT4/f6dO3Z
+ 
Processo
0221194-90.2024.8.06.0001
OCd3zyVGJvwgOfd965r732+gFhcQCGYE4zP/z3x665+lcAln345attX4Sm9R/5pVjxo4AGSy
k9glC5XYB65soAgQUEm0q5PgHANYzCHamCnVaoLRW2taaI1sINpA1OJEM6URXtHBhJ
R5SZzbgGkSekkBqKSLDQOdbqVrQsiKBJA1DSkGl2Dg5c+utfvfLyc6NGjZozZ+5RxxxdmJ
+
nlJJS/o+LAw50T1277pulK1Zc9vOfAaiZfvC2owBpV27LK20wVk/PUMYzQB5JAmspiPeVA
xBrAdKwlE/m521Ola6IF6Jv0Wi/d9CZXFGkA5XKUIe2Pfhh+pJA3cd6+Rq3aU/TSNRNLiSK
a9cwPOEZujv7AhCItQYzMUAE7XVvw4o4QFjWsvKal8ceOaWjrePpZ57+3W9v2M/9db9kZ
B9ezz79bA6Iu+7927bqmKlcMxnYO6LDtYyBm8EhqYj2Dckg6taKJJhhUThrDXq7Y8SavIqzf
xV97rUZlw4wjzrerZksy6rKou1dg4b7J0xW599o3Pesdes9w5B36D+yJXtNhKEsm1iI7kDFt8
qYKcd9YEBAwTJ9GQ/jo+fd8RuhUFxcWF3db+OGjfuqeXoNi9dem3v6mWcASLbE/vLeMxg
agTaFYEqGtk7sKK4NR1sD2tJCCG0JYiaWmgEmKNJhLoiJQS/Hh/UbWPTwo+Unnepoye1
7
0ymrIBlXSg+Pf77dPTgQb/J1NthZb1yfpoG/uorPv3zgfHvAGocjfgOKoYiMnOoRgoSU3dM
XRIKUNEm7jmkQmZurG598/DkAZ5x++j9nv4L9i4nuFxZCiGSya/nKFdMOPxTArBtvih2chW
40I5wiQ2HjPVHpcYskYAJZtNhlsTdek7oIEo6fAPnOgPOveGnV9fAqvRiiVK7wfaF/WSRZJ
1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5a/+4ujGXW/96TfpPoXT3fql2ROWGAcbP/5J0YYUAxASojsIwMwsFLq8cyYeB2D5slWTJ
0CkIt67mcU47vE+PLy8tKplA0uHzpgCBVAcovT6JDqcLItMo2ACeGVboz3OeMcWw0vyH
0
weNcxMaKiu/bSro+WZOf9QGYc6vpH5/aPKH1TbuTCUx+WFnW9vKTieEs3wBQ4fNaG6q
PTYGce89cbLN153WVFp6eiKIdX50eX22KpMu1VZY/mHFbYQpNsdPc4ZngahOTNjyjQAK
1atmH7EdBxgOcJ3zGSNmzCuflMtgEmVNYjbY0dP//3rj42697iD+00AO4Fmf7Vfjh7oOWDJ
JRGv3gkUjRpa1rHrzTXzZ7U1f1NQImFU53uLVWAM4C9rf9UIHBZ2I2ZeoffpY4/ecs3xPzm
ppmawBwKw7OsVHy1e87roU1MSjEM6eT468acFm5Lw5fZQ7skta6vLGDNmNIB4LNGnvB
T/zqDoHSwGV/ffXFcHYETRILCxvmHHM9vea9TeQ6vnIGLlbdcVBx9R1vJ3afrc/Kl5HcsKSk
esX/Dq6Kk3zDhj9uhhp8a+WRgMVYbaFtplh4dJRjrm7O53VgjZ/t4cc83HN971yPW/uaZ2S2
0
2
5
uuDLntQ++HHd43hkX2p4RiljWosV207aCpiAU5wJlQghpSJCocPN9pdF4V5fp607bHVBZ
3fEoqSstLm5GUB5eR+4HksB05I+HykBI+ivays74WdZN1CaXhIrPS6U+kCYEakCgUDEkz
JMFTAjCI/uY5CUyOJN6noeL8Kh2Rz6fbZ4vx/xE6ckTj1L1fefuan8+cB/NOTj3W6uiil/X7H/tt
NwbV/qRyyMxIoDnb6sc/qBaC8cCgIIB5PlFeUf4dFfUcsLNOyMzaASCgM19VgkoZirU1p2SI
LaPDKpsKZ1XsvU+Hyk3osMD0UyesWbF4zLAxe2tXjJk+Nex1OsFif8DIa/xHuvLsgOX123z
Z6kFPV46pDBeO+JF7x+nXnPLSu6sBGlIRDdSulRUF7bOfjoxsEIcUO+XKyheBdg8SRD1L
/
0
PCbFgDHcfLz8384LHR3xhSsPBjEQhMrQRImzFb/0OJwVWYuBfpm/WXR5KZgn6M2vnX
nnDmtHemGFatWdWQ6n358V3zRn/0DfuHb+1Y4Os0Ml5Ru/U1Hv+vDMui60fHbLs3avLbsl
tYwEonYvPnLqvOjQ7d8mO2Yr6sL7U6tWyAG66L6oICE9FgwC4YUBjMAwfDs7HdY1Hesy
8lk0n6/H0AilYJBRALQYMBAsKlFTri4KPm14w5IDryrYvP55hFv1/91UFH13SMOTT3/wtMTJ
x86bOD4NV9deM5x9+7ccHTy4HnB+teV1HbRKZozI7Zf1B4cvbnkN1a2AZUD1q1YoUyftfPj
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8ON18Zp7qpnqcqK9HQ0s7qo5XorSkTCMPXLtZ95XLLsXI1Iwz2v8ZdaJ/9oenfotp06YgdW
yGRvyG+PjC1aK5UC6SIBSHTrGDuNDaxgbUtjeiQ3ytBmE1QlNzB7paLaSX9pz09h1xFOtx
MmLg5R+GoECL0kLET/QRqz1G1hITEqaUGRAeIrZY2KBrIwfU1TcgKycLGz77HPd8//tnRF
lnhCS6GzNnzrLHm0241jwpIqCspgL5+dngZtsbrHBGaU+ThDa60eQlT7HnJNs4IuGEGJhn
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7rayQU0lkPN38beuMC4D8yCp2WoS7u9LlRGUWG2+4KvHDHL/CNG29Rrvn100/h6quu7R
ews7MbO/zi8SdA/iSCGGlc/qt7lH89uChfT/hNSUArEcWfgig5n3BG+qC/SQlETmtRDXy7wz
B95k1oSu5BxOhpiBtnhXabKgvReLwCqZNno7XTUuUlB7aj+kimzpu/ZxXacvJhkzURWd6C
9
LN5WGaRfMjeoogee/c5PSangjKEYtiQfe1IevGll9WiZsiTHW598FsoDJMnHRaogprQMdSr
H6L80kNO+zRJPT41pMKjsLW6YeaC2xE772aER0Ti0IZ3EZGQghZY9hQRRKjqpBQ4KQl
Gzr4KQVGJSF/8DVTt/wi7Vr2hyPKfHw93WZOPrO+rUrXeSMDIp0f+8mvV6FRU1ORv/O0F
0
8VaCdmKLcuWXa7xF/Lpjs4CVfUkaaNK9e+hfRRFisiyZBTJVrWdk1FNBLFP6+fHkJEyXx
B0myKoOyi6DxH2degfNeKgEmkGugr26p/uURYiOS5jzg248PIfIDllns7L+X1tpzda7ZO6+iP
OW/d7/+9/qRpuyswFCBsaY5dP7kTQ0dwssYfu1OEbPv8Mf9/wFgIkiuiK550RRRbiIvVJnnT
gVdByAy2HazFn+aOYe9vjaPYZjhNtzXqf3spc8eG6FWEEIiTE39P+m21FR3P7IY1t2Qf2wz
NwGBbf/wedl/O3Hq08Z4VC9l2zex3Wrl+nbso3vvENVFQ1auaLe1VVpcRzWqgK9eKs6TNw
3xW3oz27fNAbu0KUoxrn30QeNzB25i0Ys+AaYan+R9s9fchSDPUhJCQ6yfxE/YFNGCqhF
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60el4ndPPi2HD3/D/Xd+342/GX2MbCtE4bYPUHFwK5Jm346oIclKTY4al/txBFtZEy6ZYiGF1ch801g5OkSdrhY+ar0CUlxMdE68YJtI1KsnbAt6kaK999G7sOHESvpBAXbFmB+NAoRSIp
+C2tUp5RNaWd1YoNc694XuKnJL927HprT+rSzL8gjnYJzIkM3ObCnSP2nydqzHEolCzUe
5
/
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8
F1uHz5cgS1HEJvby3Wbd2JfSLXKGtKj27TqAGRTdj89h9R5XWwPytlQI/SjxQUoiPZEr7s
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mMp3ZRIUSamJI7XW68M1q7Xxv751D26X5G9TjmAcXV5jWvLq6v1qSW+sk9Lx7ExrYQ6
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medium;">&#160;</span></p><p align="justify"> <strong> <span style="font-size:
medium;">I. Caso em exame</span> </strong></p><p align="justify"> <span style="font-
size: medium;">1. Apelação cível objetivando a reforma da sentença que determinou o
cancelamento da distribuição e extinguiu sem resolução do mérito a presente Ação de
Embargos à Execução, em razão do indeferimento da justiça gratuita e da inércia do
embargante em efetuar o recolhimento das custas processuais.</span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p align="justify">
<
<
strong> <span style="font-size: medium;">II. Questão em discussão</span>
/strong></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;">2. A questão em
discussão versa tão somente acerca da possibilidade da concessão da justiça gratuita ao
apelante a partir da documentação trazida aos autos.</span></p><p align="justify">
<
span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p align="justify"> <strong> <span
style="font-size: medium;">III. Razões de decidir</span> </strong></p><p align="justify">
<
span style="font-size: medium;">3. O juízo de primeiro grau, após a oportunidade para
comprovar a hipossuficiência econômica a justificar a concessão do benefício da justiça
gratuita, indeferiu a benesse e determinou o pagamento das custas processais, sob pena
de cancelamento da distribuição.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">4. O peticionante detém o ônus de comprovar que não dispõe de meios
suficientes para arcar com as custas judiciais como condição para que possa obter o
benefício da gratuidade da justiça.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">5. Tendo em vista que não foram juntados documentos comprobatórios da
alegada condição de hipossuficiência do recorrente, é de se constatar que o apelante não
se desincumbiu do ônus de provar a impossibilidade de arcar com as despesas
processuais.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p align="justify"> <strong> <span style="font-size:
medium;">IV. Dispositivo</span> </strong></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">6. Apelação Cível conhecida e não provida.</span></p><p align="justify">
<
<
9
span style="font-size: medium;">&#160;____________</span></p><p align="justify">
span style="font-size: medium;"> <em>Dispositivos relevantes citados:</em> CPC, art.
8 e art. 99, §2º.</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;">
em>Jurisprudência relevante citada:</em> STJ, AgInt no AREsp 1552243/PR, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 30/03/2020, DJe
2/04/2020; STJ, AgInt no AREsp 1478886/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
<
0
TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 31/03/2020.</span></p><p align="justify"> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;"> <strong>ACÓRDÃO</strong>: Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acorda a 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
unanimidade, em conhecer da apelação cível para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Desembargador Relator.</span></p><p align="center">&#160;</p><p
align="center"> <span style="font-size: medium;">Fortaleza, 09 de outubro de
2
024.</span></p><p align="center">&#160;</p><p align="center"> <span style="font-size:
medium;"> <strong>DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS</strong> </span></p><p align="center"> <span style="font-size: medium;">
<
strong>Relator</strong> </span></p><p align="center">&#160;</p><p>&#160;</p><p
align="center"> <strong> <span style="font-size: medium;">RELATÓRIO</span>
<
/strong></p><p> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-
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indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">Trata-se de Apelação Cível
interposta por TARQUILIO PIMENTEL, adversando a sentença proferida pelo Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Eusébio (ID 14506308), que determinou o cancelamento da
distribuição e extinguiu sem resolução do mérito a presente Ação de Embargos à
Execução ajuizada em desfavor de BANCO BRADESCO S/A, em razão do indeferimento
da justiça gratuita e da inércia da parte autora em efetuar o recolhimento das custas
processuais.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Nas razões recursais (ID 14506314), em suma, aduz o
apelante que faz jus ao beneplácito da justiça gratuita, tendo em vista que não detém
condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua
família.</span></p><p style="text-indent: 8%;"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"> <span style="font-size:
medium;">Sem contrarrazões.</span></p><p style="text-indent: 8%;"> <span style="font-
size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"> <span style="font-size:
medium;">É o que importa relatar.</span></p><p> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p align="center"> <strong> <span style="font-size:
medium;">VOTO</span> </strong></p><p> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"> <span style="font-size:
medium;">Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da apelação
cível.</span></p><p style="text-indent: 8%;"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Versam os autos acerca de embargos à execução, manejados
pelo ora apelante em desfavor de Banco Bradesco S/A, na qual aduz o embargante que o
título executivo extrajudicial (cédula de crédito bancário) não possui a assinatura de duas
testemunhas, além de se não ser dotado de liquidez, ante a ausência de planilha de
cálculo, além de ser nula a sua citação, aduzindo ainda a possibilidade de autocomposição
da lide.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">No despacho de ID 14506294, o juízo <em>a quo</em>
determinou a intimação do apelante para apresentar documentos comprobatórios da
alegada hipossuficiência econômica.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">No ID 14506295, o ora apelante
apresentou petição aduzindo que há processos judiciais envolvendo cobranças bancárias
em seu desfavor.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">Despacho de ID 14506296, no qual o juízo de primeiro grau
mantém o determinado no despacho anterior, determinando a intimação do embargante
para cumprimento.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;">O embargante apresentou as declarações de imposto de
renda (ID 14506298).</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;">Por entender que não houve a comprovação da
hipossuficiência econômica, o juízo de primeiro grau indeferiu o pleito pela concessão do
benefício da justiça gratuita e determinou a intimação do exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição, autorizando, ainda, o pagamento parcelado das custas processuais em 06
(seis) parcelas (ID 14506299 ).</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">Analisando detidamente os autos,
vislumbro que razão não assiste ao apelante. Explico.</span></p><p style="text-indent:
8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-
indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">Quanto ao pedido de
concessão do benefício da justiça gratuita, embora milite em favor do declarante a
presunção acerca do estado de hipossuficiência, nos termos do art. 98 do Código de
Processo Civil, essa não é absoluta, não sendo defeso ao juiz a análise do conjunto fático-
probatório que circunda as alegações da parte.</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent:
8
%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">O art. 99, §2º, do CPC possibilita o
indeferimento do pedido de justiça gratuita se houver nos autos elementos que evidenciem
a falta dos pressupostos legais para a sua concessão. Dessa forma, é ônus do
peticionante demonstrar que faz jus ao benefício através de documentos que comprovem
sua hipossuficiência econômica e/ou impossibilidade de pagamento das custas
processuais.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">O mesmo dispositivo determina que, caso o juiz entenda pela
ausência dos elementos autorizadores da concessão de gratuidade, deve, antes de
indeferir o pedido, intimar a parte para que esta comprove o preenchimento dos
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pressupostos, o que ocorreu no caso em apreço.</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent:
8
%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">Ao examinar a documentação
apresentada pelo embargante/apelante, assim como asseverou o magistrado de origem,
não é possível identificar a hipossuficiência econômica alegada, tendo em vista que as
declarações de imposto de renda demonstram que possui renda, ações, joias declaradas,
destacando-se, ainda, que declarou um empréstimo que fez ao seu filho no valor de R$
1
00.000,00 (cem mil reais), já quitado, tendo como saldo em 2022, a quantia de R$
0.000,00 (setenta mil reais).</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
7
style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;">Ademais, a existência de ações judiciais em seu
desfavor não detém, por si, o condão de comprovar a alegada impossibilidade de arcar
com as custas processuais no presente feito, sendo relevante pontuar que o juízo de
primeiro grau permitiu o pagamento parcelado, o que facilita sobremaneira o custeio da
despesa devida.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">A hipossuficiência econômica a autorizar a benesse da justiça
gratuita é aquela em que resta demonstrada a inviabilidade de arcar com as despesas
processuais sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, ou seja, deve ser
comprovado que o adimplemento das custas processuais prejudicará sobremaneira a
manutenção do peticionante.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;">Assim, tendo em vista que não foram juntados
documentos comprobatórios da alegada condição de hipossuficiência do recorrente, é de
se constatar que o apelante não se desincumbiu do ônus de provar a impossibilidade de
arcar com as despesas processuais.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">Inviável, portanto, a concessão da
assistência judiciária gratuita à parte recorrente que não comprovar efetivamente a
situação financeira deficitária que de fato a impossibilite de pagar as despesas do
processo em sua totalidade ou a necessidade de protelar o seu pagamento, conquanto
não basta mera alegação da falta de condições de suportar as custas do processo, sendo
necessário que faça prova inequívoca acerca de impossibilidade de arcar com tais
despesas.</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;">A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no
sentido de que o peticionante detém o ônus de comprovar que não dispõe de meios
suficientes para arcar com as custas judiciais como condição para que possa obter o
benefício da gratuidade da justiça, como se vê:</span></p><p
align="justify">&#160;</p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span
style="font-size: small;">AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOAS FÍSICAS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO
CPC DE 2015. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.
2
83/STF. REVISÃO DA CONCLUSÃO ALCANÇADA NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE.
ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.1. De acordo com o entendimento
jurisprudencial pacífico desta Corte Superior, não há violação ao art. 1.022 do CPC de
2015 nos casos em que o acórdão recorrido resolve com coerência e clareza os pontos
controvertidos que foram postos à apreciação da Corte de origem, examinando as
questões cruciais ao resultado do julgamento.2. O acórdão recorrido está assentado em
mais de um fundamento suficiente para mantê-lo e a parte recorrente não cuidou de
impugnar todos eles, como seria de rigor. Assim, a subsistência de fundamento inatacado,
apto a manter a conclusão do aresto impugnado, impõe o não-conhecimento da pretensão
recursal, a teor do entendimento disposto na Súmula n. 283/STF. <strong>3. De acordo
com entendimento do STJ, a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios
da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova
em contrário.4. Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "o pedido de
assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado tiver fundadas
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade
declarado."</strong> (AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias
(Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), Quarta Turma, julgado em 02/12/2008, DJe
1
8/12/2008).5. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo, no sentido de indeferir a
benesse pretendida, decorreu de convicção formada em face dos elementos fáticos
existentes nos autos. Revê-la importaria necessariamente no reexame de provas, o que é
defeso nesta fase recursal pelo teor da Súmula 7 do STJ.6. Agravo interno a que se nega
provimento.(AgInt no AREsp 1552243/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 30/03/2020, DJe 02/04/2020)</span></p><p
style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span
style="font-size: small;">AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
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PROCESSUAL CIVIL. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIENTE. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. ART. 99, §§ 2º E 3º, DO CPC/2015.
RECURSO PROVIDO.1. Agravo interno contra decisão da Presidência que não conheceu
do recurso especial, por intempestividade. Tempestividade comprovada. Reconsideração.
<
strong>2. Há presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício da
assistência judiciária gratuita não possui condições de arcar com as despesas do processo
sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Tal presunção, embora relativa,
somente pode ser afastada pelo magistrado quando houver, nos autos, elementos que
evidenciem a ausência dos pressupostos para a concessão do benefício (CPC/2015, art.
9
9, §§ 2º e 3º).</strong>3. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e,
em novo julgamento, conhecer do agravo para dar provimento ao recurso especial.(AgInt
no AREsp 1478886/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
1
0/03/2020, DJe 31/03/2020)</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;">No mesmo sentido, seguem os precedentes desta Corte de
Justiça:</span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span
style="font-size: small;"> <span style="text-align: left;">Processual civil. Apelação cível.
Ação declaratória. Gratuidade judiciária. Pessoa jurídica. Simples nacional demonstrando
ausência de movimentação financeira. Hipossuficiência comprovada. Recurso conhecido e
provido. I. Caso em exame 1. Apelação dos promoventes contra sentença de extinção do
feito, com base no art. 485, inc. I, do CPC/15, a qual determinou o cancelamento da
distribuição por ausência de comprovação de hipossuficiência e de recolhimento de custas
iniciais. II. Questão em discussão 2. A questão em discussão reside em averiguar se os
autores fazem jus aos benefícios da justiça gratuita por serem optantes do simples
nacional, com base na documentação colacionada às fls. 33-38. III. Razões de decidir 3.
No caso dos autos, o juízo oportunizou a comprovação do preenchimento dos requisitos
para concessão da gratuidade (fl. 102), momento em que os promoventes reafirmaram que
são optantes do simples nacional e, conforme documentação já apresentada, há
comprovação de inexistência de movimentação financeira da empresa (fls. 105-106). 4.
Analisando detidamente a documentação, verifica-se que durante todo o ano de 2022
(Período abrangido pela Declaração: 01/01/2022 a 31/12/2022) não houve movimentação
financeira do requerente José Ronaldo Tenorio da Silva LTDA, conforme Declaração de
Informações Socioeconômicas e Fiscais ¿ DEFIS (fls. 36-38). Também foi juntada a
Declaração do período de 01/07/2023 a 31/07/2023, onde não consta nenhuma
movimentação financeira (fls. 33-34). 5. Embora a parte pudesse ter apresentado os
extratos de sua conta bancária, a fim de corroborar com a documentação já disposta nos
autos, as declarações juntadas são suficientes para demonstrar a impossibilidade
financeira da empresa para o pagamento de custas e honorários, sendo mister a
concessão da benesse, dada a efetiva comprovação de hipossuficiência financeira. IV.
Dispositivo 6. Recurso conhecido e provido. Benefício da justiça gratuita concedido.
Sentença anulada. ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido o Recurso acima indicado,
acorda a Segunda Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, por
unanimidade, em CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso, em conformidade com
o voto da relatora. Fortaleza, data e hora da assinatura digital. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Desembargador Presidente do Órgão Julgador JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA Desembargadora Relatora</span> <br style="text-align: left;" /> <span
style="text-align: left;">(Apelação Cível&#160;- 0205327-49.2023.8.06.0112, Rel.
Desembargador(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 2ª Câmara Direito Privado, data do
julgamento:&#160; 25/09/2024, data da publicação:&#160; 25/09/2024)</span>
<
<
/span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-size: small;">
br /> </span></p><p style="padding-left: 120px;" align="justify"> <span style="font-size:
small;"> <span style="text-align: left;">DIREITO CIVIL PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. JUSTIÇA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
DOCUMENTOS MÍNIMOS COMPROBATÓRIOS. INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESCUMPRIMENTO. INÉRCIA DA PARTE AUTORA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRETENSÃO DE REFORMA. NÃO
CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO. 1. Na espécie, o processo
foi julgado extinto sem resolução do mérito, com amparo nos artigos 290 e 485, IV,
considerando que a demandante, apesar de intimada, não recolheu as custas do processo
tampouco comprovou por documentos mínimos o pedido de assistência judiciária gratuita.
2
. É cediço que o não pagamento das custas processuais e despesas de ingresso em 15
(quinze) dias enseja o cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 290,do
CPC. 3. In casu, o respeitável juízo de primeira instância rejeitou o pedido de assistência
judiciária gratuita após conceder à parte Autora a oportunidade de se manifestar
previamente, permitindo-lhe apresentar documentação para comprovar a condição de
insuficiência financeira alegada, em conformidade com o que estabelece o artigo 99,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 4. Recurso conhecido e improvido. Sentença
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mantida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em conhecer do recurso
interposto e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Fortaleza, 14 de junho de
2
024 CLEIDE ALVES DE AGUIAR Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator</span> <br style="text-align: left;" />
<
span style="text-align: left;">(Apelação Cível&#160;- 0037412-17.2023.8.06.0001, Rel.
Desembargador(a) MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 3ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento:&#160; 26/06/2024, data da publicação:&#160; 26/06/2024)</span>
</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">&#160;</p><p style="padding-left:
20px;" align="justify"> <span style="font-size: small;"> <span style="text-align: left; text-
1
indent: 0px;">APELAÇÃO EM AÇÃO HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. SENTENÇA QUE
EXTINGUIU O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E CANCELOU A
DISTRIBUIÇÃO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. JUNTADA DE DECLARAÇÃO DE
IMPOSTO SOBRE A RENDA. EXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO INCOMPATÍVEL COM
QUEM BUSCA OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DOCUMENTOS QUE
AFASTAM A ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DO BENEPLÁCITO. PRECARIEDADE
FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. Trata-se de recurso apelatório interposto por
LUDMILLA SIQUEIRA CAMPOS DE AGUIAR, contra sentença proferida pelo juízo da 2ª
Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará que,
ante o indeferimento da assistência judiciária gratuita, cancelou a distribuição da ação
ordinária e extinguiu o feito sem análise do mérito, amparado nos arts. 290 e 485, IV, do
CPC. 2. Da análise dos documentos apresentados pela apelante em sua emenda à inicial
de págs. 17/63, para comprovar sua incapacidade de arcar com o pagamento das custas
processuais da presente demanda, constata-se em sua declaração de imposto de renda
de págs. 29/38, que a mesma recebeu rendimentos no exercício 2022, ano calendário
2
023, o valor de R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais), possui 03(três)
imóveis, quais sejam: 1(um) apartamento localizado a rua Henriqueta Galeno, 960, apto
801, Bairro Coco, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 1(um) apartamento
1
adquirido pelo sistema Previcon - Porto Freire Engenharia e Incorporacão Ltda, no valor de
R$ 45.263,62 (quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e sessenta e dois
centavos), 1(um) terreno no alphaville no valor de R$ 289.906,00 (Duzentos e oitenta e
nove mil, novecentos e seis reais), além de 02(dois) automóveis: 01(um) Toyota Corolla no
valor de R$ 96.9000 (noventa e seis mil e novecentos reais) e 01(um) Corola XEI no valor
de R$ 139.540,00 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e quarenta reais), bem como,
aplicações financeiras, que totalizam o valor de R$ 611.946,10 (seis centos e onze mil,
novecentos e quarenta e seuis reais e dez centavos), demonstrando que a apelante possui
um patrimônio incompatível à autodeclaração de miserabilidade jurídica. 3. As declarações
de imposto sobre a renda apresentadas pela recorrente demonstram que ela possui bens
e direitos incompatíveis com quem busca auxílio na assistência gratuita, ainda que se
considere as despesas apontadas pela recorrente, razão pela qual entendo que o juízo a
quo não errou quando indeferiu a gratuidade judiciária. 4. Não comprovada nos autos a
precariedade da situação financeira da recorrente, deve-se manter o entendimento contido
na sentença que, amparado na rejeição ao pedido de gratuidade judiciária, extinguiu o feito
sem análise de mérito, com o cancelamento da distribuição 5. Recurso conhecido e não
provido. ACÓRDÃO A C O R D A a Primeira Câmara de Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas turmas e por unanimidade, conhecer do
recurso apelatório e negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.
Fortaleza, data da assinatura eletrônica. DESEMBARGADOR FRANCISCO MAURO
FERREIRA LIBERATO Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA Relator</span> <br style="text-align: left; text-indent:
0
px;" /> <span style="text-align: left; text-indent: 0px;">(Apelação Cível&#160;- 0023001-
6.2023.8.06.0001, Rel. Desembargador(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, 1ª
6
Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 22/05/2024, data da
publicação:&#160; 22/05/2024)</span> </span></p><p style="text-indent: 8%; padding-
left: 120px;" align="justify"> <span style="font-family: Verdana, Arial, Helvetica, sans-serif;
text-align: left; text-indent: 0px;"> <br /> </span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;">Dessa feita, não comprovando que faz
jus ao benefício da justiça gratuita e não efetuando o pagamento das custas processuais
como determinado pelo juízo de primeiro grau, correta a ordem de cancelamento da
distribuição do feito, nos termos do art. 290 do CPC.</span></p><p style="text-indent:
8
%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-
indent: 8%;"> <span style="font-size: medium;">Ante o exposto, em consonância com a
jurisprudência do STJ e desta Corte de Justiça, conheço da apelação cível para negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença ora impugnada.</span></p><p style="text-indent:
8
<
<
%;"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;">
span style="font-size: medium;">É como voto.</span></p><p style="text-indent: 8%;">
span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"> <span
style="font-size: medium;">Fortaleza, 09 de outubro de 2024.</span></p><p style="text-
indent: 8%;"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent:
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8%;"> <span style="font-size: medium;">&#160;</span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="center"> <span style="font-size: medium;">DESEMBARGADOR RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS</span></p><p style="text-indent: 8%;" align="center"> <span
style="font-size:
medium;">Relator</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p
style="text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>&#160;</strong>
<
/span></p>
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Número de ordem
Órgão julgador
Órgão julgador colegiado
Relator
11
1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
3ª Câmara de Direito Privado
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
APELAÇÃO CÍVEL
Classe judicial
Assunto principal
Polo ativo
Interpretação / Revisão de Contrato
BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (BA17023-A)
MARIA ROZILENE DE SOUZA
Advogado(s) - Polo ativo
Polo passivo
Advogado(s) - Polo passivo DOMINIK BARROS BRITO FERREIRA - (CE37479-A)
Terceiros
Não informado
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<p style="text-align: center;"> <span style="font-family: arial,helvetica,sans-serif;">
<
span style="font-size: small;"> <img
src="data:image/png;base64,iVBORw0KGgoAAAANSUhEUgAAAEkAAABkCAYAAADKQR
0AAAABHNCSVQICAgIfAhkiAAAIABJREFUeF7tfQl0ldW1/y8TmWdCBhIyQcgAyCDzDCI
KOIuzdWjtYK0+q6+21acd9G9rbW2ttrVWi1O14lxBBERmwiTIkISEDGQOmeeEDPft3/5yLjc
N4CA63Wt/vdad93c851zvnP2t+ez9xc3fM3Q3t5uO3z4MLLyctDe1Iqurg6UHTmE8PjRePD
0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E8jEpMUQPS28tiQbo9TcKGY5OT8eXBXO2fnhJvF+DWHS3j1U8UxWtvvGaazun7nJFEzf
aLH92LGF9f1S5lRe3IPlGMIW5dOF7fiqySBly/KBa33HCVuB1uOFZZg71f5tptGhqIRHBzc0
O/jTASEOQ3Crn55SLMj6pwN2p9TMpIzJkTpfMdyCqyU5gxK2g+UNbt3fU5uD5fXwdb4yzQ
dc5I2vPFLhGueXAf5oamE+12jXTx/GlIlgUN8c7FwZxDCAkJEe+/QxA2C6np8SgtLVFkjU4ci
ayCClQIOxJIRYSCOjfMINWIyUB2nHRBipgOcdi59QtUNuQr9XULYi+ZlIbhCRE6ZseuA2Lpi
0
8nHEqr372nBbu2bdBr5wLnLP2ffOIx23CPcrV9CGSvZvHS05OilVU6mm2KPLY5Aj30Rmk
LDAxBTV39oHsYGhaqVMZ+9PCdgdqNQA1HLUhYOHuiftN+OnKs55zNgbNCEgWiWNrqX
a/4y88wY2yCneRr24MlIGY92aCoGHuAbIhPEIaFBsDdl46vCF9vf4QEWFa2h5gEHv6WixE
8
5KSr0SiU19NqCWuOaTlhWd4NtbU6R1Njs8ac6uoaNIbVVFmuZoEjHC1vxqLLbsKkSZOU
ZROTkr7yns94AGNHq1b/C82Nlvbw8g7UtTDINTZ1JPxDIkXV+zDIhYggy9E8U1lAudFvZ4P
8ON18Zp7qpnqcqK9HQ0s7qo5XorSkTCMPXLtZ95XLLsXI1Iwz2v8ZdaJ/9oenfotp06YgdW
yGRvyG+PjC1aK5UC6SIBSHTrGDuNDaxgbUtjeiQ3ytBmE1QlNzB7paLaSX9pz09h1xFOtx
MmLg5R+GoECL0kLET/QRqz1G1hITEqaUGRAeIrZY2KBrIwfU1TcgKycLGz77HPd8//tnRF
lnhCS6GzNnzrLHm0241jwpIqCspgL5+dngZtsbrHBGaU+ThDa60eQlT7HnJNs4IuGEGJhn
CkMarKilc/9AD/ETu3wklOKJWI8g+IYEITEoFhnRcQgSxy9xRBxC5JtUbpxdhns/Wf0J/ueRx
1
8
7rayQU0lkPN38beuMC4D8yCp2WoS7u9LlRGUWG2+4KvHDHL/CNG29Rrvn100/h6quu7R
ews7MbO/zi8SdA/iSCGGlc/qt7lH89uChfT/hNSUArEcWfgig5n3BG+qC/SQlETmtRDXy7wz
B95k1oSu5BxOhpiBtnhXabKgvReLwCqZNno7XTUuUlB7aj+kimzpu/ZxXacvJhkzURWd6C
9
LN5WGaRfMjeoogee/c5PSangjKEYtiQfe1IevGll9WiZsiTHW598FsoDJMnHRaogprQMdSr
H6L80kNO+zRJPT41pMKjsLW6YeaC2xE772aER0Ti0IZ3EZGQghZY9hQRRKjqpBQ4KQl
Gzr4KQVGJSF/8DVTt/wi7Vr2hyPKfHw93WZOPrO+rUrXeSMDIp0f+8mvV6FRU1ORv/O0F
0
8VaCdmKLcuWXa7xF/Lpjs4CVfUkaaNK9e+hfRRFisiyZBTJVrWdk1FNBLFP6+fHkJEyXx
B0myKoOyi6DxH2degfNeKgEmkGugr26p/uURYiOS5jzg248PIfIDllns7L+X1tpzda7ZO6+iP
OW/d7/+9/qRpuyswFCBsaY5dP7kTQ0dwssYfu1OEbPv8Mf9/wFgIkiuiK550RRRbiIvVJnnT
gVdByAy2HazFn+aOYe9vjaPYZjhNtzXqf3spc8eG6FWEEIiTE39P+m21FR3P7IY1t2Qf2wz
NwGBbf/wedl/O3Hq08Z4VC9l2zex3Wrl+nbso3vvENVFQ1auaLe1VVpcRzWqgK9eKs6TNw
3xW3oz27fNAbu0KUoxrn30QeNzB25i0Ys+AaYan+R9s9fchSDPUhJCQ6yfxE/YFNGCqhF
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oNEXmBbd/NxlWFkyYiZy7HgzufgXzjEjqizsd/4QDv2FOOOBTdg6pzZuobKigrU1ddoCMaT5
jmFNI0p2goUXmQ5etm/Xb0CPhNFQLvwr5TKhopadhDmEBlFCC0U1hEETVxyl2R2RNiFs
F7sg5aWFkUCwbPJkkW+QuIMq/E3WS9t2jz9TSDlmTYjw9ieNm68CPalOLjtdbh7NMBd13
DmCoUPlJT4zclX43eP/FIJhTKJxvSlSy5VW1EFN4W1UX9kP3YkoorlOOilvI/hNzZqAOvxifV
CBKaDMPcbZgXUavYcU/kz/uLbsGXtanQ01cAnaKhulhAg46qFIgzlVBflajuphtf2ZW5UBFpj
5
B4yPvvAXgtpfezJ/kTmFulLwR4eGYKN7wlVyRp6A9xcPli9iRPQFvtGzAz86sGfKoJIKPRX
Y6ZAJ1duxkK+uXjP9fMMg6glst6MAuZdXKiEeaHtr40mZEhwzAiKhobdouRGSGyqI+iyKL
60el4ndPPi2HD3/D/Xd+342/GX2MbCtE4bYPUHFwK5Jm346oIclKTY4al/txBFtZEy6ZYiGF1ch801g5OkSdrhY+ar0CUlxMdE68YJtI1KsnbAt6kaK999G7sOHESvpBAXbFmB+NAoRSIp
+C2tUp5RNaWd1YoNc694XuKnJL927HprT+rSzL8gjnYJzIkM3ObCnSP2nydqzHEolCzUe
5
/
oiJMsx0Y63w4OuDn24okxOcYQhRnv+D0oJdGQJIbDQkPAw0YeIfGExBncjovJKIEzPnX6
Y9zw5+vXKEXQJqJ2mjY0DEsWXKqslibUdc2FF2JKbCTq2+sR5tMkiVziO5ZUYNLESUpN
hCW33aOW9r617ygi5190CcZeeouyJw85eWo8zH8YMle/gbrWPKUeZyDLcX3usg81B/pMA
ooKnglSS1MJDA0LUOocDAYV3MeO5gmChuokJG2esfnJQjod/CJqibbaSqSnz8Rk2YRBD
u2e3oYcdRXysrbggpQkzQmQNFT7Otbn7kdNYxVGpc/GPqEag1yOHTvzYhyUWBMRR2Q
T8o98CU8xUElN8SFteqyeLchrbBO5E2TlLzlvkiyHhi5luTYHacF1N9ZXo7q8TIdwbcUFRc7D
7
b8HRVLWoRwMGx6lHfOrSvQE1tNJLFH1k5EZZuUmqJGo9qmxuhqaUSRtCRUH0Rw7X
M7gu1AhnjWpMyY6Gp4FBRgm2WolIpkSElOV6sZNuUjvR2oiskg9ez5/H4UNn9gXzMhC/IJ
FWL5oiSoDvwnD7Nc6KywWZwPZjUC55CtOtiNQ+XQH9qCw2GLRiMQREnA7C0piiGDRp
Mt07i8OWsEv/eHA14wjtTefwKjFs+AudgpVNzdXX16A1swP8b15MQiZMQkp02frk3/soVsxa
8
F1uHz5cgS1HEJvby3Wbd2JfSLXKGtKj27TqAGRTdj89h9R5XWwPytlQI/SjxQUoiPZEr7s
W1daDD9xi3jcTWjuQ9hgpgBPm3cc2q99p6RdgBe37xw04culTKI8am7rREZGhqrIzMNfwG
4+GVCOfTfaFTyY4R2rfhbZIORExLR0ipxmKJDuFMQ9MM7yuDlcQRrPvwAGzduRNzw0
Rq7+mjlSk3sWjS1F089ICmR9XvQdnQ7AvyjxbH1wNEt7yPzhf9GY1DJAFlD2UOh+/G2jZpj
NPRDVJQWOwI7XsiSBLd5UNKChRbyICz9U35urYwU4+UjLfPsjNX4BJJGzdsQPyIRNVw
2
4 
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q5hVzzwUbL/Zk2bSZ278+299MZKKRJYoxGEtat+5fmRZpEiQGzOjTQ02Yk0CXkF2KZ1Kw
x96dT3i7R1Jcpwr5BcgjQXGmZC2YsN+UIRySjl+x17dJJWnSzZm+2sh3ZLOdwCTLFv7xs8
XSlqNy8RpwU7NYslY31aHf3EbtrgBLvdx9yixHgxMWo5CS158hR7KhIom1EG4GkRpKj7U
Cz3Vnu9JuZg+UJuAUOUQd3MLj5upv10gQxJokYakB+vEICcbz1uFQSWCk2wcKGrLR0B
BbckEoKC6xYeNFRyyQgi5G6yIYebq36TXBGMosD+RBNPlO/yZ1+UIDvrrECelRc9DiMNa
5
I2rtXTkf7WG3P3t1KeqdjNXMPOpVMtAqU8nJH8JISrdFS7knEs51veFiUHIzq7HxlN5oM2f
U2HC44qMNmTp6iVU2OGsm4LqQmApHDT3RigpaGefsOQY/N3y6ctZMDELl8iGcCJAhG
OtZv36Td04WVzUGIIokef3KaJY827N9tn9Ok0zCh4OKIiWBs2DEKQDKlUKTwps/lqOGaOj
oxIrT/Au++5ZuYLDlPVQeyYPNwg3focHy2rUjvRwE+Qo6fCoRFDNB1UaTE+CnFLJyXpojp
7
LKpEF8yewx6TtRihAhxtic5uDqUZzuahd3OUGzwnmS5TWJqEOJHjtJDC7KfO9mL9RYsN
DayyrOsrRa35H2+MgkdWp5EEl/jUfcjjFj8jtJuqUwx7458wfLGhyBZPyTe3+oiOqQ4yrvpAS
6
sKS9HQZGVMLFk8aUolpNeQ03cNN83QBnEmt44f6m0FIuctbwhQZHyHpJwsIye5sDEcVI
mLzaVgZJWC9mhQwNPKzbMGIqYgzV5Kot4+EG8UBS5s86CpxjcgFxUD7vTzxJ0HbBhak
KGOrU8sX1i1reQFBgrxCTyjDJWPuR3knRZUYHKGqp8foJ8vJFbOlBWkf2YvTE5SsZKNN
AjfCLeXrtT10lquvSiGWo4GkTNSMlQwVxX340Vq7ajvbZdy7pYH7firXWKtLmz0jF6qGVKm
A2z7LQj0PuM5JEZQzeFZR6MyjICEh0ZjCNyyODOCp6wMCs+zPN2yiN7PFiMxrczPyWF6
TwflmbaM3FNH7Ic5VJFvSBJbJ1Osbr56ZKXsRyR8nOjIcxC+JtPh6k9jFxSgH9c2WOnpvnT
5
2PhwsuwMS9LtRVdlJtmTteXLpCl+GH9G79Zi0uzYGl6Sj9LnaxG6mMS7KnsPLMmx2/u30
QsQ8KjwbIKz2PFhYiNm6X9yoWSnCFcDgJWHt2Ma177sa21sUl9OMc4N/szGxcSVq0pPIS
oyItBF4VuCInNaAjGybcc2Il7n3hYqiOe4/xbAAALAElEQVRlTHQiRk2ViKawTG9HIv60OgdP
3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Q9QOSNOH8SpyrmcWY8ZJkSM+Zhk92cffkL9V6Yq79qwFazNNXDSUJEWRgSee/553H
XHcpOZL8fP/3/sGL3e1qgzBiTvayLTq4AM29P5x+REqlpTDJ8dGiSWt3BofHi4MbDUyx0m
7
gzqIEvSxBvfvlI1F4Gqv1x8QFreH23NxfqiLLWmfdPkdWYBUijNdZyBHWTq7ViMyLGMXrCe
5
Ob0efjtY08rgo7mHLb9+cWX7ft3iSQ2EpOsMzHVg+TPv7z5Mp5Y+SctVCYl6eJd1JuYSc0
n1aMT4iVDC+NRCi1DY+dmUJIYIGgqZzk7/SOYlw+KwVU8Y31lTiYn49tVVZetkEONSgfD
3npdPvBTfvEpqdvveN2n2wH5Ll1xm5wwdeAo4YySZOcwrdTJSkyX7f6n9yIjtv/3nCmzN2/WazbD91Vdfxa/W/V1PjUlVjkJdowtCPYl1XqAxyGQLI5SpsVjVSeSz7PRU1vL5QNbXjiSzSD
5lkswWczRkSRrPvLK06oFjSHKMbSWqdJ/e98v7MKXhiurrqmxrrv1Jjtlng9E/FvNQaTwvZV
5
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8
UYpJ3iRVPfSrR2y+FyfZwu6bpd/fe/hB+3X2e/XN13UcjdZ/qw19nYvhWyy4aSLN3IeFyGkT
m1P/vE3NiKO7Uyuf1JeQkykmravc13/dnMbqqKA5+LUCBSkGQoj1TzwwAP/WdTj6ikRIa
0
QoR0SxH8MxbKfZ4Grcf1wbKcgRUaQg/v6PZK9TPX1DUaQgyiDDcqca8x95jfLoquuv/v8y6
HRP/99Ri/0v+MTumTb4YCQAAAAASUVORK5CYII=" alt="" /> &#160;</span>
<
/span></p><p style="margin-bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;"> <strong>ESTADO DO CEARÁ</strong> </span></p><p style="margin-
bottom: 0cm; text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>PODER
JUDICIÁRIO</strong> </span></p><p style="text-align: center;"> <span style="font-size:
medium;">&#160; <strong> <span style="text-align: center;">TRIBUNAL DE
JUSTIÇA</span> </strong></span></p><p style="text-align: center;"> <strong> <span
style="font-size: medium;">&#160;</span> </strong></p><p style="text-align: center;">
<
span style="font-size: medium;"> <br /> </span></p><p> <span style="font-size:
large;">&#160;</span> <span style="font-family: arial, helvetica, sans-serif; font-size:
1
<
<
<
.5em; text-align: center;">&#160;</span></p><p> <span style="font-size: small;">
strong>Nº PROCESSO:&#160;0204912-51.2023.8.06.0117</strong> </span></p><p>
span style="font-size: small;"> <strong>CLASSE:&#160;APELAÇÃO CÍVEL</strong>
/span></p><p> <span style="font-size:
small;">&#160;</span></p><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p> <span style="text-
decoration: underline;"> <strong> <span style="font-size: small;">EMENTA:</span>
/strong> </span></p><p>&#160;</p><p> <span style="text-decoration: underline;">
strong> <span style="font-size: small;">ACÓRDÃO:</span> </strong>
<
<
<
/span></p><p> <span style="font-size: small;">A CÂMARA, POR UNANIMIDADE,
CONHECEU DO RECURSO PARA NEGAR
PROVIMENTO.</span></p><p>&#160;</p><p> <strong> <span style="font-size:
small;">
<span style="text-decoration: underline;">RELATÓRIO:</span> </span>
<
/strong></p><p>&#160;</p><p> <span style="font-size: small;"> <strong>
<span
style="text-decoration: underline;">VOTO:</span> </strong> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times
new roman&quot;, times;"> <strong>EMENTA: DIREITO</strong>
<strong>DO
CONSUMIDOR</strong> <strong>.</strong>
<strong>APELAÇ</strong>
<
<
<
<
<
strong>ÃO</strong>
strong>.</strong>
<strong>CÍVE</strong> <strong>L</strong>
<strong>AÇÃO</strong>
<strong>R</strong>
<strong>C</strong>
strong>EVISIONAL DE CONTRATO.</strong>
strong>APITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS.</strong>
<strong>T</strong>
strong>AXA DIÁRIA NÃO INDICADA</strong>
<strong>NO INSTRUMENTO
<strong>A</strong>
CONTRATUAL</strong> <strong>.</strong>
strong>BUSIVIDADE.</strong>
DA MORA.</strong> <strong>RECURSO</strong>
strong>DES</strong> <strong>PROVIDO.</strong></span> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<
<strong>D</strong> <strong>ESCARACTERIZAÇÃO
<strong>CONHECIDO E</strong>
<
<
<
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
strong>CASO EM EXAME</strong></span> </span> </span></p><p align="justify">
span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;"> <span
<strong>I.</strong>
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">1. Apelação cível interposta pela
instituição financeira contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado em ação revisional de contrato, para afastar a cobrança da capitalização diária
de juros e descaracterizar a mora.</span> </span> </span></p><p align="justify">
<
span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<strong>II.</strong>
<
strong>QUESTÃO EM DISCUSSÃO</strong></span> </span> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">2. O cerne da
controvérsia recursal consiste em analisar se há previsão contratual válida para a
exigência da capitalização diária de juros e se cabível a descaracterização da
mora.</span> </span> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;"> <span style="font-size: medium;">
new roman&quot;, times;"> <strong>III.</strong>
DECIDI</strong>
<span style="font-family: &quot;times
<strong>RAZÕES DE
<strong>R</strong></span> </span> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">3. Não se desconhece
<
que a jurisprudência pátria pacificou o entendimento em relação à possibilidade da
capitalização de juros com periodicidade inferior à anual, desde expressamente pactuada,
contando, inclusive, com as súmulas nº 539 e 541 do Superior Tribunal de Justiça.</span>
<
/span> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;">4. Em se tratando de capitalização dos juros em periodicidade diária, a
jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que não basta o contrato conter cláusula
com a referida previsão, havendo a necessidade, também, de que a taxa diária dos juros,
além da mensal e anual, venha expressamente indicada, sob pena de se constituir em
cobrança abusiva, haja vista do descumprimento do dever de informação ao
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consumidor.</span> </span> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;"> <span style="font-size: medium;">
<span style="font-family: &quot;times
new roman&quot;, times;">5. O contrato acostado aos autos contém a previsão de
capitalização diária de juros, mas não indica a taxa de juros diária, importando, pois, em
cobrança abusiva de encargo no período de normalidade contratual, o que descaracteriza
a mora.</span> </span> </span></p><p align="justify"> <strong> <span style="font-
size: medium;">
quot;times new roman&quot;, times;">IV. DISPOSITIVO</span>
/strong></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-
<span style="font-size: medium;">
<span style="font-family:
&
</span> </span>
<
size: medium;">
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">6.
Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida.</span> </span> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<em>Jurisprudência
relevante citada:</em> STJ, Súmulas 539 (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015,
DJe 15/06/2015) e 541 (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015);
AgInt no Resp n. 2.008.833/SC, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em
2
9/5/2023, DJe de 1/6/2023 e AgInt no Resp n. 2.024.575/RS, relator Ministro Marco
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 17/4/2023, DJe de 19/4/2023.</span>
/span> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;"> <br /> </span> </span> </span></p><p align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-
family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <strong>ACÓRDÃO:</strong> Vistos,
<
relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator.</span> </span> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<br />
</span>
/span> </span></p><p align="center"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-size: medium;">
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;">Fortaleza, 09 de outubro de 2024.</span> </span> </span></p><p
align="center"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
/span> </span></p><p align="center"> <span style="font-size: medium;"> <span
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
<br />
</span>
style="font-size: medium;">
times;">DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS</span> </span>
/span></p><p align="center"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-
size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;">Relator</span> </span> </span></p><p align="center"> <span style="font-size:
medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <br />
/span> </span></p><p align="center"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <br /> </span>
/span></p><p align="center"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-
family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <br /> </span> </span></p><p
align="center"> <strong> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-family:
quot;times new roman&quot;, times;">RELATÓRIO</span> </span> </strong></p><p
<
<
<
&
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
/span> </span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size:
<br />
</span>
small;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">Trata-se de
Apelação Cível interposta por&#160;BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e
Investimento, adversando a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Maracanaú, que julgou parcialmente procedente o pleito formulado em Ação
Revisional ajuizada por Maria Rozilene de Souza. Eis o dispositivo da decisão impugnada,
<
<
em style="font-size: medium;">in verbis:</em></span> </span></p><p align="justify">
span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new
roman&quot;, times;">
<br /> </span> </span></p><p style="padding-left: 150px;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">(…) Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo acionante, para o fim
de:</span> </span> </span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;">I) aplicar, conforme a Súmula 297 do STJ, o Cdigo de Defesa do Consumidor
flexibilizando relativamente o princípio do pacta sunt servanda;</span> </span></p><p
style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span style="font-size: small;"> <span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">II) afastar a cobrança da
capitalização diária, permitindo-se a mensal;</span> </span></p><p style="padding-left:
1
50px;" align="justify"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family:
quot;times new roman&quot;, times;">III) descaracterizar a mora (abusividade no período
de normalidade do contrato) e</span> </span></p><p style="padding-left: 150px;"
&
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align="justify"> <span style="font-size: small;"> <span style="font-family: &quot;times
new roman&quot;, times;">IV) condenar, ainda, o requerido ao pagamento das custas,
bem como de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor dado à causa,
considerando que a parte autora decaiu na parte mínima.</span> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times
new roman&quot;, times;">
<br /> </span> </span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times
new roman&quot;, times;">Nas razões do apelo, a instituição financeira demandada pugna
pela reforma da sentença, argumentando, em suma, que a jurisprudência nacional
reconhece a possibilidade da capitalização de juros, não existindo impedimento para a
capitalização dos juros cobrada em periodicidade inferior à anual, inclusive diária, desde
que devidamente pactuada. Aduz que a previsão da capitalização dos juros pode ser
comprovada pela análise da cédula de crédito bancário anexada aos autos. Defende não
ser possível a descaracterização da mora. Argumenta que existem indícios de atuação
massiva, pelo que postula a expedição de ofício a OAB/SP e ao NUMOPEDE/SP para
ciência sobre eventual irregularidade, e, caso confirmada atuação nesse sentido, seja
reformada a sentença parcialmente procedente com condenação em litigância de má-fé.
Requer, dessa forma, o conhecimento e provimento do apelo.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">A parte autora não apresentou
contrarrazões (ID 14093089).</span> </span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times
new roman&quot;, times;">É o relatório.</span> </span></p><p align="justify"> <span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <br /> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
/span> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
<br />
</span>
style="font-size: medium;">
times;">
span style="font-size: medium;">
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">VOTO</span>
<br />
</span> </span> </span></p><p align="center"> <strong>
<
<span style="font-size: medium;">
<span
</span>
<
/span> </strong></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-size: medium;">
times;"> <br /> </span> </span> </span></p><p style="text-indent: 8%;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">Presentes os requisitos
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
<
de admissibilidade, conheço do recurso interposto.</span> </span> </span></p><p
style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">De início, impõe-se destacar
que, embora a apelante suscite a atuação massiva da causídica da autora, não há no
fascículo processual elementos probatórios aptos a demonstrar tal alegação, ônus que
competia a instituição financeira alegante, na forma do art. 373, II, do CPC.</span>
<
<
/span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">Posto isso, destaca-se
ser insuperável a aplicação do Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica
perfectibilizada nos autos.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <span style="font-size:
medium;">O STJ já consolidou o sobredito entendimento por intermédio de sua Súmula
297, pois certo de que os Contratos Bancários veiculam relação consumerista, a qual
assim estatui: “</span> <em style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;
font-size: medium;">O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras”</em> <span style="font-size: medium;">.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-size: medium;">
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;">Não se desconhece que a jurisprudência pátria pacificou o entendimento em
relação à possibilidade da capitalização de juros com periodicidade inferior à anual, desde
que expressamente pactuada, contando, inclusive, com as súmulas nº 539 e 541 do
Superior Tribunal de Justiça,
<em>in verbis:</em></span> </span> </span></p><p
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times
new roman&quot;, times;">
<br /> </span> </span></p><p style="padding-left:
1
50px;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size:
small;">
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">É permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-
17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente
pactuada.</span> </span> </span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify">
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <br /> </span></p><p
style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span style="font-size: small; text-indent:
%;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
<
8
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para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.</span> </span></p><p
style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<br /> </span>
<
<
/span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;">
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">Ocorre que, em se
tratando de capitalização dos juros em periodicidade diária, a jurisprudência da Corte
Superior é no sentido de que não basta o contrato conter cláusula com a referida previsão,
havendo a necessidade, também, de que a taxa diária dos juros, além da mensal e anual,
venha expressamente indicada, sob pena de se constituir em cobrança abusiva, haja vista
do descumprimento do dever de informação ao consumidor. Confira-se a jurisprudência do
STJ sobre o tema:</span> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size:
medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<br />
<
/span> </span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span style="font-
size: medium;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-family: &quot;times
new roman&quot;, times;">AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE DEMANDADA. 1.
Segundo o entendimento firmado pela jurisprudência desta Corte, por meio da Segunda
Seção, a cláusula que prevê a capitalização diária, sem a indicação expressa da
respectiva taxa diária dos juros, revela-se abusiva, uma vez que subtrai do consumidor a
possibilidade de estimar previamente a evolução da dívida, e de aferir a equivalência entre
a taxa diária e as taxas efetivas mensal e anual, em descumprimento ao dever de
informação, nos termos do art. 46 do CDC - incidência do enunciado contido na Súmula
8
3/STJ. 2. De acordo com a orientação jurisprudencial firmada por este Superior Tribunal
de Justiça, o reconhecimento de cobrança de encargos abusivos no período da
normalidade contratual traz, como consectário lógico, a descaracterização da mora do
devedor - incidência do enunciado contido na Súmula 83/STJ. 3. O referido enunciado
sumular é aplicável ao recurso especial interposto tanto pela alínea "a", quanto pela alínea
"
c" do permissivo constitucional. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no Resp n.
2
1
<
.008.833/SC, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 29/5/2023, DJe de
/6/2023.)</span> </span> </span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify">
span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-
family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<br /> </span> </span>
<
/span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-family: &quot;times new
roman&quot;, times;">AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DIÁRIA. INFORMAÇÃO
DEFICIENTE. ILEGALIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. PRECEDENTES.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. "Insuficiência da informação acerca das taxas
efetivas mensal e anual, na hipótese em que pactuada capitalização diária, sendo
imprescindível, também, informação acerca da taxa diária de juros, a fim de se garantir ao
consumidor a possibilidade de controle 'a priori' do alcance dos encargos do contrato"
(Resp n. 1.826.463/SC, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção,
julgado em 14/10/2020, DJe 29/10/2020). 2. No caso, o acórdão recorrido diverge do
entendimento firmado nesta Corte Superior no sentido da necessidade de fornecimento,
pela instituição financeira, de informações claras ao consumidor acerca da periodicidade
da capitalização dos juros adotada no contrato, e das respectivas taxas, sob pena de
reputar abusiva a capitalização diária de juros remuneratórios. 3. O reconhecimento da
ilegalidade da capitalização dos juros cobrada descaracteriza a mora, pressuposto
necessário ao ajuizamento da ação de busca e apreensão. Precedentes. 4. Agravo interno
desprovido. (AgInt no Resp n. 2.024.575/RS, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze,
Terceira Turma, julgado em 17/4/2023, DJe de 19/4/2023.)</span> </span>
<
/span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-
family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <br /> </span> </span></p><p
style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">Aplicando a mencionada
intelecção, precedentes deste Tribunal de Justiça:</span> </span></p><p align="justify">
<
span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new
roman&quot;, times;"> <br /> </span> </span></p><p style="padding-left: 150px;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: small;">
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
strong>PREVISÃO CONTRATUAL DA COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS DE
<
<
FORMA DIÁRIA, SEM, TODAVIA, INDICAR O RESPECTIVO PERCENTUAL DA TAXA
DIÁRIA. VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA
EGRÉGIA CÂMARA.</strong> AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO CASSADA. 1. Para permitir a
capitalização diária dos juros remuneratórios, é indispensável, à semelhança da
capitalização mensal e anual, que haja previsão contratual expressa da taxa de juros
diária. Este tema foi analisado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Especial
144


 
Processo
0204912-51.2023.8.06.0117
nº 1.826.463/SC, resultando no entendimento de que, quando acordada a capitalização
diária de juros remuneratórios, a instituição financeira tem o dever de informar ao
consumidor sobre a taxa diária aplicada. 2.
<strong>No caso em questão, observa-se
claramente que o contrato de financiamento entre as partes prevê a incidência de juros
remuneratórios capitalizados diariamente, porém sem especificar a taxa diária desses
juros. 3. Portanto, conforme decidido pelo STJ, embora não haja impedimento à
capitalização diária de juros em contratos bancários, o Tribunal da Cidadania também
determinou que não é suficiente a simples previsão da periodicidade da capitalização
diária; é essencial a indicação expressa da taxa aplicável. O descumprimento desse dever
de informação por parte do fornecedor pode configurar violação aos direitos do
consumidor.</strong> 4. Agravo de instrumento conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade dos integrante, em conhecer e dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Fortaleza, 22 de julho de 2024
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Presidente do Órgão Julgador
DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator (Agravo de
Instrumento&#160;- 0627620-56.2024.8.06.0000, Rel. Desembargador(a) MARCOS
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160;
0
7/08/2024, data da publicação:&#160; 07/08/2024)</span> </span> </span></p><p
style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-size: small;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;"> <br /> </span> </span> </span></p><p style="padding-left: 150px;"
align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: small;">
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. <strong>AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.</strong> JUROS REMUNERATÓRIOS PACTUADOS ACIMA DA MÉDIA DE
MERCADO. ABUSIVIDADE. <strong>CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS SEM
<
PREVISÃO DA TAXA. ILEGALIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO. RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO OU CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS.
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.</strong> RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer
e negar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do relator, parte integrante deste.
Fortaleza, data registrada no sistema. DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
Presidente do Órgão Julgador JUIZ CONVOCADO PAULO DE TARSO PIRES
NOGUEIRA - PORT. 2696/2023 Relator (Agravo Interno Cível&#160;- 0202596-
9
4.2022.8.06.0151, Rel. Desembargador(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA -
PORT. 2696/2023, 3ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 29/05/2024,
data da publicação:&#160; 29/05/2024)</span> </span> </span></p><p style="padding-
left: 150px;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size:
small;">
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<br />
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/span> </span> </span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-family:
quot;times new roman&quot;, times;">DIRETO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO
&
CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO.
<strong>AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS. TAXA DIÁRIA NÃO
INFORMADA. VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO. ABUSIVIDADE.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. PRECEDENTES.</strong> AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO
INTERNO PREJUDICADO. 1. Insurge-se a agravante contra o deferimento de liminar nos
autos da ação de busca e apreensão ajuizada pela instituição financeira ora agravada,
argumentando que o contrato de financiamento firmado entre as partes, apesar de dispor
expressamente a capitalização de juros em periodicidade diária, não informa o valor
referente à sua taxa, sendo a cláusula abusiva e apta a descaracterizar a mora. 2. O
Superior Tribunal de Justiça assentou, em sede de recurso repetitivo, o entendimento de
que a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano é permitida em contratos
celebrados após 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000
(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada, sendo
suficiente, para tanto, a mera previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal. 3. No caso em comento, o contrato firmado entre as partes
prevê a cobrança de capitalização diária de juros, todavia, não indica o valor da taxa diária
dos juros remuneratórios, prevendo apenas as taxas de juros mensal (1,55%) e anual
(20,27%), o que afasta a higidez da capitalização diária prevista. 4. Em suma, é admitida a
cobrança de capitalização diária de juros em contratos bancários, desde que a instituição
financeira informe ao consumidor a taxa de juros diária a ser aplicada, sob pena de
violação ao dever de informação (art. 6º, III, c/c os arts. 46 e 52, todos do CDC). 5. Como
consequência do reconhecimento da abusividade da cobrança do encargo acima no
período da normalidade contratual, fica descaracterizada a mora. Precedentes do STJ. 6.
Recurso conhecido e provido. Agravo interno prejudicado. ACÓRDÃO Vistos, relatados e
discutidos o Agravo de Instrumento, acorda a Terceira Câmara de Direito Privado do
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Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso, em conformidade com o voto da relatora. Fortaleza/CE, data e hora da assinatura
digital. Presidente do Órgão Julgador CLEIDE ALVES DE ALVES Desembargadora
Relatora (Agravo Interno Cível&#160;- 0620395-82.2024.8.06.0000, Rel.
Desembargador(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 3ª Câmara Direito Privado, data do
julgamento:&#160; 22/05/2024, data da publicação:&#160; 22/05/2024)</span> </span>
<
/span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span style="font-size:
medium;"> <span style="font-size: small;">
roman&quot;, times;"> <br /> </span> </span> </span></p><p style="padding-
left: 150px;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size:
small;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">APELAÇÃO
<span style="font-family: &quot;times new
CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. AQUISIÇÃO
DE VEÍCULO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO
LIMINARMENTE IMPROCEDENTE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. MATÉRIA
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. AFASTAMENTO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
DIALETICIDADE LEVANTADA EM CONTRARRAZÕES. AFASTAMENTO.
<
strong>CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS SEM PREVISÃO DA TAXA DIÁRIA.
VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO. ART. 46 DO CDC. TEMA 682 DO STJ.
ILEGALIDADE. MORA DESCARACTERIZADA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.</strong>
APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA TESE FIRMADA NO EARESP
676608/RS. COMPENSAÇÃO DE VALORES. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Apelante
que se insurge contra sentença que julgou liminarmente improcedente a ação de revisional
de contrato, não satisfeito com o entendimento do Juízo singular quanto as cláusulas
contratuais debatidas. 2. DO CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO DE
IMPROCEDÊNCIA LIMINAR. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL: Como sabido,
possível o julgamento liminar de improcedência do pedido, com base no art. 332 do CPC,
na hipótese em que desnecessária dilação probatória e que a pretensão deduzida na
petição inicial contrarie entendimento firmado por tribunais superiores em recurso
representativo de controvérsia ou súmula. Cumpre esclarecer que, o caso dos autos se
trata, exclusivamente, de matéria de direito, uma vez que versa sobre cláusulas
contratuais que tem como critério de validade e legalidade a subsunção do seu teor às
normas vigentes. Nessa perspectiva, a decisão recorrida fundamentou-se nos elementos
probatórios já constantes dos autos, razão pela qual não houve, concretamente,
cerceamento de defesa. 3. DA PRELIMINAR AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE PELO
APELADO: não merece prosperar a preliminar de ausência de impugnação específica aos
fundamentos da decisão, eis que a fundamentação recursal ataca as razões de fato e de
direito do decisum, explicando de forma suficiente a insatisfação da Recorrente. Conforme
orientação do STJ, "a repetição, pelo recorrente, nas razões da apelação, do teor da
petição inicial, ou no caso das razões finais, não ofende o princípio da dialeticidade,
quando puderem ser extraídos do recurso fundamentos suficientes, notória intenção de
reforma da sentença" (AgInt no REsp n. 1.896.018/PB, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti,
Quarta Turma, DJe de 8/10/2021). 4. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR: Inicialmente, deixo registrado que as regras do Código de Defesa do
Consumidor são aplicadas ao presente caso, em virtude do disposto na Súmula 297 do
Superior Tribunal de Justiça (¿O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.¿). Dessa forma, deve o caso ser analisado, sob a ótica do artigo
5
1 da Lei nº 8.078/1990. Contudo, apesar de aplicável o Código de Defesa do Consumidor
sobre os contratos bancários, tal fato não tem o condão de autorizar, ex officio, a revisão
de cláusulas contratuais pelo julgador, conforme Súmula 381 do STJ. 5. DA
CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS: O STJ possui entendimento de que é possível a
cobrança de capitalização diária de juros em contratos bancários, sendo necessária,
contudo, a informação prévia da taxa de juros diária a ser aplicada, com o desiderato de
possibilitar ao consumidor estimar a evolução da dívida e aferir a equivalência entre a taxa
diária e as taxas efetivas mensal e anual, sob pena de violação do dever de informação. In
casu, consta no instrumento tão somente informação acerca da taxa de juros mensal
(2,28%) e juros anual (31,10%). Impossibilidade da cobrança de capitalização diária na
espécie. Tema 682 do STJ. 6. DA MORA: No julgamento do REsp 1.061.530/RS, o STJ
firmou a tese, em sede de recurso repetitivo (Tema Repetitivo 28), segundo o qual a mora
é descaracterizada somente com o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos
no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização). Assim, a
mora do devedor é descaracterizada tão somente quando o caráter abusivo decorrer da
cobrança dos chamados encargos do "período da normalidade" ¿ juros remuneratórios e
capitalização dos juros. No caso dos autos a mora restou descaracterizada, tendo em vista
a constatação da abusividade da capitalização diária de juros. 7. Recurso CONHECIDO e
PARCIALMENTE PROVIDO. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acorda a 4ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso para dar-lhe parcial provimento,
reformando parcialmente a sentença, nos termos do voto do Relator. Fortaleza, data e
hora indicados no sistema. DESEMBARGADOR JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
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FILHO Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO Relator (Apelação Cível&#160;- 0255806-88.2023.8.06.0001, Rel.
Desembargador(a) FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, 4ª Câmara Direito Privado,
data do julgamento:&#160; 18/06/2024, data da publicação:&#160; 18/06/2024)</span>
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times;">APELAÇÃO CÍVEL.
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
<strong>AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS SEM DISCRIMINAÇÃO
DA TAXA. VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO. ABUSIVIDADE.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA.</strong> EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO OU CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS.
RESTITUIÇÃO DO VALOR DE ACORDO COM A TABELA FIPE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CABÍVEIS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Cinge-se a controvérsia em analisar se agiu com acerto a sentença que
extinguiu o processo sem resolução de mérito (art. 485, IV, do CPC), conforme decidido
pelo TJCE no âmbito do agravo de instrumento n.º 0636022-63.2023.8.06.0000. 2.
Conforme enunciado nº 539 do STJ, é permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP nº 1.963-17/2000, reeditada como
MP nº 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. 3. A Segunda Seção do
Superior Tribunal de Justiça assentou posicionamento no sentido de que não basta
previsão da periodicidade da capitalização, sendo necessária expressa indicação da taxa
diária aplicável, sob pena de violação do dever de informação imposto ao fornecedor. 4.
No campo ¿F-Dados do Financiamento¿, não há discriminação acerca do porcentual da
taxa diária de juros remuneratórios, estabelecendo, apenas, a taxa de juros mensal em
1
,90% e a taxa de juros anual em 25,34% (vide F.4). Logo, havendo previsão no contrato
firmado entre as partes da incidência de capitalização diária de juros (item 3), mas
inexistindo cláusula mencionando a taxa aplicável, resta configurada a violação ao dever
de informação e a abusividade da referida cláusula. 5. Por conseguinte, e à luz da tese
firmada no julgamento do REsp Repetitivo nº 1.061.530/RS (Relatora Ministra Nancy
Andrighi), Tema 28, de que ¿o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no
período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a
mora¿, não há de se acolher a tese do recorrente para reformar o decisum. 6. Adotando
entendimento deste órgão fracionário, é o caso de reconhecer que a descaracterização da
mora revela a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular
do processo, razão por que acertada a sentença que extinguiu a ação de busca e
apreensão, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC, conforme
já havia decidido esta Corte no âmbito do agravo de instrumento n.º 0636022-
63.2023.8.06.0000. 7. Diante de eventual impossibilidade de devolução do bem em razão
de venda extrajudicial, deverá haver a conversão da obrigação em perdas e danos,
cumprindo à instituição financeira ressarcir o devedor fiduciário no valor equivalente ao
preço médio de um veículo de mesmo modelo e ano com base no preço estipulado na
Tabela FIPE, vigente época da busca e apreensão, acrescido de correção monetária pelo
IGP-M e incidência de juros de 1% ao mês até a data do efetivo reembolso. Precedentes.
8
. Por fim, não merece prosperar o apelo recursal quanto ao argumento de que é
impossível a condenação em honorários advocatícios. In casu, constata-se que a parte
Autora, ora Apelante, ingressou com a ação de busca e apreensão e, após ter sido
deferida a liminar, a parte Apelada ingressou com agravo de instrumento, bem como com
contestação, tendo sido o agravo de instrumento provido nesta Corte, com a extinção do
feito sem resolução de mérito, inclusive reproduzida posteriormente pelo magistrado
singular em sentença de fls. 202/204. Portanto, não há que se falar em impossibilidade de
arbitramento de honorários advocatícios, cumprindo salientar que, seguindo o princípio da
causalidade, deve-se reconhecer que a parte que iniciou a ação e posteriormente levou à
sua extinção, deve ser responsabilizada pelo pagamento dos honorários de sucumbência,
uma vez que a relação processual entre as partes foi estabelecida. 9. Apelação Cível
conhecida e desprovida. Sentença mantida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acorda a 1ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, em conhecer do recurso interposto, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator. Fortaleza, data da assinatura digital. DESEMBARGADOR JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO Relator (Apelação Cível&#160;- 0268724-
2
7.2023.8.06.0001, Rel. Desembargador(a) JOSE RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 1ª
Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 29/05/2024, data da
publicação:&#160; 29/05/2024)</span> </span> </span></p><p style="padding-left:
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quot;times new roman&quot;, times;">DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM.
strong>PREVISÃO DE COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS DIARIAMENTE.
&
<
AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO DAS TAXAS. ILEGALIDADE. DESCARATERIZAÇÃO DA
MORA.</strong> DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO BEM. IMPOSSIBILIDADE.
VEÍCULO JÁ ALIENADO PARA TERCEIROS. POSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO EM
PERDAS E DANOS, A TEOR DO § 7º DO ART. 3º DO DECRETO-LEI Nº 911/1969.
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
Cinge-se a controvérsia em analisar se o contrato de alienação fiduciária contém previsão
de capitalização de juros diária e, em caso positivo, se a cobrança das taxas foi
devidamente informada ao apelado, aspecto este que afastaria a ilegalidade/abusividade
reconhecida na origem, permitindo a configuração da mora e a consequente procedência
da ação de busca e apreensão. 2. Pontue-se que, à luz da tese firmada pelo STJ, no
julgamento do REsp Repetitivo nº 1.061.530/RS, Tema 28, ¿o reconhecimento da
abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros
remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora¿. Compulsando os autos de
origem, vê-se, às fls. 43-48, que o contrato assinado pelo apelado, no quadro ¿dados do
financiamento¿, item ¿F.4¿, prevê a cobrança da taxa de juros mensal (1,46%) e anual
(19%). Ao analisar mais detidamente o instrumento contratual, constata-se à fl. 44, no item
¿
M-Promessa de Pagamento¿ e ¿N- Direitos e Deveres do Cliente¿, as previsões de
cobrança de juros remuneratórios capitalizados diariamente. 3. Não se desconhece que, a
respeito da capitalização de juros, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº
973.827, firmou entendimento que permitem a cobrança da capitalização diária dos juros.
Contudo, o STJ, no REsp nº 1.826.463/SC, dirimiu a controvérsia existente entre a 3º e 4ª
turma e fixou o entendimento de que na hipótese em que pactuada a capitalização diária
de juros remuneratórios, é dever da instituição financeira informar ao consumidor acerca
da taxa diária aplicada. 4.No caso dos autos, de fato, embora o contrato contenha previsão
expressa da cobrança de capitalização diária de juros remuneratórios, não indica seu
percentual (diário), mas tão somente o mensal e anual. Assim, constando pactuada a
cobrança de juros capitalizados diariamente sem qualquer informação da taxa, tem-se por
indevida e, portanto, verificada a abusividade nos encargos exigidos no período da
normalidade contratual (capitalização de juros), impõe-se reconhecer a descaraterização
da mora e seus efeitos, devendo, pois, ser mantida a decisão do juízo originário. 5. Já no
tocante ao argumento de que o decisum teria imputado o cumprimento de uma obrigação
impossível à instituição financeira, também não merece prosperar. Na sentença, vê-se
com clareza que o magistrado determinou a restituição, contudo, permitiu que, em sendo
constatada a ocorrência de alienação extrajudicial, fosse convertida a obrigação em
perdas e danos. Tal conclusão está em harmonia com o que dispõe o art. 3º, § 7o, do
Decreto-Lei Nº 911/69. 6. Já com relação aos honorários advocatícios, igualmente não
merece reparo a sentença combatida, isto porque, mantida a improcedência da ação de
busca e apreensão, deve o apelante suportar o ônus de sucumbência, nos termos do art.
8
5, §2º, do CPC. Nesse sentido, confira-se: Apelação Cível&#160;- 0430702-
6
7.2010.8.06.0001, Rel. Desembargador(a) CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, 2ª
Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 13/03/2024, data da
publicação:&#160; 14/03/2024. 7. Recurso conhecido e desprovido. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acorda a 2ª Câmara Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso de apelação para
negar-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela Relatora. Fortaleza, data e hora
da assinatura digital. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Presidente do Órgão Julgador
DESEMBARGADORA JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Relatora (Apelação
Cível&#160;- 0205869-86.2022.8.06.0117, Rel. Desembargador(a) JANE RUTH MAIA DE
QUEIROGA, 2ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 29/05/2024, data da
publicação:&#160; 29/05/2024)</span> </span> </span></p><p align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;">
<br /> </span> </span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new
roman&quot;, times;">Na espécie, embora o contrato acostado aos autos contenha a
previsão de capitalização diária de juros (ID 14093048), não traz a indicação da taxa de
juros diária, importando, portanto, em cobrança abusiva de encargo no período de
normalidade contratual, o que enseja a descaracterização da mora. A esse
respeito:</span> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;">
<
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<br /> </span>
/span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span style="font-size:
<span style="font-family: &quot;times new
medium;"> <span style="font-size: small;">
roman&quot;, times;">EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECRETO-LEI 911/69. ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO, JULGAMENTO EXTRA PETITA E SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. CONDIÇÕES DE
PROCEDIBILIDADE DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MATÉRIA DE ORDEM
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PÚBLICA QUE PODE SER ALEGADA E CONHECIDA NESTE GRAU DE JURISDIÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS SEM PREVISÃO DA TAXA. ILEGALIDADE.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. EXTINÇÃO DA AÇÃO COM BASE NO EFEITO
TRANSLATIVO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. A C O R D A a Primeira Câmara de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, conhecer dos presentes
Embargos de Declaração e rejeitá-los para confirmar o acórdão, nos termos do voto do
eminente Relator. ¿EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS SEM
PREVISÃO DA TAXA. ILEGALIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. EXTINÇÃO
DA AÇÃO COM BASE NO EFEITO TRANSLATIVO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO OU CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO AGRAVADA REVOGADA. 1. O agravante defende,
em síntese, a descaracterização da mora em virtude da imposição abusiva de
capitalização diária sem expressa pactuação da taxa de juros aplicável. 2. No caso
concreto, verifica-se o que no contrato objeto da lide (fls. 27/47 dos autos originais),
celebrado em 23/03/2022, em que pese no caso existir cláusulas com taxas de juros
anuais superiores ao duodécuplo das respectivas mensais, prevê expressamente a
cobrança de capitalização diária de juros remuneratórios, contudo, não se verifica cláusula
que indique o valor da taxa diária. 3. Recentemente, o REsp nº 1.826.463/SC, dirimiu a
controvérsia existente entre a 3º e 4ª turma e fixou o entendimento de que na hipótese em
que pactuada a capitalização diária de juros remuneratórios, é dever da instituição
financeira informar ao consumidor acerca da taxa diária aplicada. 4. Sabido que "o
reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade
contratual (juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora" (REsp
1
061530/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 22/10/2008, DJe
0/03/2009; AgInt no AREsp 1983007/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
1
QUARTA TURMA, julgado em 21/02/2022, DJe 25/02/2022). 5. Sendo a mora condição da
busca e apreensão, e uma vez que descaracterizada, é de ser extinta, de logo, a ação sem
julgamento de mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC, com restituição do bem, caso
apreendido, dado efeito translativo do presente recurso. Precedentes. 6. No caso,
conforme se infere dos autos originais, cumprindo a ordem judicial de fls. 347/348, o
veículo já foi devidamente restituído à agravante (termo à fl. 353). 7. Recurso conhecido e
provido. Decisão agravada revogada.¿ (Embargos de Declaração Cível&#160;- 0641405-
5
6.2022.8.06.0000, Rel. Desembargador(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO,
ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 07/06/2023, data da
1
publicação:&#160; 07/06/2023)</span> </span> </span></p><p style="padding-left:
1
50px;" align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size:
small;">
<span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">
<br />
<
/span> </span> </span></p><p style="padding-left: 150px;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-size: small;">
<span style="font-family:
&
quot;times new roman&quot;, times;">APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
DEMANDA JULGADA PROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO DA PROMOVIDA.
PRELIMINARES AFASTADAS. DISCUSSÃO DA VALIDADE DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS VISANDO O AFASTAMENTO DA MORA. PREVISÃO DA
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS DE FORMA DIÁRIA. NECESSIDADE DE FORNECIMENTO,
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, DE INFORMAÇÕES CLARAS DA PERIODICIDADE
DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS ADOTADA NO CONTRATO E DAS RESPECTIVAS
TAXAS. INFORMAÇÃO NÃO VERIFICADA. CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS SEM
PREVISÃO DA TAXA. ILEGALIDADE. ABUSIVIDADE NO PERÍODO DA NORMALIDADE
CONTRATUAL VERIFICADA. MORA DESCARACTERIZADA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1 - Apelante que se
insurge contra sentença que julgou procedente a ação de busca e apreensão, alegando,
quanto ao mérito, a abusividade da capitalização diária dos juros e dos juros
remuneratórios, e ainda a ilegalidade na cobrança da comissão de permanência cumulada
com outros encargos, o que ensejaria a desconstituição da mora. 2 - Segundo
entendimento pacífico no STJ, admite-se a discussão de cláusulas contratuais em ação de
busca e apreensão, como tese de defesa, com o fim de descaracterizar a mora. Portanto,
a apreciação das cláusulas contratuais, tratando-se de matéria de defesa, alegada em
sede de contestação e em razões recursais, limita-se à verificação da existência da mora,
pressuposto para a procedência do pedido em questão. Outrossim, o entendimento
pacificado é no sentido de que a descaracterização da mora do devedor somente ocorrerá
no caso de reconhecimento de abusividade nos encargos exigidos no período da
normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização), e desde que não se refiram
a encargos acessórios, não descaracterizando a mora se incidentes em período de
inadimplência (REsp 1.061.530/RS e REsp 1.639.259/SP). 3 ¿ Assim sendo, no que se
refere à aferição da abusividade da capitalização diária dos juros, necessário se faz o
fornecimento, pela instituição financeira, de informações claras acerca não só da
periodicidade da capitalização dos juros adotada no contrato como das respectivas taxas.
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Na espécie, apesar de o instrumento pactuar as taxas efetivas anual e mensal e prevê a
capitalização diária (Cláusula M ¿ Promessa de Pagamento), não dispôs acerca da taxa
diária, não podendo, assim, a apelante ser cobrada pela capitalização diária, conforme
entendimento atual assim consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 4 ¿ Constatada,
pois, a descaracterização da mora pela abusividade na capitalização diária dos juros no
período da normalidade contratual, a improcedência da ação de busca e apreensão é
medida que se impõe. 5 - Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer do apelo para dar-lhe
provimento, nos termos do relatório e do voto da relatora, que passam a fazer parte
integrante do presente acórdão. Fortaleza (CE), 11 de abril de 2023. MARIA DO
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES Desembargadora Relatora (Apelação Cível&#160;-
0
255749-41.2021.8.06.0001, Rel. Desembargador(a) MARIA DO LIVRAMENTO ALVES
MAGALHÃES, 4ª Câmara Direito Privado, data do julgamento:&#160; 11/04/2023, data da
publicação:&#160; 11/04/2023)</span> </span> </span></p><p align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;">
<br /> </span> </span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new
<
roman&quot;, times;">Ante o exposto, firme nas intelecções vertidas,
<
strong>conhe</strong> <strong>ço</strong>
<strong>do recurso para negar-lhe
provimento</strong> <strong>,</strong>
<strong>mantendo incólume a sentença
objurgada.</strong></span> </span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new
roman&quot;, times;">Em razão do resultado proclamado, consoante o previsto no art. 85,
11, do CPC, majoro os honorários advocatícios para 12% (doze por cento) sobre o valor
§
da causa.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;">É como voto.</span> </span></p><p style="text-indent: 8%;" align="justify">
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;"> <span style="font-size:
medium;">&#160;</span> <span style="font-size: medium;">Fortaleza, 09 de outubro de
024.</span> </span></p><p align="justify"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-size: medium;"> <span style="font-family: &quot;times new roman&quot;,
times;"> <br /> </span> </span> </span></p><p align="center"> <strong>
span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;"> <span
style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">DESEMBARGADOR
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS</span> </span> </span> </strong></p><p
2
<
align="center"> <span style="font-size: medium;"> <span style="font-size: medium;">
<
<
span style="font-family: &quot;times new roman&quot;, times;">RELATOR</span>
/span> </span></p><p>&#160;</p><br /><br /><p>&#160;</p><p>&#160;</p><p
style="text-align: center;"> <span style="font-size: medium;"> <strong>&#160;</strong>
<
/span></p>
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